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PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo LUIS GONZAGA DO MARANHAO 
SETOR PROTOCOLO 

CNPJ: 06.460.018/0001-52 

', 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de Agosto de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo nº 1104/2023, que tem por objeto a Contratação de 

'�, empresa especializada na prestação de serviços de terceirização 
de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Muni
cipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a 
Ata de Registro de Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico 
nº 011 /2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA. Com 

·-

este fim e para constar, eu, Emerson Pablo Pereira Santos, lavrei 
o presente termo que vai por mim assinado.

-/� 
-......,:

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de Agosto de 2023. 

Rua Herculano Parga nº 120, centro, São Luís Gonzaga do Maranhão, CEP 65.708-000 
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ESTADO DO MARANHÃO f'" · -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Joelson Teixeira Ramos 
Diretor do Departamento de Compras 

Informamos ainda que após consultas e publicação no Diários Oficiais do Municipios Mara
nhense, foi verificado que os itens e quantidades da Ata de Registro de Preços nº 0106.001/2023 
originada do Pregão Eletrônico nº 011/2023, cujo objeto consiste no Registro de preços para even
tual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão 
de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA. 

Diante disto, encaminho a Vossa Senhoria nossa solicitação de despesa para que seja reali
zada as devidas pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento de contratação, tendo 
por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão 
de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Mara
nhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 

011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA. Segue em anexo relação dos itens e 
quantidades conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal nº 

003/2017. 

JUSTIFICAMOS a referida Adesão a ata de registro de preços, tendo em vista a necessidade 
na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, os itens solicitados são essenciais e im
prescindíveis. Ressalte-se que as quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o disposto no 
Art. 22, § 3° do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 

9.488, de 30 de Agosto de 2018 e Decreto Municipal nº 003/2017. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se pela 
vantajosidade para a Administração Pública, pela agilidade da contratação, considerando que a ade
são à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, observando que a 
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA tem urgência na aquisição dos referi
dos serviços, conforme segue ata de registro de preços em anexo. 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de agosto de 2023. 

�� ,;-J,c,-.S � 
S-ued d;_y�a da Silva Sousa 

Assessora Especial 

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LU/S GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ANEXOI 

Especificações e quantidades dos Itens para Adesão, conforme disposto no Art. 22, § 3° do Decreto 
Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488, de 30 de Agosto 
de 2018 e Decreto Municipal nº 003/2017. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS ITENS 

ITEM FUNÇÃO 
QTDEDE VLRDA QTDETOTAL 

MESES HORA DE HORAS 

I AOSG 12 R$ 12,58 195.360 

2 Condutor de ambulância 12 R$ 17,68 6.600 

3 Condutor de automóveis 12 R$ 12,58 25.740 

4 Condutor de maauinas oesadas 12 R$ 17,68 6.600 

5 Digitador 12 R$ 12,58 21.780 

6 Receocionista/atendente 12 R$ 12,58 12.540 

7 Serviço de aooio administrado 12 R$ 12,58 115.500 

8 Servir.n de manutencão de veículos 12 R$ 17,70 3.300 

9 Serviço de manutenção predial 12 R$ 15,93 19.140 

10 Service de vigia 12 R$ 12,58 128.040 

11 Técnico a2:rícola 12 R$ 14,73 3.960 

12 Técnico em eletrônica 12 R$ 12,58 1.980 

VAORTOTAL 

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 02 de agosto de 2023 . 

��"J,c,-.S � 
S�ed tJ;y�a da Silva Sousa 

Assessora Especial 

VALOR TOTAL 

R$ 2.457.628,80 

R$ 116.688,00 

R$ 323.809,20 

R$ 116.688,00 

R$ 273.992,40 

R$ 157.753,20 

R$ 1.452.990,00 

R$ 58.410,00 

R$ 304.900,20 

R$ 1.610.743,20 

R$ 58.330,80 

R$ 24.908,40 

R$ 6.956.842,20 

Praça da Bandeira, SIN, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. 
Página 2 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de
Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha
em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Herculano
Parga, 120 - Centro - São Luls Gonzaga do Maranhão - MA, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de
consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 03 de agosto de 2023.

,,.,- on e���
'Respon ável pelo Setor de Compras 

;:---
�-: ,=,. -4"' 

'PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITACÃO DE PESQUlSA DE PREC-OS --"'-]
EMPRESA: 

lfi'Jtmrl,() w 1/eÉo 'ialllb 6 ?,wtn<Xtid líomtM/;4- /J'½t$'WettH.,
ENDEREÇO:

� 
7li:. 

1í]R 1JCJ/1!}0 p 20 1}11�M n./ 91z,p. prz,
BAIRRO: CIDADE: 

ÓIÍÚ W/j
UF:

W/tJfl(JIJ-P 

CEP: 

CNPJ: l\?. /0:f. Wõ/f(Cl{)j -ff)

/ 

/l')f}IUJ-1,)/JIW 

Recebi em 03' / 08 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 03 de agosto de
2023 para fornecimento de preços.

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANR:ito�===;;z:===i 

SETOR DE COMPRAS 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Municlpio de 
Governador Nunes Freire/MA. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

FUNÇÃO 
QTDEDE 

VLRDAHORA 
QTDE TOTAL DE 

VALOR TOTAL 
MESES HORAS 

AOSG 12 195.360 

Condutor de ambulância 12 6.600 

Condutor de automóveis 12 25.740 

Condutor de maquinas pesadas 12 6.600 

Digitador 12 21.780 

Recepcionista/atendente 12 12.540 

Serviço de apoio administrado 12 115.500 

Serviço de manutenção de veiculas 12 3.300 

Serviço de manutenção predial 12 19.140 

Serviço de vigia 12 128.040 

Técnico agrícola 12 3.960 

Técnico em eletrônica 12 1.980 

VAOR TOTAL 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ,_ __ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Página 2 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SETOR DE COMPRAS 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha 
em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Herculano 
Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a pl;milha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 03 de agosto de 2023. 

• t ., .· e-. -. PRÕTÕCõtÕDEENTREGA DA·S0LICITAÇÀOJl�fgS�UISADE PREÇOS �-- J

EMPRESA:c:::/4 d,,/4 .. � /4a«> -�� çSe<.w}-J.m,s
ENDEREÇO: 0/2 � � . 

� , /l.{) &a 

BAIRRO: m, ,a,
CIDADE: 

s.:;;áÍi,;,, � ,!)' 
CEP: V 

6r;; = --460 
CNPJ: 

.Z.Z, Nll .zm/tCN--fL 

UF: /4,1 

Recebi em i?J / º8 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 03 de agosto de 
2023 para fornecimento de preços. 

Qb..../d,Lcí?� 
KssínãítÍra-00 responsáveTia� 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 1 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Municlpio de 
Governador Nunes Freire/MA. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

FUNÇÃO 
QTDEDE 

VLRDAHORA 
QTDE TOTAL DE 

VALOR TOTAL 
MESES HORAS 

AOSG 12 195.360 

Condutor de ambulância 12 6.600 

Condutor de automóveis 12 25.740 

Condutor de maquinas pesadas 12 6.600 

Digitador 12 21.780 

Recepcionista/atendente 12 12.540 

Serviço de apoio administrado 12 115.500 

Serviço de manutenção de veiculas 12 3.300 

Serviço de manutenção predial 12 19.140 

Serviço de vigia 12 128.040 

Técnico agrícola 12 3.960 

Técnico em eletrônica 12 1.980 

VAORTOTAL 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 2 de 2 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de 
Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha 
em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Herculano 
Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, Centro de São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no 
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração. 

São Luis Gonzaga do ,Maranhão - MA, 03 de agosto de 2023 . 

EMPRESA: 
J VI :S V l"T IA10 ,A 2 r/0 Jv[C€/t-

ENDEREÇO: 
/Ji 1 /,J. 

-
A 

(1 [ v'/'.O VI i IM 0 /'i [ r/J .(,, iJ tÁ fi !A. €/ l- {l Uç
BAIRRO: 

/.J/ i11.ff1A1�
CIDADE:

.-'.]

- z
Aô l.,{éS 

CEP: 
6 r. o:'rY-J 9q

CNPJ: 
9 li j J J 3+. :;-o . z +,;- ooo -

n� 2,r 
UF: 

MA 

Recebi em J O I Of 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 03 de agosto de 

2023 para fornecimento de preços. 

ss ra do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 1 de 2 
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ESTADO DO MARANHÃO b · . Ru rrca: _ l PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DOM HAO -
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luls Gonzaga do Maranhão/MA, através de 
Adesão a Ata de Registro de Preços nº 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico nº 011/2023 do Municlpio de 
Governador Nunes Freire/MA. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

FUNÇÃO 
QTDE DE 

VLR DAHORA 
QTDE TOTAL DE 

VALOR TOTAL 
MESES HORAS 

AOSG 12 195.360 

Condutor de ambulância 12 6.600 

Condutor de automóveis 12 25.740 

Condutor de maquinas pesadas 12 6.600 

Digitador 12 21.780 

Recepcionista/atendente 12 12.540 

Serviço de apoio administrado 12 115.500 

Serviço de manutenção de veiculas 12 3.300 

Serviço de manutenção predial 12 19.140 

Serviço de vigia 12 128.040 

Técnico agrícola 12 3.960 

Técnico em eletrônica 12 1.980 

VAOR TOTAL 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
Página 2 de 2
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L. • .... ,J / (} INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E 
Ô'-' _ _, • PROMOÇÃO HUM.tJIA f.S.SJSTEHttlL 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 
Setor de compras 

1. PROPONENTE:
RAZ.ÃO SOCIAL: INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO HUMANA ASSISTENCIAL
CNPJ: 00.107.766/0001-70
ENDEREÇO: AV. PRINCIPAL Nº20 QD 22 SALA A 12, COHAjAP SÃO LUÍS-MA
TELEFONE: (98) 99145-4319
FAX:

• E-MAIL: IASPHA@OUTLOOKCOM

• 

2. RÊPRÊSÊNT AN'ft: LEGAL QUI: ASSINARÁ AAT � DE Rí:GISTRô DÊ flRl:ÇôS 1:/ôU O CONTRA Tô
; NOME: ERICKO LUÍS'SARAÍVA SALGADO
. CPF: 050.917.�63°04
- RG: 03294626i10070 - SESP/MA

NACIONALIDADE: BRASILEIRA
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
PROFISSÃO: DIRETOR PRÉSIBENTE
ENDEREÇO COMPLETO: RUA MIRITIBA, Nº 210, SANTO ANTÔNIO, CEP: 65046-611, SÃO LUÍS -
MA

Antecipadamêhte, expressamos nossa satisfaçilO pela oportunidade desta proposta para contrataçãO ae 
empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra, em caráter complementar para 
atender a necessidade da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. Nesta oportunidade, 

- estamos de acordo com a solicitação e descrição dos serviços, elaborando esta proposta afim de concorrermos
ao pleito proposto.

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6. 

QUANTITATIVOS 
. 

QTDE 
QTDE DE VLRDA 

FUNÇÃO TOTAL DE VLRTOTAL 
MESES HORA 

HORAS 

AOSG 12 R$ 13,13 195.360 R$ 

Condutor de ambulância 12 R$ 18,36 6.600 R$ 

Condutor de automóveis 12 R$ 13, 13 25.740 R$ 

Condutor de maquinas pesadas 12 R$ 21,31 6.600 R$ 

Digitador 12 R$ 13,13 21.780 R$ 

Recepcionista/atendente 12 R$ 13, 13 12.540 R$ 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL- IASPHA I CNPJ: 00.107.766/000I-70 
Av. Principal, 20 - Quadra 22 - Sala A12 - Cohajap - São Luís/MA I iaspha@oul\ook.com 1 (98) 99621;8187 

2.565.076,80 

121.176,00 

337.966,20 

140.646,00 

285.971,40 

164.650,20 



' 'i 

Ô 7, ·1 ·Se'l'IYIÇ!t�tifõ'll'(!ltlinistrado 

8 Serviço de manutenção de veiculas 

9 Serviço de manutenção predial 

10 Serviço de vigia 

11 Técnico agricola 

12 Técnico em eletrônica 

TOTAL 

12 R$ 13,13 

12 R$ 21,31 

12 R$ 16,50 

12 R$ 13, 13 

12 R$ 16,15 

12 _ R$ 13,13 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90(noventa) dias
4. DADOS BANCÁRIOS DO INSTITUTO:

115.5of· ... �t----m 7 ,v,vv 

3.300 R$ / 70.323,00 

19.140 R$ 315.810,00 

128.040 R$ 1.681.165,20 

3.960 R$ 63.954,00 

1.980 R$ 25.997,40 

R$ 7 .289.251,20 

• BANCO DO BRASIL AGENCIA: 3649-8 CONTA CORRENTE: 604.167·1

••• 

Declaramos que rios preços cotados já estão incluídos todos os tributos, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação._ 

. __ . _, São L_uís ,Qe,.M,f!�PJ�Jttg�pJ���
ERICKO LUIS SARAIVA ;';;�"',;ft�=�;�Z:�-CKO

, • · • ,LIJlSSARANASA!.GAOo.O&l91700304 

SALGADO,05091796304[';.;��""""'�"""'"".'� 
. . . , o..tt,,2003.00.0411l:33:57-00'00' 

" FOlC�PDF RooderVeisâa:12.1.3 

Ericko Luís Saraiva Salgado 
CPF: 050.917.963-04 

RG: 0329462620070 - SESP/MA 
Diretor Presidente 

INSTITUTO DE ACAO SOCIAL E PROMOCAO HUMANA ASSISTENCIAL - IASPHA I CNPJ: DD.107.766/0001-70 
Av. Principal, 20 - Ouadra 22 - Sala A12 - Cohajap - São Luís/MA I iai;pha@outlook.com J {98) 99621;8187 



t�ts 
I N S T I T U T O  

COTAÇÃO DE PREÇO 

RHziio Social: INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL-IMIS 
CNPJ nº : 22.178.200/0001-71 
Endereço: Av. Ivar Saldanha, Nº 130, Bairro Olho D'Água. 
Cidade: São Luis Estado: MA CEP: 65.068-480 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO/MA 
SETOR DE COMPRAS 

OBJETO DA COTAÇÃO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de terceirização de mão de obra, em caráter complementar para atender a necessidade 
da Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão/MA. 

Prezados Senhores, 

• O INSTITUTO MAIS INTEGRAÇÃO SOCIAL -IMIS, vem atravês de esta

• 

submeter à apreciação de V. Sa. nossa cotação de preço conforme discriminado abruxo,
referente, assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações
estabelecidas.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E VALORES 

Q"l�D� QTDE 1

ITE_M ,FUNÇÃO DE VLRDA TOTAL 
1 VLRTOTAL HORA .. DE •1u,-n.C'C.'li'll<" 

J,U.&.,g.a:.,g HORAS 
1 AOSG 12 R$ 13.56 195.360 R$ 2.649.081,60 
2 Condutor de ambulância 12 R$ 18,30 6.600 R$ 120.780,00 
3 Condutor de automóveis 12 R$ 13,56 25.740 R$ 349.034,40 
4 Condutor de manuinas pesadas 12 R$ 19,31 6.600 R$ 127.446,00 
5 Dim'tador 12 R$ 13,56 21.780 R$ 295.336,80 
6 Recencionista / atendente 12 R$ 13,56 12.540 R$ 170.042,40 
7 Servico de anoio administrado 12 R$ 13,56 115.500 R$ 1.566.180,00 
8 Serviço de manutenção de veículos 12 R$ 18,28 3.300 R$ 60.324,00 
9 Servico de manutencão nredial 12 R$ 16,79 19.140 R$ 321.360,60 
10 Servíco de vfo"ia 12 R$ 13,56 128.040 R$ 1.736.222,40 
11 Técnico aaricola 12 R$ 17,19 3.960 R$ 68.072,40 
,n T�\.,.l�\.,U l,llJ. d\.,u.i:iu.ka. ,n n" 1 � cr-. 1 i"\On nd< n� OAO 01' 
·� ·� "'" .1.IJ,\.JU .1..::,uv n,;, �u.u-ru,uv 

TOTAL R$ 7.490. 729,40 

Valor total da proposta: R$ 7.490.729,40 (sete milhões e quatrocentos e noventa mil e 
setecentos e vinte e nove reais e quarenta centavos) 

VALIDADE: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

São Luis - MA, 08 de agosto de 2023. 

SAMUEL COSTA 
Ass;nadodeformadigital
por SAMUEL COSTA 

nr,rnn A _r-r-rl"\I"\. ---��· ------·----
DCLCnr\f"\�:J:J / UU DCLr::ttnt0:,1W�'+�.n� 

349353 
Dados:-2023.08.08 

10:08:43-03'00' 

Samuel Costa Bezerra 

Instituto Mais Integração Social-lMIS- Av. lvar Saldanha, Nº 130, Bairro Olho D' Água 
São Luís/MA, CEP 65.068-480. CNP J: 22.178.200/0001-71. E-mail: imissocial@gmail.com
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COTAÇÃO DE PREÇO 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO- MA. 
Setor de Compras 

Em atendimento à solicitação desta Prefeitura estamos encaminhando nossa cotação de preço. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra, em caráter complementar para atender a necessidade da Prefeitura Municipal de São Luis 
Gonzaga do Maranhão/MA. 

O INSTITUTO ALVORECER, CNPJ: 27.709.375/0001-81 sediado na Av. Jeronimo de Albuquerque 
Maranhão, Nº 25, Cond. Sub07 Pátio Jardins Sala 1004 Torreb-Hydepark Bairro: Vinhais 1, CEP: 65.074-
199 São Luís /MA, através de seu Presidente Benedita Silveria Cardoso Costa, brasileira, casada, inscrito 
no RG sob o n.º 022661692002-6 - SSP/MA, CPF n.º 303.736.973-68. 

QUANT. 

Nº DESCRIÇÃO 
QUANT. VALOR DA TOTAL 

VALOR TOTAL 
MESES HORA DE 

HORAS 
1 AOSG 12 R$ 13,75 195.360 R$ 2.686.200,00 
2 Condutor de ambulância 12 R$ 18,30 6.600 R$ 120.780,00 
3 Condutor de automóveis 12 R$ 13,75 25.740 R$ 353.925,00 
4 Condutor de maquinas pesadas 12 R$ 19,31 6.600 R$ 127.446,00 
5 Digitador 12 R$ 13,75 21.780 R$ 299.475,00 
6 Rêêêpêiõflistâ/âtêtidêntê 12 R$ 16,37 12.540 R$ 205.279,80 
7 Serviço de apoio administrado 12 R$ 16,37 115.500 R$ 1.890.735,00 
8 Serviço de manutenção de veículos 12 R$ 18,28 3.300 R$ 60.324,00 
9 Serviço de manutenção predial 12 R$ 15,79 19.140 R$ 321.360,60 
10 Serviço de vigia 12 R$ 13,71 128.040 R$ 1.755.428,40 
11 Técnico agrícola 11 R$ 16,67 3.960 RS 66.013,20 
12 Técnico em eletrônica 12 R$ 13,75 1.980 R$ 27.225,00 

VALOR TOTAL R$ 7.914.192,00 

Validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias. 

O valor global de nossa proposta e de R$ 7 .914.192,00 (sete milhões e novecentos e quatorze mil, 
centro e noventa e dois reais). 

Declaro que no preço proposto está incluso além do lucro, todas as despesas e custos como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com a execução do serviço. 

Atenciosamente, 

Instituto Alvorecer 

Av Jeronimo De Albuquerque Maranhão, Nº 25, Cond Sub07 Patio Jardins Sala 100, Torreb-Hydepark Bairro: Vinhais 1, 
Cep: 65.07 4-199 São Luís /MA 

E-mait institutoalvorecer.social@gmailcom - CNPJ: 27.709.375/0001-81 
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Alvorecer
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Rubrica;

Validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias.

São Luís, MA, 10 de agosto de 2023.

^ , AsanatJodigttalmeraoporBENBJrTASILVERIACAROOSO

BENEDITASILVERI OU=p,esenciaI, OU=33Z16689000145,
' OU^Sccrotarla da RecertB Fedefsl Qo Brasil - RFB; OU=

Í^ADr^/^Q/^ ‘ ■ IOFEDERAL.OU*RFBe-CPFA1.CN=BENED!TASlLVERIA
OMriLJWOw ‘ - CARDOSO C0STA3C073637368

^ ^ Raztto; Eu sou 0 auloí deste documenlo

OOSTAi30373ô973ô8^?^Wâ íâssifíõíw
Pont PDF Rea£lfirVcraJío;2023.2JJ

Benedita Silveira Cardoso Costa

Instituto Alvorecer

Presidente

CPF: 303.736.973-68

RG; 022661692002-6SSP MA

Instituto Alvorecer

Av Jeronimo De Albuquerque Maranhão, N” 25, Cond Sub07 Patio Jardins Sala 1004Torreb-Hydepark Bairro: Vinhais I,

Gep: 65.074-^99 Slo Luís /MA

E-mail: institutoalvorecer.soclalglgmaiLcom - CNPJ; 27.709.375/000J-81
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Fis.:

Marcos Silva - CEP: 65973-000 - C^itrp r S^o João
através do seu Pregoeiro Municipal.
28 de maio de 2021, torna público que, com base na I^Federal n®
10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n^29/2020, Lei.

tí.666/y3, Lei Complementar n“ iléílúúb, reg^amentado pelo
Decreto Municipal n® 032/2020 e demais normas atinentes à espécie,

realizará as 88:80iT5 do dis &S de junSic de 2023, a ilcitaçao na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço, Por

ItR.Ts, OBJETO: Registro de Prer.os Para eventual aquisição rie materiais,

instrumentos e equipamentos odontológicos para suprir as

necessidades das Secretaria Municipal de Saúde do Município de São

João do Paraíso - MA. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2^ a 6a feira, no horário das

Ú8:UÚhs (oito horas) ás i3:üühs (treze horas), onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela internet,
através do nosso endereço

Domingos do Maranhão - MA, localizada na praça Getúlio Vargas -

centro, licitação na modalidade Tomada de Preços N9 07/2023/CPL

do tipo menor preço global cujo objeto é conclusão da construção da
escola de 06 (seis) salas na zona rural - convênio n^ 1114477 - FNDE,

MÕtiVô: na elaboração do projeto houve equívoco na localização,
havendo necessidade de fazer correções necessária no projeto básico e
demais anexos, ficando assim devidamente anulada o respectivo

certamente com base no art 49 da lei federal 8.666/93, demais

informações no endereço supra de 2^ a 6- feira, no horário de 8:00 às

12:00 horas. e-mail:cplsaodomingos.ma@outlook.com ou

Virv.rw.saodommgo5domaranhao.ma.gov.br,httpsSão Domingos do

Maranhão (Ma) 22 de maio de 2023.Jorges Fran Costa Ramalho

Silva - PRESIDENTE DA CPL.

A.'ari

±3ls

Publicado por; MARAN júNIOR OLIVEIRA SOARES

i/u/yu lUcuLffii^ouUf. Dr^uauww^u.&^Cf7u site; http:

www.sãojoãodoparaíso.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS?

. //
CjctroiiiCD no n

hU-n‘;?//www.nnrtalder.omnraRnuhlif as.cnm.hr/

Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. São João do Paraíso
(MA). 22 de maio de 2023. ILTON RODRIGUES DE SOUSA Pregoeiro

Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJQÃO DO PARAÍSO

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2023

AVISO DE LiCITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2023 PORTAL

jbE COMPRAS PUBLICAS.

Publicado por: ILIün HUüHlüUtS üt SUUSA
Código identificador: 91c6f778ebclb48701a988a65c940bl2

riciciLuiQ i*iunfL.(fjai uc juou uu rata\o\j • 1*1^, luih :9Cuc na nuo
j • r* \» A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJQÃO DO SOTER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 01 PREGÃO ELETRÔNICO NB 009/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 169/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SÓTER, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE -

SÃO JOÃO DO SÓTER - MA, inscrita no CNPJ/MF Ns 01.612.628/0001-0 0, com sede na Av. Esperança, n® 2025 - Centro, na cidade de São João do

Sóter, Estado Maranhão, neste ato Representada pelo Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO. FAZENDA E INFRAESTRUTURA, o Sr. Francisco

Henrique junior, brasileiro, portador(a) do R.G n^ 1189896 SSP/PI e do CPF n® 471.025.433-87, residente neste Município de SÃO JOÃO DO
SOTER/7»íA, iieSte áíu üetiuiiilticiüu Síiiiplebiiieiite ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, icúliZaúu poi' iitcíu úu PREGÃO ELETRONlCO N*
009/2023, tudo em conformidade com o processo administrativo n» 169/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

lícitaçáò supracitada, e á respectiva hõrr.olo^ação, P.ESOLVE registrar os preços da empresa: INSTITUTO DE GEST.Ãü E AÇÃO SOCIAL - iG.AS, CNPj n®
05.461.247/0001-29, estabelecia na rua Florêncio Monteiro, n® 372, bairro Cururupu, na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, CEP 65.700-000,

Fone/Fax (98) 98423-8364, E-maii: insLqestaosoclal@qmaiLcom. neste ato representado pelo Sr Felipe Campos Lino, brasileiro, portador do RG

0465287020123, SSP/MA e CPF/MF n® 612.460.023-45, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n® 7.892/2013 e

demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir;

^^LmüSULA rnimciRA - CBjciG
A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa

' r>a nfoct'arÃn Ha cal^/irAc Ha farrain^arsA Ha maA Ha Ahra nara afanHar ac naf^occIHaHac Ha Prafai^ffra MiiAirmal Ha Qãn SAãn Ho
r r r

- MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 009/2023, constituindo
assim, em documento vinculativo e obriqacional às partes.

CLAU5ULA SEGUNDA > DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 009/2023,

completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos Serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n® 009/2023 - Sistema de Registro de
Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

SM»

DES.

bÚC.
mésWORÁ?/ VALOR

uluuauHükã

VALOR

MENãÃL

VALOR

rOTÂL
DESCRIÇÃO SAÚDEEEDU.ITEM ADM.

Auxiliar operacional de serviços gerais - AOSG - Tem como tarefa,

prestar ajuda imediata em diversas funções de um óraão e também

garante o suporte necessário a quem precisa. Além disso, esse

profissional esclarece as dúvidas, auxilia na carga e descarga de

R$r.1)
1 Hora 27.632 11,968 B.096 7.04C 528 6 165.792

362.531,84 2.175.191.0413,12

er/^aHAiíac fa? naniianAc cannrAc Ha maniitonf*ar> Ha limna^A
2 L

T
‘1

GÉffdPlEAOG WGÍTÃtWÊNTÉ
\ 6C0M'áÜílMBOíÍ)rrEM.ép

www.famem .drg i br [ 83/115
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Condutor de automóveis - Dirigem e manobram veículos e

transportam pessoas, cargas, valores, pacientes e material biológico
bumarro. Reaiizarrr verificações e manutenções-básicas do veículo e

utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização
sonora e luminosa, software de navegação e.outros, utilizam-se de

capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de

segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Os

condutores de ambulância auxiliam as equipes de saúde nos

atendimentos de urgência e emergência.

Fl

Ri brica:

2 Hora 5.456 1.056 2.112 1.936 352 6 32.736
13,12 71.5SM2 429.496,32

Fiscal de higiene - Orientam e fiscalizam as atividades e obras para
orevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de vistorias,
nspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e
processos, visando 0 cumprimento da legislação ambiental e

sanitária; promovem educação sanitária e ambiental.

R$ R$3 Hora 2.112 2.112 6 12.672
13.12 27.709,44 166.256.64

Recepcionista/Atentende - Recepcionam e prestam serviços de apoio
a clientes, pacientes, hóspedes, visitantes e passageiros; prestam

atendimento telefônico e fornecem informações em escritórios,
consultórios, hotéis, hospitais, bancos, aeroportos e outros

estabelecimentos: dirigem ao lugar ou a pessoa procurados:
agendam serviços, observam normas internas de segurança,
conferindo documentos e idoneidade dos clientes e notificando

seguranças sobre presenças estranhas; fecham contas e estadas ds

clientes. Organizam informações e planejam 0 trabalho do cotidiano.

R$ R$ RS4 Hora 2.640 1.584 1.056 6 15.640
13,12 34.636.80 207.820,80

Serviço de apoio a saúde - Desempenham atividades técnicas na

area oa sauoe em empresas puDiicas e privadas como: nospitais,
clínicas e outros estabelecimentos de assistência médica,
embarcações e domicílios. Atuam em terapia, puericultura,
psiquiatria, saúde ocupacional e outras áreas. Prestam assistência ao

paciente zelando pelo seu conforto e bem-estar, administram
medicamentos e posicionando de forma adequada 0 paciente.
Organizam ambiente de trabalho e dão continuidade aos plantões.
Executam procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião

ir> ^ Dt O* D«

5 Hora 10.912 10.912 6 165.472
periodicamente: orientam 3 comunidade para promoção da saúde;

assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde,

»uu uiicnlciçdu e supeivi^iãu üe piufi^tuirdib 6a bdúue; idsüeidiíi

Focos de doenças específicas, promovem educação sanitária e

ambiental; participam de campanhas preventivas; incentivam
atividades comunitárias; promovem comunicação entre unidade de

saúde, autoridades e comunidade; realizam manutenção dos

sistemas de abastecimento de áqua; executam tarefas
administrativas; verificam a cinemática da cena da emergência;
socorrem as vítimas e realizam ações de controle de endemias.

13,12 143.165.44 858.992,64

C A kA A
"1' ' 3

de gerenciar metodologias de trabalho. As competências atravessam

a comunicação, 0 suporte ás esquipes, a articulação de recursos e a

íisLdiizdÇdu de regisbus. 5uds dUvIudcies uidiids etivuiveiri Ldreíds

como tirar cópias, fazer 0 controle das contas do setor, cuidar dos

documentos. Executarn seiyiços de apoio nas áreas de recursos

humanos, administração, finanças e logística; fornecendo e

recebendo informações sobre produtos e serviços; tratam de

documentos variados, cumprindo todo 0 procedimento necessário

referente aos mesmos. Organizam a rotina de serviços e realizam

entrada e transmissão de dados, operando teleimpressoras e

mirrfiroinniitarlnrpc' rpnicrram p trancrrpwpm informarfipe

R$R$ R$1; I4nra 19.712 Id T>d 7 Q7n IK ism l^dQfi 5 nn 7T>

13.12 258.621,4411.551.728,64

Serviço de apoio ao transporte escolar - Cuidam da segurança do
aluno nas dependências e proximidades da escola e durante 0

iiá'n§j)ãrlè estoiar. irispecióiiám ò Còmporlamenlo obs aiunos iró

ambiente escolar e durante 0 transporte escolar. Orientam alunos

sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de

horários.

R$ R$ RS7 Hora 1.936 I.93E 6 11.616
13.12 25.400.32 152,401,92

Serviço de manutenção de máquinas • Realizam manutenção em

mániiinaí pp';afla‘; p imnlpmpnto‘; anrírnias. Preparam peraç para

montagem de equipamento; realizam manutenções, inspecionam e

testam 0 funcionamento de máquinas e equipamentos. Planejam as

Ri'R$8 Hora 528 528 6 3.168
13,10 6.916,80 41.500,80

MV*V*V^ W fl^tí ♦-

Serviço de manutenção predial - Recepcionam e orientam visitantes

e hóspedes. Zelam pela guarda do patrimônio observando 0

comportamento e movimentaçào de pessoas para prevenir perdas,
evitar incêndios, acidentes e outras anormalidades. Controlam o

fluxo de pessoas e veículos identificando-os e encaminhando-os aos

íocais desejados.

R$ ftsR$9 Hora 1.408 880 528 6 B.448
13,12 18.472,96 110.837,76

Serviço de portaria - Vigiar, zelar e guardar um patrimônio, com 0

objetive de inibir cu detectar te.ntatives de cri se prcSssicnsl
ainda pode observar e fiscalizar 0 local, mas não é sua função
proteger.

. Cr
P4- prrK., P410 100.320Horall6.720 1.760 17.040 7.040 880 6
13,12 219.366,40 1.316.198.40

TCTORCADÔ DIGlTÂtMEíiTE www.famern.òrg.br i 84/115
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Serviço de vigia ■ Vigiam, de forma ativa, dependências e áreas

públicas e privadas com a finalidade de prevenin controlar e

combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras

irregularidades. Zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e
pelo curtiprimentd das leis e regulamentos realizando rondas e

monitorando câmeras e sistemas de alarme; recepcionam e

controlarn a rnovimentação de pessoas em áreas de acesso livre e

restrito: fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio, revistando pessoas
e veículos; escoltam pessoas e mercadorias: vigiam parques e

reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio.

Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao

público e aos órgãos competentes.

Rs.:

Rubricí

R$ R$11 Hora 15.524 1.444 3.800 5.28C 6 93.144
13.12 1.222.049,28

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 8.232.474.24

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável. ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deies poderão advir, facultada a realização de
licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições,
3.4, Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da presente ARP, serão

publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA qUARTA - ÕÕ PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da

data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3^ do art. 15 da Lei 8.666/93.

|AO JOAO DO SOTER/MA, 10 de maio de 2023

Prefeitura Mun. de São João do Sóter- MA
Sec. Mun. de Adm., Faz. e Infraestrutura

FRANCISCO HENRIQUE JUNIOR
ÓRGÃO GERENCIADOR

INSTITUTO DE GESTÃO E AÇAO SOCIAL - IGAS

Felipe Campos Uno
CPF/MF n“ 612.460.023-45
FORNECEDOR

Publicado por; JOSÉ FELIP WALLYSON SOAfíES DE SOUSA
Código identificador: cíaac277cea238dlfl0ad62887a5c394a

Email: inst.gestaosocial^gmaíl.com
AVISO DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Ns 09/2023
Representante legal: Felipe Campos Uno / RG 0465287020123
SSP/MA / CPF/MF no 612.460.023-45

Valor global: R$ 8.232.474,24 (oito milhões, duzentos e trinta e

dois mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e vinte e quatro
centavos)

A Prefeitura Municipal de São João do Sóter - MA, através da Secretaria

Municipal de Administração, Fazenda e Infraestrutura, torna público
para conhecimento dos interessados a homologação do Pregão
Eletrônico n^ Ô5Ô/2Ô23 • âRP. São João do Sóter - MA, em 08 de maio de 2023.

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de

mpresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

lão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

São João do Sóter - MA.

ÉkANascõ HEmiÕUBJONm
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E
INFRAESTRUTURA - SEMAFlm

Publicado por; JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador 15fií856756e63S072IGe6I9a76bc/a2bProcesso Administrativo nO 169/2023;

Õrgâo(s) inLeressado(s]: Secretaria Municipal de Administração,
Fazenda e Infraestrutura; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria

Municipal de Saúde, e; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:
EXTRATO DE CONTRATO Ns 001/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N9

009/2022

Amparo Legal: Decreto 7.892/13, Art, 3°, IV - quando, pela natureza

do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser

demandado pela Administração, sob a égide da Lei n^ 10.520/02,

Decreto 10.024/2019, e subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei n» 8.666/93, a Lei Complementar 123/2006, e demais

normas pertinentes ã espécie;

CONTRATO N9 001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 01
PREGÃO ELETRÔNICO NS 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 169/2023

Contratante; Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e

Infraestrutura de São João do Sóter, Estado do Maranhão,

CNPJ-01.612.628/0001-00:

Contratada: INSTITUTO DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL - IGAS. CNPJ ns

05.461.247/0001-29, estabelecia na rua Fíorêncío Monteiro, 372,

bairro Cururupu, Bacabal - MA

FunaâfflêntD Legai: Ucitaçãõ oa Mõaaiiaaae pregão elet^^j.co n^

009/2022.

Objeto - contratação de empresa especializada na

serviços de terceirização de mão de obra pára atender as

Adjucf/catáríos:

Razão Social: INSTÍTUTO DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL - IGAS

CNPJ; 05.461.247/0001-29

Endereço: rua Florêncip Monteiro, n^ 372, bairro Cururupu. na cidade

de Bacabal - MA
ão de

FÓNE/FÃX: (98) 98423-8364

r r
wwwifamém.prg.brGERBÃDySO DÍGlTÃlMQKTe

EA
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da Prefeitura Municipal de São João do ^ /ô
Dâta dâ Assíftâturs! 11/05-/2023. Pf32õ gfeyigência:
Fonte Pagadora: Recursos Próprios:
Valor Global de R$ 332.513,-28 (trezen
e treze reais e vinte e oito centavos).
Pela Contratante: Francisca Rosa de Oliveira

Pelo Contratada: Felipe Campos Lino.

áao João do Sóter - MÁ, lí de maío de 2d23.
Publique-Se

3.da Prefeitura Municipal de São João do Sóter- MA.
Dãta.da Assirtâturâ; 11/05/2023. Praza de vigência; atê 31/12/2023.

Fonte Pagadora: FPM / Recursos Próprios:
Valor Global de R$ 1í720.755;84 (um milhão; setecentos e vinte mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

Pela Contratante: Francisco Henrique Junior
Pelo Contratada: Felipe Campos Lino.

Sao João do Sóter - MA. í 1 de maio de 2023.
Publique-Se

(ubrica;
fm\WS£lá!á£Sí*'

FRANCISCO HENRIQUE JÚNIOR
SEG. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO,FAZENDAE INFRAESTRUTURA

Francisca Rosa de Oliveira

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Publicado por JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 4ac25186cdb4e32264b483lf931b7594

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 7b377cccl42d62ea851529b54b9d54ed

EXTRATO DE CONTRATO 002/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Ns
009/2022

EXTRATO DE CONTRATO N^ 004/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Ns

009/2022

CONTRATO NS 002/2023 CONTRATO NS 004/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 01
PREGÃO ELETRÔNICO NB 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 169/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 01

|ArE<QÃO ELETRÔNICO NB 009/2023
ROCESSO ADMINISTRATIVO N3 169/2023

Contratante; Secretaria Municipal de Educação de São João do Sóter,
Estado do Maranhão. CNPJ-01.612.628/0001-00;

Contratada: ÍNâTlTUTO DÈ GÉSTÂÕ E ÁÇÁÕ SÓÇIÁL - IGÁS, CNPJ ns
05.461.247/0001-29, estabelecia na rua Florêncio Monteiro, n® 372,

bâlffô CUFUfüpU, BãeâBSi - MA

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nb

009/2022.-

Objeto - contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de São João do Sóter - MA.
Data da Assinatura: 11/05/2023. Prazo de Vigência: até 31/12/2023.

Fonte Pagadora: Recursos Próprios;
Valor Global de R$ 2.355.302,40 (dois milhões, trezentos e cinquenta e

CinCe mil, tfézéritô? è dóiS fèãiã è qUâfèntâ CêfitSVõS).

Pela Contratante: Rosanilde Araújo Soares Rodrigues
Pelo Contratada.' Felipe Campos Lino.-

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de São João do Sóter,

Estado do Maranhão, CNPJ-01.612.628/0001-00:

Contratada: INSTITUTÓ ÕÉ GÉSTÂÕ É ÁÇÂÕ SÔCÍAL - IGÁS, CNPj n^
05.461.247/0001-29, estabelecia na rua Florêncio Monteiro, 372,

Bãiffõ CUfUrUpu, Bâcãbâl - MA

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NB

009/2022i

Objeto - contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de São João do Sóter - MA.
Data da Assinatura: 11/05/2023. Prazo de Vigência; até 31/12/2023.

Fonte Pagadora: Recursos Próprios;
Valor Global de R$ 3.823.902,72 (três milhões, oitocentos e vinte e três

mil, fiõVêõéhtôs é dõiS fèãiS è Séténtã è dòlS íéfitãVõsJ.

Pela Contratante: Keylla Lacerda Braga
Pelo Contratada; Felipe Campos Lino.-

São João do Sóter - MA. 11 de maio de 2023.

ubIlque-Se
São João do Sóter - MA. 11 de maio de 2023.

Publ]que-Se

4OSANILDE ARAÚJO SOARES RODRIGUES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Keylla Lacerda Braga
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador C89b3f383e5f234ç27m36336da2662

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identifícador 6S30c3ei02e59194f5c7d0ac9a5f63cf

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nb 003/2023 PREGÃO ELETRÔNICO

009/2022

AVISO DE CONVOCAÇÃO • CHAMAMENTO PÚBLICA NB 001/2023.
CONTRATO NB 003/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 01
PREGÃO ELETRÔNICO NB 009/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 169/2023

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

CHAMAMENTO PÚBLICA NS 001/2023
Processo Administrativo n“ 060302/2023

CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATADA: N. J. SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no
09.943.095/0001-51.

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: Newton Lopes Filho, portador do CPF n®

915.233.627-15.

Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de São

João do Sóter, Estado do Maranhão, CNPJ-01.612.628/0001-00:
Contratada: INSTITUTO DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL - IGAS, CNPJ

05.461.247/0001-29, estabelecia na rua Florêncio Monteiro, 372,

bairro Cururupu, Bacabal - MA

Fundamento Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N^

009/2022.

Objétô - côhtfãfâçâó' dé émprésá ésj5éciãlízãdã irà prés'i:ãçâõ dé
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades

Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviços médicos

em géral (médicos, enfermeiros, fisioterapeuta, dentista e outros) para
atuação na Rede Municipal de Saúde.

www-fãnriem, org.br 86/115;



Processo:,/
nrtC-FEiT»;»?,.'- í>c

Rs.:SAO JOAO
DOS PATOS Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N9 06.089.668/0001-33

'âi. jíKJ Ar

FOLHA N',

N* PROC.,j£âSSÍÍ^ã.^

fiubrlc.T

Processo Administrativo n” 160501/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 038/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 20/06/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

j^^MGi^RQ^DgipÈeQliMNMÒaÕ^^
••'T

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES

OPERACIONAIS CTERCEIRIZAÇÃO), PARA
SUPRIR A CARÊNCIA DE PESSOAL DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROCESSO

160501/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

N"ADMINISTRATIVO

Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio

da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr^ MARIANNA LYRA
DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA. Secretária Municipal de Educação, responsável pelos Registros dé

Preços da Secretaria Munitípal de Educação, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO

GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N** 040/2023 e O Senhor Enio Da Silva

Rocha, portador do RG: 186246320011, GEJUSPC/MA, CPF: 183.402.450-15, representante da empesa:

INSTITUTO VIVER, Inscrita no CPNJ sob o N^ 21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Aririzal, n° 39,

Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São Luís/MA - CEP: 65066-265, respectivamente,

com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada no

Pregão Eletrônico n“ 038/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades

administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as p)artes às
normas estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas

seguintes:

DOOBJETQ

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do Item da empresa vencedora,

conforme dados abaixo, para a prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio às atividades

operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de Educação,

conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e

especificações cx}nstantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2023 — Sistema de Registro de

Preços - SRP, bem como da proposta cornerclal da PROMITENTE CONTRATADA.

www.8aojoaod08patos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665400, Sfio Jofio dos Patos/MA



Processo:
P c; s I nj <v OE

F!s.:SAO JOAO
DOS PATOS Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS^FiM
CNPJ Ne 06.089.668/0001-33

FOLHA N

N* PROC—Í6S^

Ruhrlc;^

Dados da Empresai Razão Social: INSTITUTO VIVER
Inscrição Estadual:
124574815

CNPJ: 21.851.634/0001-28

Endereço: Rua do Ariiizal, n” 39, Centro Comercial Pâtío Arirízal,

Sala 15. Bairro Turu, São Luís/MA-CEP: 65066-265
Inscrição Municipal:

EMAIL: contatQ@ viver.oro.brTeIJFax: (98) 3199-4640

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitul-se em documento vinculatlvo e

A obrlgacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS Og^GAÇÕES DOfUÇIT^ES I^GlIfRApOS-

CLÁUSULA SEGUNDA: Sâo obrigações dos Ucitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Executar os serviços junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais em prazo não superior a 05 (dnco) dias, contados a partir da data da ORDEM
DE SERVIÇOS.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas peio
MUNICÍPIO, na fornia de fornecimento dos servl^ e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital do PREGAO ELETRÔNICO n® 038/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressardr os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos ói^âos participantes e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de dasse, indenizações e quaisquer

outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes

isentos de qualquer vínculo empregaticio, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal

pagamento.
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DA VIGÊNCfA DESTA ATA DE REGISTRO PE PRKO&

n>inii#iK

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento

pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

—MvwwieuaB

DO REGIDO POS PREÇOS : _

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materíals constantes desta,

encontram-se contidos na tabela abaixo:

V. TotalV. UnlLUnidadeMesesQuantItem Descrição
AUXILIAR

OPERACIONAL
R$ 804.672,00R$ 15,24Horas1252.6001

AGENTE DE

PORTARIA
R$ 608.256,00R$ 15,3612 Horas39.6002

R$11,64 R$ 522.403.20Horas12CUIDADORA 44.8803

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO
R$ 728.402,40R$ 16,2312 Horas44.8804

MOTORISTA DE

VEÍCULOS LEVES
R$ 286.255,20R$ 15,49Horas1218.4805

Valor Global: R$ 2.949.988.80

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e

autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou

entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

PAS OBRlGÃÇÕES DO;MÜN|CÍPIO;j;

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA, SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO, esta Ata de Registro de Preços, providendando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem

de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na lidtaçâo, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações

assumidas;

ill. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Munídpais.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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IV. Publicar 0 preço, 0 fornecedor e as especificações do objeto, em fo

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação. Inclusive peIan^emÍunlíin3k'CÜirnpQtac^
- Internet, durante a vigônda da presente ata;

DÁ CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão

ELETRÔNICO n** 038/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos

contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a

Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias

participantes.

CLAUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a fínmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação Junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAG^i^TpA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará ã CONTRATADA, pelos

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue

em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através do deposito bancário, mediante

apresentação do documento fiscal competente. Juntamente com os documentos pertinentes.

DAATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o

disposto no Art 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA. promover as

negociações Junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço

praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIP/VL DE SAO JOAO DOS PATOS/MA deverá:

1. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado:

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor ergistrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não

tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

www.8aajoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlto Vargas. 135, Centro • CEP: 65.665-000, SSo Jo&o dos Patos/MA
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gtstradi^^sParágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tomar superior ao pre

mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprír o compiorni^oroTfptri
lor^

Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Editai do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados:

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento

dos materiais:

^ lll. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando

igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNlClPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas

negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado

quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprlr as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor nâo assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem Justificativa aceita pelo

MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de Inldoneldade do fornecedor;

V. O fornecedor nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tomar superior ao praticados

no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por esrxito, comprovar a

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP,

tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão imeajustáveis durante a validade desta

Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solldtação fundamentada e

aceita.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá,

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRAT/^A as seguintes

sanções:

^$3
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I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO 8tQÃQuDOS.M!QB9^^^mtJ3íÂo
de até 5 (cinco) anos;

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou atraso na sua

substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital,
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de Inexecução total ou

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial.

VI - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de
SAO JOAO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anteríor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,

independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para

o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou Inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de Inidoneidade;

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do

MUNICÍPIO ou dos ó^ãos municipais;

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA; Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham

sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações

assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no Inciso il da Cláusula Décima Quinta, poderá

o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o Inciso II da Cláusula Décima Quinta não Impede que o

MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda

aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o

devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos pelo MUNICÍPIO;

wvvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Parágrafo Primeiro: Inexlstindo pagamento devídó pelo MUNlClPIO, ou efflrtdo..estejÃ8iHfi5a^^^berã
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da

data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo; Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICfPIO poderá,
se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança

Judícialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a

Administração Pública será proposta se constatada má fó, ação maliciosa e premeditada da
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência

^ de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades
anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias

úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

■ üisposíç^

CLÁUSULA VIGÉSIMA; As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua Interpretação serão sanadas

de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÁO ELETRÔNICO n° 038/2023 - SRP e as propostas

apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre

as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES

CONTF^TADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de

Referência Anexo I. do PREGÁO ELETRÔNICO n® 038/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do

MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÁO DOS PATOS/MA

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Rca eleito 0 foro da Comarca do Município de SAO JOAO DOS

PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de Igual teor e
forma.

São João dos Patos - MA. 06 de julho de 2023.

wvvw.8aojoaodo8patos.ma.sovj)r
Av. GetúIIo Vargas, 135, Centro • CEP: 65.685-000, São João dos PüUsslMA



Processo: //,
vocrci T'.!f-'

Rs.:SAO JOAO
DOS PATOS

Rubrica:ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAO JOAO DOS PATOS - MA

CNPJ Nfi 06.089.668/0001-33

t»D «ovo

FOLHA N\

N” PROC.. MoSóilã

Rtibrica
ixia^r^p—

ú
JOÃO DOS PATOS - MASECRETARIA MUNICIPAL QE EDUCAÇAO

MARIANNA LYKA ÜA KUCHA SANTOS TEIXEIRA

Sdcretária Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

Üü

Assinado de fomia digital por ENIO
DA SILVA ROCHA:18340245015

DN: cbBIL o^P-6rasII, ou^AC
. : CEROFICA MINAS v5.

ou=10534S87000188,

òusVIdeoconfsr&ida. ou=Certlflcado

PFAÍ.cn^^lO DA SILVA
ROCHA:18340245015

Dados: 2023.07.0614:03âS •0300'

viverI-r
3'-
?<

Instituto Viver

INSTITUTO VIVER

CNPJ N» 21.851.634/0001-28

Representante: énío Da Silva Rocha
RG: 186246320011. GEJUSPC/MA, CPF: 183.402.450-15

FQRNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

A

A

/

—J.
:PF:

ooH

www.sBOjoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro • CEP: 65.665-000. São João dos Patos/MA



FQ;.HA

Processo: UãâíM la
FIs.:

T^jditn^ptflCAÇQÉSlPE10 SEGUNDA - FEIRA, 10 - JULHO < 2023

TO: Prorrogação do prazo de vigSBcta do Contrato o * 083/Z022-

UEMA. AMPARO LEGAL: artigo 57, inciso I e VI, c/c §1°, inciso

1, da Lei n.* 8.666/1993. DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência fica

prorrogado por mais 2 (dois) meses, com inicio em 30 de junho de
2023 e término em 30 de agosto de 2023. DA DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: Unidade Gestora: 240201; Unidade Orçamentar
24201; FünçSo: 12; SubfunçSo: 364; Programa: 177; AçSo: 2118;

Suba^o: 3889; Natureza da despesa: 33.90.39.05, Fonte: 1500. SIG

NATÁRIOS: Peta UEMA, Prof. Dr. Waller Canales Sant*Ana,
Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o n.” 046.468.758-6I; pela
CONTRATADA, o Sr. José de Ribamar Lbboa Moura, inscrito no
CPF sob o n.” 012.249J03-63. DATA DA ASSINATURA: 28 de ju
nho de 2023. ARQUIVAMENTO: Pasta 001/2023, sobo n« 102, em

06/07^023, da Pró-Reiloria de Planejamento eAdministiaçâo/UEMA.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

DO MARANHÃO-CAEMA

vU de

de Estado de Segurança Pública, celebrado com o Locador EU

GÊNIO ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO, portador do Registra
Gerai ~ CPF n** 602.143.846-91 e da CNH 02482639009 Pl, em

deconrencta do Processo Administrativo n* I06106/2023-SSP, de

14/06/2023, com base no art 18 da Ld d” 8J4S91, art. 65,11,

‘‘d** e § r da Ld o” 8.666/1993 e no PARÁGRAFO PRIMEIRO
da CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE do referido Contra

to, para conceder o reajuste de 4,18% (quatro vfrgula dezoito por
cento), considerando a aplleaçflo do in^ee Nadonal de Praçoa ao

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado nos últimos doze

meses, cuja alíquota tendo como base o mês de abrÍl/23, para o

perfodo de 01 de Julbo de 2023 à 01 de Jolbo de 2024, que repre

senta 0 valor de RS 62,70 (sessenta e dois reais e setenta centavos),

passando o valor global do Contrato n* 44/2011 -ASSEJUR/SE-
PLAN, de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para RS 1.562,70

(mH, quinhentos e sessenta e dob reab e setenta centavos), com

base nos eúlculos do reajnste efetivados pelo Supervisão Finan

ceira - SUFIN/SSP, às fli. 50-51 do dtado processo. As despesas
decorrentes da execução do presente reajuste, passam a correr à «m-

ta da seguinte dotação otçamenlãría: Unidade Gestora - 190.101 -

Secretaria dc Estado da Segurança Pública; Unidade Orçamentária:

19.101 - SSP; Função: 06; Subfiinção: 122; Programa: 0577; Ação:

4450; Subação: 1268, Natureza de Despesa: 33.90.36.15; Fonte de

Recursos: 1.5.00. São Luís (MA), 30 de Junho de 2023. MAURÍCIO

RIBEIRO MARTINS Sicniirio de Estado da Segurança Pública.

ATAS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE PORTO FRANCO/MA

EXTRATO DE ADITIVO II PROCESSO 2I30/2Q2S-CAEMA;

CONTRATO-029/202I^PRJ:ADITiyOn;CONTÍL4TANT£!COM^
PANHIA DE SANEAMEbTTO AMBIESTAL DO MARAmÃO -
CAEMA, CN.PJ. (AÍFJ;:*06.274.757/0001-50, doravante denominada

CO/V77b47>í/V7’£, neste ato repr&wuada por seu Diretor Pn\^ldente,

Eng,’,MARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS, RG h." 179.79927.
SESP/MA. CPF ii" 47Í.S67.153-Í4. e pelo Diretor de Operação.

Manutenção e Ateadimeiito ao Cliente—DO. Eng". ERIONE JOSÉ

CiMPELO DO NASCIMENTO, RG 3015508941SSP/MA. CPF

br 726S477J3.91: CONTRATDA: QUANTICA X CONSTRU
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJfMF tf 10.935.566/0001 -69.
representada por DANIEL MORENO COELHO RUGGERI, C!
97370898-0, CPF tf 953,226.713 -15; OBJETO: Prorrogação de

PraM e Valor; VIGÊNCIA: 12 (doo:) laeses, contados de 27.07,2023

a 26.07,2024: VALOR: RS 2.245,997,27; DOTAÇÃO ORÇAMEN
TARIA: 12206 - NATUREZA DESPESA 33.90.39.18 Manuten

ção e Operação de Agua - FONTE DO RECURSO 3.7.53.218000
Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e PreçM Públicos

- PROGRAMA DE TRABALHO P 512 0552 4965 019422; MO-

DAUDADE: Pregão Eletrônico n" 051/2020-PRE/CAEMA. BASE
LEGAL: Ld a“ 13.303/2016 e Regulamento dc LMlaçÔcs, Contratos

c Convênios da CAESU. ASSINATURA: 05/07/2023; São Luis/MA,

05 de julho de 2023 Camila Araújo Martins Procuradoria Jurídica.

APOSTILA

1^<9RV

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS N.« 006/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
012/2022-SAAE. ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNO
MO DE Agua e esgoto de porto franco-saae, cnpj n**
05.631.155.0001-40. EMPRESA: WELSON BARBOSA DA SILVA,

pessoa juridica, CNPJ: 27,549.861/0001-80. FUNDAMENTO: Lei n"

8.666, de 21 de junbo de 1993 e suas alterações, Deoeto n* 7.892, dc

23 dejaneiro de 2013, Ld Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002.

OBJETO: Aquisição de Materiais dc Expediente para atender as neces

sidades do SÕvíço Autônomo de Agua e Esgoto de Porto Franco - MA,

confiume especificações constantes neste Termo de Referência - Anexo

U, do Edital do Pregão Presencial vP 001/2023, que é parte integrante

desta Ala, assim como a proposta vencedora, {ndQ)endenten)entB de

transcrição. Comideiando tratar-se de Ucítação na modalidade Pie^o

Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por

hem, tomamos público o presente extrato da Ata de Registro de Preços.

VIGÊNCIA: A presente Ata de regbtro de preços terá vigência de 12

(doze) meses. VALOR; RS 20.538,85 (vinte mil, quinhentos c trinta e

oito reais e oitenta e cinco centavos). Nouredin Nunes da Rocha - Di

retor Geral do SAAE e Welson Barbosa da Silva - Representante Le-

fial.CPF n."414.331.731-15. Porto Franco (MA). 13 deabril de2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA

APOSTILA O Governo de Esta<to do Maranhão, através da Se

cretaria de Estado da Segurança Pública - SSP, de CNPJ/MF sob o

n* 06.354.500/0001-08, neste ato representada por seu Secretário,

Maurício Ribeiro Martins, portador do RG n” 1106803 SSP/PI c do

CPF sob 0 D* 374.661.003-68, RESOLVE aposlUar o Contrato rP

44/2011 - ASSEJUR/5EPLAN. de 014)7^011, cujo objeto é a loca

ção do imóvel para fins não residenciais, situado h Rua Alarlco

Pacheco, u** 51, Centro, na Cidade de São Francisco do Mara-

obão/MA* onde se encontra instalada a Dclceada de PoUda Cl-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

EXTRATO. ATADE REGISTRO DE PREÇOS N* 040/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 038/2023 - SRP. Ata de registro dc preço para a

prestação de serviços de locaçSo de mão-de-obra dc apoio As atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência dc pessoal da Secre

taria Municipal de Educação. ProcessoAdmínistrativoN-160501/2023 . VALIDADE: 12 (doze) meses. Partes: na PREFEITURA MUNICIPAL

DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, através da Si* Maríanna Lyra da Rocha Santas Tcbcciro, Secretária Municipal dc Educação, responsável

pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO GERENCIADOR

da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 040/2023 c o Senhor: Enio Da Silva Rocha, portador do RG: 18624632001 l.CEJUSPC/

MA. CPF: 183.402.450-15. reptesenlanle da empesa: INSTITUTO VIVER, inscrita no CPNJ sob o N* 21.851.634/0001-28, localizada na Rua

do /íririzal, n* 39, Centro Comercial Pátio Aririza!, Saia 15, Bairro Tum, São Liils/MA - CEP: 65066-265, respecüvumcntc, com base na Lei

n“ 10.520, de 17 de julho de 2002. em face dos propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n* 038/2023- SRP, cuja alo e demais
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS L..

aios foi iiomulogado pelos autoridades administrativas, RESOLVE: Rc^is

estimadas, dc acordo com a classificação por cia alcançada, por iiem«^
constantes desta Ata dc Registro dc Preços. stijeítando>se as partes os normas estabelecidas da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas

. alterações, confoime as dàusulas seguintes: DO OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do

item da empresa vencedora, confoime dados abaixo, para o prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio ás atividades operacio
nais (terceirização), para suprir a carência dc pessoal da Sccrctoria Municipal de Educação, conforme quantidades c especificações constantes

da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÁO ELETRÔNICO N. 038/2033 - Sistema

de Registro de Preços • SRP. bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA, a seguir ideotílicada: RAZÁO SOCIAL:

INSTITUTO VIVER, CNPJ N® 21.851.634/0001-28, INSC. ESTADUAL:1245748I5, END: Rua do Aririzal, n" 39, BAIRRO: Centro Comci^

ciai Pátio Aririzal, Sala 15. Bairro Turu, CIDADE: São Lufs/MA-CEP: 65066-265, TEL: (98) 3199-4640 EMAIL: contalo@ivivcr.org.br.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCE1R<\: O prazo de validade da presente Ata dc Registro
de Preços c de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos

órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 00 REGISTRO DOS PREÇOS CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o

fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

trpr^s preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades

tendendo as condições previstos no instrumento convocatório c as

V. Unil. V. TotalUnidadeMesesDescrição Quant.Item

RS 804.672,00R$ 15,24Horas12AUXILIAR OPERACIONAL 52.8001

RS 608.256.00

RS 522.403,20

RS 728.402,40

RS 15.36Horas1239.600AGENTE DE PORTARIA2

RS 11,64Horas1244.880CUIDADORA3

RS 16,2312 Horas44.880AUXILIAR ADMINISTRATIVO4

RS 286.255,20RS 15,4912 Horas18.480MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES5

RS 2.949.988,80S^alor Global:

São Jtóo dos Patos - MA, 06 de julho de 2023. MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA - Secretária Municipal de Educação^
n^rgAo gerenciador. ^

EXTRATO. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’ 041/2023 - PREGÁO ELETRÔNICO039/2023 • SRP. Ata de registrode preçopara

a prestação dc serviços de locação dc mão*<le*obra dc apoio às atividades operociooais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da

SecretariaMunicipalde Obras. PROCESSOADMINISTRATIVON* 160502/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Partes: PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO JOÂO DOS PATOS/MA, atravós da Sr* THUANV COSTA DE SÁ GOMES. Secretária Municipal dc Administração,

responsávelpelos Regístixisde Preços da SecretariaMunicipal dc Administração e Obras, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e

ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2023 c o Senhor: Enio Da Silva Rocha, portador do

RG: IR624632001I, GEJUSPC/MA, CPF: 183,402.450-15, representante do empesa: INSTITUTO VIVER, Inscrita no CPNJ sob o N*

21.851.634/0001-28. localizada na Rua do Aririzal, n* 39. Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro 'Rtru, São Luís/MA - CEP: 65066-

265. lespectivamcnte. com base na Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentadano PregãoEletrônico

i“ 039/2023- SRP, cuja aia e demais atos foi homologado pelas autoridades admlni-stratlvas, RESOLVE: Registrar os preços do.s serviços pro

postos pela empresa, nas quantidades estimadas, dc acordo com a classificação por ela alcançado, por item, atcndciKk) as condições previstas

no instrumento convocatório e as constantes desta Ata dc Registro dc Preços, sujciiando-sc as jbiIcs âs normas estabelecidas da Lei n* 8.6M.

dc21 dc junho dc 1993 c suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: DO OBJETOr CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA c o

REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para a prestação dc serviços de locação de mão-de^bra dc
apoio às atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de Obras, confoime quantí^des e
especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condiçõese especificaçõesconstantes do edital do PREGÁO ELETRÔNICO

N. 039/2023 - Sistema dc Registro dc Preços - SRP. bera como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA, a seguir identifi

cada: RAZÁO SOCIAL: INSTITUTO VIVER, CNPJ N* 21.851.634/0001-28, INSC. ESTADUAL:1245748I5. END: Rua do Aririzal, n® 39,

BAIRRO: Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Tuni, CIDADE: São Luts/MA - CEP: 65066-265, TEL: (98) 3199-4640 EMAIL:

comato@iviver.org.br .DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da

presente Ata dc Registro de Preças é dc 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada suo prorrogação, exceto seja editado

regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. DO REGISTRODOS PREÇOS:CLAUSULAQUARTA.O preço

registrado, a quantidade c o fornecedor dos materiais constantes desta, cncontram-sc contidos na tabela abaixo:

n

novo

V.lbtalV. UnitQuant.MesesUnidadeDescriçãoItem

RS 205.920.00RS 19.5010.560

47.520

12Horasl PINTOR
RS 726.580,80R$15,2912HorasAUXILIAR OPERACIONAL2
RS 40.708,80RS 15.422.64012HorasAGENTE DE PORTARIA3
RS 102.960,00RS 19,505.28012HorasOPERADOR PE MAQUINAS PESADAS4
RS 463.320,00RS (9,5023.76012HorasPEDREIRO5
RS 258.508.80RS I6J215.84012HorasAUXILIAR ADMINISTRATIVO6
RS 1,797.998,40

Valor Global;

MA, 06 dc julho de 2023.THUANY COSTA DE SÁ GOMES - Secretária Municipal dc Administração ÔRGÁOSão João dos Patos -

GERENCIADOR.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

MAPA DE APURAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes
Freire/MA.

ALVORECER SOTER SJ DOS PATOSlASPHA IMIS

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL

VALOR

TOTAL
VLR/HVLR/H VLR/HVLR/H VLR/HFUNÇÃO MESES VLR/HORA HORASITEM

13,75 2.686.200,00 13,12 2.563.123,2013,13 2.565.076,80 13,56 2.649.081,60 0,001 AOSG 12 13,39 195.360 2.615.870,40

120.780,00 0,0013,13 86.658,00 18,30 120.780,00 18,30 0,00Condutor de ambulância 12 6.600 109.406,002 16,57666667

13,12 337.708,80 15,49337.966,20 13,56 349.034,40 13,75 353.925,00 398.712,60Condutor de automóveis 355.469,40 13,133 12 13,81 25.740

Condutor de maquinas
pesadas

Digitador

0,0019,31 127.446,00 19,31 127.446,00 0,00113.850,00 13,13 86.658,004 12 17,25 6.600

13,75 299.475,00 0,0013,13 285.971,40 13,56 295.336,80 0,0012 13,48 21.780 293.594,405

205.279,80 13,12 164.524,8013,56 170.042,40 16,37 0,00Recepcionista/atendente 176.124,30 13,13 164.650,206 12 14,045 12.540

Serviço de apoio
administrado

13,12 1.515.360,00 15,241.516.515,00 13,56 1.566.180,00 16,37 1.890.735,00 1.760.220,001.649.802,00 13,1312 14,284 115.5007

Serviço de manutenção
de veículos

18,28 60.324,00 18,28 60.324,00 0,00 0,0013,13 43.329,008 12 16,56333333 3.300 54.659,00

Serviço de manutenção
predial

Serviço de vigia

16,79 321.360.60 13,12 251.116,80 0,0013,13 251.308,20 16,79 321.360,6012 11,966 19.140 229.029,249

1.679.884,8013,56 1.736.222,40 13,71 1.755.428,40 13,12 0,001.713.175,20 13,13 1.681.165,2010 12 13,38 128.040

17,19 68.072,40 16,67 66.013,20 0,00 0,0062.026,80 13,13 51.994,8011 Técnico agrícola 12 15,66333333 3.960

13,56 26.848,80 13,75 27.225,00 0,00 0,0026.690,40 13,13 25.997,4012 Técnico em eletrônica 12 13,48 1.980

7.914.192,00 6.511.718,40 2.158.932,607.399.697,14 7.097.290,20 7.490.729,40VAOR TOTAL

'ti T)']

ii- FT 8 I6 m I

VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 7.399.697,14 (Sete milhões trezentos e noventa e nove reais seiscentos e noventa e sete reais e catorze centavos).

O)cu
cn

o

(HSão Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 11 de agosto de 2023.

Teixeira Rãmds ' /
RèSponáávèl pelo Setor de Compras

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

J(^^on
0
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Rubrica;
ESTADO DO MARANHÃO *

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SETOR DE COMPRAS

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Ao Senhor

Antônio Rafael Naní

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Nesta

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Plane

jamento, Orçamento e Gestão, para realização de pesquisas de preços referente a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as ne
cessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a

Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de
Governador Nunes Freire/MA, encaminhando em anexo, relatório de pesquisa de preços realizada

através de empresas do ramo ade atividade com seu respectivo mapa de apuração.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 11 de agosto de 2023.

Res^einsável pelo Setor de Compras

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



jprocesso:
FIs.:

,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ A/® 06.460.018/0001-52

Rubrica:

DESPACHO

Processo Administrativo n° 1104/2023

Ao Senhor

Neylon Parga da Silva
Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 0106.001/2023 do Pregão

Eletrônico n® 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA. Solicito informação

sobre a existência de Dotação Orçamentaria, Saldo e Impacto Orçamentário junto a Secretaria Mu
nicipal de Educação, para procedermos com a continuidade do Processo de Contratação, conforme
solicitação constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 6.956.842,20 (Seis milhões novecentos e cinquenta e seis reais oitocentos e

quarenta e dois reais e vinte centavos).

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 14 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Praça da Bandeira, S/N, Ceníro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SETOR DE CONTABILIDADE

CNPJ W® 06.460.018/0001-52

Rubrica:

Ao Senhor

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Conforme solicitado, segue Dotação Orçamentária e a Estimativa de impacto

Orçamentário referente à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°
0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Frei-

re/MA. '

í
Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, con

forme abaixo;

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Adm. Finanças Plane]. Orçamento e Gestão
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Munic. de Adm. Finanças Planej.

Orçamento e Gestão
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.00.001.001

VALOR: R$ 1.500.000,00

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO:19 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000 - Manutenção das Atividades e Ações da Assistência Social
CATEGORIA:3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.00.005.001

VALOR: R$ 450.000,00

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO: 18-FUNDES

PROJETO/AT1VIDADE:12.361.0008.2017.0000 - Manut Func do Ensino Fundamental - FUNDES 30%

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.600.00.004.001 /1.631.00.004.001

VALOR: R$ 4.000.000,00

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO:17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.600.00.004.001 /1.631.00.004.001

VALOR: R$ 1.300.000,00

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 15 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

Neylon Parga da Silva
CRC/MA: 012692/0-9

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Carlos
Carimbo

Carlos
Carimbo
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Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MAMnRÃÕ
SETOR DE CONTABILIDADE

CNPJ A/® 06.460.018/0001-52

ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de Impacto Orçamentário-

Financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, ADESÃO, cujo objeto é Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
através de Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n°

011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA, tem índice de comprometimento
Orçamentário-Financeiro de 95,95% no elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servi

ços de Terceiros - Pessoa Jurídica

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 15 de agosto de 2023.

Neyion Parga da Silva
CRC/MA: 012692/0-9

Rua Herculano Parga, 120 - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Carlos
Carimbo

Carlos
Carimbo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Rubrica;

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Muni

cípio de Governador Nunes Freire/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Or

çamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2023.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 15 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Ordenador de Despesa

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo



iProcesso:///^^ / <^7^3
Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ W® 06.460.018/0001-52

vRubrica:
r -•

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO

1.1-0 presente documento visa dar início a procedimento licitatório, no âmbito da Prefeitura Municipal de

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, visando o Registro de Preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de terceirização de mão de obra temporária, para atender a demanda das secretarias da

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, levando-se em consideração a necessidade de

atendimento ao Princípio da Continuidade do Serviço Público a qual está adstrita a Prefeitura Municipal.

1.2 - A presente licitação estabelecerá condições para a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuados, denominados de apoio administrativo às atividades institucionais, serviços esses a serem

executados nas dependências das Secretariais Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão, no Estado do Maranhão, conforme especificações e condições constantes deste documento e do

Edital de licitação e demais anexos.

1.3. Como benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às demandas da sociedade junto
às Secretariais Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, agilizar e dar mais

segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura Municipal no desenvolvimento de suas

atribuições legais e regimentais voltadas às atividades finalísticas e ao alcance dos seus objetivos.

2. MOTIVAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal São Luís Gonzaga do Maranhão não dispõe de força de trabalho suficiente para
atender as necessidades da Administração em suas tarefas básicas, principalmente nas atividades de apoio
administrativo e complementares no âmbito das secretarias municipais.

2.2. A contratação de empresa que supra a premente necessidade das Secretariais Municipais de São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, visa atender as necessidades do quadro de servidores, tendo em vista que o quadro
de servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo dentro dos padrões
mínimos de rapidez e qualidade requeridos pelos usuários internos e externos.

2.3. A contratação de apoio administrativo se justifica:
a) pela celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão-de-obra

empregada;
b) pela economicidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da utilização de profissionais de nível

correspondente à complexidade das atividades;
c) pelo fiel cumprimento de prazos de atendimento das demandas;

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que desenvolvem a atividade-
fím;

e) que todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos serviços prestados e para o

alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel perante a sociedade São

Luís Gonzaga do Maranhão.

2.4. Assim, após estudo realizado neste município, foi identificada a necessidade da contratação de novos

postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter o nível dos

serviços ora prestados.

2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como as suas
secretarias vêm se utilizando a terceirização para realizar os serviços acessórios e complementares necessários.

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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3. OBJETO

3.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALOR MÉDIO

4.1. O valor a ser contratado através à Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão
Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA. Com base em tal procedimento, foi

estimado o valor total R$ 6.956.842,20 (Seis milhões novecentos e cinquenta e seis reais oitocentos e

quarenta e dois reais e vinte centavos).

QTDE TOTAL
DE HORAS

QTDE DE
MESESFUNÇÃO VALOR TOTALVLR DA HORAITEM

R$ 2.457.628.80195.360R$ 12,5812AOSGI

R$ 116.688,006.600R$ 17,68Condutor de ambulância 122

R$ 323.809,2025.740R$ 12,58Condutor de automóveis 123

R$ 116.688,006.600R$ 17,68Condutor de maquinas pesadas 124

RS 273.992,4021.780R$ 12,58Digitador 125

R$ 157.753,2012.540R$ 12,58Recepclonista/atendente

Serviço de apoio administrado

Serviço de manutenção de veículos

126

R$ 1.452.990,00115.500R$ 12,58127

R$ 58.410,003.300R$ 17,70128

R$ 304.900,2019.140R$ 15,93Serviço de manutenção predial

Serviço de vigia

9 12

R$ 1.610.743,20128.040R$ 12,581210

R$ 58.330,803.960R$ 14,731211 Técnico agrícola

R$ 24.908,401.980R$ 12,58Técnico em eletrônica 1212

RS 6.956.842,20VAORTOTAL

DESCRIÇÃOFUNÇÃO

Tem como tarefa, prestar ajuda imediata em diversas funções de um órgão e também garante

o suporte necessário a quem precisa. Além disso, esse profissional esclarece as dúvidas, auxilia
na carga e descarga de mercadorias, faz pequenos serviços de manutenção e de limpeza.

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas, valores e material biológico
humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e

dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e

outros, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança,
higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente.

Dirigem e manobram veículos e transportam, pacientes e material biológico humano.

Realizam verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e

dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de navegação e

outros, utilizam-se de capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança,

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente, auxiliam as equipes de saúde nos
atendimentos de urgência e emergência.

Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. Removem

solo e material orgânico "bota-fora", drenam solos e executam construção de aterros. Realizam

acabamento em pavimentos e cravam estacas.

Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados, operando

teleimpressoras e microcomputadores; registram e transcrevem informações, operam

máquinas de escrever; atendem necessidades do cliente interno e externo. Supervisionam

trabalho em equipe e negociam serviço com cliente.

Auxiliar operacional de
serviços gerais - AOSG

Condutor de automóveis

Condutor de ambulância

Condutor de máquinas

pesadas

Digitador

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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Recepcionam e prestam serviços de apoio a clientes, pacientes, hóspedes, visitantes e
passageiros; prestam atendimento telefônico e fornecem informações em escritórios,

consultórios, hotéis, hospitais, bancos, aeroportos e outros estabelecimentos; dirigem ao lugar

ou a pessoa procurada; agendam serviços, observar normas internas de segurança, conferindo
documentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças sobre presenças estranhas;

fecham contas e estadas de clientes. Organizam informações e planejam o trabalho do
cotidiano.

Recepcionista / Atendente

Tem a incumbência de organizar e de gerenciar metodologias de trabalho. As competências
atravessam a comunicação, o suporte às equipes, a articulação de recursos e a fiscalização de

registros. Suas atividades diárias envolvem tarefas como tirar cópias, fazer o controle das
contas do setor, cuidar dos documentos. Executam serviços de apoio nas áreas de recursos
humanos, administração, finanças e logística; fornecendo e recebendo informações sobre

produtos e serviços; tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento

necessário referente aos mesmos. Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e

transmissão de dados, operando teleimpressoras e microcomputadores; registram e
transcrevem informações

Consertam máquinas e equipamentos, requisitando peças para reposição, montando máquinas,
equipamentos e acessórios, conforme especificações do fabricante. Organizam o local de

trabalho para manutenção e avaliam as condições de máquinas e equipamentos. Elaboram

propostas de serviços e orçamentos, relacionando causas de defeitos e listando peças para
substituição. Trabalham seguindo normas de segurança e qualidade.

Recepcionam e orientam visitantes e hóspedes. Zelam pela guarda do patrimônio observando
0 comportamento e movimentação de pessoas para prevenir perdas, evitar incêndios, acidentes
e outras anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas e veículos identificando-os e

encaminhando-os aos locais desejados.

Vigiam, de forma ativa, dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir,
controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades.

Zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos
realizando rondas e monitorando câmeras e sistemas de alarme; recepcionam e controlam a

movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e

patrimônio, revistando pessoas e veículos; escoltam pessoas e mercadorias; vigiam parques e
reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio. Comunicam-se via rádio ou

telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes.

Planejam atividades agropecuárias, verificando viabilidade econômica, condições
edafoclimáticas e infra-estrutura. Promover organização, extensão e capacitação rural.

Fiscalizar produção agropecuária. Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção
agropecuária. Podem disseminar produção orgânica.

Responsável por desenvolver projetos eletrônicos com microcontroladores e

microprocessadores; executar e supervisionar a instalação e a manutenção de equipamentos,
sistemas eletrônicos, inclusive de transmissão e recepção de sinais.

Serviço de apoio
administrativo

Serviço de manutenção de
veículos

Serviço de manutenção

predial

Serviço de vigia

Técnico agrícola

Técnico em eletrônica

5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão — MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Deereto Municipal n® 003/2017.

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
6.1 O prazo para início da prestação dos serviços será de até 05 (cinco) dias uteis contados do recebimento pela

CONTRATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.10 prazo de vigência deste contrato será até 31 de dezembro do exercício em curso, contado da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses conforme artigo 57 da Lei Federal
8.666/93.

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a
pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela
CONTRATADA.

9. DOS ENCARGOS DAS PARTES

9.1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. A CONTRATADA deve:

9.2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
9.2.2. manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições:

9.2.3. responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, uniformes, crachás, equipamentos de proteção

individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
9.2.4. respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
9.2.5. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
9.2.6. comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

9.2.7. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

9.2.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato;

9.2.9. refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
9.2.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;
9.2.11. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos

serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
9.2.12. realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus
empregados;
9.2.13. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
9.2.14. cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos
empregados;
9.2.15. coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

9.2.16. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
9.2.17. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
9.2.18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

9.2.19. registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

9.2.20. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

9.2.21. providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados;

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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9.2.22. As faltas que não forem repostas no prazo retromencionad o serão glosadas com base nos custos

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
9.2.23. comunicar, previamente, eventual necessidade de substituição de material especificado, devidamente
justificado, cujo produto para reposição deve ser aprovado pela Secretaria solicitante, cessando a sua remessa
tão logo normalize a causa impeditiva;
9.2.24. manter sede, fílial ou escritório em São Luís Gonzaga do Maranhão, local em que serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem
como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos
funcionários.

9.2.25. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação
dos serviços, o cumprimento desta obrigação.
9.2.26. fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los;

9.2.27. pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,

conforme legislação.
9.2.28. responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação
social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
9.2.29. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.

9.2.30. A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em
dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a
carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

9.3. SÃO EXPRESSAMENTE VEDADAS À CONTRATADA:

A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado8.2.1.

há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges,

companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, durante a vigência deste
contrato;

8.2.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
CONTRATANTE;

8.2.3. A subcontratação para execução do objeto.

A CONTRATANTE DEVE:

9.4.1. expedir ordem de serviço;
9.4.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA;
9.4.3. promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

9.4.4. colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
9.4.5. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas

formalidades e exigências do contrato;
9.4.6. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
9.4.7. comunicar ofícialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

9.4.8. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem
necessários.

8.3.

todas as

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhâd/MA.
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9.4.5. efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas
formalidades e exigências do contrato;
9.4.6. exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
9.4.7. comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;

9.4.8. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações
técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se
verificarem necessários.

todas as

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a)

^ titular do Serviço desta administração pública ou por representante da CONTRATANTE, devidamente
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

10.2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

11. AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor
competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total mensal
com os descontos ofertados pela CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente,

sobre a quantidade efetivamente entregue.
11.3.

11.1.

11.2.

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em
conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
11.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade

fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.
11.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis

por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
11.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I

= índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

12. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta-se na Lei Federal n® 8.666/1993, Decreto Federal

7.892/13, atualizado pelo Decreto Federal 9.488/2018, Decreto Municipal 003/2017 e demais normas
pertinentes à espécie.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 16 de agosto de 2023.

Silva Sousa

Assessora Especial

Praça da Bandeira, S/N, Cenfro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMEi
CNPJ W® 06.460.018/0001-52

Rubrica;

ÒE GESTÃO.

“AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA”

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes,

APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de

Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão visando a Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de

Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do
Município de Governador Nunes Freire/MA, AUTORIZO a continuidade dos tramites legais

para realização do procedimento de contratação.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 17 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Ordenador de Despesa

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo



Processo:,
Fis.:

[Rubrica:
« -1-;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ: 11.462.572/0001-09

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame desta Secretaria, o presente processo administrativo, que trata de Adesão de

Ata de Registro de Preços, portanto autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar,
lavrei este termo. Eu ANTÔNIO RAFAEL NANI, Secretário Municipal de Administração,

Planejamento, Orçamento e Gestão, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 1104/2023

Modalidade de Contratação; Adesão n“ 003/2023
Requisitantes: Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento,

Orçamento e Gestão; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n‘^ 8.666/1993, Decreto Federal 7.892/13, atualizado pelo

Decreto Federal 9.488/2018, Decreto Municipal 003/2017 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n® 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico
n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA.

DO VALOR:

O valor a ser aderido, conforme consta nos autos do processo foi estabelecido em acordo com
0 Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 003/2017, portanto estima-se em RS
6.956.842,20 (Cento e oitenta e mil sessenta e sete reais e cinquenta centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,

conforme especificados abaixo.

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Munic. de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.00.001.001

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO: 19 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000 - Manutenção das Atividades e Ações da Assistência Social

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.00.005.001

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO: 18-FUNDES
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0008.2017.0000- Manut Func do Ensino Fundamental - FUNDES 30%

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00,004.001

Avenida João Pessoa, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ: 11.462.572/0001-09

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO:17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10,301.0039.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE; 1,600.00.004.001 /1.631.00.004.001

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 18 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Ordenador de Despesa

Avenida João Pessoa, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo



Procasso: / / 2-^

Fis.:

Rubrica:
ESTADO DO MARANHÃO *

RRÊPÊlfU^Â MUNiCIRAL ÚÊ SÂÔ LUIà ÔõNZÂÚÂ bõ MÂRÂNHÂÕ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ W» Õ6.4Õ0.018/0001-S2

Oficio 11° 059/2023

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de agosto de 2023.

Ao Seniior

José Fabío Andrade de Souza

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 0106,001/2023, oriunda do Pregão Eletrônico SRP
N*’ ÕÍ1/2Õ23-CPL, de Governador Nunes Freire —MA.

Prezado Senlior,

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, informar a necessidade

deste município na Contratação de empresa especializada na prestação de seiviços de terceirização de
mào de obra para atender as necessidades da Prefeitura Mmiicipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.
Faz-se necessária a contratação de empresa especializada no objeto descrito acima.

Diante disso, está Secretaria Municipal de Administração, Finanças,
Planejamento, Orçamento e Gestão, a fmi de encontrar uma solução para a resolução do problema,
dentro da lei, fizemos buscar nos diários oficiais, e em sistemas de acompanhamentos de contratação
pública fazendo pesquisas em busca de atas de registro de preços que nos atendesse e oferecesse
vantagem, onde encontramos uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do Município de Governador
Nimes Freire - MA, constando nela os itens que nos atendem plenamente, o qual através deste venho
requerer, Com arrimo no artigo 22, parágrafo \° e 2°, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, alterado pelo Decreto Federal 8.250/14 e suas alterações posteriores, vossa autorização para,
ADESÃO na forma “carona” a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do Pregão Eletrônico SRP N®
011/2023-GPL, datada de 01 de junho de 2023, Sistema de Registro de Preços (SRP), objetivando o
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA, na qual a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento é o
Órgão Gerenciador, e tendo como detentora da presente ATA a empresa: INSTITUTO SINGULARE,
inscrita no CNPJ; 03.688.601/0001-27, com sede na Avenida Beta, N° 10, Sala 09, Bairro Planalto

Calhau, Cidade/UF; São Luís/MA, CEP; 65.072-120, Fone: (98) 98345-8828, E-niail
contato@jnstitutosingulare.org. aonde enconüasse publicado no Diário Oficial do Município de
GõVêriiãdõf Nünês Ffèifé - IVIA dãfãdõ dõ 01 dê jünhô dê 2023, hà êdiçãõ dê n® 612, õ qüãl âpos
verificarmos os itens dispostos na mesma, manifestamos interesse nos itens discriminados anexo a este

já com a quantidade necessária para suprii- nossas necessidades. Haja vista que foi feito uma pesquisa
de preços, comprovando a vantagem na Contratação pela adesão da ARP.

No caso de aceitação e deferimento à presente solicitação, de já requeremos
cópias dos documentos que compõem o citado certame que deu origem a ata de registro de preços
mencionada anteiiormente, sendo;

> Edital;

Parecer Juiídico;

Praça da Bandeira - Centro > São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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,v Fis.:

ESTADO DO MARANHÃO
P^EPEITURÂ MUNICIPAL ÚÊ èÂÕ LUIè ÒÔNUÒÂ ÒÔ MÀRÂNtíÂÕ X

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ W» Õ6.460.019/ÕÕÓÍ-S2

Rubrica:

> Aviso do Certame e Publicações;
Proposta de Preços;
Ata da Sessão;

Adjudicação;
Homologação;

Ata de Registro de Preços assinadas pelas par tes;
Extrato da Ata e Publicações

>

>

>

>

Atenciosamente,

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Adm., Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Rubrico:

ESTADO DO MARANHÃO
PnEFEÍTUm MÜNICmAL bÊ SÂÔ LUtS ÒÕN2ÂQÂ DÕ MÂ^NNÁõ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ N^ 0BÂ60.018m01-S2

ANEXOI

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Governador Nimes Freire/MA.

PLANILHA COM DESCRIÇÃO DOS ITENS.

QTDE DE
MESES

VLR DA

HORA

QTDE TOTAL
DE HORAS

ITEM FUNÇÃO VALOR TOTAL

1 AOSG R$ 2.457.628,80R$ 12,58 195.36012

Condutor de ambulância2 R$R$ 17,68 6.600 116.688,0012

Condutor dc automóveis3 RS 12,58 25.740 RS 323.809,2012

Condutor de maquinas pesadas4 R$ 17,68 6.600 R$ 116.688,0012

5 Digitador R$ 273.992,40R$ 12,58 21.78012

Recepcionista/atendente RS 157.753,206 12.540R$ 12,5812

Serviço de apoio administrado7 115.500 R$ 1.452.990,00R$ 12,5812

Serviço de manutenção de veísulos RS 58.410,008 R$ 17,70 3.30012

Serviço de manutenção predial9 RS 15,93 R$ 304.900,2012 19.140

Serviço de\ãgia10 RS 12,58 128.040 RS 1.610.743,2012

Técnico agrícola RS 58.330,8011 3.960RS 14,7312

Técnico em eletrônica R$ 24.908,4012 R$ 12,58 1.98012

VAOR TOTAL RS 6.956.842,20

Valor referente aos 50% data ata em questão e de RS 6.956.842,20 (seis milhões, novecentos e
cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).

Certos de que teremos pronto atendimento a nossa solicitação à Adesão será deferida, solicitamos que
sejam disponibilizadas cópias dos seguintes documentos, necessários para efetuarmos a contratação,
tendo era vista as necessidades desta Municipalidade os quais iremos solicitar durante o andamento do
processo administrativo.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 21 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Adm., Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

CNÍJ: í»í.6l2.834700Õl-ÍÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Ofício n° 162/2023/SEMAD

Governador Niines Freire - MA, 22 de agosto de 2023.

A empresa,
INSTITUTO SINGULARE

CNPJ deN° 03.688.601/0001-27

Assunto; Adesão â Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 oriunda do Pregão

Eletrônico n° 011/2023/SRP/CPL/SEMAD

Venho por meio deste informar o interesse por parte da Prefeitura Municipal de

São Luís Gonzaga - MA, quanto a “ADESÃO” na forma “CARONA” à Ata de Registro

de Preços n® 0106.001/2023 - SEMAD, referente ao Pregão Presencial n° 011/2023, com

fíilcro no Art. 22 do Decreto Federal, cujo objeto do referente Pregão foi o REGISTRO

DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Governador Nunes Freire/MA.

Aguardamos a manifestação da detentora da ata de registro de preços quanto ao
interesse na referida adesão.

Sem mais para o momento, aguardamos a devida comunicação desta empresa.

Atenciosamente,
„DígitallyslgncdbyJOSEFABIOANDRADE

n/\DlL' DeSOUZA;777Z606a334
. . -'DN:C=Bn,CfcíCP-Brasll,OU=ACSOLirn
AMHRAnP np MuI!lprav5,OU=37243CI50O00149,OU=
rM Prósonclai,OU=Certiflo0doPFA1.CtfcJOS£

FABtO/J®RADE DE SOUZA;7772SCC8334
Reason: I am tne autnor of IMS documenl

LÒcaroA:
' . etlK 2023-08.22 IS-.SeiSMatlO'
RH* PDF Reader Version? 2023.2.0

SOUZA:7772806

8334

José Fabio Andradede Sousa

Secretário de Municipal Administração
Governador Nunes Freire /MA
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São Luís/MA, 22 de Agosto dé'^2023.

Ofício n° 162/2023/SEMAD

Ao Senhor,

JOSÉ FÁBIO ANDRADE DE SOUSA

Secretário Municipal de Administração do município de Governador Nunes Freire /MA

Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços n" 0106.001/2023 oriunda do Pregão

Eletrônico n" 011/2023/SRP/CPL/SEMAD

Eín Resposta ao Ofício n® 162/2023/SEMAD, õ INSTITUTO SINGULARE, iiiscrilõ üô

CNPJ no 03.688.601/0001-27, situado à Avenida Beta, No 10, Sala 09, Bairro Planalto

Calhau, na cidade de São Luís/MA, CEP: 65.072-120, representado, neste ato, por meio de

seu Presidente o Sr. Waldiner dos Santos Junior, portador da Carteira de Identidade n°

032973282007-6, ê CPF N^.OSO.OSl.803-03, veitl diãtifÊ dê V. S^ ihfdwnâr qüê fêffl

interesse em prestar os serviços, no quantitativo de 50% (cinquenta por cento) dos

serviços listados na Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023, resultante Pregão

Eletrônico n” 011/2023, do município de Governador Nunes Freire/MA, para a

Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA - MA, através de Adesão.

Dessa forma, a empresa autoriza a Adesão a Ata de Registro de Preços da Prefeitura

Municipal de Governador Nunes Freire/MA para a Prefeitura Municipal de São Luís

Gonzaga/MA.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

WALDINER DOS

SANTOS

, Assinado de forma digital por
^ WALDINER DOS SANTOS

.JUNIOR:03998180303
JUNIOR:03998180303 Daâòs: 2023.O8.2216:1S:49 -03'00'

WALDINER DOS SANTOS JUNIOR

Presidente

Sede Administrativa Sede Executiva Fone;

Av- Beta, rt?10. Safa n^OB. Planalto Calhau

São tufs • MA, CEP: 6S072-120

Fone: 19813181*5089 / 3181-4297

E-mait: contato@fn5t(nitosinigu}are.org

Subcondomínio 07 - Pátio íardins, torre B • HYDE PARK,

Sala 1013 Av. Jerònimo de Albuquerque Maranhão,

25, Vinhais I São Luís - MA, CEP; 6S074-199

SItc: wtivv/.institutosingulâre.org

<98} 328X-5089

(981 3181-4297

(98} 9 8597-9855

{98} 9 8345-8828
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

CNPJ: ÔÍ.6ll834/0ÕÕÍ-ÍÔ

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Ofício n° 165/2023/SEMAD

Governador Nunes Freire - MA, 22 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO RAFAEL NANI

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADM. FINANÇAS, PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO.
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - MA

Assunto: Resposta a Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n° N°
0601.001/2023 oriunda do Pregão Eletrônico n° 011/2023 - SRP/SEMAD

Senhor Prefeito;

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, por meio do Ofício de n° 059/2023,
datado de 21 de agosto de 2023, que veio junto a este órgão gerenciador, solicitar ADESÃO na
forma “CARONA” à Ata de Registro de Preços N^* 0601.001/2023 - SEMAD, oriunda do

Pregão Eletrônico n° 011/2023/CPL — Sistema de Registro de Preços (SRP), instaurado através
do Processo Administrativo n° 0602.002/2023, desta municipalidade, divulgada no Diário
Oficial do Município, tendo como vencedora, a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita
no CNPJ: 03.688.601/0001-27, com sede na Avenida Beta, N° 10, Sala 09, Bairro Planalto
Calhau, Cidade/UF; São Luís/MA, CEP: 65.072-120, cujo o objeto foi o Registro de Preços
para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA.

Desta forma, e após a devida consulta junto a empresa detentora da referida ata em

questão, na qual obtivemos resposta positiva da mesma (consulta e resposta em anexo),
manifestamos a^nossa CONCORDÂNCIA com a referida adesão, e desta forma damos a nossa

TOTAL ANUÊNCIA para esta solicitação.

Ressaltamos que a partir desta, fica sob a responsabilidade da empresa vencedora
INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ: 03.688.601/0001-27, toda responsabilidade
quanto a referida contratação, uma vez que o órgão detentor se manifestou positívamente.

Infonnamos que colocamos a disposição cópia de todo o processo licitatório até a fase
da Ata de Registro de Preço, o qual encaminhamos junto a este ofício, ainda reiteramos quanto
a demais documentos que se fizerem necessários, informamos que o processo se encontra na

íntegra no SINC CONTRATA, sistema do TCE-MA, e em nosso Portd da Transparência.

Atenciosamente,

JOSEFABIO -

ANDRADE DE

SOUZA:77728068334:

JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ORGÃO GERENCIADOR

.«MSI
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Rubrica:

TERMO DETOTIDICA^

Prefeitura Municipal de GovernadoTNunes Freire
Secretaria Municipal de Administração, Comércio e IndusMa

Registro de Preços Eletrônico “ 011/2023

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Registro de Preços para futura contrataçflo de empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra

temporária, para atender a demanda das secretarias da Prefeitura Munícipa! de Governador Nunes freire/MA - Quanüdade: 1

Hora»Valor Referência: 16.068.610,80
POfTOCOdOf

INSTITUTO SíN3La.AHf^ ,03 5E3,6I51®O0Í-27Í

VdorTottf
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T3,813,6S4.40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITÜR.A MUNICIPAL DE GOVERNADOR N'UNES FREIRE -

ÇNPJ - 01.612.834/0001-10

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ftíes..cA_^

If-' VBtM.

ui*'-

Processo:^/

^2
Fis.:

irica;
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FRElI

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por intermédio do seu Pregoeiro,
toma público o resultado do Pregão Eletrônico n® 011/2023, que teve como objeto Registro de
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Governador Nunes Freire/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa,
INSTITUTO SÍNGULARE, inscrita no CNPJ: 03.68S.601/0001-27, com sede na Avenida

Beta. N° 10, Sala 09, Bairro Planalto Calhau, Cidade/ÜF: Süo Luís/MA. CEP; 65.072-120,

Fone; (98) 98345-8828. conforme quadro abaixo:’S'-í

QTDE DE
MESES

VT.R DA

HORA

QTDB TOTAL DE
HORAS

FUNÇÃOITEM

AOSG 12 R$ 12,58 390.720

Condutor de ambulância2 12 RS 17,68 Í3.200

Condutor de auiomóvel.s 12 RS 12,58 51.480o

4 Condutor dc maquinas pesadas RS 17,68!2 13.200

Diaítador5 RS 12.58 43.560

6 Recepcíonísta/atcndcnte 25.080RS 12,5812

Serviço de apoio administrado7 12 RS 12,58 231.000

Serviço dc manutenção dc
veículos

RS 17,7012

9 Serviço de manutenção predial RS 15,9312 38.280

Scrxnço de vigia
Técnico acrícoia 12 .$ 14,73 7.920

Técnico em eletrônica12 RS Í2,5S12 3.960

Declaramos então a empresa supra como vencedora do Pregão Eletrônico n°. 011/2023.

Governador Nunes Freire/lvlA, 26 dc maio dc 2023.

■CÇfc»

Accio Pereira Santos

Rua (Io Vnrejão, n" 115, Centro, CKP 65.284-000, Gov. .Nunes Freire, Maranhão, Brasil.

CNPJ 01.612.834/0001-10 Home Page: governadoruunesfreíre.ma-gov.br
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RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 2605.001/2023
SI

RHSENIIA DA A TA DE REGISTRO DL' PREÇOS N‘‘-2605-001/2023. OB.IETO: Rcgistmdc Preços.TuUira ée\‘eniual contrataçíio
de Pessoa(s) jurídica (s) para Prcstaçào dos Serviços de Buffet. Coquelel. CoíTec Break c Lanches de interesse das diversas

Secretarias e Fundos do Munícipio de Gov^emadorNunesFreire/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 300.836.00 (Trezentos

Mii. Oitocentos e Trinta e Seis Reais). PARTES; Município de Governador Nunes Freires/MA, atravds da Secretaria Municipal de

Administração c a empresa V DA C DE S FERREIRA, inscrita no CNPJ 33.969J3S/0001-47: Pregãò Eletrônico n® 015/2023.
FüNDAMENlAÇÀO LEGAL: Lçi n^ 8.666/'93, An. 15, Inciso II. Lei n'* 10.520/2002 e.Decreto Municipal n" 003/2017. PR^VZO

DE V.ALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA A.SSlMA'n JRA; 26 dc maio de 2023, FORO: Fica eleito o Foro de Governador Nunes FrcIrc/MÂ. SIGNATARJGS; JostíFabio

Antírade tie Souza - Secretário Mun, de Adminisiraçào. Continfanre e a Sr.“ Vanusa da Costa de Sousa Ferreira, pela deíenfora do
Registro de Preços.

DESCmÇÀO as. MEDIDA V. UNÍT. V. TOTALITE.M

Rojo Gnindc (/oníbiTado: Especiücaçào: com recheio e sabores

variados
Quilo 400 RS 81.94 RS 32 J76.001

RS 49,50 RS 24.750,00Bolo Sitnplcs: E.sped5caçâo: sem lecheio c sabores variados Quilo 5002

Cachorro Quente: Especiricação: CachotTO Quente Unidade SOO RS 7.712,00RS 9,64V>

Pão de Qticijo: Especificação: P3o dc Queijo, tamanho: medio Quilo 500 RS 2.S5 RS 1.425.004

Salada de fruta: Especificação; ,Fmbalagem. descartável com

capacidade pant 200MI
Unidade SOO RS 6,S7 RS 5.496,005

Salgado tlpó Quibe: Especificação: Salgado tipo Qulbc, «tabon

carne moída
6 Céhto 400 RS 74.D0 RS 29.600,00

450Especificação: Salgados tipo coquetel, sabor: queijo e presunto Ccnlo RS 68,50 RS 30.825.00
•J

l

Salgados tipo coxinlia; Hj^ccifícação; Saigadvvs ijpo co.^iiiha,

Sabor: frango
RS 30.744.00Cento 450 RS 68,328

Salgados tipo empadão: Especificação; Salgados tipo empadão,

sabor: frango
Cento 400 RS 7S.10 RS 31.240.00

Salgados tipo pastel: Especificação: Salgado tipo pastel RS 66,95 RS 30.127.5010 Cento 450

Salgados tipo enroladinho dc salsicha: E.specificação: Salgado

tipo cnroladinho de salsicha
400 RS 84,98II Cento R$ 33.992.00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://trBnsparencia.govemadomunesfr8ir8.m3.gov.br/diario

CÒDÍGO DE AUTENTICIDADE: 8c3dfea08cb7a3bbl06365cd6e89fS1b3b1dc199

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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■f^cBroeA-
Salgados lipo sanduichc Natural: liijtodilTcàvào: Salgúddá íipc*
sanduíche Nuitiral

Suco In Naiura sabor Abacaxi: Suco: l:i Naium sabor Abacaxi

12 Unidade 800 m-,47-

Pr^^sse
is 9.70

- /
Litro13 500

stíco InNaiura sabor Atcmla; suco ín.NíKuni.sabor Acerola 75014

RRiiíiiss:.Suco In Naturj sabor Cu{iu;k,‘u: Suco In Náiura sabor.Cupuaçti15 l.ttro 500 RS

Suco In Naiura sabor Goíaba: Suco (n Natura sabor Goiaba16 Litro 700 RS6.Í60.0(^S1L8(T
400Suco In Natura sabor Laranja: Suco In Nattini sabor Laranja Litro17 R5 10.10 RS 4.0>tfí)0

RS^RSO.OO18 5Ó0SuCo hi Naiura sabor Maracujá: Suco In Natura sabor Maracujá Litro RS 13,70

U$ 300.8.36,00

Governador Nunes Frcirc/MA, 26 de maio de 2023.

PREFEITURA MÜNICIPAI.DE GO\T,R.NAI>OR NüNES FREIRE

RbLSULTADO DE4ULGAMENTO DA LldTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 011/2023

A PrcíbiturJ Municipal de Governador Nunes Trctrc/MA, por Intcnncdío do seu Pregoenro. toma público o resúlládo do Pregào
Eletrônico n® 011/2023. que teve como objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na
prestaçSo de serviços de terceirização de mào de obra para atender as neccssidades.da Prcfeiiura Municipal de Govcmttdor Nunes

Frcire^MA. tendo assim por vencedora dcsra licitação aemjTresa. INSTITUTO SINGüLA RE, inscrita no CNP.J: 03.688.601/0001-

27, cora sede na Avenida Beta, N“ 10, Sala 09, B-airro Planalto Caihau,. Cidade/UF; Sào Luis/MA, CEP: 65.072-120, Fone: (98)
98345-8828, conforme quadro abaixo:

FUNÇÃO QtDE TOTAL DB HORASITEM QTDE PE MESES VLR DA MORA

AOSG RS 12,58 390:720

Condutor de ambulância 12 RS 17.68 13.200

Condutor dc automóveis 12 RS 12.58 51.480

Condutor de maquinas pes-idas4 RS 17,68 13.20012

5 Dícitador 12 RS 12.58 43.560

6 Rccepcionista/ateitdente 12 RS 12.58

7 Scr>Mço de apoio administrado RS I2.5S12 231.000

Serviço de tnamncnçáo dc veículos 12 RS 17.70

Scnúço de matiutcnção predial
Serviço dc vigia

129 RS 15.93 38.280

RS 12.58 256.08010 12

Tócnico agrieoia11 12 RS 14.73

Técnico cm eletrônica12 12 RS 12.58 3.960

Declaramos enfào a cnjprcsa supra como vencedora do Pregào ElePòntco n'’, 011/3023.

Governador Nun« Frcirc/MA, 26 ds mato de 2023 - Accio Pereira Santos - Prcgotlro

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tran5parenda.govemadomunesfreire.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8c3dfea08cb7a3bbl06365cd6e89f51b3b1dc199

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO



GOVERI^DOR NUNES'FRétf^ ■ OFICIAL- EXTRAS r ;NÜMERO^€08.:;':SEXTA, 26 DE MAÍÇOE 2023ríRÂ^lNA 3.DE3^-' • •

dl

A\aSO DF. LICITAÇÃO PÚBLICA
PHFGAOEI.ETRÒNICON" (US/2fi23

rOLKA

Processo; //

as,s
o Munidpio de Governador Nimcs Freire (MA), atnvvés da Prefeitura

Municipal de Governador Nunes Freiro/MA, por arda ck Secretária

Municipal dc Administração c Planejamento, loma público aos

interessados qiic, cora base na Lei n® 10.520.^02, Lej Complementar
n*. 12.^/2006, e subsidiariamenie as disposições da Lei n° 8.606/93 e

suas altersjçòcs posteriores, realizará às 09:001i do 09 dc junlio de
2023, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n®-’-0J S/2023, do

tipo menor preço por item. tendo como Objeto O REGISTRO DE

PREÇOS para mtura c eventual Contratação dc pessoa(s) jurídica(s)
espcciali-zadaís) para o famecimento de Combustíveis,para atender as

necessidades do Município de Governador Nunes Freire - MA. de

acordo com Edita! e Ane.xos. A presente licitação será realizada nu

portal dc compras públicas wwriv.porlaldccotnpraspublicas.coiti. br e

scfá presidida pelo pregoeiro desta prefeitura mimicipaí. O Editai e

seus anexos cncontram-sc disponíveis para consulta gráiis ou .ser

adquirido no endereço supra, dc 2'’ a 6* feira, no horário das OShOOhs

(oito hnrdsj às Í2h00hs (doze honi.s) e no site oficiüj deste poder
executivo - vs^snv.govcrnadomucsfreirc.ma.gov.br c no Portal dc.

Compras Públicas wtvw.ponaldecorapraspublicas.com.br/ onde

poderão ser consuliados ou obtidos gnituiiamcntc. Esclarecimento s

adicionais

FIs.:

Rubrica: 4^

endereço pelo e-niail:supra,

cplgnf20n@hotmail.com Governador Nunes Freire - MA, cm 24 de

maio dc 2023. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUXA - Secretário

no ou

Miinictpa! dc Administração c Planejamento.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http;//transparencía.governadamunesfr8ir0.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 8c3dfea08cb7a3bbl06365cd6e89f51t)3b1dc1 99

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO



■■n
FOLHA ««

^ ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA
CNPJ-OI.6I2.834/O0(ÍMO í —

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PI.ÁNRjjftaJ^n^/ Í^'Y

FIs.;

Rubrica:.

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONVOCA

INS’ÍITUTO SíNGULARE, inscriía no CNPJ: 03.6S8.601/0001-27, com sede na Avenida

Beta, N“ 10, Sala 09, Bairro Planalto Calhau. Cidade/UF: Sao Luís/MA, CEP: 65.072-120,

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da presente convocação,

celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços.

a empresa

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a. esta convocação

acarretará nas sanções, previstas no Édiíal do Pregão n°. 011/2023. na Lei n'’ 10.520/2002,

Lei n® 8.666/93. c demais legislações pertinentes.

Sendo o que de morhento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Governador Nunes Freire - MA. em 01 dcjuriho dè2023.

l^jéipal^c AdmínistraçãoVRIanej
Gwema&òr Nunes Freire/MA.

OSE F

Secret^

Recebi em; /)Á i 72023

INSTITUT

O

SINGULA

RE:0368

8601000

WALDINER DOS SANTOS Assinado d.’ ?crmj dlpira! ^WAlDíNER
DOS SANTC5 JUWOaíl J59ât80303

0òda»;2023j06i>» -OJtKJ'JUNIOR:03998180303Assinatura/rubrica:

127

Asslnsdo de

íorme dkjiwi
pof INSTITUTO

SIN<3ULAR-L03

68B601000527

Dados:

2023.06.C1

10:16;10

Rua do Varejão. n" 115, Centro. CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.

CNTJ n^Ol,612.834/0001-10 Home page; govertiadomunesfrelre.ma.go v.br
-03'00'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ:0Í.610.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Pfocesso;/Z^:y/ :2^ ?
Rs.:

Rubrica:
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 0Ifl6;fl01/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N** Oíl/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 0602.002/2023

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica
de direito público interno, por rneio da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no
CNPJ/MF 01.612.834/0001-10, com sede na Rua do Varejào 113, Centro, Governador Nunes Freire ■-

MA, neste ato Representada pelo Secretário Municipal dc Administração c Prancjamenlo. o Sr. Josc
Fabio Andrade de Souza, brasileiro(a), inscrilo(a) no CPF sob n” 777.280.683-34, residente nesta

Municipalidade, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE

PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 0! 1/2023' tudo cm conformidade com o

processo administrativo n® 0602.002/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação-supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da
empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ: 03.688.601/0001-2 7, com sede na Avenida

Beta, N“ 10, Sala 09, Bairro Planalto Calhau, Cidade/UF; São Luís/MA, CEP: 65.072-120. Fone: (98)
98345-8828. E-mail contato@.instíUitosingiilare.org, neste ato representado pelo Sr(a) WALDíNER
DOS SANTOS JUNIOR, Brasileiro, Portador do RG. sob o nT 0329732820076 SSP/NIA, e CPF n'*

039.981.803-03, atendendo as condições previstas jio instrumento convocatório e as constantes desta

Ata de Registro de Preços, sujeilando-se as panes às normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93,

10.520/2002. Decreto Municipal n® 003/2017 e demais legislações aplicáveis, c em confoiTnidade com

as di.sposíções a .seguir:

CLAUSÜLA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ataestábelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa especializada na prestação, de serviços de terceirização de mão de obra
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Frcirè/MA, conforme

especificações do Tenno de ReférC‘ncia - Ane.xo I do Edifa) de Pregão Eictrônico para Registro de
Preços n° 011/2023, constituindo a.ssim. em documento vinculalivo e obrigacional às partes.

CLÁUSIIUA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.L Faz parte iniegranle desta Ala Iodos os documentos e insuuções que compõem o Pregão Eletrônico
para Registro de Preços n” 011/2023, comp!etando-a para todos os fins dc direito, independentemente
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus lermOvS,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão regi.slrados nos lennos da propo.sta vencedora do Pregão Eletrônico

n° 011/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

QTDE TOTAL DE
HORAS

QTDE DE
MESES

VLR DA

HORA
ÍTEM FIINCAO

AOSG 12 RS 12,58 390.720

RS 17,68Condutor de ambulância 12 13.200f

Rua do Varejào n®115, Gemro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-6.5.'284-000

«riüjIO

_

SINGULARE:03d88M1000127 i»w

iMSTrruro
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DH GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 01.610.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Processo;//
FIs.;

Rubrica:

Condutor ds automóveis3 12 RS 12.58 5I.480

Condutor dc maquinas pesadas4 12 RS 17.68 13.200

Diaríndor5 12 R$ 12.58 43.560
6 Recepcionista^atcndenie 12 RS 12,58 25.080
7 Serviço dc apoio administrado 12 RS 12.58 231.000
8 Serviço dc mattutençSo de veículos 12 RS 17.70 6.600

9 Serviço de.manutcnçSo predial
Serviço de vigia

12 RS 15.93 38.280
10 12 RS 12.58 -256.080

Técnico aencola11 12 RS 14.73 7.920
12 Técnico em eletrônica 12 RS 12.58 3.960

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a ílnnar contratações que deles
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a prestação de

sei-viços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n'’ 8.666/i 993. mediante fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento cm igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade
com 0 disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro dc Preços .scrâ de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso
ni do § 3°do art. 15 da Lei if 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

#5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência — Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa .sem que caiba qualquer tipo de erclamação por parte da inadimplente. Os
fornecimentos dos sen-iços deverão ssr executados cm perfeita condições c de acòrdo com o Termo de
Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

ÇLÁUSÜLA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços objeto da presente Aia será efetuado nos termos do edita! da
liciiaçao e ane.xos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DG PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQÜILIBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIIU

7.1. A Ata dc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

Rua do Varejão n°i 15, Centro dc Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOViRNAtíÒR NÜNES FREIRE
CNPJ: 01.610.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMíNISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO

Processo;//^"^'
Fis.:

Rubrica;1—

1.2. Durailte a vigência da Ata, os valores registrados serão fi.xos c itreajustáveis, exceto nas hipóte^^
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea '‘d’* do inciso fí do ari. 65 da
Lei n“ 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso ÍI do art. 65 da Lei

8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a .Ata e
iniciar outro processo iicitatório.

7,4. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na
alínea do inciso II do canut do art. 65.da Lei n^ 8.666. de 1993.

7.8. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio dá equação ccoiiômico-
fínanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem .superiores aos praticados
no mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de Contratar com o município. nos termos
do art. 87 da Lei ^666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos,do art. 87 da Lei
8.666/93:

8.1.6. For impedido de licitar e contratar coni a Administração nos tennos do art. 7®, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilaierafmente, nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência dc uma das hipóteses contidas no art. 78 da
Lei n® 8.666/93:

SJ. O cancelamento dc registro nas hipóteses previstas, a.ssegurados-0 contraditório c ampla defesa,

.será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços j
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

rá ocorrer por fato superveniente, dccoíTCníe de caso

Rua dü Vareiào ifl 15. Centro dc Governador Nunes Freire - MA
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^ ESTADO DO f^ARANHÃO
- PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 01 ;610.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Processo:

£ Fls.:

Rubrica;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A-pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá sOíicltar o cancelaniento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências d.a Ata, por ocorrência dc fato
siípcrvenienie que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito óu

força maior;

8.6. A solicítaçào, pelo fornecedor, dc cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência minima de ! 5 (quinze) dias. instruída cora a comprovação do fato ou fatos quejustifiquem
0 pedido, para apreciação, avaliação e decisão da .Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nomí deste instrumento.

m

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, c/ou publicado na imprensa ollcial.

8.9. No caso dc scr ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

efetivada através de publicação na Imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço regi.strado, a

contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

S.IO. A Ata dc Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso

do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRU DA ATA

9.1. Â empresa beneficiária do registro de preços-fica obrigada a:

9,1.1, Assinar a Ata dc Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento, equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
editai e seus anexos;

9.1,3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e

participanie(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçao ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades enconírem-se
vencidas:

Rua do Varejão n°\ 15, Centro dc Governador Nunes Freire - MA
CEP - 65.284-000

ifjÇTITI iTri í.5vní(}<>rf»fci''7« digitai poíWSTJTVJTC
lisa 11 I I W SlMfitiÚRf;«Í&âB6<ÍS0í5r.íü'
SIN6yLAR&0368^0t000127 0jdostj<í23«.S'' .•0;i3:i?-5jec'



SBváAD - Og

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DÈ GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 01.610.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Processo;//
FIs.:

Rubrica:

9.1.5. Rcsponsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda j5élos
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saudá-lõs ha época

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo cmprcgatício com o contratante:

9.1.6. Não subconlraíar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas. no total ou em partej do objeto dó contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por serviços com características e garantia estabelecida ho edita! e seus anexos:

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro
de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que pos.sam prejudicar a perfeita c.xccução do
contrato c prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

tissumidas. sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.l. A Prefeitura compromcíc-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,

inclusive permitindo o acesso dc empregados, preposlòs ou representánles da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado,- desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante
0 envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo
fomecedor;

10.1.4. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/presiação do objeto e
interromper imediatamente a aqul-sição/prestaçao, sc for o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Àía e edital:

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, dc forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parte, os serviços em desacordo com-as especificações e obrigações

a.ssumsdas pelo fomecedor, além daqueles que não apresentarem condições dc serem utilizados;

Rua do Varejão iPi 15, Centro dé Governador Nunes Freire - MA
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^ ESTADO DO MARANHÃO
f PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
' CNPJ: dl .610.834/0001 -10

, SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Processo:

Rs.:

Rubrica:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRÒ DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ala de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão, ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitaiório, mediante prévia consulta ao

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse juriio ao
Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da GPL, indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

IL2.

Cãberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela11.3.

estabelecidos; optar pcia aceitação ou não dòs serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações anteriormente as.sumidas.

O quantitativo decorrente da.s adesões à Ata de Registro de Pi-eços não poderá exceder^ na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes, indepcndcntcmcnte dó número de órgãos não participantes que-
aderirem (Decreto Municipal n'’ 003/2017);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a-que se refere este item irãò poderão cxcedèr. por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n® 003/2017);

11.5.

11.6. Apôs a autorização do órgão gerenciador, õ órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada cm nté noventa dias. observado o prazo de vigência da ai‘a, conforme Decreto
Municipal n” 003/2017;m

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, poderá aúiorizar. excepcional e
justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no Decreto Municipal if 003/2017, respeitando 0
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações coníratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprlmento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou roía! das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará p fornecedor registrado sujeito às sanções previstas iro Editál, erii

confonuidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariameníe a lei 8.666/93, além do

Rua do Varejâo n°l 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO , .
PREFEITURA MUNICIPAL DE SB^RNACÍÜR HUNES FREIRE
CNPJ: 01.610.834/0001-10

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Processo: / / I
Fis.:

«I

Rubrica:V.

cancelamento do registro, nos tennos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejup
responsabilidade civil e criminal, que seu ato'ensejar.

da

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Aía e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com
0 que dispuser o Edital de Licitação que dèu origem a esta Ala de Registro de Preços e a proposta

apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conOito, as disposições do Edital .sobre as da

proposta.

13.1.

O presente registro decorre da adjudicação ao promiiente fornecedor do objeto disposto na13.2.

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo dc Referência — Anexo

1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro dc Preços, conforme decisão do Pregoeiro
da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.%

Para os casos omissos será aplicada a legislação quê couber, obedecidas as disposições previstas13.3.

na Lei 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Municipal n° 003/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1. Para dirimir ás questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Governador Nunes Freire - MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam
este instrumento, em trê.s vias de igual teor e fonua, para um só efeito.

Governador Nunes Freire - MA, 01 de junho:de 2023.

m
44

^PF^ob n" 777.28íl:6g
Portaria 005/202 i

Pelo Órgão Gerenciador

ele Souza

-34

^ Assinado de forma digital do;
WALDINER DOS SANTOS WALDiNSRDOSSAmos

JUNIOR:03998180303 jü.vioa-osôjsiscsoi

Dados; 2023.06.01 10;11:29 -02W

INSTnXíTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Waldiner do.s Sanios Junior

CPF n*^ 039.981.803-03

Pela Detentora

Rua do Varcjào ifi 15, Cenlio cie Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL- DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA

CNPJ - 01.612S34/00fll-í0

SECRETARIA MUNICIPAL DK ADMINISTRAÇÃO

r.w

Processo:

-Fís.:

Rubrica:

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0106.001/2023. OBJETO:

eveniua! e fulura contratação de empresa especializada na prestação de servdços de terceirização de.inão^^dc obro

para atender as necessidades da Prefeitura Mimicipa! de Governador Nunes Freire/MA. PARTES: Município de
Governador Nunes Freires/MA. através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa INSTITUTO
SINGULARE, inscrita no CNPJ: 03.688,60l/000,Ir27: Pregão Eleírôniço.n^ 011/3023., FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei n® 8.666/93. Art. 15, Inciso II, Lei n'' 10.520/2002 e Dècreío Municipal n° 003/2017!. PRAZO DE

VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá validade de 12

m1SÍ

) irieses, contada a partir da dáta de sua
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2023. FORO: Fica eleito o Fpro;de Governador Nunes
Frèire/MA. SIGNATÁRíOS: José Fabio Andrade de Souza - Secretário Mun. de Administração'pelo Órgão
Gerenciador e o Sr." WALDINER DOS SANTOS JUNIOR, pela detentora do Registro de Preços. ConTònnè
quadro abaixo:

QTDE DE
MESES

FUNÇÃO VLR DA HORA QTDE TOTAL DE HORASITEM

RS 12.58 390.720AOSG 12

R$ 17,68 13.200Condutor de ambulância 127

51.48012 RS 12.58Condutor de automóveis3

13.200Condutor de maquinas pesada-s

Diíiiiadoi;

RS 17,6812
1

43.56012 R$ 12,585

R$ 12,58Recepcionista/atendente

Serviço dc apoio administrado

25.0806

RS 12,58 231.0007 12

6.600Serviço de manutenção de veículos

Serviço de manutenção predial

Serviço de vigia

RS 17.708 12

12 RS 15.93 38.2809

256.08012 RS 12,5810

7.920Técnico aaricola RS 14.731211

RS 12.58 3.960Técnico em eletrônica 1212

Governador Nunes FreireVMA, 01 de junho dc2023.
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Processo:

Rs.:

Rubrica:

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 0106.00^/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’" 0106.001/2023. OBJETO; Rcgúsirodc preços para eventual c futura contratação
de empresa espccializaiía na prestação desèniços de lerccirizaçào tíe-mào de obra para íuender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Governador Nunes Freirc/MA. PARTES; Município de Governador Nunc.s Fretrés/MA. através da Secretaria Municipal de

Administração e a empresa INSTITUTO SINGUI^RE, inscrita no CNTJ: 03.68S.6Ol/O00l-27: Pregão Eletrônico ir'’ 011/202.3.

FüNDAMENTAÇAo LEGAL: (.ei n" S.666/93. Ati. 15, Ineíso 11. Lei n“ 10.520/2002 e Decreto Municipal m’üü3/2Ul7. PRAZO DE

validade da .ATA: A pivsenic Ala terá validade dc 12 (Dõze) meSej:. coiuada a panif da daiá de süa aásinatura. D.ATA DA

ASSINATURA: 01 de junho de 202.3. FORO: Fica eleito o Fora dé Governador Nunçs Frcire/MA. SIGNATÁRIOS: José FüHio

Andrade de Souza - Secretário Mun. de .Administração pelo Órgão Gerenciador c o Sr/ WALDINER DOS SANTOS JUNIOR, pela
detentora do Registro dc Preço.s-. Conforme quadm íihaixo:

QTDE DE
MESES

QTDE TOTAL DE
HORAS

FUNÇÃOÍTEM VÍ.R DA HORA

RS 12,5S 390:720l AOSG 12

Cotíduiorde ambulância RS 17,682 Í2

Condutor dc automóveis ■ RS’12,583 51.480,12

Condutor dc maquinas pesadas RS 17.684 13.20012

Digitador RS 12,5812 43.560.

Rccepcionista^tendcnte 12 RS 12.5

Serviço de apoio administrado7 RS 12.58 231.00012

Scr\'iço dc manutenção de vcic\ilo.>, RS 17,708 12 6.600

Ser%‘íçQ de manutenção predial 38.2809 12 RS 15,93

Sm iço dc vigia RS 12.58 256.08012iü

7.020Técnico agrícola 12 RS 14,7311

Técnico cm eletrônica RS 12,5812 3.960

Governador Nunes Freire/MA. Ot de junho de 202.3.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ■ MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELG ENDEREÇO:

http://transp8rencia.governadomunesfreire.ma.gov.br/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; d1eda92a22c74t9aad60f2b7f87b4c6c737791c6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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Processo:///^^ATA FINAL
FIs.:

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire

Secretaria Municípaí de Administração, Comércio e Indusloa
Registro de Preços Eietrônico - 011/2023

Rubrica;

Datas Relevantes

Umíts 09 Eir^gnaçãa^

&{/DéC023.50G3

Fitial tía Propos^

!K;'0a/2C23']ÍeO

InlâQ 4a Sem&olr<ldo do Propotta»

SÍJ04IZQ2Í i3:K

Publicado

oaijM023 aooc'25W^231747

-Pedidos de Impugnação
Jufsamâ!^ Arq;^!Data Rospo^

CfS.'0Ç/2023. •?.33

PedidoData Podido

Pedido- A PREPHTÜRA MUSICIPAL

QO.VcRíJACOR NUMKS rRElRS.ass.

JÍjlS!Hn6nia:R«s ' ' - -

CEDor^floelíppvçnaçâo- PE l-i' CÍ1/J323 •
mccssóN- oecS-íKariKS

03.‘0;-'í0J3 •

00/

PfoSde DH-2023p<!í

Em&8»an»mo: CU, prezados'.

Segae, em snoi-u {smcesJjvafflar.tò. Í.Tpusfi3çâe ús êcl!^ fflêfgrae.aorfsífíP a«rànea N-sn/SOlS. caf-^a.Tie üàmif dorespeíliva tnsMjmaf.fejcnvocsrtííío. fitará essa

empra-sa. então, no açuatsn da fâspósta no prazo enifo.iBl.

At^e2«ámer:ít?

Mç^fwAo: DcFSRIDO PARDAiMe^^nÇ

itens Licitados

V.RoioífeTda Qtde Unidade Stms^D

ídíuáísido

Còâgo Produto

REGISTRO OE PREÇOS PAR.’. FUtUPA
CONTR-ATAÇÂO C£ EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇ '
TÊRCEIHIZAÇÃO OE MAi
TEMPORÀJíIA PARA ATENDER A OEMA-NOa
DAS SECRETARIAS OA PREFEITURA

MÜN!aPAi;iX; QOV^ESMAEOR MUMSS
FRg!RE.’MA

T h-160SS,S1Q,g3OOOT

:OSO£
OOEOSRA

Documentos Anexados ao Processo

DocumenioData

20 ctãlai è «nexOS-KÍ2aTiA/;o23-17 37

20.1 • afcS,ticâçSacoEd(lÊÍGt1i7223;pdlgM)5/2023-l7-A3

Mensagens Enviadas pelo Pregoeíro
Data

Vocè arcáocif AID novd esaídn da ríísKiaçéo rw íl^ 1 do cfccesso 011^02X-

-Acéçstí Q ssii ãmbéruts laçado pwâwriricar CS tí^Wnes;

Furam 40iir,:'jtó3stíIl;aánshcnoitrttftKlOi aaprcçasaò 011/21521

Acesse o sa»i «ísoccaia vír.!i-::aroa Csair^s.

AWiiT- sosoiaoaí aíi^nfta? .10 lifcm 0»i oo processo 0ii/7íi73

Acn&ssr .1 s^u smisísso !£f5Sí!& para vcfjfioir oí asidhAS.

Oai35'.2023-O3;43 NcçociBçio acerta {s^otaccesso'
011/2023

:5.t!6,'3fâ3.í&56 Daci/sr.-fiita ssS^iiwddífa^aa
maer.ssfiimffOía

Üc.cj!r.“t.ti4 ia.iotfcs oa^ r,
croar^SKOOli/SOJS

lOrOi-ZOaS* 15 44

Vencedores

»â»/P3bneãnt>» ValorTota!Valo!' da Qusnddsdâ
Rafor&nclB

ModaioOôdíS» Produto

ÇJ.TÍ'? rte A suierciSKíooe dci^jo.xr.ento poOesef v^tSan<iã vo t.:* ii:f'i’-</^5-ftósro^-visçcít®ae«>rEtira«pie*as 'cc;n-, oí

COhSPRAS Documema c^-roao eletfonicaflwma noPoMi'a* Ct^rras ri U.-.-a-s èíi.»5/-a£-'ÍQ2ò ãa l7 is<
PÚBLICAS Càd-ao v^.toador ííCBDa



SBdAÜ -

FOLHA _

^J^XA

SsSiílrodePteçcapara INST[Tljto''SINaUuyí£ efü
ídiüfa cor.iraisçâo as
emffeta osra pfssísçaa

ee sífwços ce

isrsaíoísçiWs m rrSe frs
oc^a tflmporif.a, pgrs
aiender a oiimanaa des

ssavjsítsi da Písíeitura

Wií-^TSicsi Ca Gaye<r,3dsr
<fc rO/WA

0301 hiiC 13 0l3.6Sá,40 r ■aa.S33«M<_D_

Processo: !f I
FIs.: 22
Rubrica:

Declarações Obrigatórias
TIUO {^darscâo

Oederej pmt a âoviiios !J^3 tagsis qu@ conheça laoas sn regm do effiiat. Cem cotw íaaos os arqutsítos de haijiiitsçáo e
qüo minha F«{:*£te es;i em coTÍOfmidssa com asoíigòhsías oolnsV^jmsrao convcíaídos,

CeíJa'8 psm os cevídos f^s leça-s em cumpfLmanto so «jCgüo rw edial, que a;é a cresenie Oaia meiistórn ísics

.moodirtOi pA-íi a h5Íi(,i,>ç4o.ns cfc-scmo prccasjc l.owrího canto da oOngalonedade de Cectamr ocwtAncâs paetenoron

DSJsro c?fa 0} csvidos fms leçai? confcmiç o í spss» ns Inmo Vdo m 21 *s l..»: ®>e6, «e 21 de lum-io cs 1GÔ3,
aCToscida ptfaiêi &!554, cs 27 de ckjc^èíí de ts^s. aüstóg ompoga as aezsw «nos emcseaihO notums ccnaMd
oj snsaiusre s nâo enprcqs mw.of de Cícesseis anoj.

Ccclara cump^r as reçuisnas ae nahil.iaçâo e qjs ss oeaíaríçies onfymadâs sSo veriaca» eorjorme pafàghaTos a* e 5’ da
ai- ÍO do cscrflto iCiós-íy^SiO.

Dedaraçâo ae Ccihêamcír.o ao Edital

Deda-açáa cc inexisiéhca oe ImpcdilSrcs

OedsimçSo de .Mêo-Emprejo da Men«us

□osíôrêvâo a« Vaiecdads

• Al neciarafã&s supcBCtadas foram gcaiai pe,- mos os par.;cif«tn!çs.

Propostas Enviadas

0001 - Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de
terceirização de mão de obra temporária, para atender a demanda das secretarias da Prefeitura
Municipal de Governador Nunes freire/MA

CNPJ/CPFFfifnooKior Dsbi Uo<!aio WiíTcs/FÊüncsnte QtsnSáÊd# Lanca VeiwTeís! UO
123/3003

^dcrcsif-to

•■IGUÉWSDO

CO^;STSUÇÓSS 6

OfflCM SER'-7iCOS
WECiCOS

AVA,*iC/víX)S LTDA

27.750 463-t30l. 0S/C5/7C23.
t055 7S

WC N/C 1 Ri is.css.aio.ea f?s le.oetsiQ.eo sm
27

ií^USZvmO'.- fôí!5/2ü23- ÍJ-C .'iiC 1 RS !S,C38B10,8n RS 1S0SB.61C,80 Sim

INSTITUTO

SINGULARE
C3.6SS.301,Í5K>1- 05105/7023 - H/C N/C ■ RS 14813,339.20 RS 14.613339.20 Náo
27 17:1» 65

ÍNSTfTUTO

MAPiA.NHe.N85 05

IKTEGRACAO SOCiAi.
-IMIS

32. r78.2CÃ=M01- SavS/2033.
1S-41:CC

RS lS399.80S.a0 *<15.339 863 30 Não
71

MQR INSTITUTO CE
«ANUTENCAO E

ccnservacao de

PATStWONIO CÍRELI

12323 323/0001. Qâ-CÓ/íCía-
'c'£8.i5

PRÓPRÍC PRC^Ria 1 RS lô.cae,610,80 SS 18.r«9.6ie,83 Sm
55

COCRSRAS

cooPEPAnvAce

TRABALHO

PROD4.ICÍO DE aS.RS
SERVIÇOS DC BRASIL

APPA SSRVICCS
TEMPORÁRIOS £

íHETiVOS LTDA

23.675 270.3001. CA-OOíOJl.

1712 22
Niíl 5 RS16.C6aS10.Sn *015.063-010 60 Nás

40

C5.K3 071/0001. QSliSíálía •
17.SI43

N/C 1 RS 15i»8 610,80 Rs< 15068 610 80 Néa
'ü

PAULO Vi-CTCR

yo/rr£iHQ

GU1IAA.RAES £=P

llS34.C33t5031- 033S/2273.
iSw03â

N.C 1 RS 15.7£S,’3Í.,fr3 RS 15 786.100,80 Nto
20

Validade das Propostas
FOTKMAdúf

PAULO MOTOR MDHTElROOyWARAES

VICTCRINO FIGUEIREDO CONOTRUÇÍ^S E

APPA SERVIÇOS TEUPCRASIOS = £FETl'/03 LTOA

IN-STITUTO maranhense de iMTcGRACAOaoaAL • Ü31S

IWCP INSTITUTO DE .MANirTENCAO E CONSERVAiÇAO D= PÀTRÍMOWO ÉtRSLI

CRiON SERVIÇOS lAEDlCOS AVANCACOS LTDA

COOP3RAS COO-^£AATIV.. CETSASALMO, PRCDUÇAODE BENS, SERVIÇOS OO BRASIL

INSTIIUTO SlNGULARfi

CPF/CNPJ

ll.rOA 035*001-20

27.r5C.<ü3'0C31.27

VákSsóa (ceflfonnâ sdita!)

80dia<;

C-5 669 07!/CíJíl'tO 60 dist

22.r/a:íia’0M!.7i CC dífts

12333323/0C*|.5a

40.2S1 329*001*1

fiiai

^ d/si

ss.ÇTS.sranooi^io 53 ís»

C;3CSS,60iraC01-27 áôdiüs

A ícjicn!K20536 dP íãCumenta rodí; ser vaiiftsaiJa no íbIc '/«^liA^úür-jgftíft.nedEloijcsFT.prü^.i.ttíiciis^corn br

rVífesm^ntogMiíb íMironica.-TiínlsnoPãna! dcGcmpra;.Pi.Kicas «níSíoí,í323is 17 '.à.H
r: PUBLICAS C6<3'9o veríiiiaccy 54CS04

1.1 j;

COkiPRAS

V

i

2i



SB^AD -

FOLHA

fiUBÍ^CA

Processo:///:?
Fis.:

Lances Enviados
Rubrica:

0001 - Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação Se«&ef¥Íç©fr^
terceirização de mão de obra temporária, para atender a demanda das secretarias da Prefeitura

Municipal de Governador Nunes freíre/MA

Valor CNPJ

1«.Ceâ.51C.aO Ü3f0f»sca) «^S4.325Í0031-01. ORION
S£RVlCOS MÉDICOS AVANÇADOS

UTOA'

Situação

Vüiío

Oats

C5,'06^023-13.35 33

V^So16.0£2.Sl£i,Êa ífsoposia? ?rj50.4ò2/CCfl1-27.ViCTORlNC
FieUEíREDC CONSTRUÇÕES £

1S.5g9.S-«â.60 ÍproMirsi 22.173.2COraCOt-7l - INSTITUTO
.Ma;íANHêNSE de INT6GRACAO

SOCIM • IMIS

C3.C6í2023- 1055:38

Canelado • Ca an^Éta úa Habitação dc InsCtulci Mais Integração
Social • IWIS, f» «sflsioiado ou« o teu Baltrçç Pai/iiranial eficantfs-»e

íeiò tJs pf820 B« vslItiaíJ# pess ns prejents data rio cwiwie

{CSrr'5r2033>ja se taz ROngatâr^a apra&ersaçáa da SafanççdG
sxKrcTc^ finanicifo da 2023. lamfcéÀj vefiSsamss oiia e Cartícâride
Srovo ftsiaio si'-ca^a'a-s» v(si&ri4. aes‘ji <C»ws omerxíjsnaao lasò^ia

«>a InB&fTiaris- ca-DároOOS 17^616

oaics^oss. 15 <S5 00

CS/D5<2023-l&58t8 16068.510.eQ{£ífooos;aí 13.33222aí00ai-»6'iVCP INSTITUTO Váüco

CE MANUTENCAO E CCS-lSERVACAO

CSPATRiMONiO EIREÚ

OSiOS-ZOJS-17 12,32 16 Oes.e 10.60 (propssEaí 33.9*5,3rODa»-«CJ - COOPERAS
CCOPÊRATIVA 0£ TRaSALHÕ,
PROD'JÇ.^0 DS BENS. SERVIÇOS 00 l,t 8 do-sJi8Íd5f>de<líi;ue "I.IA

riccoop

Cancelado • Apás ansísar a doiumêmaçân fla primeira eolecaS»

'sy^mms rjtís êe ets da iwa eoipersSra..em oicniítnanlo ss liem

Veáâda; irida. a paricípajâo
as nos (arnioE do nrt.'5*, da Lei Fèdwel n“ 12.690, a« 18

es l»i!ns àa 2Ó12. (uMcesa nc O.OU de 20Í37Í2012 o SÚMULA N»

261-TCU á vedada a pardopaçio de cocf^rativas em Èátaçâo'
coflfarme.pravú hLpí Fartará n* 13SSa e íambím sientí9nrtja''s4i mx'.fa

de n’231 Co TCU. Dessa otmo Bes tfwisiWíEJa a rfwsms. C3'05r2Q23

BRASÍL

15.-15:43

08/05C?C23r1'‘’ lS-55 14.816.399.20 iprooosía) 03£Se.£01ía001-27-ÍMSTÍTUTO
SiNGUUAáS

18.(38.810.20 forcpcslaj 35.Ç63.071ÍX01-1C - APPA
SaíVíCOS TEVPCKARIDS E
gFenVOSLTOA

157S6 133.80ipfcpostal Tl,a34.039S>3Q1-20-PAUlOK'ICTOR
MONTSrSO GUIMARaE.3 Ei-"?»

I4,Í3?O.COT.OO 33.876370^1-40-CCOPaR/AS
COOPÊRATiVA D£ TRABALHO.
FROCÜÇAO DE SEiyS. SERVIÇOS 00
BRASIL

6eiQS2022.1751-43 ■/Afida

osAOâGaza-iaooas Válido

06,35/7033 - 03.10 08 CsnerteSoL Apis ensbssr a .dswumaniaçSo.ds jsrimeirs çolocaaa,
t«is!sm£s’í5ue ss fi-stsoç uma cocperaava, amaieréínieíiíoao ítsm

I.I.Srio edüWaonde dZQue; "1.1.8. Vedada, anda, aparvopaçio
de coopwaiívas nos etrmos «5:811,5». da lei FedsfsJ n" 12,6OT, da IS
de juítio Cd Mll-pubicéaa na D.O.U de 2Ê107/2012 e SÚMULA N®
29",-TC'J i v^Bca a pamclpação fl« «áooera-jvas em lioiação"
ceniGflBspíEvfcaL^Ferierrdrr" 12S90 e tsmbém atervasnoa a sumuia

dc n° 3S1 ira TCU. Desta forma irca InaelMâria a mesma. Ü9/0Í/20S3

t5;.1940

VàlrfiOC9/0»'2023.O?13A3 U.seasao.co 27c75a4C300Ql-27-'/lCTOR{NO

F15UHR5DO CCNSTRUÇÔSS 6

14.&3605C,0C 22-1762C0AXW1-71.INSTITUTO
MARANHENSE 0£ lNTE(iRACAO
SOaAL-IMtS

09/050023-09 1741 Cancfilsoe - Da anallis da HabiLtaçdo dc Ins-jtuo Mas 1nteçra;âo
Socia - IMIS, loi ecnsataoD gio o sev .Bslançe PsTmionial <mccrS.-8-so

lorsdc «azo ds validade.'pois ria presente seta da certame

(061863023) ii le (a: rAngatino a B^esensçâo do SaJanço do

exeia &e linsncsiro de 2G22. ismWm verificsmos cue e Cenidâo de

Bfsve Rtíatí encd:ara-se venckJa. Ossâ lorma o rr-ercienadá Insiítiio

esra Inac^iiauo, 03Ti512023 17.'36 19

Cenc^aos • Da analte da Hsbltsfrio do Mstitufo Mas Imeçmçáo

Scuai - ÍMIS. fei consísUKSc <^a s seu Balanço Pammoníal enconsrs-se

tw« iro «azisau vafldade, psis-íiã prewnie daia oa tertams-

ÍC6'D{íf2-C23) ]â &e faz oongâidtlo a eorefeníaçâo cto Balanço áa
<?xíKdc!ofinanceímde'202?. tamíwfn verificámos que o CetlidSotíe

Sreve Retoo uncsrrtra-se vencida, desls forma o mendenade Inslítute

Cila InvaMado OSVS/2073 17-36 16

VA'iri5

031862023-09 1S 11 !4.498CH0,C3 22,1762003001-/1 -INSTlTUrO

MAR/.NH£7iSe D£ PJTEGPACAO
SOCIAL-!MI5

14,323.950.00 4D2S4.22a'!^l.01 'ORiCN

SERVIÇOS MÉDICOS AVAN^AIXIS
CS/13S'i023 - 09-1S;1l

06’ító«X?3.G5.l&n8 :4.0Ca00C,-33 2697637010^31110-COOP3RAS

CCOPSSATiVA DE TftASAlHO;
PRCOU‘ÇÁO SEííS.SERViÇOSDO 1.1.8dotíiíâ!siyjCediz cae.'1.1.8.. V&dada sLnda. spsnsipaçâo

de c£Kipor8’2vas na? lemvjs eo Sd. irs l.e Federsi n* 12650. do 19

dí 'uino.oe 2Si2. pUEiicsda na Ü.Ü.U de 20107(2012 e SÜMUlA M®
í#1-TCLí è vedada a carccpaçàa Oe ccncersavas emlictaçâo"
czíífwme ansvÃ « Lei federai n* 12.G90 e lombéro aisndortsc a tum-Ja

de n® 281 ea TCU. Cessa fwrrâ frea InsBikisria a mesma. Õ9(Q5GC23

15.10-40

Vàndo

Ca'ca;aío - aoós snsKgar a cccvmsrssçâe.da primeia colocada.

eün»lamo»'dMC'«fiRBidrieu?ns cccp«ratiM_ om jiefKi-.nwRlosaitew

SR.4S1L

09rD£.'2Q23 - C9 19 28 14.150.000,09 03683.60110001-27-INSTITUTO
SINGÚLARc

09.-Q5<2023 - 09 20.<3 ia.313 e34,Z0 03Se84301(C001-27 -teSTltUTO

SlNGU-LARS
Váririri

/iOJ nr lip

COMPRAS
-:l PUBLICAS Cfto(aovcnfica3or.54ca04

Aau!6ní%datjo iro wcu-ticnío pode Ser venicijca no &!«h,-3s-/ivaaí33fcu!vij,parfstoece*Tii3raspuUicas.c&'n.fcf

Ccoimenip geriicseimrcnrCEmsn» no Pcvtaírie OOrtipfsi-Púb-içaa-smíS-CCíOZS às 1?:15?Í,
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Processoy/^^ /

,Fls.:
Cj.'Aató(to-ípíâ aiisisara documems^ ôs pr
tonsia<T!05 quu se traa tia usiia ccocerali

PRODUÇ.iO C€ C£.'iS. SHRVJi:aS ÍDO \i S Co tóiá aofi«a di ijue' •J.l.g. V

t!aa3a/SQ23-D5 7T1S 13,a30-CC2,Kj 23 97S;37a'Kai-40-COOPSSAS
COGPEHATIVA De TRAEl«.HO límüntoaaít

5•í;

oe cpopataSvas pcs latinos da a-t 5*. da tSírSacíiU li* tJ.òM «'15
Ce jVJio fta 2512 pupficadâ no D.Ó.U oe.2aÓ7ií052 a sC^WULA 74»'
201-TCU B vaaaCa.spanicipaplo de cocpersfivas em litlsçSo’'
ccaiionr* pre/ê a Lei f «tteâ rt” 12.SS0 a (smbèni atertífeiido a suii^

oê .r" 281 CO TCü. Dessa otma fioa inabiEtaoa a meima. 0íi^5.'r023
15 ;S 40

09«ãí2C22. C6;23.10 ia2&5.000,03 22,17é,2Sa'!X'Ql-7l - lUSTcrmO

WARÁNN6N3E 'DE íMTEGRACAO
SOQAL-IMIS

Caíie^Co.-Da snâSiso ás HBÍsiiaçâado fnsmuto Mas lnt«fl;açáo
Soctai. iMiS fo4 Kaisiatado qjB o stx» Bals-rça Psüímdíi;^ encaniía-W

' rota ao prazo cs validaae. p** na ^«entí esta oa cename

iOÇvp5^23; jS sofaaobíígátànoa aofeseaiaeÃo áo Balanço do

cx^cícsoirnsfiteiradaíOK. ismfcAm ver/icsmas qaesCenjáòo de

Srave Refsto encentra-sa von&cfs; dett) im.ri a msndonaiío Msiituio
aMa!nsb-i.rsdo. OasyTOTS

Canceiaoo -Apàs anaíisaf adocwinemâçâo ds pransirB cotoc^a
eonslsmos que»» trata áa uma cooj>e(at!>»a. em atenaimantoaís.ítBm

i^l.8áoeatai'a5n*8t!tZijtie-'’l'.1 B.' .V6dá;a,'ainds;apafiido^a
ds uktj»n3i.vBi nos tóraioí doan. S». da U* Pedsrtí n» 1Z680, da 19
d« ^2>a ds 2012, púfécada no D.OiU «s 20ÓT/2Dl2'e SÜMULA N»'

291'TCU é vétí3daapailicp3çâ8;d8 cotipc/'afi>«ss ísm SoiaçSsr
cmfmíB prevê a lei Federid-n» i2.«9& e lamWm «tçiKlenad á stjntò
de (1^281 i*3T£Ü. DtsífatoitW!6c3!rt3bffilada a mesma,.C^5«023
tsns^ao

05(05/7023-09 24.09 13:200.000,00 21575.370^001-10--COOPfôíAS

COOPERATIVA DE TRABAU-(Q.

PROOOÇÍO'DE Be»S. SERWSÇOS DO
aRÀEC.

09(05/2023-CS-25-52- 13 1S3-7C0.HJ 22.17B.20aT»01.7l - IflSTiTUTO
fá-ARANimf-íSE DE INTEGRACAO
SOCiAt-ÍM!S

Çâ-n-celaíírt'. Da ansílíe da HábíHaçfexío InshiuLa Ma* inteyaçSa
Ssistí ■ IMIS, ;oi mmúik) 8 £BU Stónçs Pawmarsal encontw-so
fota 00 prazodovBlkfede, pcisna crésonts dais do ccrüms
iOÇ/Q&vOTSi ss faz «(rgatino a sorasentaçSo do Sssnçe do

erercÍM flfíancsiro fl« 2022. tómtjém vart^icêmos que e CsfftíAa de
Brevee RetKO

Ins&lítóSíí. oe-ta^OTl 17;2!a,19
«r«atar8'SftVímcíd3.tJssda otn-sa o menoonsdoln.stiíua

CS.i:ád:02S-CS2S'21 13,199,000.00 23 975.37Qrc«Mt-io.coOPBRAS CaTcctóoo • Ap6s wiaiissf a ctòcümentsçôo (í3 piimeira cafecada
CCOPERATiVA OE TRABA.lJiO, canstamcs ous se iraia de oms ccacersffvâ. em atÊndanenío so 'tam

PRDDi.íÇ^DÊBENScSERVIÇOS DO 1.1.8dsotíul aonde aízm*- *i,TB Vodâda, ainda, a panjCipSySo
^*S1L da CKSpefaiivas nos termes do a,t5“. da Lei Federei r.“ 12.993 de18

tís julrw «a 2012. puUOCàda no O.O.Ú ds 20(07/20:2 e sOmula W»

281-TCU ê vádadd a paitidpaçSo dc edoperaSvas em fidUçâo*
nanf-wi* prevâ a Lei Eederái n* 12.690 e lomfcôm atendendo a sumyts
0(.*n“2ai doTGU Dessa lorma fica ínatoltada a mesma O&tS./JOTS
1S’9'40

Ci-iceiodo' Da ana^sa da Habiiilaçâo do Insüiiilo Uae lni8g.raçâa
-Eocsal • IMiS. fa Mfiraasò.duê e isc Bsíançs Patnracró^ «Kiaj-ntra-te

(0'â'd6j^3zt!2a vaiiUidc,pdsns presente Caiado SBKam®
(OS/Oôí2ü73l [5 8ft fa? oBngaiódô a npfssertaçio do BfiSança do
OAG-^o dá 2022. também verSeamos pus s CerU(í5o'de
Breve Relato enoontre-se Vendda. êoRte forma o merscisMdo Jnstttuto
«sjs insBlrísd?.- C:^./05íro2317;331S

M.&&2023 - 0327 55 t3.5£iaS9 00 22.17&20aíX!G1-7l. IXSTtTUTO
MARANHENSE DE tf-RcGRACAO
SDaAt.-iyts

0905/2023-08 28-.(9 l3.1Sa.000,0C 21S75.37CiCSB1.40. COOPERAS
CCS3RERATIVA DS TRABALHO,

Cancefacío - Ao6í anstlsar e tíwn/mersaçia ds prlme-Ta cíiuascia,

, ="3'«lai'«<}«as8Sr9iaCs»zjsacoooeratva. em sientítenenloaoileni

PRODUÇÃOCC 8EtJ3 SERVIÇOS DO i.l.ôoo etí-ld aendê díz-oue. *1.1 8.
S-RASIL

Vedado. amCa e parlLcpaçAo
as cooperativas no* ísrmos do 89.5*. tíalQ! Feaeral n» 12.6S3 de 18
a» juibfi tÍB 2012, puKicnmi ns aO U aB2S/C7/20í2 e .SÚMULA N»
231 -TCÜ é VadijcU á oarsopaçáo Ce coaseraLva* em (■alaçâo*'
cenfeme prsvé a Lei Federá n* 12.6^ e lamcém aie-isernío.a sumuia

ae n» aai dc TCU. Desse toma fica InabJliada a mcs.Tia. 09(35/2023
1.5.1340

05;15S/2O2a - 0S-3S 03 tl197.5W.Q0 22.178,2ai:SCOl.7t - I.NSTITUTO
MARANHENSE DE TIVTEGRACAO
SCCIAl-iViS

Ca-icsSâtif! - Oa tnsi-SB da Hateirtaçâo Sa [r.saWo M&s !n1e3ri.íáo
Sccia! - ÍM'S.fa(e8n.‘:tetads ^ua
tara do oraze Oe vatidado, porâ n

0 íôd Bslença Peoirncf'^ «n&jntre-so
na praseme cats do certame

(39(05e023>jávssís/ otngstiriois' spr^spniíçía da Ssia.nçj- da'

fiV8tc:as«r«nc;8irs de 2021 smOêmwiSc/wiOíqdso cenVifiQ
feei/a SciKs êficowfa.se vérjcida. tfests icOTn3'o menecraca Insituta
e«3aIflat«lKtidp. Üí-TIMOOS 17-.3à.19

Cansatsoa - Apô» on^sar a ffewmpntííÇèn ds pnrnflirs eolocsda,
còiisísmuí 8u«'SH traia de uma coope'-'BSva. em aióncLínar.tQ so itsm

SERVTÇCSDO 1.i,esoftiíia(8irtíetf2qu8.'*i,l.S. Vsdada.ainda apartldp^çâs
de cooperativas no* isrtncs do art 5»..d3 Lei Feoerai n* l2,gKi. de IS

M juina cte 2012, pubirtada no D.O.U da 20(07^)12 e SÚMULA N»
JSi-TCU ê i»ilsoa a pardopaçâo de cooperaüvsa cm ftOüjçio'’
oaifomie prevê o Le Federa! rf 12.6S0 e ambfcn siendenao s suriiJa

c« n® ÍB1 oa TCU. Dessa toona fica Inabilitada a mesma 0S/Q5/2OJ2

15-13:40

Cftnceiadç-Oa a-itóise da HabliiaçâodalnsdeLioMBisiniígreçao
Sc5ía!-!M!3. fot coo5í3'tddo qísj o **a Baiariçs PatnmonfaJ sncdnba-so

fora do praze da vtídada, pas na wesenío dats do cartama

íOS.'C5SC23!^ sa faz tísnoslôria a epreseniaçSo ci5 Balançado
exarclcsc financeira d» 2022. farnsem venfieamss gue e Ceniúâs ds
Sfevs Roiaío «cc«!ra-se vencida, oesta forina o mend-sasc tratiiuta
«íSta rRabHitadi' 29^5/2023 llSlTa

H.IM.OCC.OC 23 575.370/0X11-40 - CQOPBRAS Cancelado • Apó* emtfísar a dcaumenaçâo da jsimotra colocada,
COOPERATIVA D5 TRABALi-tO. Mr5'uums qu© s© traia de uns ccoperaiiva, om atondlmenifl ao liem
PKCCüÇ^O Dg-6ENS.'SÊRVIÇ0S 00 1,1.aíio odü.sl Bondadctjue. 'I.l.a V*xS»Ja.'ainda. apcjiidcaíáa

e» crv^erdlivas nos'termos cfa ait. 5' tte Loi FkIiksI n" 12',ekl,' de 19
de jiinofls 5012, pablicsída noO.C.Ude 20/07/2012 e SOUULA N*
221-lCU óvBoitdaa paiiiapaçâQ de coopcfaiivas cm bedaçáa”
to.ntoíme previa LtlFederal n* 12.5S0 0 inmoàni aiandendoe aumuia

ciu.rAsei 00 TCU, Cetsa 'ornia fio Inabfiln*» a móanwi, 03*6/5023
1513-40

'(Is

D3«S/2023.C9.3T-22 ixisr.íBo.oa 23:ç?s.37®k:oi-4o-ccops«as
cooperatívace trabalho.
PROCUÇ/SO Dê SEnS.
BRASIL

OS.‘06.-7023 • 09 33-16 13.1iatXIO.OO 22.17a,20B/0Cô1.7l -INSTITUTO
MARANHEHSÊ De, integração
SOCiAL . IMIS

0913a7C23-09 33-45

dp líoaimews pedaser venícada na tóe hRpv.7iraE3sefq’uiv*.pínBWê cMnpratpübfic3&c»m.br
. Cu^rPRAS Dccufcerjo çerade devonjca-meoíe rc de Compras Pjiblteiis em-25í(>£CC2a is 17-19:21
^iPUBUCAS CôdiçaveííScoasrSACacat



J?SEMôD-

FOIHA^

^SSSCA^

03 an8i;sá<í3 Hâbfflt|pf^gii5gç
Stóol • !MÍS. tol cà»tái8il& J seu^oTsnço
fora 00 pmzo de vaüdscie, pasorica&acte daia da cenair^
(DS^ó&'2023)js Íã2 obnsatàrfo ^
eitóftidâí.raíVMtfO.d? 2022. tsmls4tp.Sg!»ifíj7»8S<íÚ8VC^

13.083.15320 ■22.t»8202/000V7l -INSTITUTO
í..‘AKANri£NC£ DE INTEGRACAO

SQC1AJ.-TM1S

'C5,Oa'2323-GS3<l-30

6s

Brevte Ralâtewicamfs^e V0nci'dd
3SU tr.aD«itsda 0S®a2õ23 17;2^.

Offii

CsTcelaao • Apoi aneSsar a tíootmerifa^o da ptlnwa coiocaO^
cííssaniasqúesaíaiadawBa tacíJeraíva emstenímeriDaoitem

Vedada, emda. a psfi^psçâo
ae'K(opffli»f-easrosfeanci aaatt 5', da LelFedefsJo®'i2,^. tfe 19

d*-^!fTO ds 2052, twiàcada no D.O.Ü oe 2W7/20i2 e
2ai-TCtJ è veoada a partcjpáçSo de ccocwitivsí ew fidlaçáo''
cefdoOTe previ a Leí Federei 12.630 e também atenoenòe o «omuía

tísn* 235 ctóTCU. D«Í6afomtÍCta!ft£W-;»<ía amesma
lãiô.^iC

53.023.000,00 23,&7&,370/0a31-40 - GOOPBftAS Cancelado - Acais anMlsar e dccumenia'ç&> daprimetra cníneada..
CDOPER-ATiVA D5 TRABAU-fO. cansiamos cuáseifata aoums coopsfa^u eirioiensnwito soilem
PRODUÇÃO 0£ BENS, SERVIÇOS 00 1,1.9 00 sdlai aondedircioe: '1.1.8. Vedada, alnaa, a partkips^o
BRaSH. de coopcfativss fics lermcs do «t S*. da Ld Fedwal n* 12.650. dé 15

tíe plhode 201Z putóçaSa nd D.Q.U Ss a«!7/2C1':,e SÚMULA N»

295-TCÜ é vsçisoa a p^cpscâo de cooperativas em Scitavâs"
confarme'p«s</'à a Utó rederal r>‘ 12,8ô0 «lanibém âtend*fsfe a somula

cto 0° 231 'do TCU. Desta forma fica insÒJ.iàJa-g mesma, DáWSICü
1â,1ft40

CnncdadQ - DaitnaPseda Hab£faç%3dolnttdt)loMa>s Intej^çéó
SüCJid • IMIS, I;íI «mtôloOo twí 0 süü B&íanço encomra-se
fera do prazo as validada, pois pa pfeiBrrfs dau do certame

í,Krt3£/3iJ22) Jd sa fa^ ctoígaléwi a''sarM^?!Svéo da Bafó-xn «o
eiercJciO fsnance.roçieâOSS. lambém vsfBsa-mos t{uo e CertiCôO as

Orevo fieisto enüíiffe-se vonsida, desta tom» oméíVSônedalnstírjtfl

csl3 Inateí íádo. oatlSTOZS 17-36:15

tlOeatíJO.OO 28S76,37a'í>Oai-íS-COCP3RA5

COGPcRAtíVA D€. TRASAIHO.'
PRODUÇÃO 0£ SENS. SERVIÇOS 00 I.U da ed.isl aonda S2-:iae-"J.l,8 ,
■BRASIL

q5fiJS«323-0335 20

sOwulaS^

03^S'2Ci23-OB.3Sí8

0805/2023 - 0536:53 12.S385S5.76 22.178 20a'KQ1-71 - INSTÍTUTC

MARANHENSE D£ INTcGRACAO

SOOIAL-IMÍS

09^7023 • es 37-?2 12.993030,03 2S.575.37C/0005-M • CÓOPSFÍAS Cantei&dc - Aci* onsiisar B dceumentóçâa da prâTiB.ra'c3toc,aàa,
CCKJPERATiVA DE TRA5AUH0, consisrncs í|>je síí.snfâ âs wta uicp^&ím., ^ Etóndimantóso'ííam
PSaDt^AO DE BÍ1N5. SF.R\3'ÇOS DO Ú.â dçtõditóiaWVíBWpue-''lll.S. Vedada, ffimia, a ' -
BRASIL CS CKpVaS^sííos''tsmwS'tS3 ttrt. 5", dà Lei Fedsraln" 12690. do 19

ce Who de 2013. pubEcada no d;ò.U ot 20ra7/20l2 e SÚMULA N»

2ô1-TCUè vedada a parcdpaçâ-d.da cooperativas em fitítáçêo"
íonfomio preví a teiFedíraín^.lj.S^e.Iairib^stêntíímdoasutnUa
wmSsi ooTCU. De.5isf£m3Si6a!fisa52!^aamBsma..08re5r?Q23
15:1830

09f05.'2G23-03.33 25 12.989310.^0 22.173,2t)Ciy0001-7l - INSTITUTO

MARANHEfíSE DE INTSQRACAO

SCXLIAL - IWIS

C.vtcdado • Da analise da Haoaítaçéo do InsiitulO Wsis Iniegreçâo
Socísíl - IMiS. lai conslatedo que o soa Balanço Pammoniel encant-a.se

fera do p.raio da validade, oo'8 na presenie data do certame

(0^£/3Q23} 16 So faz cbrtgíiórto s apresenteçâs do Batartço so
ezwclda rm^icaVe ds 2822. íatrííífti vcrtfeamos qiie o Certidão de
Breve Relsto enajnu^o-ss venósia desia romis o'mandofisaa InsLliifo

esD InabifiBda. OS-USaOTS 17 8ô 19

CS.Uâ/ZJTS-OvSaSO 12.80Q.«»,O0 28a7837C-1330Í-40-COOP&SAS

CCOPERATiVA DS TRaBAíHO.
PRODUÇÃO OE BENS. SSmrtÇOS DO

Ca-ocslado • Aods sna-lsar a dccumer.iaçio da Drtmeea eoloceda.

consísmes quo M KEla de ftca çwperst-va. cm atandím^sie so Ssm

ç.l.l do artítfil 9of5iied*aüo; "irt-a.' V@daSS. srtda, n pwlwoeçSo
8 Ui Fsdsr-íá^n* 12.690, tíeis

(JublíEads no tlDUda 2a-07/2012 sSÚMÚLA N"
tíe sfi 5». ds

dg jüívj de
151-7CU à vèdada a parcopsçéo de ccopsraiivas s.m e&uç^
conforme prave 9 Lei Federa! n’ 12.690 e tarroém sterr^tíd a sutrUa

dá n* 381 soTCU.Dssso forma firalnatóítsdaartiesnia-DasiS^OSâ

T5:59,«0

■OS0S/2C23-lO:íO5S tzess.^.eo 23.S76.a70SK;0T40-CC-OPSRAS
COOPERATIVA D6 TRABALHO'.

Canstísflo - Apéa ârtaiísôr 3 tí:»umer,caçâo da pmrtsm «xfcicaiia:’

ecflitamoa çvá se usfa.ds uma coepcradva. oro atenimona aa item

PRODUÇÃO DE SSNS. SERVIÇOS £)0 1^1.500 eflitaf 8sv«Jetí7 quf Vedada avida. a pi-ilcoaçâo
BRASL ca cocperatvas nós íermos do art. 5®, da Lsi f edersi n’ 52,650, se IS

tlejiiinís de 2C12. putlioada no D.D.U Oa 2!V07«512 s SÚMULA N’
281 -Teu é vüífeda e pírtftíps.çáo da coopm^fivas-em liCrtSó^'
coffonçe crevè a LelFeoárai n* lieWetamaím arerííar^ a cumtíla

30 p? 301 00 rcü. Dsssa fama fica (nsísdiisoa a mesma. 05*06/2533
l5,T9rA0

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Dato/Hora

2E/Kií2023''SS£7.35

Enviado por

.CS.eS^dOlrSODJ-S'-INSTITUTO

Si^ULARE

03.688601)^01-27 -ífiSTlTUTO
SINGULARE

Aiquítfõ

0001

:iiiíQia>i^£i.iu£ÃiiC3Aij.çvf28'05'2023-16'a7:290C01

Documentos dos Fornecedores

doFomoeodor Oáta/Hora Envisdo per Número OtitoVcndadâ AR^dvoC«toâa

ÍMStmjTO SINGULARE 08/05/2033 • 1Õ'0S WálSref 03s‘SáAl{»Uaí5te: GKiJínaAíAí

IttóiUíBSC

wooíaas

{sr-'£.*>'»S

A Qutorítloçiaao «Jo frocumfoia podí isf «mlciKJa r» ii!eíirps.-í-'v;á:£5sarr!uiva.ponsftJTCíimi»ttMKsWlc»s,Kir!lí!r
COMPRAS Oocuriíents gersdoeístrontcômícta npPírtfd^iíc Comprai PCiSx.cas «!n26/0£r3023 .Is 5^-1V'21.
- PÚBL/CAS COO jsvéhacotíar.&iCeDA

t



—1
rcxm^
^SíííCA^

a.

Processo:f/p^ /^>^?
INSTlTCrrOMARANHENSE GaCS-^JÍSS • 1&-41 SAUca. tóSTA èEZÊRa'^ •
D£ IKTEÍSRACaO SCCiAl. - ^"7/Ffs.:
1M!S

1 Rubrica:
f

■JUiÚ

eOCPBRAã COOPERAWA oa«S^3-lT.29 MiEaOAUWeiOA LOPES
oeTRABALHO,

PfiODU;;AO D£ BENS.
SERVIÇOS DO B.RASÍL

Ví

£í(.aí«£í?.V.

a.
UHiíJ

Inabilitados / Desclassificados

CNPJ.Data

WílS/^oaT. ■55:15,40

Fomâcsfier

COOPERAS COOPERATIVA 23 B75.370/0CO1-45'
OÊ TRABALHO,

produçAo DEBENS,
S6RWÇOS DO BRASIL

'AjjÃsarsgÃsa^saosw.antaçSaaa primetra colaeaa9,cytiiat.Tfl9 tjije seíroia ús uma coopâfatrva.em bo item ItiS ttoe(11^'ssndüiS2!?«c;*i.1.a,
Vedeúa. ainca. a panicpaçâs dceaoçTsraSyas noí lemtes doar. S*. áa Lei EePera! n" Í2.S5C. dc 18 de juDiq pg 3&!2, pwc£cadê no 0,0.LI oe 2C^7/20t2 e

SÚMULA N“2â1-TCUé vedaaaa parHfcpa^oao'Ki«j«atív!ij;emi'Otaçao'' cónfofmQ t»svô'8lBsFeaef^n'’ 12.650 e têmBém aiendcrtCo 3 stímuía

M n“ 281 do TCU. Déssa lorfra fica (nm)3iiada a mesmn,

G9íi5/2023-17;36;19

Aisfangem» toso o (aoasso

AbiPgenció tMo o prõcasso-.INSTÍTUTO SÍARANHEtíSE 22.irâ.2ÍK;Ô0G1.71
ES IIvíTESRACAO SOCIAL-
i-WIS ■ '

lai ck-iafise da HatíifitsdâodoTnsttas M.als ategfs0o Scc.ai-
censme ;os.T}5^231jà ssfM cbriçalcw a,3(3sse
daíU fOíTps 0 m6!^«ado íiisttuto eíís ínstíttaaa

• lMlS,;fpí ootisísíado o seu Báõnça PaiTírionlal encçnt.-8>&s Wa' i» itoo ce vsFcaPô', pás nà ófésé-.TtP úma üo
BaUtn^ da e:<efc'ciofioãneé<rsas2022..Í3mbámva:^»fTKis<qúes CfilicSo ae Brsee Rdslá eiicbi7lrã-»e vens^ido

r~

Intenções de-Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

IntsnçAo 0» Raeuno ROSUBO C^UnarazCo

tSrtJSCOZS -163»10106/2023-11:53 iaA)5í2023-1800

0001 - Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de terceirização de mão de.obra temporária, para atender a demanda das
secretarias da Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire/MA

Intenções de Recurso
CNPJ OstodaEfldo Ifdtnçâo

Mandtsismcs Inleridio da r^cmtc paio nãd atonam^ritb dss contf ç5«f da

haI>«aç5(jaoh!çtóliiaçlo. om» a.ifszeos ss^íoeT^snadasnaí raizSes «oirssis.

An^sceitBção dainten^çr.sã|3<3o;«$panü0ii%i^sbusâda8i^ii:^«,iics
lermcscajurispnjçêndadoSTJeSTF bTCLi.

Julgamamo

'Defeído4^254 328/0001431 -ORlON
SERVIÇOS MEOICOS

AVANÇADOS L7DA

Ià0&2023. n.:5S46

Ir.terdwismss reajso.eorSfa 3 habiirtaíâú a3.«<6pôrõivã.:Uroa vez.cüem oecílaJ tfeferictó
es!a t)idscG.’Atdal«!;éc£mtfaSitod3,'so't««dc ecíSsI.

23.975.37Ü.'OCÜ1-SO.

; COOPERATIVA

1CA)5.'2C23-11;S7i21

DE TRABALHO,

phoouçAd de bens,
SERVIÇOS OO SRASIL

os >J2m£8S á«!^isâ envíáfsmsina peçii fecurss!iCa3£í"2C23-1T57,-í523.875.370/0001-40-

COORBRAS COOFERATPJA
DcTRASALHO,

PRÒDUçAq 0£ BsNS-
SERVIÇOS !50 BRASIL

DeíSfldo

Recursos

CNPJ Oala da Envu RaduTM Ji^amenta

Í3ida'fe.i0o15ÍDS2323.1S.59'52 RECURSO RECURSO CN pO!.23,975.3?C/30Cl-40 .
COOPERAS COOPERATIVA

oetrasalho,

PRODUÇÃO OE aSNS.
SERVIÇOS DOBRASIL

áaasA.íjariooi-ü) -oríon • 10332?
sesvicos MEDlGOS

AVANC^VDOS UTCA

CONI-OfíME ANEXO -RFCURSOGOVEf»4ADOR

NUNES RR'ElR£.pdr.
indeferido

A soareicaada do dotinaenio pode ter vánftMoa no cfie f'.5p*i'íVaiia«3íÇulvo:pí«alde«o'rjsratpiiCfccai.com.t>r
COfrIPRÃS Dodumerto gerado cieífí»ycamenle na Pana! de Compra» Púü.sas cfniJSK3S/2CC3 às lT;1S.3l-

r r\ PÜBLrC4S 'C6a‘e8vefifiead6f:54CBD4 '



—ISEMÂD-

FCKXA.

3

m

ÍProce

072^

esso

Contrarrazões F!s.:

jdflorento .Rubrica:CNPJ 0cO(!«&tVl9 Coftlrar

0â.6Sa,3O1fi3S0'!'27-

IK’STI'njTO S1N'SUIAR2

03ô8a601Á»31.2V -
IMSTITUTO SiNGULARS

saS!5^C-23.12:i9- CONTf RECURSO ADWiNISrSAnVD- Dg/ení!?

CONTRARRAÍOeS-G-VF FlHAL par.'

CO^^^RARRA^ÔES AO REGÜRSO AOMtNiSf RÃriWO DeíSfíUo'
C0N7RARRÂ20ES GNÇnNALpo*.-

la^OS^GSS* }5 20

Julgamentos

Data <39 Julcamanto

25«y2Q23 -17

2S,í56^3.l7'162a

Jusi3fic89va

fND5"=PID-0 Rescasta EipRsoüSasJâ CKlcapdf.

t>®£F£RlDO Rêspasa ao SôCíjrsafla CO^BRAS^iaf

Chat

Oste ApâRâa Frase

O Preçoeiro asicna^íu <5 erqiivo (Rífipasia s Ifnjiug^.aíáa ío PropSoOi i-SO^páf) em <KÇ^023 às 17;36.

O Pregtseiro oíeisflw o argoiw} (20.1. Betritítçio *j Etíilal Cn-2á33,p30 çm OMS/2023 0* 17:43.

Bom e toCcsl

^;síT!os'áa!!nicJo aoncsso aírtame

cêrtême este,que temsomo oi:^to'o'Resísi.^ da Ptjkôs psra !uwa atavio de ^ríjreiacfirapreâífiçàc
de servtços ce iwceinza^ da ir.ác ce cbsa temfsafá."ca. para atender a tíemsutó das secretanas <ia
Prsfiwiura Murjsíps! de Govamador Nui-.è3 ?r»rs/MA

O processo èsiá em fase dc enar«s ess o^opasiss

As prcposus Íoíi^ ánsfísadas e c prcMsso íoi sians

CentiKine Ari. 32 tío Decrütol&OJeíZMS. üaque v«ta oit^soi dccepaidosa-Sl. NomtxíaOasSspCjía
abedoamapa Saen^Ca Isncesna smsSo pÍ4i:ícs<}ürarâflê2'irinu!wé. apósrtso. íefá prorrogads:
a^çfnsEMmsnte pep sistema tp^anda nçuvaf isnocriferido^nus átimos stos mimitcKdo s^rfwío
lA^óOdó da sessão pjbttoa

0 proioSSí utliza a.inteiVsis da i^ces da RS SCO,GO, Sé o'lar£e.for We^aolrrtà* minitRò. 0 Imerveló
sefi desconsiderado

0õ.05r2073. ! 7 36 03 Sistema

CSC&<2{i23.17 43,52 Sisiemo

0a^0S.*2223 • 05 03:44 Ptegcerra

OS^SSCSS-09:04:03 Pfégoeíro

'PresoeiroC9.15£'7023-Q9 04.44

C9Í1SÍ2023.09 06.23 Sistema

05.135/2023-CS Cá 4G Sístams

0510&*2023.03 08:46 Steftta

a9«5ffi023.oa,OS.'6

'03i13S^022-053«'59 Sistema O iiém C001 !<x adenç peíô p/egoeiro.

O Item 0031 tem wiipfesss.fcwe/vciadi!* celâí-C l2a20D6 cm aja or^juta.

Olia.mOOai fa_«e<ajrrerto,

O item 0001 lovô Uf-fO SKemaiante C00»a<ÍA5 CCÍOPBRAUVA DE TRABALtrO. PRODUCSO OS BENS
SERVIÇ03DDBi?ASlL-C0QP£0m!.yicaÍ9RS IS.OtM.DOJ.DQ,

IníDâda a fass cs nsgosíaçSo cordomtu decrete tOXlO-i/zOIS. arí. 3S.

A daa Érthia pa^a nsgededio fu dàir^ peio pregoetro pa/s 0a'C£/2G2a ài 5144

Essa (âse denegeongâo e auc<rad(»] ds -crocòo esisma'

Neço£.aç5o OCOI; ftitgs-iiQ-i no nosso meiniy vaf«- a.ní3a na fe»a tíetances

OS/C5/2023,-S9'0r!W Sistemo

CBto5/2C.23.09'40;S9 Stsíemâ

0ai3á?C23-0?43'54 Sistema

oa‘0&7023-OS4154 Stsema

0a«í<2023.C544 33 Sistbma

09.13S«323.09'45::£ PregcsefO-

F. COOP8PAS

CCOPEKAT.,

D9«,yj023.09,46:00

03^35/2523-10'40 £S Sísteme O ItômOCOl mceccutifii tónce nagedsdo nonírrda RJ 12.255.^17,60

05iOSí2e23-i503£Q Pregceifé ola DOS tards

CS,^5'2C23-15,10 25 PffijOKro

Sistema

dando comJmiJtfedH 3pos s lasa do ftsgooaçâd

O fomeceatr CCXJPSí AS COOPSRATJVA DE TRABALHO, PROOUCÍO OE BENS. SERVICÒS DO
BRASIL W afbilBds «0 pfocêSíü.

MoKvc: Apis analsar a (Jocsimsntaçáa da pnmwra CiáscaSa. censtemos qua se.traa de !jraa'íaepefat;'»a.
w s!enaim«ito'a<jà<ín 1.1 8 do editaí aa-Jd» 'l.-iifi.' Vooaáa. oihda, a p.rttípaçio da
cocçfBraevas nas lenpos no aa £‘'.- on Lsi Feoorai n“ 12050. ce 19 da jURo (5e2Ói2, puilicada no O.O.U dé

2a’a7/í012 a SUMIA-ÃN® 35Í-1CU fi¥eS4daap'.imíSéaçaoaCí»epers(itfas om llotóííia" conforma prevê a
Lei FeíJe/ijiir',2,s90elajm>éraa;c-nt;írx»a sumda cie n' 2Si do TCU, Dessa {cfíra fKa inabiriaaaa

0a-0E42023-t619 40

tJaiCS/2023-l6-1?40 SiStsms

mesma.

0?.’C5.G323r15:,16«t0 Sistema O fornecedor COOP^S COOPcRATtVA OE TRASALHO. FROOUÇAO Cc BETíS. SERVtÇO.S OT
•BRASIL ía írtatóltsdçípsfi»orlem Wí petop/sgcsío.

OitemCCOl.tern.eoma ns-.-ajrTaínnmíetMSTiTUTOMARANHENr.E-Da íNTÊGRACaDSOCÍAl-IMiS.
■ camíancéoaKS 12.959.210.40,.

Q fsrnecdoar jNS^flTuTü WÁRAMMKiSE DE íNÍEGRACAO'SOCIAL -IMiS-foí !n3Íi'n^dfip çtxxBiSfs:

.oaiSSaSJ-15^16.48 SistsCTta

0aWSf2a23.,17;35.ig Sisiemia

0SiO5r2O23-17,30-12 Eistema lAiáiyo; Da artsLsê fla H^iMaçao do IfisMuns S/úis Ir^jgnsçao Sodsí • lUlS, foi corstaUdo guo o se»
^anço Psrtfrois^íJ encoht/s-ss.ícsf a ío p/KO da vafiaade, pois-na pres&ite' itóta dá M.nams (CSAMOSS) |á
.so-fsacengaiórioa aprésí;r.!8çao<38 &))8rs^,T3o'é*eftícíiiv»>v»ífoae2QartaiTiWmvenScômo*!?u8#
Côftiüôo í» Breve Relato encóíttfa-sa vesiB-íSi desta fctrna o rrwndonaco InsUtuto dílà' Inabittáca,

D9iT55i5ff33-l7 3r5i5 Sistema 0 f<»TiBCiK3«- INSTTTUTO MARANriEflEc C'J iNTEGRACAO SOa^L - IMIS tU inaO'liiíKW anta oitem 0081
pelo prvaesífa.

O iiftm 00Q1 tsm esmí) nsvo anemstante íNSTtTUTQ SlftQULAHE rtom Lane® óè RJ tS.S? 3.884,4(3.

fü.ê.-aprescsnle tsssáofica suspensa íom a

Oistwnciii

Csnss íoriCfsáasoeBs nossdcariarr»

0543&o:a23-i':3&.ie Sistema

G9iO&2C23- 18 07 55 Pntgoíhro

Pregoín:

retr-inada para amanha tia laiJE/SOTS âs,11 30 da rmiríia

10.'Ci51?023-i1-32 0l

■1ÜOSA?Q20.1<'37 21 Piegoiwrc

• _ i

sucníitídade Cs-rioairnsmo pneps aar vônS.tdaa no alta .bts?,í Aval!<ia«ftp;iN«5,pó.i3t3wc<5mp-3$pc*iicss com.fer

.~, CO(^PRAS DcajrBorToçarácoelutromMmÊfttanaPonat de Compras FúijB-cas em 25/05/2023 as 17 19.21.
^'- .-PUBUCâS Citógo «fir^CBdOT 54CeC4.c
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jprouesso://^9^ 12^2^3
Para Oítsffl 0001 fci naoditaüos 3adsrsaóvenco<}orcitomecec)críSSTlTUTC sNQyLítE—

A daa !át?(!e Se in;«nçâs recursos f» defirsoa p«!s pregoairo para 1Oi'OSS0 'Rybfi^í

SístOTSia‘CS'2023-11-39:05

Sisfem*1Crt51'2023- llr5ft-23

O romacedor ORJOís SESVICOS VEDiCOS AVA^«;AOOS LTOA - «E dasJarcu inicnç&a cc recurso psra o^‘Slefda10A55/2023 - irSO-iS

riem

Ofcnisíceí:^ COOPERAS CüCa=ERATiVA-D= IRAS-ALHO PHODCÇÍO DE BENS, SEfPVIÇOS DO

SRASÍl-CCO? 5«c.'rifüuiiU£»iç5ooefscufS3 pamoi^amCOOl.

Dfamecedcf COOr'âRA5 COOPERAfiVA-oe tRÂSAtHÕ. PRODUÇÃO CE SEN5, SERVHÇGS 00

SRAS!'. - COOP CetsfBu intenção da era^o para o etTi COOl.

.intenção do n&auw á

truenção: MaftfestcfrsosiRier^ção da recurso pelo não slendínentodaa ccrs^&es do haoHitação do
naMTiado. cnda ss ra2Ícsii^Ío,6rpSiinsísi nas raçãee rcci^-s.A não sc^çSo oslr.len^ ensqsrà s
responsável per afruso da autoridade. >** teranoíaajüríspruàànd» do STJa STPc TCU,

imsnçâo da fscurso Icé ddedâs para o item COOí.

iníei^a.intencíor^os réci«a «»itrsâ hsliil.'t3çâ5,da cocp^aliva; um^vez tjvwn o eíisí está Ináo cóntra
a t«. e ómtracttcinn.âó propno «citst,

ImeriçÉO de recursa ía detends para c

intenção, os osma;S detetses cm-tarsfnos na peça recursai

O pfssc para focuísas na piocassofsi dêfirtrajpí*! preçocsfo para .ISfttSJKlia 4s 18C0< ccmlsTHie do
'çOTtrsrraUrãa pana faC!^2D23 á» le 00,

O fixnecddsf COOPORaS CÒÒPERÃTtVA Oü TRABAl>iO. PRCCUÇÃ.O DE BENS. SERVIÇOS DO
SRASli. «COOP eitóu erojrsocJtfsoiiem 0001,

0'!wnocedCf ORICN SEÇVICOS MEaC0SfiVAJ^CACK>S-LTüA • m tiuou reoifsdpara o nem COOi.

Otornecedof INSTTTLfTO SINGULARE • Eneaade semFms Lucrativas «nisau ecnlrarrazâe para o item OCOl,

OtotnecedofltlSTiTlíTOSliMGULAHE •EfUidaCêsesirlnsUídraüvas envlaú coneanarío para o liem 0501.

5^ ^

Qostaíta püs fieessôm atentos ea siácKim. ptÃs na decorrer ao dia haverá dSçfg^icia

Pr«âflos. em aierdmerso a s<?Jio‘i3ç5a da tjmpresa iccarreKs reafcHareíTKis fttçfeieía quama Ouííiitaçaii
Tpcrscà OB emprasâ Pariditrntnie vencedirá do csrtanie.

Foram sdricaadas i«<54fitôis para o item 0(X5!. O prazo ac envió i até ás 17.SS do ftia 20/35)^3.

Mcíivo: Bpa Terae. Sepnsr Llcíáriu»' Svlisto Nota Ftscál dos ASSKaaoâ da CacBíídadaT6»íiis'ApraMr4s<jo
}»2 0 píSscfHt ce-nsme, asm fuiati no suoasit 8,lS da Instawiüntasxsnvacatânp.

A e.]i2.ineiâ coiteTn C301 fPi Bneioaaooprocesse.

F» encerrada a 6C?io'açâo '<íc dcaimênles p^ra a tlem Ç-Ofil;.

Moúvo; eirpre» erriou ar^va

^quivo em sfiái;se'p8ra firiSKíarfesposza da rcaífso.

pmudos 0 emprese eesvou apenas um^ar^iiva reforenta á um aiestada.

Foram soádlsdss «sènoias.para o llern'íW0!. O pnioo;da covioó siá-ás li aá^do dia 7S«}SíZ023,

.M«ívo Soahor Uounre. Soiiftfo Nota Fiscã Refefcma.áa Atestado Fomeedo pelo Hotel Atfceviile.
ecrestmiada ná pmspote CRriãmé

F.-lNSTítirroSINOíIlARÊ' OocurrerilaçfiéírGmOOOl £r. Rrcçetfrò'. íníonwsoCKÓde.umaiMtsiíoíWtóoasislBma tersftsrtoséum
camoo pare envio os arq-uivo

Acsügdnda do Item U001 efi màsada aa prees^sa

3o3 Taras. Senhar Ltoianis F. iNSTlTUTO aNGÜLARc, Poço desoitoss cslo «juivoco. Imaginei aue lona
wivaao 3S íicas iscas em um úruto anjuuo e aaábel fecEaTda a lillsénpa

sgi^ ■ertío f?» tenha iraSô serto.

Foi erÜMfiácH.a itícilâçSo da tacumer.tcs pera o iterr; DS)t.

yoávo, (iíigdnda atonísa

A sessão toifvTaSiâúaeoprocessofoi encaoiJThaco pors iOpjd*eaçio.

■O Itfem 0001 foi âíftíjdícado por jós» Fatec AmJrada <Iá Sátzi-

&5!amaiDIJE/TOJ-11:57:21

Sisietna■ta'0EiK523-il:5?:55

1MK023- 17:13,-39 tda parsoilemCBOl.Sistema

Sistema1CrOSr2a23.17 13.39

Sistemá1C.1D5t3023- 17:1252

■1SÍ0502G23.17-15:52 Sistema

10/0502023-17 ia-28 Ssiema «»1-

1&1j5/2D23.'í71«,-2S :ísr.;3'

12/05/2023- 10a<-30 SiSicma

15iC5.'2023-t».6a 52 Sisicma

Sí^ma16/05/2023 • ie-33.27

1R-05/2G23- 13 IS 59 Sistema

ia©6f?023.13,2352 Sistema

25«&’202õ-08A703 Pregoeiro

Rregoelro

Pregeeiro

25/05.7025 ■ 0B,43'a,’

25/05.7023-155215

2ií<iSi2073 ■ 1S;56 04 Sisiem.s

2S13S'2d23'15 56-04 Sisitm»

25/057023-15 5731 Sistema

25/06.7023-16 2756 Síslpwa

25/05/2023 -18 27,55 Sistemâ

2B«a7023 • is.Tass Pfsgofflfd

25/05/^23-10-33 58

'2&/55/2023.16A4-12 •Sistema

25/05/2025-1644-12 ■ffislema

2'5.155/2C23 - !a4S:23

75i057a23 • 16:47:29 Sístsms

Pregea/e2$.íi5/2a23.16 4S u

gl 25/35/2023 -16:49 W Pf<>Ç02ÍrQ

25.t<&7-023 - 1Ò 50.51 Sistemá

Sistbmâ25ffl5/2023 - 1SS0:21

2&'D6/2023. 17:17.25 Sisísma

2&S»2a23.1718.52 Sistema

(4-G4..0

'ÃF.aO FFSü!S.A'âAWTOS

Pfcgoeiro

wi*

porta! i?ti
f COMPnÃS
. 7“; PUBLICAS

BirianlicitiíKío ae documento pad» ser venjHSída no teia:

Dooimonio g«mtio «letnjrvcitmenR hc Pcvis! do Compra*
Ctógc vedncador. 54CB04

hitps,-/A-ak«r5fCrui,vn.pc»talCBComií.es!
iPuíü.j&s 601 2&!6Sf7eS3ài !7;1S-21.
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jProcssso:^
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO |Fl5.;_

1 Rubrica:
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire

Secretaria Municipal de Administração. Comercio e Industria
Registro de Preços Eletrônico - 011/2023

Resultado da Homologação

aooi' Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de sen^ços de terce!rÍ2aç3o de mSo de obra

tempí^^ária, para atender a demanda das secretarias da Prefeitura Municipal de Governador Nunes frelre/MA - N/C - Valor

Referénda: 16.068.610.80

FofTOcedor VoíorFínffi VfitorTetai Situação

INSTITUTOSSNGULARE 1S.613.6S4,401 ircta 13.011684,40 1 isnt

31fi36í2Õ23 14.21:00
PBr.'Josa Fabiü

FfldraSstOeSouia

“í-

pyrisiirs
DOMPSAS
;-PÚBLfC4S C63?S3vé

A síiiírítitiflSSe do documento jiods sw 'wriTieBda <'o «lo pa-^oii^íornprasfiLi
C^-n^nto gorad-saletrarica.-rer.tencPonsídoConípnisPiitiicôs ríni 55/0=3022 ae'|4:2i 31

: S5&1C9

3s.rm,6f

r? ?•>*
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iProcesso;

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES

CNPJ-01.612.834/0001-10

SHCRETARÍÂ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. COMBRCÍO E INDUSTRIA

FIs.:

r
■ miTTf III

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

Flomologo o resuhado da liciiação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura eontrataçao de empresa especializada

na prestaçào de serviços de terceirização de mBo de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Governador Nunes Freire/MA, lendo assim por vencedora desla licitação a empresa
INSTITUTO SINGULARB. inscrita no CNPJ; 03.688.6G1/0001-27. com sede na Avenida Bela, N'’

10, Sala 09, Bairro Planalto Cálhau, Cídade/ÜF: São Luís/MA, coníbrme mostra o quadro abaixo.

QTDE TOTAL DE
MORAS

QTDE DE
MESES

VLR DA

MORA
ITEM FUNÇAG .

AOSG RS 12.58 390.72012

Condutorde ambulância RS 17.682 12 13.200

Condutor de automóveis R$ 12,58 51.48012

RSJ7,684 Condutor de maquinas pesadas 12 13.200

Diííilador R$ i 2,5812 43.560

Recepcíonista/atendçntc6 RS 12.58 25.08012

7 Serviço de apoio administrado

Serviço de mamucnçâo de veículos

RS 12.38 231.00012

RS 17,70 6.60012

9 Scr\'iço de manutenção predia

Serviço de viçia

Técnico agrícola

RS 15.9312 38.280

256.08010 RS 12,5812

12 RS 14.73 7.920

Técnico em eletrônica RS 12,58 3.96012 121

Governador Nunes Frcire/MA. 31 de maio de 2023

Rua do Varejão, 115, Centro. CEP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão. Brasil.
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í^y’7Ífís.:ESTADO DO MARANi-lAÓ’

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FRE

CNPJ-:OL6l2.834/OOOl-iO

SECRETARIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA

[Hca;

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 011/2023

Homologo 0 resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N^* 011/2023 OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contralaçao dc empresa especializada na prestaçãO: de

serviços de terceirização de mão de obra para atender as, necessidades da Pi^feitura Municipal de

Governador Nunes Freire/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa. INSTITUTO

SINGULARE, inscrita no CNPJ: 03.688.601/0001-27, com sede na Avenida Betã, N° ÍO, Sala, 09, Bairro

Planalto Calhau, CidadeAJF: São LmVMA, confonne mostra o quadro abaixo.

QTDE TOTAL DE
HORAS

VLRDA

HORA
FUNÇÃOITEM

MESES

R$12,58 390.720AOSG i2

13.200Condutor de aiiibutáncia2 12

RS 12.58 51.480Condutor de automóveis 123

Condutor de maquinas pesadas RS 17,68 13.20012

R%:\2M 43.5605 Dígirador

Rcccpclonistá/atendente

12

RS 12.5812 25.0806

231.000Serviço de apoio administrado ‘R$.12,58127

R$ 17,70 6.600Serviço de manutenção de veículos

Serviço de manutenção predial

Serviço de vigia

8 12

38.280R$ 15.9312

R$ 12,58 256.08010 12

R$ 14,73Técnico agrícola

Técnico cm eletrônica

7.920II

RS 12,58. 3.9601212

Governador Nunes Freire/MA. 31 de maio dc 2023, JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA - Secretário

Municipal de Administração e Planejamento

Rua do Varcjào. n® 115, Centro. CRP 65.284-000, Gov. Nunes Freire. Maranhão, Brasil.
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TERCEIROS

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA -l DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 611 QUARTA,,31 DE MAIO DE 2023 PÁGINA.IDE 2
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A\ ISO DE ADIAaMENTO DE LICITAÇÃO
PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP flIS/2023

O município dc Go\’cniadoF Nunes Freire, Hstüdo do
.Marenhâo. através da PrefeiinraMunicipal dc Govcnuidor
Nunes Freire/MA. lorna público aos interessados que. por

motivos dc íbrçn maior a

objetivando: REGISTRO DK PREÇOS para futura c
cvemiiai Comratiiçfln de pfs.soa(s) jiiridica(s)
espccialízadu(s) p.ara o fbrnccmienío de Combustíveis para

atender as necessidades do Município dc Governador
Nunes Freire - MA.,, com abertura prevista pura o dia 09

dc junho dc 2023 às OOhOOrnin. Fica Adiada para O dia 16

de junho dc 2023 às OOhOOmin. A pr^eiíle liciiaçüo será

realtjada no portal de compras publicas
úAv\v.ponaIdecompraspBblícas.com.bf e será presidida
pelo.prcgocÍR) desta prefeitura municipal; O Edita! c^seus

anexos cnconiram-se disponíveis para consulta gnuís ou

ser adquiridí. ao endereço supra, dc 2^ a 6" feira, no horário

diis 08b00h.s (ofio horas) às 12h00hs (doze horas) c no site

oficia]

C

r

de.stc poder

mvzs-.govcraadomuesfrcjre.ina.gov.br c no Portai dc

Compras Públicas \nvtv.ponaldccompraspubIicüs.cóm.br
onde pe)dcTãü ser consultados ou. obtidos gratuííamente.
Esclarecimentos adicionais no endereço supra, ou pelo e*

nusil: cpIgnOOiT.-Sihotmail.eom'Governador Nunes Freire
- MA. Governador Nunes Freire, 31 dc maio de 2023.
JOSE FABIO ANDR-ADE DE SOUZA - Secretaria

c.vccutívo

Municipal dc Adniinislraçiln c Pfanejamcntn.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NÜNES FREIRE • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACÈSSÁOÔ-PELO ENDEREÇO:
htíp://tfansparencia.governadornunesfreire.ma;gov,br/<liario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 37af4cS42339c25330b821262883e77b6c3a9s6b

PARA VERIFICAÇÂO.DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



GOVERNADOR NUNES FREiFtE - MA':; DíAríO QRCÚ^ . TERCEIROS'» S'Úf-»ERd£11 r QUARTA.^3t DE t.!AIO .D£ 2023 PÂGiNA:2 DE 2 FQtHA

1’REFKITURA MUN OrAL DE GOVERNADOR .NLNES FRElRli/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
FKKGÃÓ ELETRÓNíGO jV 011/2023

Processo:

FIs.:

moJaíidade FRECÂO ELlTl RÔ-MCO N“ ÜI I/2»23 ÜBJET(Êffi&Í
PREÇOS, para e\-cntuai c futuro conlrstaçflo di* cinprésa especializada n:t pre.siaçao dc serviços de tcrfcírizaçüo de müo de.obra

para atender as necessidades da Prcfciíura Municipal de Governador Nune.s Freire/MA, lendo, assim por .vencedòra desta

liciiaçáo a empresa INSTITUTO SlNGüLARE, ini^rita no CNPJ: 03.(>88.601/tíÜO]-2?, com sede ná Avenida Beta. N® 10.

Saia 09. Bairro Planalto Calhau. Cidade/UF: São Luls/MA. cflnfdmte mosira o rjiiadrq abaixo.

Uotnolíigo o resultado da ílcita^o na

QTDH DE
MESES.

VLR DA

HORA

QTDT: TOTAL DE
HORAS

FUNÇÃOITEM

1 AOSG 12 K$ 12.58 390.720

Condutor de ambulância1
•12 RS 17.68 13.200

C*ondulor dg automóveis 12 RS 12..58 51.480

4 Condutor dc maeminas pesadas 12 RS 17,68 13.200

RS 12;58

Rccepcionista/aiendênie 12 RS 12.58 25.0S0

Serviço de àpoio adrainistradò.7 RS 12:5812 231.000

8 Serviço dc manutenção dc veictilos. 12 RS 17,70

9 Scfviço dc manulençap predial RS .13.9312 38.280

10 Serviço de viiiia RS 12.5812 256.080

11 Técnico attricola !2 RS 14,7.1

Técnico em elelrônica 12 RS 12,58 3.960

Govcmndcír Nunes Freire/MA. H

Administração c Platicjumenlo
de niaío de 2023. JObF. PABIO ANDRADE DE SOUZA - Secretário Municipal de

a

E?
f:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://transparencia.goy8rnadornunesfreir6.ma.gov.bf/díario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 37af4c942339c2S330b821282a8ao77b6c3a9a6 b

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO



SEMAO

folha

P;USR;CÁ_ V
^ ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-39

. SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

-V
V-.'

w.A',

Iprocesso: // 3 \

Rubrica: I

MINUTA DO EDITAL

, Mí Ácónlõo TCU n. 754/2015 - Plenário, hoin-e expressa delerniinoçoo para que a Aclminisímçáo

Pnhiica insUiure processo com vis/as à penolizoçao das empresas que pratiquem, injustiifcadamente.
ato ilegal tipiifcado no art. 7° da Lei 10.520/2002 tanto na licitaçdo. quanto no contraio.

i Ne.s.Ke contexto, alerta-se para que o. licitante anali.se detalhadamente o edital fe anexos) para fúnmüav
\ prapnsia/lancejirme e possível de cumprimento.

A prática injiislijicada de atos. tais como: ncio manter a proposta (ex. desistência, solicitação de troca
; de marca, não envio de amostra, planilha, laudos) é deixar de enviar documentação exigida {ex. j
documentos de habilitação), .sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contrataçõo,

\ sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular.processo administrativo.

, Reiiradn liesle etiiiál - O ííownload deste Edital, assim como, o Termo de Referência e Iodos o.\' anexos
nas dá Internet:seguintesdisponíveis gratuitameme

wmv.Dúríakkcomtmispiiblkas.com.hr/

iifi}}s://transparencia.^overnadornunesfreire.ma.vov.br/. ou poderão ser soUciiádos através dà e-mail í
; cniiin/2() í /{Bliotmail. com ou. ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - '

\ MA, Setor de Licitações situado à Rua do Varejao 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA.

impresso ou mediante a apre.mttação de mídia gravável (pèn-drive) para obtenção de cópia digitai _j

estarão emas

‘A’,'-’/'

Rua do Varejào iTl 15. Centro de Governador Nunes Freire ~ MA
CEP-65.284-000
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FOLWA^
ESTADO DO MARAHHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-39

hy SECRETARIA MÜN. DE ÂDMÍÉSTRAÇÃO E PLÀNEJAMENtÒ

:í.

ProGfeSSo: // J

F!s.:

Rubrica:EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

PREFEITURA MUiNíCIPAL DE GOVERANDOR NUNES FREIRE - IVIA

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX
(Processo Administrativo n'* 0602.002/2023

DISPUTA ABERTA

Toma-sc público, para conlíecimcnío dos interessados, que a Estfeitura Municipal de GOVERNADOR
NUNES ÈrEIRE-MA, inscrita no CNPJ sob o n® 01.612.S3®00lH:õ0,.com sede na à Rua do Varejão

115, Centro, Governador Nunes Freire — MA, por meio^o Sebító^y^uriieipal de Administração e
Planejamènlo. designado pela Poilaria de n” 005/20^ií&lízarí
modalidade PREGÃO, na foTnia ELETRÔNICA
lermos da Lei n” 10.520. de 17 de julho de 2002

2019, Decreto Muiiicipa! 002^2017, n" 003^
de dezembro de 2006, aplicando-se, siibsídiãri
exigências estabelecidas neste. Edital.

^ára registro de preço, na
r pTeçp global, nos
20 de setembro de

lisi

%
S^V123, de 14
il^àe 1993, e as

Data da sessão: XX/XX/20XX

Horário: XXhXXmin

Local: - Portal de Compras ^ub

Inclusão da proposta:

DO OBJETE1.

eços para futura contratação de empresa para

pbra ten^rária, para atender a demandarias secretarias
MA, conforme condições, quantidades e exigências

O objeto1.1.

prestação^ serviços
da Prefei =1]

cstabelecid
I

preço global, observadas as exigências contidasO critério

neste Edital e seus

1.2. ra o menor

s espèdifícações do objeto.

2. DOS RECURSOSX^AMENTÁRIOS

As despesas decorrentes^sta licitação correrão por conta de recursos consignadosno Orçamento

Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire — MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Decreto Municipal n° 003/2017, que versa sobre o Registro de

Preços no Âmbito Municipal.

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastrál hò Portal dè Compras Públicas que

pennite a participação dos interessados na modalidade LIGITATÓRIÃ PREGÃO, em suá FORMA
ELETRÔNICA.

Rua do Vamjão iTl 15, Centro de Governador Nunes Fréim- MA
CEP-65.284-000



FOLHA

. ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR híUNES FREIRE

CNPJ: 02.130:473/0001-39 r- / / -2
. SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO iPfOcesso: //

Li'

\5

FIs,

3.2 o cadastro deverá ser feito np Portal de Compras

hUDS:/Av\vw.oo ruildecomDrasDublicas.coin.br/

O credenciamento junto ab provedor do si.sterha implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de suã capacidade técnica pam realização dás transações inerentes

a este Pregão.

3.2.

O licitante responsabiliza-se cNxlusiva e formalmente pelas tran.sações efetuadas em seu nome,
assume como ílrnies everdadeiras^suas propostas ,e seuslances, inclusive Os atos iíráticádoâ.diretàmehte

ou por seu represeníante,xxcluída á respònsáljilidade dp prpyedpr do-,sistema„au;do Órgão ,pi! entidade
promotora da-licitação por eventuais danos decorrentes de usp^não^dò das credénciáis dé-acessõ; ainda
que por,terceiros.

.3.3.

is dadèsxadastrais no Portal de3.4. É de responsabilidade do cadastrado confert
Compras Públicas e maniê-Ios atualizados juníoáoS/^Ãàps respon^^s íhfii^iação, devendo
proceder, imedialamente, á correção Ou à altóÉ^cào dosN^j^ròs tão x^go^id^itíiBquí^qncort^
aqueles se tomem desatualizados- \\ \v\ \ \

Ltidão dossía e:

'KiSif

item aníeHpKpoderá eh^^r descias^fícação tio momentoA não observância do disposto n^i3.4.1.

da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO PREi4.

no de atividade seja compatível com ò
.ülacmo Põrtal de Compras Públicas.

«gãOsintbrè^adoVci
iahrento

Poderão partKÚpqr de^
objeto desta licitaçaov e quexstejanXcòm^Sc^

4.1. <i*y

atamqmq^ faiWèsido jm
itarh^

as microempresas e empresas de pequeno porte.Será còncí

SJ?revistos

4.2.

;3, de 2Wõ. e suas alterações.nos limite: ■mplç

'interessados:

:s; e; celebrár conlráfos ■adininistratiyos, na fornia’ dá

ita líbimeáò d:■ Nã.4.3 pai a

[rtkipár' ( ^Ticitá(.1.1. proiDidò

legislação vigente.

que não atendarívAs coHijiçoes de.ste Edital c seu(s) ancxo(s):

estrangeiros que nãp^nham representação legal no Brasil com poderes CJípressos parã receber

citação e responder administram^a ou judicialmeníe;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9‘' da Lei n'^ 8.666, de 1993;

que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de di.ssoIi!ção ou

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.

i.i.D.

liquidação;

1.1.5,1 .somente será aceita a participação de empresa'em recuperação judicial e extrajudicial, desde que
apresente o Plano de Recuperação honiologado pelo juízo competente c em pleno vigor, sém prejuízo-

de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-tmanccira estabelecidos no edita!

níídades empresariais que estejani reunidas em consórcio;i.1.6. e

Riin do Varejão n'^115, Centro dc Governador NüneS Freire - MA

GER-65.284-000:



FOLHA

UBfilCA á
ESTADO DO WIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

rv

r"

iProcesso: //

Rs.:

^Rubrica: ,♦
1,1.7. Organizações da Sociedade Cívíl de Ihiere.sse Público - ÓSCIP, atuandoín*

if 746/20r4-TCU-PIenário);

1.1.8. Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos tennos do art. 5°. da Lei Fcdcraj n° 12.690, de.

19 de julho de 2012, publicada no D.O.U de 20/07/2012 e SÚMULA N® 281-TCU é vedada a

participação de cooperativas cm licitaçao

Cojno condição para participação iro Pregão, a licitante assinalará “sim’’ ou “não" em campo

próprio do .sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

1.2.

que cumpre os requisilos-esiabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006,1.2.1.

CvSiando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido, vseus arts. 42 a 49;

nos itens e.xclusivos para participação de mkroem '^sçnipresás-de pequeno porte, a
^e^ldr^sçaso;

1.2.1.2. nos itens em que a participação não fòr ^clua^^para micrbei^rc^ e^smpresas de pequeno
porte, a assinalaçào do campo “não" apenas prtíduzh^ o eI^K^de o licitamadaoldfdirertQ ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n® >^^de-20Õ6^^smo quô. m^roernprè?^, empresa de
pequeno porte.

1.2*2. que está ciente e concordç^m

1.2.3. que cumpre os requisitos pa^^abfUMçâo defini*
está em conformidade com ás exíg4ricia^aít9líciá^r\

! .2.4. que inexisiem^mtós intó
declarar òcorrências^sleKph^s;

1.2.1.1.

assinalaçào do campo “'não" impedirá o prosseguimeptá nàceriari^

:esi

Ias noÈdÜàlvò séusxmeícos:Cl

^io/Editahq]^ue; a proposta apresentada

G( rtame, ciente da obrigatoriedade dehatolaràe

volumo, perigoso ou insalubre e não emprega

ilidição de aprendiz, iros tennos do-artigo 7®,

làlhí1.2.5. mehonelc I

lenpr. a^aHíf d(^
que não era^

menor de 16 anos, saV*

Lnbs cm

kanos, m

istituiçãò:XXXllLâa

•ma independente, nos tòrmós da Instrução NormativaôbQsta ftnVla

moto dè^D09.

Úílqtr

SLTI/MPn® 2. ;e xõ

ii-odutiva, empregados executando trabalho degradante ou

[sWisos m e IV do.arl. T e no inciSo ÍII do art. 5® da Constituição

'^aNéadei1.2.7.

forçado, observando □'Ujsppsio'
Federal; ^\\

que nao pi

A declaração falsa rejátiva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABÍLÍTAÇÃO

Os licitanic-s encaminharão, exclüsivamente pór méid do sistéma, çoncomitantcraeníe com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até

a data c o Iiorário estabelecidos pará abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio de.ssa documentação.

1.3.

3.

LI.

Rua do Varejão n"! i 5, Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP-65.284-000



FOLHÂESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE .
CNPJ: 02.130.473/0001 -39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO j
Processo: /! f)H
FIs.:l";-

t Rubrica: í

O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitaçãoI.4.

ocorrerá por meio de chave de acesso c senha.

As M^icroempresas e Empresas de Pecjueno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, ;§
l”daLCn” 123. de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar ás operações no sistema eletrônico duránie a sessão, pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrcntc dã perda de negocio^ diante da inobservância dc

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Alé a abertura da sessão pública, ps licitantes podirf

clocumento.s de habilitáçào anteriòrmeníerinseridosrip.sisiemar

Não será estabelecida, nessa' etapa db ceijaniè,
apresentadas, o qvie somenlé ocoiTcrá apôs a reali^ãõ d^s pn
da proposta.

1.5.

5.1.

Ps^etifar py substituir a-proposta ;© ps
-I

i^atóriicàçãO: éntre as pfòposias'
TOÓs^^tóibgpçiac^ó ejulgamento.

õrdern

^ e a h^ut^ção do\|cj^nte meíhoí' classificado
:P após ò encerramento

Os. documentos que compõem a prq

somente serão disponibilizados para avaüação do j^re^peiro e pltrá

5.4.

iCsso pi

do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTODA POXt

qnte 0 preeirchimcnto, no sistema eletrônico, dosO licitante dcverá^nvmMua pri6.1. ;la

seguintes campos:

Valor uníHháo e6.1.1. líàL

irmações similares à especificação do Tenno

ficá^^eftsuarca, í^icante prazo dc validade ou de garantia;

espec'í>(^i^iç§e^o ofcjeto comi0s na proposta vinculam a Contratada,

todos os custos operacionais, encarpo.s previdenciáciòSi
rèiaijí vsJlMaisquer oiitros; que incidam direta oü indiretaniente no

6.1.2. Descriçãôsd^mada^^jetoiscbqtendi
de Referência: indicandcK^t^iie h

; 11

6.2.

Nos^
trabalhistas. íribbt^ipsNí
Ibmeciniènto dos seiSd^s,

6.3. roXtòs êsi incl

tàrucrria proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dè exclusiva

>nhp ihc assistindo o direito de pleitear-qualquer alteração, sob alegação de

Os preços oferrtó

responsabilidade do licitanleí
cno. omissão ou qualquer outro preiextOi

6.4.

O prazo de validade da proposta nãò será inferior a 60 (sessenta) dias, a cqnlaf da data de sua6.5.

apresentação.

Os licitantes devem re.speitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc

contratações públicas, quando participarem dc licitações públicas;

O descumprimenío das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequêncíàs:' assinatura de prazo paiu a adoção das, medidas necessárias ao exalo

6.6.

6.6.1.

Rua do Varejào if 115, Cenlro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000



FOLHA
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0O0Í-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Processo: f/

FIs.:

cumprimento da lei. nos termos do ari. 71. inciso tX. da Constituição; ou

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso ^'epficada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

Planilha de Custo e Formação de Preços, confonne modelo IN .05/2017 com ÍN 07/2018

eonlêndo o detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado conforme anexo V.

6.7.

Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.

6.8.

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer ouirõs cüslos ou despesas que incidam 6u

veitham a incidir direta ou indiretaniente, abrangendo, assim, todos os custos necessários à execução do

objeto e a manutenção destas condições durante a vigência doVomhdo. Á omissão de qualquer despesa
a licitante pleitear acréscimosserá interpretada como não existente ou já incluída no pn

após a abertura das propostas. /

I, nao

k DAS PR«PGOTA>.È^RMüLAÇÂODA ABERTURA DA SESSÃO, CLAS^
DE LANCES V

7.

7.1. A abertura dá presente ücílá^ dár-se-^^msessãor^mlka, por hièiovdb sistemá eletrônico, ■

na data, horário e locai indicados neste \\

O Pregoeiro verificará W^WpoàtíS^resentadqsNdesclassBtch<iido desde logo aquelas que

não estejam em confovmidadiwrmn os armisitoswabelccido^este EditaUeonlenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especincambSsíécnibí^^igKÍqs^ Tenno^d^ Referência.

7.2.1. Também seráílèkdassHtc

7.2.2. A desclassimaçâm^eW sentprbvfundaíjTÊ^ registrada no sistema, com acompanhamento

cm tempo real por todo&pSsoartkÍpítntes>

7.2.3.

c nn t ní ri o í® i cie ac'ei

7.2.

itávíiue identifique d licitante.

lâo impede o seu julgamento definitivo em sentidolào dcscl\sH^à?ão opo!

LO.

as propostas classificadas, sendo que somente estasO sííqè

participarão dafa^^l^Rç^&A\ \\

O sistema aisjtoilmkmrkcampb próprio para troca de mensagens entre o

7.3. ;nafâ ^u tòmâticam'

7.4. Ciro e os

licilantés.

Iniciada a etapa cWpelitiva, os licitantes deverão èhcaníínhàr láhçés exçlusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo iraediatamenie informados dó seü recébimeníp e.do valor consignado

no registro.

7.5.1.

7.5.

i

o lance deverá ser ofertado pelo valor global.

Os licitanie.s poderão oferecer lances sucessivos, obsei-vando o horário fixado para abertura

da sessão c íls regras estabelecidas no Edital.

O UcnaiMc somente jtxvderá oferecer lance de valor inferior ao úUimo por ek ofertado c

registrado pelo sistema.

7.6.

7.7.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02,130.473/0001-39

. SECRETARIA MUN. DE ADMíNISTRAÇÃO E PLÁNEJAMENTÒ

Processo;

FIs.:
■ l'.

Rubrica: 5

Ü intervalo mínimo de diferçnça de valores entre osjanccs, que incidiráTaníõ“êm reíã

lances íntennediáríos qiianto em Teláçao à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 3ÕÓ,0Í)

7.8. .0 aos

(irezenlos reais).

Será adotado para o envió de lances no pregão eletrônico o.modo de disputa "aberto*; emíque

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corri prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será prorrogada

automaticamente pclò sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da .sessão pública.

7,11 A prorrogação automática da etapa de lances, de qu^lfaia o item áiiteriór, será de dois minutos
c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviado^c^^jf^íodo dc prorrogação, inclusive
no caso de lances Íntennediáríos. y/^\ \
7.12 Não havendo novos lances na forma jaáabofecida nos ahtmiaras, a sessão pública

cnceirar-se-áautomaticamente. \ \/^

7.13 Encerrada a fase competitiva sem quèsh^ a pròirogáção automáti^ pelo sistema, poderá o
progoeiro. assessorado pela equipe dc apiq^io, jusii&^d^mèntc. o rtài^ih^o da sessão pública dc
lances, cm prol da consecução do rnelhoi'

7.14. Não serão aceitos dois ou maj^ncèx^àemiesmo val^prevalebç^do aquele que‘for recebido e

registrado eín primeiro lugaK^~^s.

Durante ò em teinpo.reaJ, do.valor-

do menor lance rcgJstradbs,^NídadV^T4^htiflbaMk^^tó J

7,16. No caso\d^/fecohexâo no decorrer da etapa competitiva do 1'regão, o

sistema eletrônico ace^i^V^ aos^ítei^^es para á recepção dos lances.

7.17. (^Q^aqdo a de^otMxÀ\do smbma eNj^ico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos?W^sqo piiolira sbra^spèn^^e reiHrôiada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicaçSmtó^íqtbspelo\^gàrírb^os pq^cipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O Críimt^^jírtgàn^to adotíi^ será o menor preço global, cohfornie definido neste Edital

c seus anexos. \\ \
7.19. Caso 0 licitante nãixmHesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relaçãò a itens, nâmexchisivos para participação de microemprésas e empresas. de pequeno

porte, uma vez encerrada a eiapa de lances, será efetivada a verííicação automática, junto à Receita

Federal, do pone da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas dc pequeno poríç participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, sc esta for empresa de maior porte, assim como das dcmaisclassifícadàs, pàrá o fíih de aplicar-

se 0 disposto nós arls. 44 e 45 da LC n° .123, de 2006, regúlameniada pelo Dècrèío n” 8.538, “de 2015.

7.9.

:o.

7.15,

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte qUe sc7.21.

encontrarem na faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

Rua do Varcjào n®! 15, Centro dc Governador Nunes Freire - MA
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S5K4AO:-

ESTADO DO MARANHAO

W PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNAbOR NUNES FREIRE ?
CNPJ: 02.130.473/0001-39 Processo: 1(0.^.
SECRETARIA MÜN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO FIs.;

■H ?

Rubrica: _

A melhor classificada nos termos dò iiem anterior terá p direito de encaminhar7.22.

oferta para desempate; obrigaloriãmente ehí yalor inferior ao da primeira colocada, np.prazo de 5 (cinCo)

minutos controlados pelo sistema, contados apôs a comunicação automática para tanto;

Caso a microerapresa pií a empresa de pequeno porte melhor classiricada desLsta ou. nâo se7.23.

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%;(çinco por cento), na brcieni.de cIassinòaçã.o,

para o exercício do mesmo direíto, nO: prazo.est
v.

■tii antèriòr;.no

Nó caso de equivalência üòs vàlores apresentados-pelas rnicroempresas e. .empresas de

enbontrem nos intèrválOs cstabelecido^^mps suhitcns anteriores,'serô realizadOv

dcíávapresentar melhor oferta,

[nces), ou entre lances Imais

7.24.-

pequeno porte que se

sorteio entre êlas para que se identifique aquela que primeiro

Só poderá haver empate entre propostas igualí^O^ào se^d
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado^ >

7.26.

previsto no art. 3^ § 2“, da Lei n" 8.666, de K

bens produzidos: ^

7.26.1.

7.25.

Havendo eventual empate entre prppos^^òbrtbqces, o ernério^ dé^em^te será aquele
ks àssègüratrâo-se'vá prefèfê^a, sufce^vamente, aos

nopais;

por empresas brasileira^

por empresas

7.26.2.

[slam em^sqítóN; no dese)\yMvimento de tecnologia no País;,

m ct,mmninfemKc(ej;eserva de cargos pre\dsta cm lei para

•evi^cia_^cial. e que atendam às regras de

7.26.3. le 11

7.26.4.

pessoa com deficlêneia

acessibilidade pre\HSt<^^ le^I^ão.

PersistindoV^^nm
proposta^ oiib^lances

por emprd^Xaue^Oíqptw
,iNnaraN:^í

pèjp siSteniá élelfpnièó dentre asísthv^^cèdòra7.27 ;ie,:a^f

ms^de Ibttóes dá sessão pública, ó pregoeiro deverá éncaminhart pelo

aq^itaiWque tenha apresentado o nielhcir preço, pára que seja

legock^o em condições diferentes das previstas nêsle Edital.

7.28. etap

sistema eleírôiiIccKdenmrórbDòsta

ei

obtida melhor pro^shL vbdai

Â negociaç|N,será'>eíiIílrada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais7.28.1.

licitantes.

O pregoeiro solicnará ao licitante mélíibr clássifícadò qué, no prazo de 02 (duas) horas.7.28.2.

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso. dos documentos complementares, quando necessários à cpnfinnação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciaráa fase de aceitação:e julgamento da proposta.7.29.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8,

Enceirada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta .classificada em primeirò8.14.

lugar quãnlo â adequação ao qbjeíó c-à corhpaiibilidade do preçO;em=míaçlíb:áo máxiràO:

Kua do Varejão n®l 15, Centro dc GovernádopNunes Freire-iVlA
ÉEP-65.284-Qtí.O



RUBSíPv^::;ESTADO DO WIARANHAO

prefeitura RflUNieiPAL dE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA WIUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLÂNEJÁMENTO
Processo: / /

Rs.:

conlraiação neste Edital c em seus anexos, observado ò disposto napatágrafo

do an. 26 do Decreto n. " I0.:024/2019.

S 0**

Será desclassificada a proposta ou o: lance vencedori áprésentaripreçp afinal súperidr áò pré^o:8J.5.

niáximo,fixado’(Acórdão n^145'5/2Ól8.-TCÚ - Plenário),-descoritó menòr do que ò míninio exigidó óu

que apresentar preço manifesíameníe inexequível.

Consldera-sc inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáfiós siitíbólieoSj

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumOs é salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o alo convocatório da liCitaçáo não ténliá êstabélecídD: limites-

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçõcs^propriedade.dò próprio liciláníevparà

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração'

8.15.1.

tára aferir a exequibilidáde

'lundamentàm a suspeita;

;ra^ea|iÍst^ão de diligências,
tediante aviso

a^corrcnci^erá registrada.

8.16. Qualquer interessado poderá requerer que se/càlizcm

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as^ov^oii os inoícips q

8.17. Na hipótese de necessidade de suspensão drf^esj^o
com.vistas ao saneamento das prqpostaSj a sesâtx
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qiiatre

em ala: C\

jüca^W^nte podef^
ras de ame^dência.

ferrelnic.

íi^viar docypt^to dí^l corripicmeniar.^por
XOb/pená-deliãò acèitaÇão

O Pregoeiro poderá conwtÇ^i*8.18.

meio de tuncionaiidade disponível

tçitante pai

prazo ;dèsâsteim

da proposta.

8.18.1. ÉTaculíado ao^reg^
feita no chat pelo lícítaiite-antes

partir de solicitação fundamentadaçrogãrs^RrâZó^çstn^lccid

;i^siflcado. 0 Pregoeiro examinará a proposta ou
çlassificaçao.

jsenderá a sessão, informando nõ a nova data e

8.19.

lance subsequente, eXa^mN^ucc^paniemé^Nta ordí?!

.iendo nec^^daubv o PhigOeiro 9
horário pí^^jxqàN;;pnlinirvdXde\ \ W

8.21. 01^
que apresentou o

negociação em condi'

.Se a p ouxance vencedor

8.20.

'meio do sistema eletrônico, còntraprópostá ao íicilànte

.neçTbals^^XjosÔN^n o fim de negociar à obtenção dç melhor preço, vedada a

es^ivèrsas oas previstas neste Edital.

Também nas liip^scs em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o UeitantçX^^^ 9^® seja obtido preço melhor.

8.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licilantc.s.

8.22. Encerrada a análise quanto à áceitaçãp da prqpõstà, ò pfègqeírò verificará; a.haBilitaçãOrdo

licilame, observado o dispostomeste Edital.

lera òncaf lar.

8.21.1.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/Ó001-39
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

9. DAHABILITAÇÃO

Processo; //^V

FIs.;

Rubrica:

9.14. Como condiçao.prévia ao exame da documentação de habilitação dó ílcítarite deteritor da pròpqsta

classificada cm primeiro lugar. oJVcgoeiro verificará o eventual dcscunípriniento das cóndições dc

participação, especialmenle quanto à existência de sançâo que impeça a participação no c.erlame-qu.:a
fuiura, contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:- J

Possuir Cadastro no Portal de Compras Públicas;
b) Cadastro Nacional de Empresas biidôneasie Suspensas:- Ç:EÍS, manlido pela Gontroladona-CjêràPda
União (mvvv.bortaldatranspárencia.covibr/ceisT: . -'

g) Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Atos de Iramobidade Administrativa, mantido pòío:
Conselho Nacional de Justiça fmvw.cni.ius.br/ímprobidáde afdnvbonsultar requcrídomhni

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro integrado de Condenses paxírofes^dministratívos - GADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU: / /

Para a consulta de licitantes pessoa jqrí

alíneas e ‘'d’' acima pela Ctóqlta CoiHpR^ada de\Pes^a
(hitDs://certidoesapr.anns.tcu.uov.br/:) \

9.14.2.

jnajoritário, por força do artigo lE9{^ei
responsável pela prática de..alo de hiWbbidã
Público, inclusive por intern^dmxie pessisi^^rfdibq.

9.14.2.1. Caso consieíntóonbu&j
Indiretas, o gestorxíiHgcíkimd pahr^
Relatório de Ocorr^d^Impóditivas
9,14.2.2. À tentati^M

símilareiífdchuie ouirosA

t

^erá haveíNç Xdb^tuij^absdas consultas das .
ka do TÇU

também de seu sóciòizada enn^^e da ernpt;mA consulta aos cadastros sen te

kntre ^ sanções/impostas áo29, de 19^
Administra

qual.sej\.&íomiajpritário.

. V!

Que pre'

proib'A^de contratar com o Poder

;loi^ eMStência de OcórrênciãsTrnpeditiyas
Dt parte;-das empresas apontadas/ no

io FòrqéCíj'^ça

ive. ■e 'rir

ascM^iíííAtmidf mâMéè \a4icúlòs socièíárÍós,:liriHasde.fpfb'eçta

seráX^vdc^d<) paiXnknifestação previamente à sua descjássificaçà o.

ição, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fálta de

9.14.2.3.

9.14.3.

condição de-participada \ ^
No caso de mabditaçAa_)iaverá nova verificação, pelo sistema;^ da eventual ocorrência do

^44 c 45 da Lei Complementar n° 123, dé 2006, seguindo-se a disciplina

sà

9.14:4.

empate ficto. previsto nos ^
antes c-slabelecida para aceilaçlfo da proposta .subsequente.

Caso atendidas a.s condições de participação, a habilitação dos licitanies:será verificada por9.15.

meio do PORTAL COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal c

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitaçãò técnica.

É dever do licitante atualizar previainente as comprovações constantes do PORTAL

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes, na data dá abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresçnlaçaoda proposta,,a respectiva documentaçaò atualizada.. :

9.15.1.
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ESTADO Dd MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ...

CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMíNÍSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

■

■A'-i f

\-~2s:íZ-3jProcesso;//t

FIs.:Í-Í''.^.í«í'5< '

! Rubrica:
O descumpriniento do subitem açima implicará a inabiliiação dcHiüftai9.15.2.

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pélo Pregoeírò lõgra^xitò em

tF

encontrar a(s) ceríidão(ões) válidci(s), confonne art. 43, §3®, do Decreto 10.024^ de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação compíemcníares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a cncaminlíá-

los. em fonnaio digital, via sistema, nò prazo de 02 (duas) horas, sob,pena de inabilitação.

9.16.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante9.17.

apresentação dos documentos originais não-digiíais quando houver dúvida eni relação à integridade do.

documento digital.

I dé' CNPJ/GPF diferentes, salvo.Não serão aceitos dücimienlos de habilitação coili md:9.5.

aqueles legnlmcníc permitidos.

ir ^ noíne da matriz, e sc o
^star da fil^Vexceío docúmenios
ítkemitidi^oniente enWitfee da maírii.

Se 0 licitante for a matriz, todos os fifbcipftqntqs deverão

licitante for á filial, todos os documentos de\TO

que, pela própria natureza, comprovadamente, fo

9.6.

m dirçranças dc números de9.6.1. Serão aceitos registros de^NP.
documentos pertinentes ao CND
recolhimento dessas contribui

llcitanteNq^z e filr
(IWGTS. for chmprOvada a cenlfalizaçãO doe ^0

le.s.

is^ts53N>^ciíâhLè^vçt;ao çncaminhar, nos termos desteRessalvado ^^posK^í
a documentação relaejonai

9.7.

iS lii ão:

9.8. HalnUtaçã^^4miiídicàv^

hfò c^sqdc cmprçsárKmdivii
im^cmrisda restei ivájbde;

índividuaí - fyíEI: Cèrtitódo dá CÒndiçãÒ de

^^po^^ldoempreendedor.gov^b^:

rinscHc^no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo9.8.1.

da .lunta

9.8.2.

Microenipfeendedbt;^
auíenlicidade no sítio

No caso de s^iNjade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -0.8.3.

EIRELI: ato constitutivo, e^íakno ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com avérbaç«1o no9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, nò caso de ser o participante sucursal, filial oú agência;

No caso de sociedade simples ou pessoas Jurídicas registradas eni cartório dc registro civil:

inscrição do ato constitutivo ou ata de fundação e estatuto ou contr|aío social em vigor devidamente
arc|UÍi'ado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do Io :al de sua sede, acompanhada dé

prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5.

Rua do Vaiejão if 115. Centro de Governador Nunes Freire - MA
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FGLHA^ÍZ—ESTADO DO MARANHÃO ,
PREFEITURA MUNICIPÁL ÜÈ
CNPJ: Ó2.130.473/Ó00149
SECRETARIA MUN. DE ADMlNISTF^ÇÃÓ É PLANEJAMENTO

IR,NUNES,FREIRE

: Processo: I

Rs.:

No caso de empresa ou sociedáde esicany.eira em funcionament£l^È£aÉ éd f9.8.Ó.

autorização;

9.S.7.

respectiva;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas ás alterações ou da consolidação

9.9. Regularidade fiscal e traballiista;

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;9.9.1.

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante, apresentação de certidão9.9.2.

e.Npedida conjuntainente pela Secretariada Receita.federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tritHJtahos federais e à Dívida Ati\Ti.daUniâo

(DAIJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativ^à SeV^
Conjunta if 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Rede^it^eder^

Social, nos termos da Portaria.

:asHve da Pròcuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

Prova dè regularidade iÇpm. o Fündo^9.9.3. ranti

prova de inexistência de débitos inàom
Jva com

9.9.4,

apresentação de certidão negativa òu

Consolidaç4lo das Leis do TrabaljjcH^ ap?bYhc(a pelo
Juniamente com a Certidão Negaiiv

103.5 2*' da Pónaria MTP nf

vamo aa 1'P’

íQS dp Título yn-A da
dc maio de 1943,

Dé&kòKdo Ministtòsi do Tra6a|ÍW e Emprego, conforme arl.

ftHP de negah
Dèci^to-Lei iX:

si, hos .l(

•52, Jl o

7202I^T4TE,

p cXcbmribbràte^munjcinal, relativo ao domicílio ou sede do

^ommtívH^omo^Jêto contratual ou outro documento
prova de iri^cKkão^^

licitante, pertinente, ao scU,i^o
equivalente; (

9.9.6.

atividade

9.9.6.1,

Estado do doi^c'
9.9.6.2.

Estado, expedida pe'
a Fazenda Estadual;

9.9.5. lã;

^énda Esíàduafido domicílio ou sede do licitante,.relativa ànHdadé^ÒNj a

ioNjo;

prova de rvi

TOsCujo excri uXoncòrn

^ÒNjcgaii^xle xleb^os.^uVertidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

flÍJ><TiT«edèd\licitít^, coín^vando a regularidade para com a Fazenda Estadiml;

ccrtida6vikgãti;<àN^\crtiaâ^ositiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do

itadbxfô domicílio oU sede do licitante, comprovando a regularidade para com

W

com a Fazenda Municipal do dòriüçíliõ ou sedê dpTjcilante; relátjva àprova de rcgularí<9,9.7.

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

certidão negativa de débitos, ou certidão positiva.com.efeitos de negativa, rélaiiVo à Atividade9.9.7;!.

Econômica (ÍSS), expedida pelo Município, do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Municipal;

certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio òu sede do liciiante ou pelo

órgão responsável pela emissão da referida certidão

9.9.7.2.

Rua do. Varejão ii** i 15, Centro de Governador Nunes ITeire - MA

CEP-65.284-000



smAO -

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADfl,‘l

“

c

iprocesso: / /^^! g
^2^

Vj

JAO Ê planejamento

9,9.8. caso o jiciíantc seja considerado isenlo dos tributos estaduais c/ou mumcipais.reinCT

objeto licitatório, deverá comprovar tal condjçào mediante xicGlaraçao da: Fazenda Estadt

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente; na forma da lei;,

9.9.9. caso ò licitante deieníor do menor preço seja qualiilcadp como.microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação, exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, iriesmO que;esia apresente alguma restrição, sob pena dednabilitaçào.

Fls.:

9.9.vo. Outros documentos:

9.9.10.1 Certidão Siinplificada c específica expedida pela junta comercial òu ceríidãoidebreve rêíãtp-db
cartório de registro civil de pessoas jurídicas ou equivalente d^Tãe^e, emiiidós nos últimòs 30 dias

9.10. Qualificação Econômicò-Kihanceira. ^ \v\\

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pejí/oi^buidor cla^üfcv^>p^soà jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecédên^ dCjapreàst^^ção^ xfequmenlaçã quando

não vier expresso na certidão

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de, recíípèhção jiidíe^Mu exlrWíi^cial, o licitante deverá
éçüperaçaiartbíacolhi^^dicialmente, na forma

:iro de ÍBt^v^pb pcna^^inabmtação, devendo, ainda,
apresentar a comprovação de qiic o resp^Tè^o plano
dò art. 5S. da Lei n.® 11.101, de

comprovar todos os demais requisito

.de

habíiíthcüo

jõesN^wábeis dovinííiHo exercício social, já exigíveís e;-

a ÈbOimação) financeira da empresa, vedada a sua^
o^pden4o^^ amafizados por indices oficiais quando

9.10.2. balanço patrimonia. lemòto

apresentados na forma/da leíN^
substituição por balancçtb§í>qbaI^CT
encerradO; há mais(pe^^très)sr^cs: a
9.10.2.1. no caso

iro

iV

jeptação da proposta;

lociál vigente,V'admíte^s.e a apresCfltaçãò :de
deexisiêneiada'sóciedáde;:

Lta

rfôa\dtólituTdaNio exi

m^açoea^níafcN^srefererite^o'
CIO'

balanço p^rànonial e

àdmissívèl o^^rit^^tcrii’ iriô3^eeorrer dê lei qu CQnírátq social/esíaiúto.spçial,

;ituàç|í\ímíín|^ira da empresa será conslaíadâ mediante obtenção de^

:olv^q^ Geral (SO) e Liquidez Con-ente (LC), superiores a 1 (um)

9.10.2.2.

9.10.3. A

índices dc Liqui^
resultantes da aplicaíáóMas

iwaeao

JC.

nfiulas:

vo CirGulânte'+ Realizável alongo

Prazo
L<

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

Rua do Varejào n®l 15; Gentro de Governador Nunes.Freire —MA
CEP - 65.284-000;
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. ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-39

- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO FIs.:

As empresas que apresentarem resultado inferior, ou igual a

Solvência Geral CSG) e Liquidez Çorrenle (LG), deverão coidprovar,

9.10.2.4

índices dé Liquidez Geral (f

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo

pulrimônio líquido mínimo dc 10% (dez por cento) do valor estimado da cónlratívção ou do itemou o

pertinente.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Rcàl devera apresentar Juntamente com o9.10.2.5

Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração eoíVlábil digital - SPED COKTÁBÍL.
nos lermos da IN RFB 1.420/2013. alterada pela IN RFB nH .594/2015. e 1.422/2013.

Qualificação Técnica

Apresentar no mínimo 1 (imi)'atestado do.eapacid

Jurídica(s) de direito público ou privado, em nome d^icit^íe, que\(^iprqv
de modo pertinente e compatível eni earacterístic

9. í 1.

9.11.1. KpedidG(s) por

a aptidão .para atender

çmea,

idades ô;pr)

ições ne^es^ias à eqijiprovação da
|ò>yiieste èdi^l, e apresentaT, quando

) à.

9.11.1.1. G licitante deverá disponibilizar

legitimidade de cada Atestado de Caf^idade Tôç^iqa splici'

solicitado, dentre outros docuincnlosXeópia do(syscbotraios(^v.è\pu no>^

ts as ml

>(s) conmimnte(s) e ò(s) local(is) em quepcrlincnte(s). alcm de fornecer o(i

foram prestado.s os serviços.

idercçp(^ atual(ai

.egional) de Administração - CRA da sede daEstá devidt^ntèN:e^^radQ nd'
licitante e responsável tetoi^ de'

9.11.1.2. nscl

‘ntêriost

do responsável técnico junto ao Conselho9.ILL2.L Certidã

Regional de Administrà^'^1
.Quitãç^da'b; resa

ã regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

èmpresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uina

ns do edital,

leomecerá no' rnonlenlo jmediatàmente posterior à fòse de

A^xtstência de xcsh;ip

no miVoet

9.12.

licitanié qualKr

vez que atenda
9,13.1.

LO rclHíivamc

!sa 0tu

liatoxigên

./^hoedorA decl, iP

habilitação.

Caso a proposta vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que taiigè à

regularidade fiscal e, trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. Q prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.

9.15.

inabiLilaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo:facultada a convocação

dos Udtanies remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir^se outra

0.14.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

Rua do Varejào if I í 5. Centro.de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIAMUN. DE ADI

i^JBSíCA^

Processo;//^^^^ I 2^2-r
ÃçÃíá lí planejamento

niicroempresa, einpresá de pequeno porte ou sociedade cooperativa con

FIs.:UI

rró

documentação fiscal e trabalhista. será concedido o mesmo prazo para-reguíarízàção.

Havendo necessidade de analisar minuciosamenle ós docurrienlos* exigidos, o Pregoeíro9.I6.

suspenderá a sessão, informando no “chaf' a nova daia e horário para a continuidade da iriesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não aprcsentarcquaisquer9.I7.

dos documentos exigidos, ou apresentá.-los em desacordo,epm o estabelecido neste Edital.

Constatado -o. atendimento .às exigências dei habilitação fixadas np Edital,, o; licitari’fe-;sêré,9.18.

declarado, vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOR
10,) 3. A proposta final do licitante declarado vencedp/^veráàerwe^Htüiada no prazo dc 02 (duas)

■ horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sisiei^el^ônico e

nu digitada, iq, sem emendas,

■Ssíirtíricadas pelo
10.13,1. ser redigida eirí língua portugiiesa, ^mQgra
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a^tídta folhÍHêKassinadaXe as/denial

.en? UI

licitante ou seu representante legal.

conter a indicação do banco, nmbero da çóht^agênciàNábsJicilanftí ^ncedor. para fins de
pagameiiío.

>108 áutps.èssm levadá em consideração no decorrer
à Contimaaa. se for o caso.

')>^osta^ncLiIam a Contratada,
èâa êorrente nacional, o valor .unitário çmialgarismos

A proposta final dèVcrqser dto

da execução do contraK^ apHcaç^^xiqeventiiaj^san

10.14.1. Todas as especíÇòqções

10.15. Os preços (^ebqrãp^^NsxpréssôSsCm
c 0 valor.global em aWM^os ewts^xt^^art.rS

10.15.1. (^Oêpi:{;endò ánst
no caso.de ent

úliinios.

10. i 6. A ofertadeVejaííerliijjíe e limitada, rígorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço qiíalquàtoulra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassifica^^

10.14.

ietc^eQf s na

t>^.

mtárips e o-preço gíobal, prévalêcefão^os.primèirós;
valores expressos,por extenso^ prevarècerão estésis^fóres iKHii^ícòsVbs

preçqs'

A proposta deverá obedecer aos terinos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada10.17.

aquela que não corresponda às especificações aJi contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

U. DOS RECURSOS

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sc for o caso, será concedWo o prazo de

no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção dè recorrer, de fprma

Rua do Varejào u“! 15, Centro.de Governador Nunes Freire -MA
GEP-65:284-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DÊ ADMINISTRAÇÃO E PLANEJÃWIÊNtd

TíÚBRiCA

Rubrica: l
y'5Tn0tmysrcTn^^u—"

Processo:

FIs.:.•ni kV.!„>Í,''‘-

motivada,-isto é, indicando contra çjtml(is) decisãÒCões) prctenÜc retòrrere^or

próprio do sistema.

11.1,4.

rnôtívaçào dfi intenção de rècòírer, pára decidir se admite ou.nàõ o recufôO; fundanientadaniente.

Havendo quem se manifeste, caberá ap Pregpeifp verifieara ienipestividade e a ,existência de

Nesse momento ó, Pregoêiro não àdeiiirárá^ riò mérito fecürsálj irias ;áperi^ verifícárálasn.14.1.

condiçõesde admissibilidade,do récui*so,

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à iritenção de recorrer importará a11.14.2.

decadência desse direito.

de então, 0 prazo de três dias paraUma vez admitido ò recurso, o recorrente. terâ, á^aiU.14.3.

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando o.^èmaiXÍ
ciiicrendo. apresentarem conírairazões também pel^si^ma e^ltôiík:^
começarão a contar do término do prazo do r^rreníe, sendo-lÍ^s\^seguri
elemento.s indispensá\'eis à defesa dc seus interesse§/ \?\ W/

,ahiqs, desde logo. intimados para.

outros, três dias. que
[a vista imediata dos

^eitameníO.ítíveis de ap

da aos^nWessados, no endereço

O acolhimento do recurso InvalidaHãi11.1.5; mcnicXs^os insusi

Os autos do processo perlqà^cerão com^ista frair11.16.

constante neste Edital.

i 2. DA REABERTURA DAíSESSAO^B^
A. sessão .públicaWclw''s^rcabeH^12.13.

çursmvmte, Xoyb à -anulação de:: atos anteriores à
s^^anuladara própriá sessão púlílica; sitííaçãò em
pen^m.

eNeiTOHmNaceitaçaí^do preço melhor classificado ou, quando o licitante

nàK^òntXtb^nãoN^rar o instrumento equivalente ou não comprovar ã

art. 43. §1da LC n'’ 123/2006. Nessas hipóteses^ serão

po^eriores ao encerramento da etapa de lances.

edehtòsm

ibs e o^^delc3

Nas.^ipóí12.13.1.

áblic^realização da sessáo j

que serão repetidos^ pXanUi

Quandome

^dqr não a
regularizaçâbsnm^LeHrabahriNa, irpè^rmÍ!
adotados os probea>qibn{0Ssin

12.14.

12.13.2.V

declarado'

aíaiH

Todos os Rv;íiaQtes^y^aikscenfes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

ará ]TOTineÍG do sistema eletrônico (-'chat”,), e-maih de acordo com a fase12.14.1. A convocaçãoX?

cio procedimento licilatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-d de acordo^ com os dados contidos hò Portal dê12.14.2.

Compras Públicas, sendo respon.sabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HO.MOLOGAÇÂO

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante déclaradò-y#çedgr,,ppràto.dq Pregpeirp;

caso não haja imerposição dc recursOj oirpelà autóridadc Çpiripctçritc, apôs.á:regu|.ardecisão dos ercursos

apresentados.

13.

13.13.

Kiia do VnrejSo ii'^l 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO ÍWARANHÃO

W PREFEITURA MUNICIPAL DE G0VERNADÓR NUNES FREIRE í
CNPJ: 02.130.473/0001-as. ?

secretária RfltÍN, DE ÁDMiNISTRAÇÃÓ E PLANSjÁMÍENTÕ

ProGssso:/^'^ iP<S>'7'3

Fls.:

= |Rubrica:_

Após a efse recursal, cpnsiatada a regiilaridade dos aios praticados. à'iutõ’r!cIÍ :érite13.14.

homologará o procedimento íicilaiório.

ÜA GARANTIA DE EXEGliÇÂO

Nào haverá exigência dê garantia de execução para a presente contratação.

14.

14.1.3.

15. PRAZO

15.13. A vigência será dc 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme art.:57, íneLso lí da Lei.
n" 8.666/93, que prevê a possibilidade dos contratos de prestação dc'serviços de duração continuada
terem vigência dc até 60 meses no total.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

!e pi^mlinienlos para registro

uspayâ cosOTataçpcs íbtutas da
O Sistema de Registro de Preços^ (§KP) é«^im conjunVA

:ao dê bcH

16.I3.

W formal dc preços relativos à prestação dc scryiç^sQ^^^
Administração Pública. \ x

íbÇulátiví cpm cáraCtêrística de

.párliçipánté
pstrumenio Gonyocaíóriò e

Ata de Registro dê Preçó!|Nddcünièn
compromisso para futura.contrataçtoi,:en
e condições a serem praticadas,

propostas apresentadas;

16.14 irigacio

brhÊcedõfbs. óos

bisposiçw :ont!das\otítórmêN

Adipin^straçâo Pública responsável pela
■preços e gerenciamento da Ata de

itídaiÓrgão G»

condução do conjunto dêq^occdíhíeí^bsx^
Registro de Preço^^v W

16.15. iCiadqrl^rj 0

paràs:^rsrroirl

}^rhJi^tc:^^-óiwN?u entraadrda Administração Pública que participa dos

^eisíiWbvPreços e íntegra a Aía de Registro de Preços.
16.16.

procedin^ iniciais Uo^ohitêNia é

íufeíjWtt»: ê\^rgão ou entidade que, liao íerido participado dos.

jcH^ào, i^^de^ à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas

16.17.

procedimentos

vigentes.

P P

JÃO DAATA de REGISTRO DE preços17. DA FORMALI O/*

Após a homologa^,da licitação. a(s) licitantets), vencedora|s) será(ãó);convocadà(sXpãra
assinar a ala de registrb de preço'sVnó/pt'a^omiáxihiò de (}5Tcíncò),dias úteis, a,coniar;do receBimenío

da convocação e nas condições esíabêleGÍdas;:neslètEdital e seus-Anexòs;

17.13.

A convocação da(s) vcncedorá(s). assim como .(

respeito da Ata de Registro de Preço.s c do Coniralo produzirá efeitos IcgaiS.se processada por publicação
na imprensa oficial ou por cscrilo mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não
sotido consideradas comunicações verbais.

lêr comunicação éritre as partes a17.13.1.

Rua do Vareiào Centro de Governador Nune.s Freirç - MA
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I_ ESTADO DO R/IARANHAO

M PREFEITURA MUNÍCÍPAL DÊ âõVÈRNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39 .

SECRETARIA MUN. DE Àb^llNiSTRAÇÃO E PLÂNíÉJÀWIENTO |F!s.:„
iRubrica:

Ê facilitada a Prefeitura Municipal de Governador Niiiíes
convocada(s) nao comparecer no prazo csiipüládo no subítém 15.1. não,apreseníárèituaçÊlo r^ular no
ato da assinatura da ata ou. ainda, recusar-se a asstná-lò, injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, senr prejuízo da aplicação das sanções;cabíveis.

O prazo de- convocação poderá ser prorrogado, uma, vez. por igual período, quando
solicitado pela parte, durajite o seu transcurso e desde que ocorra.mòlivo justificado" e aceito pela
Prefeitura Municipal de Governador Noncs Freire/MA.

Processo:

4íV

. i

17.14.

17.15.

18. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prádcade lòdoS os áío^è^Òi^gjee.adminM Sistema

dé Regiííírp de Preços, c atndãíp seguinte:

d peias coníprasidòRegistrvir süá intenção'de regjsfrt^e wfes no órgl18.13.1.

município;

'cspi

estimam(a\individuaíVe total de consumo,-
N:ência ouNtMmetòs encaminhados para

Consolidar informações relativa;18.13.2.

promovendo a adequação dos respectiN^ánermos de
atender aos requisito.s de padroniz:u:âD e rhq^alizaçãoXN

íalização do procedimento ■18.13.3.

lichafório:
L^cssáhossà instó^o proce^ãl para aPromover air

peàqiiisa;^mercadó pãra identi ficação dd valor
mercado realizadas pelos órgãos e entidades

Í8.I3.4.

estimado-da licitação
pailicipanícs; \

Realizar, pi £ÍOC Le

nso, oscl

18.13.5. dnfirnurçjHnl

.âo&muanfi^
ís ó^os^paruçi^ntes a sua concordância conio-objcto a scr licitado,

s^refcrència ou projeto básico;inclusive qi ;iV( .entv

IS.13.6. RM nentbcítótátórió:

18.13.7. Gerenciai: à^ta dm itrode preços;

Conduzir èvenHsàis renegociações dos preços registrados;18.13.8.

Aplicar, garantida a ampla defesa c o coniradítõno. as penalidades dCCorrenles de
infrações no procedimento licítátóriõ; c

18.13.9.

Aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do
liescumprimentd do pactuado na ala de registro de preços ou do„ descumprimentò das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações.

18.13.10.

Rua (Io Varejâo 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02:130.473/0001 -39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PL^ÃNEjAMENTO

r-VftS

Processo; {"^2^

FIs.:•u

I Rubrica:
18J 4. O órgào gerenciador poderá solicitarauxílio técnico aos órgãos partiçipmiTerp^aiexes^
atividades previstas nos incisós 18,1.3^ ,18.;1,4 p 18. Ló.

DAS COMPETÊNeiAS DQ QRGÃO EARTIÇIPANTE

rdti?—

19.

19.13. O órgão participante será responsável pela iiianiféstaçãó cíe interesse em párticipár dò registro
dc preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumò. loca!
de entrega e. quando couber, cronograma de contratação: e respeclivas especificações oir termo dé
referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8,666, de 21 de jimhp de -1993, e da.Lei n°10.-520, de

17 de julho de 20Ó2..adequadO'ao registro de preços do qüal prttende fazer páfte, devendo ainda:

Garantir que os atos relativos à sua inclusão noVegí^trO de preçoS:êstêjám formaÜzádos19.13.1.

e aprovados pela autoridade competente:

Manifestar, junto ao órgão gereiici; íiftchçàp dé Registro de
ntó licitalórió;'è

19.13.2.

Preços, sua concordância com o objeto a ser lici^

üahíé a uíi :ãomlor, m'

realizáçi irocfi

inclusíy^e eventuais alterações,19.13.3.

para o correto cumprimento de suás dis^p
Toriiar conhecimento da ata de regjstsps de pfbçò

ôes. W ^

ir, gSç^dã-a antbm^|bfèsâ-e ^itraditónò,, as péhàlidadès
le^preçO^u^da desCumjDrlinehfOudâs ' ^
^lorniandò as OLCorrêhcias.ao;ôrgãP

19.14- Cabe ao órgão participante

decorrentes, do deseumprim^
obrigações contratuais, ein

gerenciador.

;dQ: pachà& nas&de; regisM
pná^i

J
19.15. A Comissão

Preços, desde que autW
órgãos napq^ríicipanlosN

nanèülevde bieitaçãó^ i. ersponsável pélp gereneiamento do Registro dè

são.^Wderá entHir Ti^io de Liberação dos itens solicitados pó.rIa a

DE PREÇOS POR ÒRGÀO OU EISTIDADESBE20. DA ü:^;
NÃO PART

ÍCGIS'

:s

rréços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

nãoTenra participado do: certame Ucitatório, mediante prévia consulta ao

A Aia de20.1

Administração Públic^
Orgâo Gerenciador, desdèmls^evi^mente comprovada a vantagem.

2gi5tro

20.14. Os Órgãos e entidades da Administração Piiblica qüc não participaram do Registro de Preços,
quando desejarem fazer ikso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seií interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata, para. que este, através da GPL, Indique os possíveis' fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

20J 5. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de -Registeo dé Preços, obscrvádà.s aS/Cóndições bela
estabelecidas, optar pela aceitação ou uáò dos sénaços. decorrente de adesão, desde.quC não.préjudiqué
as obrigações anterionnente assumidas.

Rua do Varejão if 115, Centro de Governador Nunes Fi-eire - MA
CEP-65.284-000



FOLHA..
ESTADO DO WIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ:02;130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

20. ] 6. O quantitativo decorrente das adesões à .Áta de Registro ^de PfêçoS nãõ~p^[erarexcea3rrííã
totalidade, ao dobro do .quantitativo de cadá iteni registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, .independentemente do número de órgãos nao participantes que
aderirem (Decreto Municipal rf 003/2Ò17):

Processo: I

^9^FIs.:

I Rubrica:.

20.17. As aquisições ou contratações adicionais a.qvte se reíoro este.item pão poderão exceder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta pOr cento) dós quãnliíaüvds regisírados nà Ala de Regisírp de
Preços.para o órgão gerenciador e órgãos participantes, (confOmie tSccreto-Federal);;

20.18. Após a autorização do órgão gêrènciador. d órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado b

registro de preço.
20.18.1.

;ò de: vigência dê 12 meses da ála dé

MA, poderá autorizar,

etr^tKMunicipal n" 003/2017,
|d^partl^pãnte.

A Prefeitura Municipal de Governa*

excepcional c justifleadamente. a prorrogação do

respeitando o prazo dc vigência da ata. quando so^itató^lo órgão

Nunèi^

izo Efrevísto r

'X

20.19. Compete ao órgão não participante os iwasYdativos a^çdtença doWnmnmentòm^ fornecedor

das obrigações contratualmente assumito c a aplibq^. obsei*Whva,ampla\lelesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do oçsspmprim^KpN^c cjáusm^sçontratK^nt. em relação às suas
próprias contratações, informando renciador.■corrénlHas ão órgík

UIVAEHKNTE21. DO TERMO DE CONTJ^ATOXJUíNSTRLíMENT'

ÍRmÇQo, èíq^ndò^^ehljzada contratação, será firmado Tenno de21.13. Após a homologtição
Contrato ou emitido iriSmimento^i

ínêoj-dil^úte, corítadpsnpartirdn dátà dê:sua;Çon^^
drithdds^u 'àeeto insfiuqT^ío, equivalente- corifbrniè: ò caso' (Npia^ldeV

í^oV^ebn.dó decair dó diréitó à; èpnlratação,, sem prejuízotdás’

21. \4. O adjudicaiárro^áo
pára, assinar o Terirtó^
EmpenirróGíma Contratò(A&n^t
sanções we-vfitas neste Èdnan\\

■de

para comparecer perante o órgão ou entidade para a

lÍHrMo dt^^Wite do instrumento equivalente, a .Administração poderá
ircitc d^djudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

iniòq, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias. a

^ 21.14.1. iti^arivam^T a /oca'

assinatura do

encaminhá-lo para àssínatiiha^
recebimento (AR) ou mcío eiei

contar da data de seu rec^Wnto,

no subitem anterior poderá , ser prorrogado, por igual período, por21.14.2.

solicitação justificada do adjudicatàrío c aceita pela Administração.
O prazo previ^

21.15. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida, à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali21.15.1.

estabelecida as disposições da Lei n*" 8-.666, de 1993;
21.15.2. a contratada se vincula â sua proposta e às previsões:coníidasmo édital é-sèiis anexos;'

Kua do Varejào n‘’l 15, Centro de Governador Nunes:Freire—MA
GEP-65.284-00.0'
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ü.

Fis.:
.^'.trrs. í

Rubrica:t

is 77contratada reconhece que as hipóteses de rcscisào são aquelas previstas nos aiji21.15.3.

c 78 da Lei n‘* 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nOs ailigos 79 e*80 da mesma

a

Lei.

21.16. O prazo de vigência da contratação, é até. 31 de dezembro .do ano em exercício prorrogável

conforme previsão no instruinentò contratual qu-no temip de referência e/ou termo de contrato.

21.17. Prcviamcnic à contratação^ a Administração realizará consultas pára identificar possível,

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou éntidadé. proibição de
contratar com o Poder Público, bém como ocoiTÔncias impeditivas indiretas, observado o disjxtslo nó

ari. 29. dadnatrução Normativa tf 3vde 26 de abril de 2018, e n^^rmôs dô árt. 6^. UL dá Lei if 10:522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao GADIR \

21.18. A comprovação das condições.de habilitação cpfNmnadaífôí>àH^^queídeveràò scr màritidíis
pelo licitante durarite a vigência do contrato. / / \a

:ar as-condic&s^ hamtkação consignadas
10^ preços,VAdmínisth5ç;|bxsem prejuízo

r 21.19. Na hipótese de o vencedor da licitação n.
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou de regis’

da aplicação das sanções das demais cominaçõcs^lqgajs cabívè

licitante, respeitada a ordem dç classifiòqw^ pí>ra,
analisada a proposta c eventuais dQãlmien

esse licití^, poderá cònvócar oufro
comprÓN^béP i^a(sitos para habilitação

assinar o contrato.

5,

omplemefHaí^ é, fèitâ^hçgocia'

22. DO REAJUSTAMENTO EM ^NTID' RAL

mqr-contratual são as estabélecidhs noe^do gera22.13. As regras acere

Temio de ContralofáRcxoVe^te Edkab

jeajiM; iH

iÇ^LIZAÇÃO
objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

23. DO recebí

^^"clStçrios de iWííbimbnlo éxtctjhaç:
fenno dè\ÒQnfrarb. W

DAm D

17.1.

Referênci

ÍNTE É DA CONTRATADA

C^ntíSkvhe.c d^ónlraiada são ás êsiábelècidás iròTeripo d.é Referencia e/ou

ÀvCOOTIS. DASOBj :A-

As obrigaçòõ^v18.1.

Termo de Contrato.

19. DO PAGAMENTO \j

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo dc Referência e/ou Termo dé

Contrato, anexo a este Edital.

19.1.

20. DéVS SANÇÕES ADMINISTl^TIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei if 10.520. de 2002, 0 licilame/ádjudicatário

quo:

20.1.1.

convocado dentro do prazo de validade da.prpposta:

não assinar o termo de contrato ou aceiíaf/retirar o instrumento equivalente, quando

Una do Vaveiào iVl 15. Centro de Governador Nunes ITeire - MA

CEP-65.284.000
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SJ-5>
Processo;

Rs.:

iRubrica:
20.1.2. nao assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar docunreniaçào falsa;

deixar de entregar òs dòcunientos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da éxecüçãó dí

nào mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

20.1.3.

20.1.4.

2fel.5.

20.1.6.

20.1.7.

comportar-se de modo inidòneo;20.1.8.

Considera-se comportamento ihidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como VÍÉ/EPP ou ò cofiluió entre os licitantes, ém

qtialquev momento da licitação, mesmo após o encen-ameiito da fóse de kncès^
20.3.

20.2.

O Hcitanie/adjudicaiário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos sübitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da résponsábilidade^civi l c criminal, ás seguinteskánções:
20.3.1. üe não acaitemrenv prejuízos.Advertência por faltas leves. assim entendidas corno aquelas

significativos ao óbjetò da contratação;
20.3.2. Muíla de até 10%,(dez por cento) sobre o valor e.stimado do(s) itemCs)iprejüdicado(s) pela

V
conduta do licitanie;

20.3.3. - .Suspensão, de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade oU, unidade

admini-strativa pela qual a Admínislraçàò pLibliCa.Op0fá: c átüá;^cqticfetàmén^^^^ pife d#atéítdbis
anos;

20.3.4;

r\

Impedimento^de, licitar e.dè-cònlraiar com tí Munlcíblp.e deseredençiamenlo no SICAT,

peio prazo de até cinco anósiv^^
20.4. ' 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

eiiquanto perdurarem os motivos determinantes^ da punição ou até que seja. promovida a reabilitação

perante a própria autoridade qiie aplicou a penalidade, que será concedida sempre qúe a Contratada

ressarcir a Còmratanie pelos prejuízos causados;^^
20.5! .A pénalidade^de mulla pode ser aplicada cumulaiivamcnle com ás demais sanções.

Se, durante 0 processo de aplicação depenálidade. se houver indícios de prática de infração

admini.simíiva tipificada pela Lei n® 12.846, de I° de agosto de 2013, como ãíp lesivo à administração

pública nacional ou estranpeira. cópias do processo administrativo'necessárias^ à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compelentCi com dèspachò

lundamentado. pàra ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prelirriinàr ou

20.6.

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
20.7. A apuração c 0 julgamento das demais ínfi'ações adniinistraiívas nàò consideradas como

alo lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira no.s termos da Lei n“ 12.-846. dé F de agosto

de 2013, seguirão seu rilo nornia! na unidade administràliva.

O processamento do PAR nào iníérféré' nò segui,méníò regular dos processos
adminisirativos específícos para apiiraçãô da òcórrêncíá de danos eip.rejmzos à 'Administração Pública
Municipal resultantes de ato Íésívo conietído pór pessoa jurídiçã, Cpm òu sem-a participação de.agente

20.8.

ICO,

Rua do Vare(âo n”! 15, Centro de Governador Nunes Freire r- MA
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Processo:/ I ^^5^

Pis.:

Rubrica:,.,..
Caso o valor da multa nâo seja suficieníe para cobrir os prejuízos causa

licitante, o. Município qu Entidade poderá cobrar o valqr Rímanescente judícialmçnte

20:9.

? ■

419 do Código Civil.
20:10. A apíicaçào de quaíquerdas, penalidades previstas fealízafrse-á-ièm próúessó administrativo
ique assegurará QçonlraditÒrioeaampladefesa ao Hcitame/adjiidicaíátíovdbsemndo-se q|)ròcédimem

previsto na Lei n°.8:666, de 1:993.0 subsidlariamentena Léi:n® 9.7B4i de 1999.

A autoridade competente, na apíicaçào das sanções, levará em consideração a gravidade da'

conduta do infrator, 0 caráter educativo da pena. bem como ó dano causado à Àdrninistraçàp, observado

0 princípio-da proporcionalidade.

SC^AREGIMENTO
da sessão pública, qualquer,

DA rMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PÈDIDO D21.

Até 03 (três) dias úteis ames dà data desigr20.1.

pessoa poderá impugnar este Edital.

para t

A impugnação poderá ser realizada pQí/^itó>detrônica,^
protocolada no endereço IUlps:7/ww\v.nortaÍdeW^nraspubtk^coin.br /:

Caberá ao Pregoeíro, decídir^bre a inipu^ação nc^pi^o de atè^^s dias úteis comados:da
data de recebimento da impugnação. \/

Acolhida a impugnaçãp/^àá dc

Os pedidos de e^laíeémientb^r^ercfítòS'
Prcgòeiro, até 03 (,trê^diá^^àT
excl usí vaníente por mei

O preg^eim

da data de recebimemcHií^acdi'

20.2. ouao de

20 .j.

airealização do certame.;.

estç pvc^^q'lipitaÍó^no'4everãõ '
áqJefIbreM d^è^^signádaX para abertura. sesgap: púfelica.
^Hmèfqehv&èndér^piTÍüi^dono '

icfejK^^spíaieciménros no prazo de dois dias úteis, cpntado

adae piiblica^a^ova dat^e20.4. .

20.5.

troni

. 20.6. ■a aoresi

impugnác8^v^>ednÍQ^e ^rarecimeníos :não suspendem, òs prazos previstos. nO20.7.

certame.

isivc^àímpiignação é medida excepcional e deverá ser moiivadã

Jkitaçuo.
A conce^ô^Ie cicito sir20.7.1.

pelo pregoeiro, nd^4b(ps‘ íCfeSO

is pédi^pkde esclarecinienlos seráo divoilgadas pelo sistema e vincularão ôs20.8. As rcsposí,

participantes c a adminisíi^^iq.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sisicnia eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo .qualquer falo supervcniènte que impeça a realização

do ceitame na data; marcada, a sessüq será auiomaiícamente transferidà pára o primeiro dia; útil

subsequeniè, no mesmo hqlárip ánterionnente es.iabelecidoj desde :que .não,

contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas.as referências dê tempo no Edital, ndáviso e 'durànte a sessão publica observarão 0 horário
de Brasília-DF.

21.1.

'‘i 1

ém,

Rua do Varcjâü iFI 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP-65.284-000
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|Rubrica:__

No Julgamcnlo das proposias c da habilitação, o Pregoeiro poderá sahãF^rros

não alicrcm a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica^ mediante d

liindameniado. rcaistrado em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

proCttSio; ?

2I.4.

nac.

habililaçao e classificação.
21.5. A homologação do resultado desta liciVaçao não implicará direito à contratação.

As norma.s disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor.da ampliação da

dispuia enti-e os inlerés.sadbs. desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio.dá

21.6.

isonòmia. a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsá\'e! por es-sç^nHisios, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
21.S.

21.7.

icxos. exchiir-se-á o dia do

Çncem o\pr^zí>s^CTÍ] dias dc expediente na
Edilal\Na contagem dos prazos estabelecidos ne^

inicio c incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e

e

Administração.

21.9. o desalenclimento dt* exigências fômmis nat

licitante, desde que seja possível o aproveiiamcKI^o aro, òbs^-ados
inlere.s.se público.

npoíwá.6^asiamento do
rincípios üihísonomia e do

íssenciais nt

21.10. Em ca.so dc divergência eii^ dis^m^ões dcsi
;te EdjmL

^tal e dtSscus ancxa?^ni demais peças que
compõem o processo, prevalecerá àí

Edital

huns://\vv\'\v.nortaídcconinn-k|}itbl}Ça.s.c<n^
cniunl-017(r/!hotmail.cw

Centro. Govcrnadi

Segunda a Sexta

permanecerão com vm

■am esle É

x^gra. u& endereço eletrônico
soli^lados através do. c-mail:

>oderãò^èt^lido^7ou,ob>(dQÍ: no endereço Rua do Varejão 115,

LA>nQ^''Í5iíí^eis. 08:00 horas as 14*00horas de
lO qual os autos do processo administrativo

O dLs^21.11. C>U3 Lnlizâ na

117 ir

tair

shui' reire •

enubreÇo emc!

J^qúe^àsqps mtehçssado^x..
^èxsféitos, o,s seguintes anexos:ra

21.12.1. .efèrêikia

da^Xía de^egistro dc Preços
IlrxA^uía de í^mo de Contrato

eíO de Proposta

odelM^lanilha de Custos e Formação de Preços

[•ni' lÒs

£X

21.12.3. AN

21.12.4. ANE2^

ANEXO21.12.5.

XxNxxxxxxxxx.xxxxxx - XX. 00 de xxxxxxxxxxxxxxx de 0000

Secretário Municipal de xxxxxxxx-xxxxxxxx

Rua do Varejào n^l 15,-Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-^5.284-000
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-

Fis.:

Rubrica: }

AIVEXO I

TERiVÍÕ DE REFERÊNCIA
PREGÀO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX- SRP

1. OBJETIVO

1.1 - O presente documento visa dar início a procedimento licitatórig, ho âmbito da Prefeitura.

Municipal de Governador Nunes Freire -.MÁ, visartdo ó RégistrO de Preços paraí.fiilüra cpntratáptf
de empresa para presiaçâò: de serViços terceinpção'd,è obra íeniporária, para .átendef a
demanda dás secretárias da'Prefeitura Municipal de Goyern&òr1<ÍinesTreÍre/MÀ, levando-se em^
consideração a necessidade de atendimento ao Princípia:íja Contmmgáde do Serviço Público a qual
csiá adstrita a Prefeitura Municipal. y \\^\\

^ I.'3 eippresâ^peciálizadá itá
t^litucionais.
dír Prefeitura

do Mâlpq^o, coiRo^ie especificações e
ditai deTieítqção e dàAs anexcuL \

1.3. Como bcncficios resultantes dTís’ta coiHmtíição espbca^ mélhoiv^^atónder âs demandas da
sociedade Junto às SecretariaírMunícipáisMp MÍMu^io de G^èçnador Nunes Freire - MA, agilizar
e dar mais segurança aos sbi;yiç^'sje apójmscon
desenvolvimento dC siíq^tribb^^íLjígáis
alcance dos seus ohk-tivoV\ W\.

- A presente licitação estabelecerá condições p

prestação de ser\dçós continuados, denominad^bd^poio Kp

serviços esses a serem éXecmadós nas dèpend|bçias das
Municipal de Governador Nunes Fr^, no E
condições constantes deste documento è

a^^onirat

biin istraíi vòs.àV^ti vi6a'

.csretanais inicipais

Jndo asàrn com a Prefeitura^ Municipal no
\^ddís às atividádès fmalísticas e ao.imcíUi

2. MOTIVAÇÃO

áçSpVeipadq^uriè^vFtó dispõe de força de trabalho suficiente para

suá^àrefàs básicãs^ principalnAente nas atividades dc

nívât^to das secretarias:münicipais.

Munití

íidades
2.1..APi#éitttq
atender

apoio adminism :omí3ièniei

a premente necèssidadè das Secreíaríals Municipais de

dsaNjicnder as necessidades do quadro de servidores, tendó em vislà

c insuficiente para manter os serviços de apoio administrativo

2.2. A conirataçâèNue\cinpi;eSt

Governador Nunes FremO^Í a>
que 0 quadro de scryidoi^
dentro dos padrões míninra

uUe su Xti

ualmb-

absTapideze qualidade requeridos pelos usuários internos e exteinos.

2.3. A conlrataçüo de apoio admini.straiívo se justifica;
a) pcla celeridade com que os processos poderão ser concluídos em virtude do reforço da mão-dc-

obiti empregada;

b) pela economicidade c melhoria na qualidade dos serviços cm viiiudc da utilização dc profissionais

de nível correspondente à complexidade,das atividades;
c) pelo Hei cumprimento de prazos dc atendimento' das demandas:

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio-ás superintendências que desenvolvenii a
aiividade-fim;

Rua do Varejào n'’l 15, Çeiilro de Governador Nunes Freire - MA

.CEP-6:5.284-OÒQ-
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e) que. todos estes fatores contribuirão para uma percepção pública positiva dos^
para o alcance pleno das metas institucionais da Prefeitura Municipal, fortalecendo seu papel pe\
íi sociedade Governador Nunes Frèire. ‘

'A

.V

Pfocesso;//^^ / .^z'3
■v.v^

Ffs.:

2

itC

2.4. Assim, após estudo realizado neste município, tbi idenlillcada a necessidade dá contratação de

novos postos de trabalho para desenvolver a atividade de apoio administrativo, no intuito de manter

0 nível dos sendços ora prestados.

2.5. No sentido de cumprir com suas alribuiçOeS constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como

as suas secretarias vèm ,se utilizando a terceirização para realizar os serviços acessórios e
complementares necessários.

3. OBJETO

3.1. Registro de preços para eventual efuturavcontrata^ãc^e
serviços de terceirização de mão de òbrá para aiebaêr ^r.necésáida^^; dà

P Governador Nunes Freire - ^ÍA. C .

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALC^
4d . O preço .considerado como estimativa pár\
determinado com base em pesquisas dtkpb^os reali
ramo de atividade do objeto méncUmado;

RS Í6.068.í>10,80 (dc/.cssdsnulhões,^^e^nt^^^ito mil

èd^li^da iia prestação dè
ií^hara;Mimicipal de'

ÍEDÍOX
10 de referência foi

‘ídicas que atuam no
ííímado o.valor total

iTCsente Xei

atravésNlp^essoasq
«X foi

4^ntòs e c oitenta centavos).
base ei

1 ‘

ITATIVOS É\VALORES

QTDETOTAL

DE HORAS

^D,ITE
VLRTOTALF P

M

R$1
:) R$ 14,56 390.720AOSG 12^

5.688.883:20

2 ( R$ 263.736,00R$ 19,98;orde

R$ 14,56 R$ 749.548,8051.480uqmtutbtsçle auXoisjóv^i3

R$ 263.736,00R$ 19,98 13.2004

R$ 634;233;60R$ 14,56. 43.560125 Digitad^r

Recepciot^^atebdgntX, R.$-14,58 25.Ò80 R$ 365:164,80126

:R$7-
R$^i4>S6-.11 231;00ÒServiço de apot jnini^ádó

3.3'63.360.00

Serviço de manuteriçáo de
veículos

8
R$ 132.000,00R$ 20,00Í2 6.600

R$ 6S9.422;80R$ 18,01Serviço de manutenção predial 38.280129

R$10
R$ 14,56Serviço de vigia 256.08012

3.728.524,80

R$ 132.343,20R$ 16,71Técnico agrícola 7.92Q1211

R$ 57.657,60R$ 14,56Técnico em eletrônica 3.9601212

RS
VALOR TOTAL GLOBAL

16,068.610,80:

Rua do Varejao tPl 15. Cciitro de Goveniador Nunes Freire -MA
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u

y-'

.■V

'rocesso;///^^y:r^

Ffs.:iL\
;

- Rubrico:

^DESCRIÇÃOfunção

Tem como tarefa, prestar áitida imediata ero diversas funçpès de

e também garante o suporte necessário a quem precisa. Além disso, esse

profissional esclarece asdúvldas, auxilia na carga e descarga de mercadorias,

faz pequenos serviços de manutenção e de limpeza.

Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas, valores e

material biológico humano. Realizam verificações e manutenções básicas do

veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como

sinalização sonora e luminosa, software de navegação e outros,_utilizam-se

de capacidades comunicativas. Trab^am següindo normas de segurança,

higiene, qualidade e proteção ao mXIcT^biente.

Auxiliar operacional

de serviços gerais >
AOSG

Condutor de

automóveis

rjspacientes e máterial biológicoDirigem e manobram veículo^^transl
humano. Realizam verificações^ manuWhcob^Bá^icas do veículo e utilizam

equipamentos e disppiítivp^especiais ^a
luminosa, software

comunicativas, trapa^m se|uihdp nprrrias
qualidade e-prptêção>^d^feio amÈ^^, auxiiiai
atèndíméntd^^urgència^^ergênci^a^X^,

cdíTtp^^alIzação sonora e
p e outrÍ3^\ipmza^;íí^fes^e capacidades

^ça, higiene,
is,equipes de saúde nos

Condutor de

ambulância
ive;

sei

iutençãb'Pã^ca d^áquínãs pesadás e as;
alyprgânící

f^^zam aca'bamento em pavimentos e

planejai
)ta-fòra'^ dréharriCondutor de

máquinas pesadas

!■ e;operam,

za/n-.entrada e transmissão de dados;

síputadores; registram e transcrevem

inas de escrever; atendem necessidades do

rnoX^térno.^^SUpàrvisionam trabalho ern equipe e negociam
Digitador

cKentèS

ço com^

3XresS^erví^ de apoio a clientes, pacientes, hóspedes,
pas^kgeiros; prestam atendimento telefônico e fornecerh

Escritórios, consultórios, hotéis, hospitais, bancos,
tros estabelecimentos;

^ecepcrqna
vteitaníésN

iúh maçoi

Recepcionista
Atendente

ou a pessoa

Tòcbcad^ agendam serviços, observar normas internas de Segurança,

bqferín^documentos e idoneidade dos clientes e notificando seguranças

ao:os e

sóbf^jresenças estranhas; fecham contas e estadas de clientes. Organizam

ínformaçpes.e planèjamp trabalho do cotidiano.

Tem a incumbência de organizar e de gerencíâr metodologias dè trabalho.

As competências atravessam a comunicação; o suporte às equipes, á

articulação de, recursos e. a fiscalização dè registros. Süas:,atlvídades.dlárias

envolvem tarefas como tirar cópias, fazer o controle das contas do setor,

cuidar dos documentos. Executam serviços de apoio nas áreas de recursos

humanos, administração, finanças, e logística; fornecendo e recebendo

informações sobre produtos e serviços; tratam de documentos variados,

cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos.

Serviço de apoio

administrativo

Rua do Viirejào n®l 15. Cenlro de Governador Nunes Trelre - MA

CEP-65.284-000
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Processo;///^^

/f7
*. -

Organizam a rotina de serviços e realizam entrada

operando teleimpressoras e microcomputadores; registram e transcrevem

irrformaçoes [
Consertam máquinas e equipamentos, requisitando-peças para reposição,

rhontando máqüírias,--éqüípamentos e acessórios, conforme especificações

do fabricante. Organizam o local de trabalho para manuténpbe;aya liam as

condições tíè máquinas e equipamentos. Elaboram propostas de serviços e

orçamentos, relacionando causas de defeitos e listando peças para

substituição. Trabalham seguindo normas de segurança e qualidade.

Recepcionam e orientarn visitantes;© hóspedes. Zelam pela guarda do

patrimônio observando b comportaméntqe movimentação de pessoas para

prevenir perdas, evitar inc^dios,\aShsl|ht^ e outras anormalidades.

Controlam o fluxo de pessoas ^eículos erjehtmcando-os e encaminhando-

os aos locais desejados/ \ \\ X/X

Serviçode

manutenção de
veículos

Serviço de

manutenção predial

Vigiam, de forrna ^á>jíépèqaencias e á
finalidade de preverMr>.contrõlaKe\ombatèf^eltós coiíra^rte ilícito de

armas e munições e^>QU^s irregUm^ades. pela segurança' das

pessoas, do\Dáí;rimônio/^lo curnmyqento M/ieis e regulamentos
realizandõv roná.^ G mòmtj^hmdo cahqeí^ e^Rtemas de aíárme;

m a mowísfitação oe^ssoás em áreas de acesso
s.e patrimônio, revistando pessoas e

irias; vigiam parques e teseh/as
íío., Com uriteãm^sè A/íátrá dio

ublicp e.aos,órgãos competentes.- -

blieas rívadas com a

Serviço de vigia
recepcion;

i.

pecuárias, verificando viabilidade econômica,

infra-estrutura. Promover organização,

rural. Fiscalizar produção agropecuária,

íás adaptadas à produção agropecuária. Podem

Técni

orgânica.

sá\?BjVpr ^dbSenvolver projetos eletrônicos com microcontroladores
Técnico em

eletrônica

ores; executar e supervisionar a instalação e a manuteriçao

lentos; sistemas eletrônicos, inclusive de transmissão e recepção

roce.

inais.

SECRETÀRIA;DE GÒVERNp :

;,yALO . ' . valor,

^DEHÒRAS ‘
HORA i HORAS

QTDE
ITE

FUNÇÃO DE
IVI

MESES I

1 AOSD 12 ::6.600

2 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 3.96012

-3 TECNICO-EM ELETRÔNICA 12 3.960,

9.2404 SERVIÇOS DE VIGÍA 12

Ruü do Vjircjáo \f\ 15. Centro dc Governador Nunes Freíre - MA
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IPvLibrica:

iProcesso: //
*»<

m
I

TOTAl
r

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

” ' Valí|r''.'"
tÓtaldas
HORAS

QTDE vALo;

R DA *

HORA

QTDETOTÂl

DE HORAS '

ITE

; FUNÇÃO DE
M

.. NlESES.^ I í.

12 55.4401 AOSG

CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12 ,3.9602

12 18.4803 DIGITADOR

RECEPOONISTA/ÂTENDENTE 12 3.9604

12SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO5

ASERVIÇOS DE VIGIA6

i TOTALi

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

? VALOR

TGTALDAS

QTDE ZVALp.;
R DA

HORA

r ;

QTDET.OTAL

DE HORAS

ITE

füNÇÂO DE
M

MESES M
. ry

IX1 AOSG

^ 2~7.720SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRXTÍV 122

CONDUTOR DEAU(0
SERVIÇO DE V[6IA

TOTAL

3.9603

18.4804

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO __
’ QTDE VALOl VALOR

TOTAL DAS

HORAS

QTDETOTÂL

?.DE HORAS

ITE
FUNÇÃO í.; DE RDA

m
MESESi HORA: <; - iV-:'

aosKxnX, 6.6001 12

SERVI Ç

CO N D UTO IS

SERVIÇOS DE 'Í/VÇX

IVO 30.3602 12

3.9603 12

10.560A 12

TOTAL

X7

SECRETARIA DÈ AGRICULTURA
rrr

VALO' •QTDE 'i;;VALqR‘‘^
TOTAL DÁS

horas ,

ITE QTDETOTÂL
DEHORAS

J .

FUNÇÃO DEí RDA

HÒRÁ
M

MESES. 5 . /J 1 -

1 AOSG 12 3.960

2 SERVIÇOS DE VIGIA 12 6.600

3 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 10.56012

TÉCNICO AGRÍCOLA 7.9204 12

TOTAL

Rua do Varejão 15, Centro dc Governador Nunes Freire -MA
CEP - 65.28^1-000
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'

jprocesso: // I■ ■'.r

T-5. ::
Ffs.:

Rubrica:

SECRETARIA DE OBRAS

VALOR

TOTAL DAS I
HORAS I

QTDE I VALO | q^DE TOTAL j
R DA

MESES I HORA

I ÍTE"
i M i ^

I
. função DE Í-.

DE HORAS ;

209.880

9;240‘

121 i AOSG

SERVIÇO DE APOÍO ADMiNISTRATiVQ., 122

CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 25.080123

CONDUTOR DE MÁQUINAS PESADAS

SERVÍçb DE MANUTENÇÃO DE
VEÍCULOS

12 13.200

S
12 6.600

y,

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL

SERVIÇO DE VIGIA

31.680

56.760i:7

TOTAL

SECRETARÍA.DE SAUD

QTDE.

TOTAL DE- : TOTAL DAS

HORAS

VALO

RDA

HORA

VALORQTDE.
ITE’

FUNÇÃO DE

HORAS

83.160

MESESI

\121 AOSG

34.320P 12SERVIÇO DE AP'

,13;200CONDUTOR D3

14.520CONDUTOR DEXuTOM'4 l
25:080: 5 vl2DIGl

RECEPCIOKimMl 21.1206 TE'\ '1

6.600SERVIÇO DEViX EDTAl7

73.920DE VliSI 12

TOTAL

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE

•QTDE. VALO, QTDE.
' DE R. DA ^ DE -ITTOTALDAS

i MESES- : HORA ■ HORAS ,
6.600

VALOR
ITE

FUNÇÃO •,
M

HORAS

121 AOSG

SERVÍÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 21.120122

12SERVIÇO DE VIGIA3

TOTAL

5. OA DESFESÂE DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
5 - i, As despesas decorvenics desia Udiaçilo correrão pór conia de recersos çpiisigTiadps no Orçamenio
Geral da Preíeitura Munieipál de Governador Huiíes Freire - MA.- que'seà ínformãdd; no iitá

Rua do Varejno i'T’! Í5. Centro de Governador Nunes ITelrc- MA
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• ■ ^^‘■jpríca; . .

fomialí/üçào dõ contrato, conlbrmê Ari T f 2” do. Decreto IJ‘t^eral

Municipain" 003/2017. ^
A DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
6.1 O prazo para início da prestação dos serviços será dc aíè 05 (;CÍnco) dias uleis contados do

rcccbimeníd pela CONTRATADA da o\*dem de serviço expedida pela CONTRÂTÂN1E.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATÜAE

7. i O prazo cie vigência dcslc contraio será até 31 dc dezembro do exercício em eurso^ contado da

data da sira assinatura, podendo scr prorrogado até o rinlite dc 60 (sessenta) meses con forme artigo
57 da Lei Federal 8.666/93.

;mb—.»•

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO \ ^
8.1 Não será exigida garantia da execução do eontralo. más a CON

montante a pagan valores para ássegurar-o págamcnto4e i^ltas, r
devidos pela CONTEATADÀ. y \

,NTE poderá reter, do
•te e ressarcimentos:nr

9. DOS ENCARGOS DAS PARTES \
9.1 As partes devem cumprir flelmente as cláusid

consequências de suà inexeçiiçâp total :áu^rc!aL
cspqndendo pelas^nçadas c.óntráR

9.3. A CONTRATADA deve;

'seniá-lo na execução do contrato:

dudiçoes de pabiliiaçào exigidas na licitação.
jcj^o impeditivo da manutenção dessas

9.2.1. nóinear preposto par^
9.2.2. manter, durante a

TRAd^

ante o kói

asCOiíW

devendo comunicar à simefvcme Qltl

condições:

9.2.3. rc.sponder. utq^
decorrentes da exechcàj
equipamemos de proí^
pelo

^^seus funcionários, por todas as despesas
'QirelíítfS, íais como salários, uniformes, crachás,

irventura venham á ser criadas e exigidas

qgaisNdm reraç^
schç^s e^Jxmxnaras

s^vidtKuVEI^ outras qir
ico:tclér Irabj

9.2.4.

9.2.5. respraxji
CON'rRAT.AJv

TRATAKTE;Ia õ£mormaXê

^oiEai

irbca imefKi

^sadek^iretamente á Administração ou aos bens da
Jcc^entes de sua culpa ou dòlo, durante a execução destem a Ntbrceu

contrato'. W \
9.2.6. comunicar à Ad^iistkç^o^ CONTR ATANTE qualquer anormalidade constatada epresíar
os esclarecimentos solicmii ■s:

is Seus empregados designados para a prestação do seniço, com o

*em que o seniço está

arcar com as despesas dCcon-entcs de qúalquçr ihfraçáp cometida por seus empregaclosqüandO
da execução do semdço ohiêío deste ccmtralot
9.2.9. -refazer os serviços que: a jiíízd do representante da C0NTRATANTE, não Ibrem cPitsideraddS

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado:

9.2,10. manter .seus empregados sob as norm^ disciplltmrcs da CONTRATANTE. subsííUiindo. no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, qualquer que seja considerado
inconveniente pelo representante da CONTRA'rANTE:
9.2.11. recrutar, selecionar e encaminhar â CONTRATANTE os empregados necessários á realização

dos serviço.s, de acordo com a qualillcação mínima exigida;

9.2.7.' liscalizar regulamic
intento dc verificar as condiç^

•d

9.2.8.

Hua do Varejao if 115, Centro dc Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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iRubrics:.

9.2.12. realizar os trcinaménios que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribmç<és
de seus empregados; '
9.2.13. manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

9.2.14. cuidar para que o preposio indicado mantenha permanente contato cóm a unidade responsável
pela fiscalizaçao do contrato, adotando as providências requeridas.relaíivas à execuçâó doS sendços ^
pelos empregados;
9.2..15. coordenar e controlar n execiiçílo dos serviços contratados;

9.2.],6. adminisirar todo e qualquer assunto relativo aòs seús empregados;

9.2.17. assumir todas as responsabilidades c tomar as medidas necessárias ao^atendirneíito dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

9.2,18. instruir os seus empregados quanto à prevcnçno de acidentes e de incêndios;

9.2.19. registrar e controlar, diáriamènte. á assiduidade e a ppifeaTM^e de seu pessoal, bem como:as^
ocorrências havidas, permitindo a CONTRATANTÈ o a^ssO fréquência;

9.2;2Õ. cuidar da disciplina êidtapresentaçãb pessoál;
9.2,21. providenciar, no prazo máximo de 24 líofâs^
9.2.22. As falla.s que não forem repostas no.prazp r

custos apresentados pela CONTRATADA. na<1bt;iihf
9.2.23. comunicar, previamente, cvênluàl nec

devidamente justificado, cujo produto p«^a reposí
ces-sando a sua remessa tão logo normarm

9.2.24. manter sede, filial ou cscriiófÍQ cm
scptdços. com capacidade òperacion
bem como realizar todos os

dos funcionários.

9.2.25. A CONTRATA

toS.^us
yèTOáts faítas>dèsei^>®ados;

òh^ncionádoSs^ãõ atosato cóm'base nóS
mêsNubseqiien^x/

^áde de\ubstituiçãoNle íi^ateriar-esjiiecificado.
eve seiNt^vadò pm^écretaria solicitante.

i causa tinpeWiva; V
'èvernadorl^nes Freire, em que serão prestados os

Èer e soIücibqáisqualquc)"4^anda da Administração,
■€icedimchtoki)cithiàues à sele^OKlréinam^ó, admissão e demissão

ra rc

60 desWmtá) dias, a contar do início dadev pra.rrmcpvai

prestação
9.2.26. fornecer e <íxi

Ltã" ■ao.senaçQs, o sufnpnmen

dos^píp^egadq^ equipaméntòs de segurança recomendados
ca.so>afastando do ser\4ço aqueles empregados que seidopelas nomias reguíàn^

negarem a usá-los; \\
9.2.27. pagahQssalário)\|
devidos, cqrí

■es,

■como recolher, no prazo legal, os encargos sociaislos, seiu^inpi eo

legislação.
previdenciáriós e obrigações sociais prévistòs na

dwendo sáldá-los na. épocas própria, vez- que òs .seus
empregátício còiti a GONTRAT^NTEí

9,2.28. respd

legislação socíàlTbOraBdqN^
empregados não lutmtqrabví^
9.2.29. A inádimplcnNü^ Ò35^n^1'APA, conrreferência aoS:qncargos suprácitãdciSi não transfere

a responsabilidade.por 9^
objeto deste contrato. ^
9,2.30; A CONTRATADA

tocnas'Qs en

hVVi|tm
13 \'íncuR

zacrse

o ã Adminisítâçãò da CONTRATÁNTE, nem pode onerar olágar

àrá, se solicitado prcyiameníc pela CONTRATANTE, executar os

serviços cm dias e horários distintos dos estabelecidos oríginalmenle, podèndo, nesse caso, haver
compensação entre a carga hoiária semanal estabelecida e aquela prCvisia na convenção óu acordo
coletivo da Categoria envolvida.

9.3. SÃO EXPRESSAMENTE VEDADAS À CONTRATADA:

8.2.1. - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pe.ssoaí da CONTRATANTE, ativo ou
aposentado há menos de 5 (cinco) anos. ou de ocup.antc dc cargo cm comissão, assim coinO de seus

cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colaierã! ou por afinidade, até o 3” grau, durante a
vigência deste contrato; ■

lUm do Varejâo if í 15. Ceniro dc Governador Nunes Freire - MA

■CEP - 65.284-000
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FOLHA

PSJBSICA

H
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MÜN, DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Processo; //^
Rs.:

A veiculaçào de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver'profeàautori8.2.2.

CONTRATANTE:

S.1.3. A subconiraiaçãõ para execução do pbj?

A CONTRATANTE DEVE:

9.4.1. expedir ordem de serviço;
9.4.2. prestar inrormaçòe.s e esclarecimentos pertinentes qué venliam a- ser solicitados pelo
representante oíi prepostó da CONTRATAD.A;
9.4.3. promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

9.4.4. colocar á disposição dosempregados da CONTRATADA local pafa a güárda dc unlfõmie c .
outros pertences necessáriosrao bom desenipenhõ dos s^rylço^

efetuar o pagameiítt OTisal devído: pela execução dos^c
as;ibrmalídadés'e exigências dó cóntrat#
9.4.6. exercer a fiscalização cios ser\4ços prestados, p

9.4.7. comunicar oficiálmenle à CONTRATADA

contrato:

9.4.8. observar o cumprimento dos reqtd
especificações técnicas e nas atribuições, so

ireinamentós que se verificarem necess^os.

.j.

que cümpiudás. tpdas • '9.4.5.

lara' esse fim;

•iió cumprítíiõnío do

%
nas

fçõès e lOS

kALIZAí10. DG ACOMPANHAMENTO^A t
10.1. Durante a vigência deste coiumo>

(lò titular do Serviço deslp-^ftjnnmsih^ç
devidamente designado para^sejm. pén
10.2. A. ate<;íaçào de ^Ufonmdaâesdà^
pela fiscalização dt^onu^^u a^up^

ranhada e fiscalizada pelo
' da contratXnte,

serâ aco

boresehtari

0.1

on pof
slência dèvtÀeeiros.

ào. titiilar do setor responsável

;naà9<para ejsc finn

tódr^oc^EN
l>qU>anhahd(Ka NblaN^iscal/feuiÀ^ referente ao serviço prestadO; no setor

pNdo eunteto,\pííias 'auteiitiúadas; ém: carlÔriq ou cópias'

sorígj na^tó.MoíKsbmiinfó^^cuirKí^

li. DA FISCAU.

11.1.1 Mensaímenté,-

re.sponsíí^
acompanha

AO;

>Q\&: fi.SC^Z

Ccrliaã^
CertidãoXC

^ a) le

lébi^ réláíLyps ,a Tributos Federárs é à Dívida'-Aíiya dab) ijClflfâ' ivai

União: \\
c) Certidão Ncgam\dcBébims das Fazendas Estadual e Municipal dò domicílio ou sede da

CONTRATADA: \\
d) Certidão Negativa oNDçbitos Trabalhistas.

FORMAÇÃO DE PREÇOS
Deve a contratada apresentar planilha de composiçãoxie preços, disGriminados pOr cargo.

AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12,

13.

O pagamento será feito no prazo de até 30:;(.trintá) dias da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atesfâdh pclò

.Seior competente da Prefeitura pelo,servidor designado para este ílm.
13.2.

13.1.

A Nota Fiscai/Faíura deverá sêr emitida, expressando os preços unitários e b valor total
mensal com os descontos ofertados pela CGNTRÃTÁDA, sendo o faturamento incidente, único c

Rua do. Varejão if 115. Centro de Governador Niines freire.— MA

CEP-65:284^000



SEW^O -

ESTADO DO MARAMHÂO

PREFEITURA IMÜNICIPÀl:DE GOVERNADOR NÜNÉS FREIRE
CNP j: 02.130.473;O0CÍÍ -39 j
SECRETARIA MUN. DE ADMINiSTRAÇÃO É PLANEJAMENTO Processo:/'Z

'Sà-i

FIs.:

cxclusivamentc, sobre a quantidade efetivameníc entregue.
13.3.

Rubrica;

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATA©A;'"Bfí^
deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma. /
13.4. O pagamento estará condicionado à comprovação por,,parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões
devidamente atualizadas.

prgãps Cp

13.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos moiatórios à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente cm regime de juros simples.
13.6. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, pnd.e: EM - Encargos
moraíóríos devidos: N = Números de dias enlrc a data prevl^irpara o pagamento e a do efetivo
pagamento: I = índice de compensação íTnanceira = 0,0001643fc eVP = Valor da prestação ern atraso.
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

H.l. ÓvgSo Gerenciador- Chefe do Gabinete do PreMo^umci)sa\\^K
a) A Ata de Registro de Preços decorrente deste ómn^vigòfárá^^ í^wto'meses, a, partir da
data de sua assinatura, irííprorrdgáveí nos lernips becretoyP^feal;^ 7.9^2013 e^DécreíÒ
Municipal n® 003/2017.
b).As contratações decQfrentes;dã.Ata dè Regis^
disjjosições contidas no Art. 65 da Eei^h® 8.66(
Municipal n® 003/2017 e siias alteraçÕek/\
c) A adesão da presente Ata de Roftoò chTfeços poábm^r reali^cj^m cohíèmiidadc com Art.
22 § y e 4° do Decreto 7.892, de zâe jaiífcw^e 2013 dadí^^lo Decreto n° 9.488, de
2018) e pecrclo Municipal ní^-OQ3/20l7\^ ^
d) Caberá ao fornecedor beWfi^áriQ^da j^thvde
estabelecidas, optar petâNtceil;

obrigações anteno^enles^i^nudas,>cdnto
2013 e Decreto MÍni^al nNp53/20Í'7\.

Tâd sóÇri

1993 é^avDecretó^

ídecidas às

7:892/20.13, Decreto
LpJ ■:al

isíro de ÍVeliio, observadas as, condições nela

lesd^que este serviço não prejudique ãs
22'§N^^^„^ccrgto- 7.892, de 23 dC janeiro de

ociiçãpX)

15. RESPONSÁVEL,

15.1. Scqfetààa MunicM
TÈimn DXteFERENGIA
\drn)mstf^âo\Ptqncjanricnto.

ÍÁÇÃO G16. FUNDÁ í

0 qp^efèífihda sVfundamenía na Lei Federal n‘' 10.520/2002, Decreto

bi^(kMum<^al 003/2017, apltcando-^sej subsidiariamcnle, no que

Compleiuentàv n'* 123/2006, com,redação dàda pela Lei.
dea^:^ de:20T4'e Lei Complementar J55 dè 27 de-Outubro de:.20T6

16.1. O objeío^tòtè^i
Federal n“ 10.024^(H9.^e

couberem, a Lei Fedèml^
Complementar 11° 147,^
e demais norrnas peninenti

;L

Rua do Varejâo n®l 15. Centro dc Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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^ ESTADO DO MARANHÃO
I PREFEITURA MUNICIPAL DÈ GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRâÇÂÒ E PLANEJAMENTO^

;X

f ;

jProcesso:

u-ãFIs.:

ANEXO li

mUTA ÓA ATA T>É REGISTRO »1 PREÇOS
PREGÃO ELETRôteo'N"

Rubrica:
■^<así

ATA DE REC3ISTRO DE PREÇOS N“

PREGÃO ELETRÔNICO N
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0602.002/2023

JO' /

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX. ESTADO DO MARANjTÃO, pessoa jiirldica de díreito públíco
inscrita no CHPJ/MF com sede nainterno; por meio

XXXXXXXX/IVÍA “ MA, neste ato Representada pelo

portadoría) do R.G n” e inscrítd(a) iiò GPH ^
XXXXXXXXXXX/MA, neste ato denominado/áím!>fésméjiíc\QR;
REGISTRO DE PREÇOS, realizado por ineio^ ^
conlonnidade com o processo admmistrãtiyôNh
inalrümenío convocatório da licitação:supracií^a>>^ a resp^^^hOmoIò^çã^RESDE^
preços da empresa .

na cidade.de

-rcpi‘cscntado pelo Sr(á)
CPF/MF n”

ito.
■•j

brásileiro(a),

ndente nèsté Município de
Íík<3Erèngiador do

.ossr. •

rvu«»

% ÉLÈTRO tudo era

. constantes do

vregistraros
Bairro

a

a iS: cláusmaà co:

c.

estabeíedasna Rtia/A\\.GNPJ n

...

idór áboKG.
-Estadode ..C Ny.... FonèCEP neste ato

SSP/.... e

onvocatórío-e as constantes

tantes das Leis. Federais n°

• •

?í^ilefKoCíQ
atendèndó ès^cOndiçtó^vvistas no

ando-K&^artés as

••V

istatmenio

íbrraas cor‘p de Pr^s, sitjdesta Ata de

8.666/93, )d.Sa0&0ü2, Dá^ct^Unic'
conformidade com as dí^siçl

nais

i^eRuir: ^

CLÁUSULA PREtoRA ij

is para o Registro de preços para eventual e
■estação de serGços de terceirízaçlo de mão de obra

^turày^unieipai de XXXXXXXXXX/MA, conforme
XAífôxo I

1 doGdmento vinciilativo e obrigacional às partes.

as

f^t^ão de eRip^^saNspeci^í^da,
nece^i'

futura Cl

para atei

^_^cspecífícaç^
^^^Preços )f

Edital'de Pregão Eletrônico para Registro deno deTcerera

liiniàsasstl/

CLÁUSULA SEGU ‘S BOCUMLNTOSINTEGRANTES

2il. Faz parte integrante d^á^Ata todos os documentos e instruções qtie cõrnpÕetn o Pregio

Eletrônico para Registro de n" í_ completando-a para iodos os fms de direito,

independeniemente de sua transcrição, obrigandò-se as partès em todos os seus termos.
-

CLÁUSULA TERCEmA-DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Qs;preços das,serviços:esfãò regístradbsbQS terniõs da prpposta.vencedoi-a^cíBrè^Sd Eleír^niçó
n^XXXÁíXXX --Sistema .de Ilegi-to dé Preços-.confo^e a tàbelaTsTa^

r-'

VALOR ■Cj.E,

DAií'
m

IDÉ:í

A í;-iT

'M.: í'

Rua do Vaiejão n^I Í5, Centro de Governador Nunes Freire - MA

GEF-65.284-060
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U ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL 0È dÒVÉRNAdÔK NÜNES FREIRE
> CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

%

Processo: / / i'-P
'■±

Fls.:

•• Riíbrlc?; I m

iViESEX;

S

3^. Q ^reçô contratado, será^ fixo ,0 irrOâjitótáveJ.. rêssãívádo Q dispdStd lià cláusula séíima deste
instnímento.

33. Â existência de preços registrados ato óbrigáTá a Administração a.firmar contratações fiue deles
poderão advir, facultada á-realização de licitação específica 0114.contratação direta para a prestação de,

ser\dços pretendida nas hipóteses previstas na í.ei ii

assegurando-se ao beneficiário do regislTO;apreferência de forn
(t993j mediante, fimdamenlaçãd

em igualdade de condições.

0 {<

icwtel

% 3.4. Os preços, os quantitativos, 0 fornecedor e
as e^cif^çõesresi

alterações da presente ARP, seMo,,piJbUeadas:no
com o disposto no parágrafo únko do artigo 6í;>diH.ei de

[eto. como'as possíveis
de^irats. em conformidadeciai, na foi

CLÁUSULA QUARXA ^ DO PRÂZODE VIG ;TR0 DE PREÇOSCfADERmiAm

4.1. o prazo de validade da Ala d^
eventuais prorrogações, contados a,p
ÍÍI do § 3° do art. 15 da Lei

^réçoS
à^e sua pu

meses OTntínuos.,mduídas as

Oficial, conforme ineisq
Lcl2v.istr^

da no 13 !«

466/93>

.CLÁUSULA QüJIVTíQ »s *

sercxeínitado^na esJreçil^iW quantidade e periodicidade
~Níi!»^o4seS;iesta ARP,^ndo que a inobservância destas condires:,.
-aibaxabaiqiKs^Nípo dc i^lamação por parte da ínadimpjenfe.‘-âs ■;

cfô^bilo sbr^execuiáítôs^m perfeita condições c dc acordo com ‘o3'ermd de
.sobmehn de\á-em refeííos.

5.1. Os,sendços dé^e
, Edital, Termb de ^
implicará^^cusa senv uci
fomecinfcníq^xlGs servi^
Referênci^

no

íiíÊia

'Oposta a:

CLÁUSULA SI
^ '

[TOAj’

sèfeiços objeto da presente Aía.será efetuado nostemios do edital da6.1. Os pagamentos re

licitação e anexos.

ites a<

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQÜILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÓMIGO-EINANCBIRA

7.L A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos.quanülativos fixados, incUisive o
acréscimo dc que trata § l°no.art. 65 da Lei n” 8.666/93..

7.2. Durante a vlgênciá da Ata, os valores registrados serão fíxos e írreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência dé .situação prevista na alínea ‘d*’ do inciso II dó ádi '65 dá
Lei.n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

Rua do Varejão n°l! 5, Centro dc Oovernador Nunes Freire ~ MA
CEP-65.284-000
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FOtHÂ
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

RUSRfCA- X,

Processo:/
1-*■ Rs.:

iibrioa:
7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea ‘‘d” do in<

8.666/93, 0 Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá: optar por cancelar / Aía-e
iniciar outro processo lícitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo á Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea “d" do inciso 11 do caoiit do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.8. As alterações de preços oriundas da revisão, no,, caso de desequilíbrio da equação, econômico- ;
fínánceirá, serão publicadas no Diáriò. Gílçiáí.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELÀMEríTO D ^STRO DE PREÇOSTARK

8.1.0 fornecedor terá seu registro cancelado^p.elàPrcfeiúáraMuni cip;

8.1. L Não formalizar a Ata de Registro de Preçofcséíimí^ficativa áèeítàv^ -
■'^XXXX/MA quando:X>

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registti

priores aos praticados8.1.3. Não aceitar reduzir seus prei
no mercado;

idos na hmôbsse dê se em síi

de íí^tàçâo èxtnoedido.de itratar com o município, nos íctmòs8.1.4. Estiver suspenso de pmicj

do art. 87 da Lei 8.666/?3l: x'' í

Tnístração nos tcitnos do art. 87 da Leiidôni8.1.5. For declarai

8.666/93;

•a 1 r 1tf m a1 e

8.1,6i FoHmpedido de Kpime^ntrkaNmm^^ temíos do art. 7°, dá Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não r^^er^^NonL^e^Enbíenhov^ instnjineníò equivalente: nq prazo esiabêíecido pêlá
AdministraçâopSbUu^^^aCsyb^aceká^l;

Pré^ poderá ainda ser cancelada pela Administração uriiláteralmente, nos

bmè, ehv^ecial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da
8.2. A Ata de Regisu'^^
lermos da legislação perli
Lei 8.666/93;

8;3. 0 cancelamento de registro nas liipólcses previstas, assegurados o contraditório e ampíà defesa^
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fáto super\'eniente, decorrente de caso
foituito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

Rua do Varejão n®l.l5. Centro de Governador Nunes Freire-MA
CEP-65:284-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA iWUNlCIPAL DE GOVERNADOR NÜNÈS FREIRE r
CNPJ: 02.130.473/0001 r39 -

SECRETARIA WIUN. DE ADMINISTRÃÇÃO É PEÀNEJAMÉNTÕ
Processo;,
FIs.:

Rubrica:

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou

força maior;

8.6, A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser Formulada cora
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos qüe justifiquem

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.0

ção de sanção admmislraiiva8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possíbiiida<
quando motivada pela ocorrência de infração cometida Wla^eqyresa, obseivados os critérios
estabelecidos na cláusula noiia deste instrumento. \ \Nv\

j

:ífoqnlo. aos fornecedores,^
iíicdâo rl^

8.8. Da decisão da autoridade competente do drgãj^ere^iadpr se dài^onnet^i
- ' mediante o envio de correspondência, com avi^ e/òu »rensa of

iqf, :ã; còmuniçação'serâ'
àib'o preço régistradõ, a

[íy o endèf^b^ó- foiT&<
cbiTsideraiídó^ cance.

8.9. No casó de sec ignorado, incerto ou inace^
efetivada através de publicação na imjí^sã ofícií
contar do lerçciro dia sub.sequentc ^dá caçao.

8.10.' A Ata de Registro de Prems dccotrcqte cte^ubbcitaçâo sèr^xtinla, a
do prazo de sua vigência. C \ \

imaticáirieníe. por decurso

CLÁUSULA NONA- :eiÃIUA DA ATAElOli

eços-fi^odKfoada a:9.1. A empresa beiMh^àrta dm^e^lro

•ços^èdrar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou

i^e 5^(<^ço) dias úteis, contado da convocação;
mo dla Ala dk

mvalcnte,

9.1.1. Asííii

instrumei naxvira

'ás, nas quantidades solicitadas, na forma definida nondiçSe^con9.1.2. ExecuiaiN^^
edital e seus anex^

causados direta bu indirèíainente aos órgãos gerenciadores^ e

deCõífentes de^sua pulpa ou dolo^quandò da êniréga do objetò, não
; còTvtrãtàntej,

jos-9.1.3; RcsponsabiUzar-^
participanle(s) e/ou a- terct
excluindo ou réduzindo.essai^bnsabiIidade:a fi

‘oX

?aqQUoai

9.1.4. i'ornecer. sempre que solicitado, no. prazo máximo de 5 (cinco) dias coifidòs, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos
encargos trabalhistas,previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saudá-los na época

própria, vez que os seus funcionários nüo manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.Í.6. Não subconlrmar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

Rua do Varejão n^l 15, Centro dc Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
í PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ:Õ2.130.473/0001-39 ^ — o

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Processo:

! «íjí&â;

Fis.:,

Rubrica:__
9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, úp-tptal ou em: parte, do objetõ^exbrrtrany^m
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo dei02 (dois) dÍas:üfeÍs,'à coníar;daáâfe:da
nòtificaçáo, por seiviços com caraCtérísticás e garantia estabelecida no edital e seus ahexòs;- '

soesse

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante lodo período de vigência da ata de registro
de preços, para representa-ia sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeíó ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perféitá execução dó
contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

cumprimento das obrigações9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indireta$5s^ecóri^^
assumidas, sem qualquer ônus parà a Prefeitura. / / \

í

9.1.11, Demais obrigações definidas no Edital e apexdsX .

CLÁUSULA BÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA^^l^FEIT

lO.l. A Prefeitura compromere-se a

lO.r.l. Proporcionar todas ás^cilid^^ndis^êHsáveis â bo^xijcuçãò^s òbrigáçõés contratuais,
inclusive pennitindo o acásso/^e einpl'^àdos.^'P^óstoS'õUirçpfesentantes da-GONTRATADAí ,

de\’idament6 identificad<>s, qu^5^m5ce^árfòr|âs depsmd^cias dá-Prefeiíurá;

Io sòlícrtíídb, desde que atendidas as obrigações10.1.2. Fornecer aí^

contratuais; \
têtmpilOS laci

nefí^pio dÒT&iscrO dè preços quanto à requisição.do objeto mediãnté

\er repàWdavj^fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo

10.1.3. KotI

0 envio ^
fornecedor;

ticar o

,e empí

ííi

10.1,4. Notificar

intcn‘ompcr imediaíárnènte á
{^ualqu^ irregularidade encontrada na enlrega/prestação do objeto e

uisiçâo/prestaçào, se foro caso;

Lee

í

levidos, observadas ãs condições eslabelecidas-na Ata e edital;lO.l .Si Efetuar os pagamer

10.1,6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

IO.T.7. Rejeiiár^ no todo ou em párie, os serviços em desacordo com as eq3e"cifiçaçõe| é.obrigaçõès
assumidas péló-fornecedor. além daqueles que não apreSéntáreni cóiidiÇÕes d&serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anêxós.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Rua do Varejàp i 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANeJAMENTÒ |Processo.X/^^
[F)s.;
i

Rubrica:
t. ,,, ■

n.l. A Áta de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgâb oii^êntiHã
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório^ mediante prévia copálía áo
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

m

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram 4o Registro dé preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,.deverãq ntanifestar seu; interesse;junto áo

Órgão Gerenciador da^ Ata, para que este, através da CPL, indique os' pbàsívéis fornecedores e
re.spectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

114. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de RègÍstro/dí>

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrei^t
as obrigações aníeriormenie-assumidas,

teços, observadas as condições nela

qdesão- desde que não prejudique

IJ.4. O quantitativo decorrente das adesões à^ta désRegistro dVPreços^àtKDodcrá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itpm regístra^oN^a Ata de Regjsíro dè^preçbs para o órgão

gerenciador e órgãos participanteí;, independcíU^ente do\numero de^g^ não pa^ipantes que
aderirem (DecretoMunicipal n® 003/2017); \\ \\ \\.

adicjonais a què^^^fere esí^çin nã^oderão çkcéder, por

^r cekmdos quamfiátivos rcgfsb
•qrticjpàiHes (Decreto^unicipa

11.5. As

órgão ou entidade, a 50% (cinqueit^j
Preços para o órgão gerenciaéoc^ órgã(

ou contratai

rádos na Ala de Registro de
003/2017);

leteíici^ôlv 0 ópg^Njãoj?4Hjòipante deverá efetivar a aquisição

)^^adoÓs%|zójfe Vigência da ata, confpnne Decreto '
Após a autorizawb;do i

ou contratação soiicUadà^n^é librènra
Municipal n°003/Í0yK

11.6.

a

XXXa^MA auíorím,
Decreto

iabvS^cita®)aélo 01^0 não participante.

11.6.1. A Prefeitura j

[ar^
prazo de vfgâtó^

dejni<

n^^üUa pcoiT > 0

ata.

os.aios relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

« a aplicação, observada a ampla defesa é o contraditório, de

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às sua.s

indo^ocorrências ao órgão gerenciador.

11.7. Competé^aò^gâçnrã^àrtici^
das obrigações conir^^lnfeq^sVimid;
eventuais penalidade^^rrehtcs
próprias contratações, in

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Em ca.sos dc inexecução parcial òu total dás condições pactuadas na presente Atá, garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em

conformidade com artigo 7° da Lcí n.® 10.520/02, e subsídiariamente a lei 8.666/93, além do

cancelamento do registro, nos lermos da Cláusula Nona deste in.strumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, que séurato ensejar.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS.DISPOSIÇÔES FINAIS

Rua do Varejão n**! 15, Centro de.Goveniador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02;130.473i0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Processo:jJj2M_J^2ã.
Hs.:

Rubrica:

91\

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas dc sua interpretação serão sanadas de acordo^^om
0 que dispuser 0 Edital de Licitação que deu origem a esta Ala de Registro de Preços e a proposta

apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as dá
proposta.

O presente registro decorre da adjudicação :aa promiíeme fornecedor do objeto disposto na13.2.

Cláusula Primeira, confonvie quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo

I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro
da Comissão Pennanente de Licitação, lavrada ein Ata e homologação pelo Ordenador do Despesa.

; qbèdeGÍdás: as disposições, previstas

íÉüçipal 003/2017,
Para ós casos oiníssos será apliçada.a legh13.3.

na Lern” 8.666/1993 e 10.520/2002 e siías alterações e.DecretK^
íoque.C'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÒ FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste^ègi^fro oò^eços. fic;
X.XXXXXXXXXXXX/MA. \\ \\

irÕNda Comarca defo g

ente Ata, assinamE por estarem de pleno e comum acordok^cOm as dispbsu^ões estabejeejdás na^
este instrumento, em três vias de íeoKÍ^nna, parasUhi só efeitbLX.

xxxxxxxxxxxxxxxx ..de 2022.'

xxxxxxxxxx'

órgão Gerenciador

f

Rua do Varejào n°l 15. Centro de Governador Nunes Freire — MA
CEP - 65.284-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUÍ^ÍCIPÃL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO ■JladL-l2^2:Xif-Tocesso;

«Hi.
i

Ríihfica:

ANEXO in

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" L
E A EMPRESA ....

QUE FAZEM ENTRE

SI 0(A)

A Prefciiura Municipal de XXXXXXXXXXX, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria

Municipal no(a)
/Estado .... inscritoía) no CNPJ

{cargo e rtomé).
20.... doravante denominada

sede(órgào contratante).de com

....... na cidade de

.... neste ato represeniado(a).sob 0 n'

iioineado(a) pela Portaria n'
CONTRATANTE, e o(a)

scdiado(a) na.....
ato reptcsentada
expedida pela (o)

de de

inscrito^áKno C. çpb 0 n°
dõrávan^e^si^n^^CONTRATADA, neste
) da CártèiÀ de

em vika^^^ue/Can
da LeiiTÇ^666i.de 21, dcHunho
mo - Cò

em

lüc ..

iía no Processo' n'
;à) Sr;(a) leiírvü

e CPF Ti° ^
c em observância às disposí^

\ 0.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei. n° 8.Ô7S, c

celebrar o presente Termo de Conlratoí^
cláusulas e condições a seguir enuipíada^

1^93, da.Lci n°
K^e DeFe^xip Gonsumidõr. resolvem

yXXXX, mediante asJ^gão Eletronico n”:orrente

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Ol.

, confonne especificações e1.1. O objeto do presente

quantitativos estabelecioo^o

1,2. EsieTenno^T
vencedora. indepenoci^Xnle d

!.3. Di^criihínuçâo do\l^

Çon

hr3n^. anbxo ílitdl.

regào, identificado no preâmbulo e à propostatraíK^culàv^^o ÈdU^
t^iscncao,

v^l

QTPf ‘
TOTÀLDE

HQftÀS

VALOR.:

TOTAL DAS :

HORAS

VALOR.;QTDE.

•'de: ■ ' DA
ITE

' FUNÇÃO
IVI ,

MESÉS i HORA
x:7

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

. prorrogável na íbnna do arí.

2.1.

inicio na data de / //
e encerramento em

57. inciso II. da Lei 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de RS

3.

(3.1. ).

Rua do Varejào n°l 15, Centro de Goveniador Nunes Freire - MA
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sRUBRICAESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GOVERNADOR NUNES FREIRE j
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DÉ ADMÍNlSTRÀÇÃd Ê PLANEJAMENTO

jl£>^Proíiíísso:

Fl3.:

3.2. Nò valor acima esiãb inchiíte. iódâs as despesas ordinárias diretas e indiretas décprfejíiés .dá

'.o uDnca:

execução contrâlual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,-prévidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxo de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DQTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desla-contratação estão programadas-em dotação orçamentária própria,-

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ÓRGÃO:
UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO'
O pagamento será feito no/prazo

Fiscal/Fatura, referente- ao fornecimento dòs-sâ^

Setor competente da Prefeitura pelo setigdprdesigni

6. CLÁUSULA SEXTA - REÃT

4.

4.1.

5.

o-daNota

dainerítè âtestàcjá pçio;
5.1. i 3 0 (trim^u^çjJ

4i^s dp.mesia
íaráésíè

E \

6.1. Os preços são fixos è irreajustávè

das propostas.

6.2. Dentro do prazo de

poderão sofrer reajus^

para as obrigações

6;3. Nos reajustes suBró
efeitos finandbij'os do úF

iXLvn anò\p^ado da limite pára a: apresentaçãofKypra;

eSpMt‘ínfò^.^dKcitâ?aò,üa contratada, os preços contratados

iós^''oç^réhda da anualídade.

tfís aòmíintcirbfbsinievrc^pe^mmimo de um ano será coiitadb a partir dos

re^isleX \ \ \

enciè ti

índice IPCA/IBGE éxclusivamente

as eNohcluí

ap

'li

índice de reajuslamenío, o CONTRATANTE pagará à

la última variação conhecida, liquidando a diferença

6.4. No casXá

fcONTRATAD

correspondente

6.5. Fica a CONTRATApÁ oSriga^ á apresentar memória de cálculo referente ao reajustamentp de

preços do valor remanescehm^ssempre que este ocorrer.

I. ouN^ ciMngaçâòv
ânciá calmada

á^^iígadbXmdice definitivo.

irnr

6.6. Nas aferições finais, o índice utiíízadb para reajuste será, o,brigaíoriamente, o deíinitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reãju%mcmp venha a ser éxtimo õp de quárqüeí' fonna não possa

mais ser utilizado, será ádòtadq, em substituição, o que vièr á Sér deterínihàdo pèía:legislação então em '

vigor.

6.8. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice sxibslituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

Rua do Varcjâo n'’l 15. Centro de Governador Nunes Freire- MA
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mJ8J<rCAESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ GÒVERNAbOR NUNES FREIRE
GNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA WIUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PlSANEJAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigêucia de garantia de execução para a.prcsente conlratação.

1
asa

Processo: / /
L2=à.Fís.:• w

Rubrica:,7,

7.1.

CLÂirSÜLA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS
> ‘‘‘-r

As condições,de entrega eirecebiinento do objeto são ãqiíèlas previstas ho termo de Referençiâ,
anexo ao Edital,

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por criipregado fomialmente designado na forma do Art. 67

da Lei Federal i\° 8;666/1993, a quem compete verificar se ítUí

trabalhos, observando o contrato ebs documentos que o integrWi

8.

f.

ilante vencedora está executando’ os

esteja sendo executado9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar^almiêr sen^
dentro dos tennos do Contrato, dando conheciraénío<a Secreiam\lurtkife»l de .Administração e
Planejamento do fato, responsável pela execução^do/bi

9.3. A Fiscalização deverá verificar, no decotó^da execiHjaek do contktt^s a licitante-vencedora
mantém, em compatibilidade coin as^brigaçòe^aSsiimidasAtodas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verifícarxiççrre]
penalidade contratual. A Fiset^

relatório com os documento^eô@$ájtüs„
9,5. Das' decisões da

Administração e [fianlsyamel^c^espb.
dias úteis da respect-imconiuiitójâo.
respectiva cláusula. \ \\\.

os quafeJte sido estipulada qualquerjíávde fatos in

^nte quando ao fato, ínstntmdo b seú;étor cor:açao i iarâ>

íicaçãò dò seu.vàíòf.lúlta, áiiíi-cas'

ve^Sdora jiécoirer à Secretariai MunícipaL. de
p^>>§cpmpannanI^o do contrato, no prazo dé 10 (dez)
urso^âatiVps a multas serão feitos na forma prevista na

l^çi
A^e

Fiàsákzação não exímirá a licitante vencedora da integral
iticontraío.

Lissãd^o^aromparctHv
a^eciícaq dob^to c

9.6. A açãs.

respon.sabiIi

lO.CLÂUSULAbÉ ÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADAIG

10.1 As obrigações da GÔOT^TÃnTE são aquelas previstas no Tenno de Referência, e especificadas

abaixo. \2

1.1.1 expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que' vénimm a ser solicitados pelo
repr^entante ou preposto da CONTRATADA;
lO.l.jpromover a alocação inicial dos postos de serviço e devjdos ajustes;

10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local.páraa guarda dé. uniforme
outros pertences hécessários ap bom de.sempenho dos serviços;
lO.l .ó.efetiiaro pagamento'mensal devido pela execução dos:secviços,rdesde quebümpridãs todãs. as:
formalidades e exigências do contrato;
10.1,7exercer a fiscalização dos sen.âços prestados, por servidores designados para esse fim;

e

Kua do Varejão íVl 15, Centro de Governador Nunes Freire - MÁ
CEP-65.284-000
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RU8JÍICÁ %^ ESTADO DO MARANHÃO
PRÈFÉITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE;—

CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MÜN. DE ADMINiSTRAÇÂO g PLANEJAMENTO Rs.:
jRubrlca:

VO.l.Scomunicar ofícialmcntc à CONTRATADA quaisquer falhas verificáf^niõ^=xiiuf^^nto=Sõ
contrato; ^
10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nàs especificaçSes

técnicas c nas atribuições, solicitando â CONTRATADA as substituições e os treinamentos que sc

rf Processo: i I 2-^

m.;■ .Vr-

verificarem necessários.

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadás
abaixo.

10,2.1 .nomear preposto para, durante o período de vigência, répresentá-lo na execução do. contrato;
í Ô.2:2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas nà licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a supe^eniencia dc fátó irapè®vp da manutenção dqssas.condiçÕcS:
10.2.3.responder, nos prazòsiegais, em relação aos seus funcÍOTâ^>s«Tõr todas as déSpesàs deçorrentes
dà execução dos sendços e por outras còrrèlaias, tais como salárhávs^^^uras de acidentes, indenizações,
tributos, uniformes, crachás, equipamentos de proteçãp^(^àdualNÈv^®'^í^lí|Í^ que porventura venham
a ser criadas e exigidas peio Poder Público; / \ \
I0.2.4.respeitaras normas e procedimentos da CGWTRATS^TE; \\ /
i 0.2.5.responder pelos danos causados.dfretaníeh;^ Admim
oú ainda a terceiros, decorrentes desua culpa ofowiç, duram

10.2.6comunicar à Administração da C0NTRAT/
esclárectmenlos solicitados; \\
10.2,7,fiscàlizar regularmente, os sd^^nprb^ídps dèsignl^|b^para a^^^lqçãq dMerViçb, conro:inlepto
de verificar as condições em que o se

10.2.8.arcar com as despesa!á"dèeQrTcniès^d&qua'fquer infraçãd\cbpieíida por seus empregados, quando
da execução do ser\nço^jetpNde^e]be.íUraua^^ N/N.
10.2,9rcrazer os serviços Vfc, a^fâb^doTçpi^ehtanteSda
satisfatórios, sem (MüsUai6asmialqiiN:^aumà64^
l0.2.10.manler sefc. çl^regàdpS^^soDN^sNiprm
prazo máximo deN
incqnvenigtite peio re

10.2.1 l.i&rma{;seleciof^è'çjíis^iííhah^ CONTRATANTE os empregados necessários â realização

dos .ser\'iças/^a.^e4;do c^^qbç^caçãqjfoníina^xigida;
10.2.12realiÀK,os;>KqihümenL^qub3bsflze^efoVtéc^ para o bom desempenho das atribuições de
seus empregados^-N.
10.2.13manier os seqs\mp

I0.2.14.cuidar paiuque^^
pela fiscalização do comra

•#
[TRATANTE,ou ap:

;a;^éCuçãpN^èj(íe contratòt
lonuáli' çonstaiádá ê presUir os

nçó-esíásS^do prestató

TANTE, não forem considerados

iteço C'

^pfoiares da CONTRATANTE, substituindo, ng
laird)^ bgras ãpQs^.,TOlificação, qualquer que seja- considerado

^NTEi

ro;

te

ite•esc

Wm

peà&kdevidsHtente identificados por crachá e uniforme;
irepbsto Wicado mantenha permanente contato com a unidade responsável

feâ-adobardü as providências requeridas^relaíivas à execução dos .serviços

10.2.15.coordenar e cohlrolarMxecuçãó dos-serviços cgntraladQs;

admiiiistrar todo e qualquer assunto relativo àos seus empregados;

10^2.16.assumir todhs ás responsabilidades e tornar as medidas nécessáííás aó átehdiniento dos seus
empregados acidentados ou acOmetidòs dc rnal súbito, pprraeio do preposto;
10.2.17,insiruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios:

I0.2,18,iegistrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pe.ssoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo â CONTRATANTE o ácésso ao controle de frequência;
i0.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21 .providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais ralta.s de empregados;
10.2.22.AS faltas que não forem repostas.no prazo rctroméncionado séfão glosadas com base nos custos
apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.

Rua do Vaiejão n"! 15, Centro de Governador Nunes Freire— MA
CEP-65.284-000



SEMAD -

FOLHA ^

rocessoíji^
ESTADO bO MARANHÃO

PREFEiTURA MUHICIPAL DÉ ÉÕVERNADÒR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.13Õ.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE Ab^llIlStRÃÇÂO E PLÀNEJÀMENTO
,B3.U

Rubrica'.

|5re^dosr0.2.29.manter sede, filial ou escritório em i

serviços, com óapaçidade operacional para receber e solucionanqüalqxier demanda da Adm|mstraição,
bem como realizar íodós os procedimêntós períinèntqs à seleção, íréjnamcnto, adnü^sãbó demis^o dó|
funcionários.

Tf).2.3Ó.Â CONTRATADA deverá, coinpypvar^ np prazo de 60! (sessenta) dias, á Cóhtardo; iidcio;^
prestação dos serviços, 0 cumpírimento destadbrigáção.
10.2.3 r.fotnecer e esigív dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurançà recomendados
pcias normas regulamentares, quando for o caso, afastando dp serviço aqueles empregados quC se
negarem a usá-los;
10.2.3.3.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, ito prazo legal, ós ònçargos sociais
devidos, conforme legislação vigente;

l O.TTS.A madimplcncia da CONTRATADA, com.referêncííKao^^cátgps supracitados, não transfere

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTfeik^
deste contrato. \

10.2.39. Caso a CONTRATADA nãp honre com oyencpfgps trabà™
tráballvistaà;

e pela i
nplmeníe,N|

prévis

local em serão ós

TE, nem pode onerar o óbjèío

ridènciários devidas ósas

% valores refereriies aos salários; auxílios e eyentlia^ dí

t0.2.40..A CONTRATADA deverá, se soíi

serviços cm dias e horários distintos dos <

compensação entre a cargà horária se
coletivo da categoria envolvida.

r: executar -os

caso, haverí^do.

Ka convenção ou acordo

11. CLÁUSDLA DÉCIMA PR

não assinar o termo: de contrato ou acéitar/reíirar o mStru

prazo de validade da poposta'^ \
nao assinar a ata de registro de preçbs, quando cabiveír

dócumêntaçlo

deixar de entregar os documeníos^exigidos nó certame;
ibjetoT^^O

12.6. nãó mantiver a pro|msta;. 'V'V NTn,
12.7. cometer-fraude fiscal; \X X/\ XD

comportar-se de modo inídôneo; \. X

12.9. Considera-sé comport^ento inídôneo,. entre outros, a declaração falsa quánto âs condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME(EPP ou o conluio entre os líéitantes, ern qualquer'

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fa.se de lances..;

Í2ri0. O Ucitanie/adjudicatário' que cômeler qualquer das infrações discriminadas nos .subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.11. Advertência por faltas leves, assim entendida cbmo aqueíás que não acarretarem prejuízos

significativos ao Objeto .da contratação;

1-2.12. Muita de até 10% (dez por cento) sobre o vàlor estimado do(s) item(s) pcejudicádo(s) pela
conduta do licitante;

12.13. Btispensâo de Üciíár ê
pela qual a Administração: Pública operã eatuaponcreíamenie^ljelo prâzo de até dots anos;"

12.14. impedimento dé lidiiarc de. contmtar corn oAÍunicTpÍG ê dêscredencíarnento no SÍCAF, pelo

prazo de alé clnco anos;

xiyAS

í|ó;eqóLvalehtè, quando, póhvOéáiò12.1.

déntrqdo:
12.2.

Í2.3. apresentar
12.4.

Í 2.Ó. ensejar o re da uçãcKd.

12.3.

[itneníódé çontratarGanioórgãOjeiitidade ouiuudafe^hdmínisfrâíiVa

Rua do VarcjSo íf 115. Centro de Governador Nune.s là-eire - MA

CEP-^65.284^000



FOLHÂ
RÜBWCAESTADO DO WIARANHÃO

PREFEITURA MÜNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ; 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MÜN. DE AD^/aV^ISTRAÇÂO E PUa^JEJAMENTO Processo:.

■ ■Fis.:

12.15. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrí

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja, promovida a reãKíTiTapío pera^t^
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida,sempre que a Contratada resávreir a
Contratante pelos prejuízos causados:

12.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamcnle com as demais sanções.

12.17. Sc, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei 12.346, de 1 ° de agosto de'2013, cómo ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necèssárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência c decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

■iCB^ s

Processo Administrativo de ResponsabiHzaÇãg . X
12'.18. A apuração e ò júlgamenío das demais infraçÔes>adnrinisfratlvas: nãõ-cónsiderádas como ato

lesivo à Administração-Pública nacional ou esirangélrá nosTénfios da Lei n‘’“12.846, de lAde agosto de

2013, seguirão seu irto nomial na unidade administralivã.\
12.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal

resultantes de alo lesivo cometido por pessoa juridicaj_ com ou sem a participação de agente ptiblíco.
12;20. Caso 0 valor da mulla não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme-artigo

■;

419 do Código Civij.

12.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjucli catário, obsen-ando-se o procedimento

previsto na Lei n® 8.666. de 1993. e subsídiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

12.22. A autoridade compclentCj na ajDllcação d^ sanções, levará em consideração a gravidade da

conduía do infrator, o caráter educativo da.pena. ,bem como o dano eaiisado à Administráção, observado

0 princípio da proporcionalidade.

n, CLÁtí^
13.1. O presefhq^tó*mp)^

13.1. L. por áio unilalèraf^ e:
do art. 78 da Lei n° 8.66è

prejuízo da aplicação das s;

ESCISÃG

^tramp^êrá^f rescindido:

Adímnistraçãò; nas isítuações previstas nos incisos I a-5QI:e XVIJ

com. as consequências indicadas no art. sS da-mesmã'LeL sem

ições previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso If da Léí n” 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei if 8.666, de 1993.

13.4. O tenno dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos .seguintes a.spectos, confonne o

caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;.

■j

de

Rua do Varejão n" 115, Centro de-Govemador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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KÜBRíCA _ gESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÕOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.47370001-39 v

SECRETARIA MÜN. DE ADMINlâtRÂÇÂG É PLANEJAMENTO

13.4.2. RelaçSo dos pagamènlõs já efetuados e ainda devidos;

:Ões e multas.

píonessü.

13.4.3. Fis

Rubftca:..^..,

14: CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
14.T. É vedado à CONTRATADA:

14; Lí. caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçaO'financeira:

14J .2. interromper a execução contratual sob alegação dé inadimpleménto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIjMA QUARTA-ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contraiiiais reger-se4o pek

15.2. À CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas m

supressões que se fizerem necessários, aíé o limite^
K atualizado do contrato. ' / .

' 15.3. As supressões resultantes de acordo c^o^o epuOsAS
liniite de 25% (vinte e cinco porcento) do valahimcial atuam&

arí. 65 dãLei n" 8.666. de V993.

^êSKÇontrátuais, os acréscimos ou
.r cento) do valor inicial

•ina

las cònq

^0 (vint\dsc\f2

,erãõ exceder o

doicóni^tc^

16. CLÁUSULA DÉCIMA QÜfHfÃ^
16,1. Os casos omissos Serão deqoidos^

Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n'’ 10^5^de
administrativos e, subsidiari^errtt^seg
de Defesa do Consumidor - CTOr

XQSCÁÍ
kCONT

OMíSl

[to as disposições contidas na

2. e demafe\nb>rmas feábti^s de licitações e .contratos
^xpb^ções coKttos na Lei n® 8.078, de 1990 - Código

^TE, se e?

ns

[nncto^iiM gei^xtos comraios.

17. CLÁUSULA DtÇIJ'
17.1,. Incumbirá a

Diário Oficial do MuiVid^

^EX OP

TE\^ideneiai;^^a ^blicaçào deste, instrumento; por extrato, no

la Ldn^^õ66. de 1993.
NTRAS

..o

b p^òsprevM

ÉC ™mávXorgCLá:^

IXXXX/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

ip possam ser. compostos _pe!a conciliação, conforme ari. 55.

18.1. Eelei niarci0

execução deste TeriVío

§2" da Lei n** 8.666/^
ràío qi^

Para firmeza é vatídade do pac^ado, o presênie Termp^de Contrato foi-la.vrado em duas (duas) \dás dé,

igiial teor, que, depois de lido e achado èm brdem, vai assi

XXXXXXXXXX/MAi.

peios contraenles.

de 20.;dé.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsáveí legai da CONTRA2'ADA

Rua do Varejão n°i 15. Centro de Governador Nunes Freire-MA
CEP ^65.284-000



SEMAO -

PQWA-
fajBíííCA

ESTADO DO (WARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 7
Processo; / / I^
FIs.:

ANEXOIV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNÍCO XXX/XXXX

Rubrica:

Tendo examinado minudosamente as nonnas específicas dO Pregsio Eletrônico ii/’ XX
objeto é o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de terceirização de mào de obra para atender as necessidades da Prefeitura iMunicipal de

XXXXXXXXXXXXXX/MA, conforme as especificações constantes do Anexo [ do Edital - Termo Üe

Referência, e após tomar conhecirnento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
scguintCproposla:

CXXX. cujo

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

I Endereço:
'© Fone/Fax:

Valor Toíal da Proposta: RS (

PLANILHA DA PROPOSTA (I5S|;ECIEICãWES, QX^^TITA^V^OS E PREÇOS).
. j’ .j"'Tr ' f ; i V

QTDE.;- '
VALOR

TOTAL

V DAS '

HORAS:

í

VALOR

: -'‘ DA "" TOTAL DE
MESES ! HORA .

QTDE.
ITE

DEFUNÇÃO
íl ^

r ,

M
HORAS I

VJ ■

'7^
~

■ 'Tj.í''
I

'í.

1 O.

2. Declaro que nos ^çõ^^^ndiçaÜMvna de preços acima, estão incluídos íodòs os custos,

benefíciefe, eh&qrgos, lrmmobNq^mahs.íbm pertinentes.
3. Declaro que os ser\dços sérãò prestados de acordo

ePiaX ne^ Kdítcm-càcus anexos, que conhecemos e aceiiamos cm todos osom as

seus lermos.

), dias, contados da data de4. O prazo de validaobmbjjta p

abertura, conforme prevh^^o pr^ânibulo do Edital do Pregão Eletrônico n°. XXX/XXXX.

•osM c dc

5. Declaro que entregaremosN^erviço.s licitados no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Serviços.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeilado(s) no todo ou cra parte pela
contratante, na hipóte.se de não confonnidade com as especificações exigidas no Anexo l ~ Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante.

), contadosC

), contados

7. Informamos, desde já. que, caso nos seja adjudicado o obieto da Uciiação. os pagamentos deverão ser
. Agência n°. .BANCOcreditados à CONTA CORRENTE N®.

, em nome de

Rua do Varejáo n"l 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
CÊP-65.284-000
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V'

^ ESTADO DO MARANHÃO ;
I PREFEITURA MUNICIPAL DE éÒVERNADOR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.i30.473/000l-39

SECRETARIA MÜN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLÀ^EJAMENTO

• s-

Processo;///9^ \:2.c>^3
Rs.:

>;y:re,
•<.

Rubrica:

8. Informamos que o Representante que assinará o(s} futuro(s) Çonlrato(s), será 0“^“
Portador do RG. sob 0

z
, com residên^ na, e CPF n°

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Mão de obra vinculada ã execução contratual

i

PREGÃO ELETRÔNICO N cXX
o

N2 dó Processo:

Icítação N°

' -i

DESCR ÇÃO bSs SÉRViÇOS (dádos;fefèrenté]à'^oritrãta'çgo^^
‘ a

íJFm*v^-í

íxEmpresa:

XCNPJ:

Data de apresentação da

proposta:

Município/UF: hão/M^
Prazo dé execu oierètuap

piados para'compásíção dos

Tipo de 5ervíçj5,:|^g^Q c^^^racterfetica^istíntas)
Sal^Q^Nomina^Ç^^teg^^fQf^i^y
Ca^gi^jã^rofissi&^^^í^it^lad^^ecij^lQ^riU^a^^^^ ál)•
Data1>q^^:ji^^egoX^díV^s/an

Yu
H rn

} * 1''
. . 1*

1

2

3

4

íAíí 1--

•■V'V

VALOR

D DA REMUNERAÇÃO ■%PD1
{R$)

Salário BaseA

Adicional Pericuipsidade8

Adicional InsalubridadeC

Adicional NoturnoO

Hora Noturna AdicionalE

Adicional de Hora ExtraF

Outros (especificar)G

TOTAL DO MÓDULO 1

'■X.MGDUiPiteÉNCÃfeGOS E BENEFHjÓSijANU MENSAIS E DIÁRIOS)

Rua do Varejâo n®l 15. Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP - 65;284-000



ESTADO DO lyíARANKÂO f , "
PREFEITURA MÜNICIPAL DE C|tVERNADí).R;NUNES:FRElRE
CNPJ: Õ2.130.473/0001-39

.fiTi-r. SECRETARIA IVlUN. DE AÜMrNÍSTRAÇÃO E Pl^NHJÀM

FOLHA—

!prnf:HSSo://i^'^ /

''3Í

a«? t

‘■•VUAfi

l-j.r
F!s.:

IPR
Rubrica: %Submódulo 2.Í -132 Salário, Férias 6 Adicionai de Fér/as í

zt

139 salário

B . Férias e Adicional,de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

VALOR
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS g Outras Contribuições %

{R$)

INSSA

Salário EducaçãoB
íN.

RATX FAP-(AcórdãoTCÜ nC S53/2C16-Plenário)c
Vs-

SESC ou SESlD 1
7

SENAl -SENAC zE

SEBRAEF

INCRA
S.-

H FGTS

TOTAL SUBtvtépÜtO 2.{ s X

— XT"

Submódulo 2,3 - B

Transporte

AuxíJiQ-Refelção/Alím^nt^ip

A
\V

X"X—
B , \

X

Assistência Médípvg Faryiiíl^Z^C 7

/Seguro de Vi^E

\\■Outros (êsp'G

\'VãT^t^^lVTS^d^.3

ÉN^ARíiQ^BÈNÉFÍÇiplANÜÁlS/Mflí^íStJjlS^:QÜÂDto-RESUMQ:DOyÓDULp.2
VALOR

iós Anuais, Mensais^e:D^áriosIo nc«
(RS)

'iT

‘i

iaoHai c139 SaláriQ/^eFLas

GPS, FGTS e Obtp^^Cot^Vuíções
{áríò^.,3

S2í2.1 éírias . .
i

r2.2

Benefícios Mens^s;é'2.3

TOTAL-DÒ módulo 2 .J

*

},:r:

PROVíSÃO pArA'rFsòisãó

1

3 VALOR
%

(R$)
Aviso Prévio IndenizadoA

i
Incidência do FGTS sobre Aviso Pi évio indenizado

Multa do FGTS e ContríbuiçaO Social sbbreo ávÍsq Prévio'indeniza do

Aviso Prévio Trabalhado,

B

C (

1D

Rua do-Varcjâo 1^115; Ceéírò de Governador Niitles Freire
CRP -65.284-000

MA Ví

' f*
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IV ESTADO DOJMARANHAO
■ PREFEITURA MUNICIPAL DH GüVERNÃOOR NUNES FREIRE-

GNPJ: 02.130.473/0001-39

. SÈCRÉTARIA MUN. DE AOaííNíâTRAÇÃÕ E PLANEJAMENTO

RÜBRiCÂ

Processo:,

ik«»5
fe

LU
j>i Kt»

FIs.:4'
C

Rubrica:
Incidência dos èncárgos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévip

Trabalhado

E

Multa do FGTS e Contrlbuiçãp Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.F

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓdULÒ^Çl^Ò/ÓÉ-REPQSÍÇÃÓE^PRÓFl^iÓNjlíLjÃIÜ^ENT^ }. rr 1 ÍKh

VALOR
Subniódulo.4.1 • Ausências Legais %

m
FériasA

Ausências Legais

Licença PaternidadeC

Ausência por Acidente de TrabalhoO

Afastamento MaternidadeE

Outros (especificar)F

TOTAL SUBMÓDÜLfi^.

VALOR
•%Submódulo 4.2 rajorna'

Intervalo para Repouso òÜ7áÍj^nta^§\'A

TOTAL SU LÒs

' :QUADROrRES.UMÓ:pO MÓpULOyíj^tÜSTO PE RÊPÓSiÇÃÓ PO.PRQfiSSlÒNÁL AUSÉNTE
'lí

VALOR
pdu Cus AusenteiO;

(R$1

Ausências Legai4.1

Intr^ornada4.2

DÒn^IQDULO 4

f •
./

: ■ MODULO S^-ÍNMiyilOS piVERSpfelf-
.i'•'í I'-. ,tj-vf

UM^S VALOR5
IVER50S

{R$)

UniformesA

MateriaisB

EquipamentosC

Outros (especificar)D

TOTALDOMÓOULOS

MÓDULd%-'CUSTÓS iNDlREfOSi^TRiBÜTOS E TAXA aCmÍNíSTRÁTIVA .■%.

VALOR6
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO %

(R$)

Custos IndiretosA

B Lucro

Rua do Varejào n"'i 15. Ccutro de Ciovernador Nunes Freire - MÁ

CEP-65.284-000
r
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m^ÚlCA ^HSTÁbO DO IVIARANHÃO

PREFEÍTURA MUNICIPAL dM LiOVHRNÁftÍH:NUNÊS FREIRE
CNP4: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMifvíS i RAÇÃÕ E PLANEJAMENTO
Processo: lJj2fCJ-2£2^^
FIs.:

Rubrica:
L.TRIBUTOSC ZI

7PJSCl

COFINSC.2

ISSC;3

TOTAL DO IVIÕDUL0 6

1
) :

VALOR i
Mâo-de-Obra vinculada à execução contratual (valor pór empregado]

m

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DÃ REMUNERAÇÃOA

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS, MEN, ÁRIOS)
MÓDULO 3 -* PROVISÃO PARA RESCISÃO.C

MÓDULO 4- CUSTO DeIÍPÕ^ÃO DO PROgsSlQWAL AUS||^eX~X
MÓDULO 5- INSUMOS DIVERSOSE

â3)Sübtòt^l(A ■F

MÓDULO 6- CUSTOS INDIRETOS, TRIBU sETAXÂF

PREÇO 7QTAL PQRX^RgGADi

-tL?.í'.!''fv
45 í

'4-^

\í:-'X

CSi

iadeT!Í<m0ídj {tíòra^alorTtr ppõrw

I

Rua do Varujão n“l i5. Centro de Governador Nunes IVeirc - xMA

CEP-65.284-000
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BE GOVERNADOR NUNES FREÍRE - MA

1- ESTADO DO MARANHAO ■

PREFEITURA MUNICIPAL

CNP.1-01.612.834/0001

Processo:.

Fls.:.

Rubrica;.
PARECER ÍURÍDteO PROJUR.

REFERÊNCIA: Minuta :de edital de Pregão Eletrônico para Regisíro .de Preços do tipo menor-prcço^

por item.

OBJETO: REGISXRO DE PREÇOS para fulura contratação dO:,empresa pàrã présíaçã,o;de:seiMço.s de

terceiri2àçãp de niao de óbra temporária, pára ateridéf'a

de Goveniadór Nunes freire/MA.

INTERESSADO: Secrélark Municipal de Administração e Planejamento.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE

PRE0AO ELETRÔNICO, E ANEXOS, QUE TEM COMO ÒB/ETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DB

EMPRESA .PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO

DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRtA, PARA: ATENDER A DEMANDA

DAS SECRETARIAS 0A PREEEITURÀ MUNICIPAL DE

GOVERNAdORNONESFREIREMA.

.1

Trata-se de parecer sobre miniíta de edirãl ;de íiciíâçãd,, na iriddalidade-pregãcí cletrônicd' bedi Goíno

seus anexos-

DA ANÁLISE FÁTICA

O ilustríssimo Secretário Municipal dè Administração e Planeiamento, apresèníou solicitação

para atender a sua demanda reférentc a Registro de Preços, para futura coiitratação de empresa para

prestação de serviços ç!e terceirização; de mão de obra Icmporáiia, para atender a demanda das

secretarias da Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire/MA.

Desta íeiía, consta nos autos, a Publicação de Iníeríção de Registro de Preços -IRP.,autorização

ao Prcgociro Municipa!, pesquisa de mercado, e Termo de Referência, no qual se delimita o objcio,

justificativas da sõliciiação, especificações técnicas, dentre.outms.disposíçdÇs;

Após. vieram os autos pám análisé è párecér da minuta do ediíál e do contrato^



FC^.

PREFEITURA MUNICÍPÃb DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

CNPJ - 01.612.834/0001-10

tasaÊ9

. ESTADO DÒ MAIUNHAO

Processo;// \2í>2^^

-PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPTO Fis.;

Rubrica:

\l 0 relatório.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmcníe, cumpre destacar que compele a essa procuradoria, única e exclusivamente, prestar

consultoria, sendo este parecer meramente opinativo. sob o prisma estritamente jiindico, nSb lhe

cabendo adentrar em a&peclos. relativos a- conveniência, e oportunidade da prática dos atòs

administrativos, que estão reservados a esfèra discricionária do admimstmdor público legalmentc

competente,' tampouco' eximtinar questões^ de naAure^a emiriéntémente tçcnicá,- administrativa , e/ou

financeira, salvo hipóteses teratológicas.

No caso cm tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei n

8.666/93, pelaXci n^ 10.520/02. Pelo Decreto, 10.024/2019, Decreto 7.892/13 e posteriores alterações.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se

...aqueles cujos padrões dc dcsenipenho cde aquisição de bens e serviços comuns, ou seja

qualidade possam ser objetivameníe definidos pcío edital, por melo de éspccifícaÇões definidos

' íi

pelo edital, por meio dc especificações usuais do mercado”, vejamos o quo iispõe a IV/,

“Aii. .1® A modàlidáde dé liçlíáçãó pregão, na forma

eleirpnicaj 'de ac.ordo:CGin õ disposto nò § 1® do art. 2® da Lei

n® j0.5205,de 17 de juík6-dé'2002, dêstjnarse à aquisição dè

bens e serviços comuns, hó âmbito da União, e subniete-se ao

regulamento estabelecido neste Decreto.”

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos presentes autos,

devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, entendemos que guardam

regularidade com o disposto nas LeLs Federais n° 8666/93, pela Lei n° 10.520/02, Decreto 10.024/2019

e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer

condições que possam tipificar, preferências ou discriminações.

íl

I

Rua do Varejão n** 115. Centro — Governador Nunes Freire •• MA
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ESTADO 00 MMaKHAO
1 'PREFElTUIUlMlINl

'lott

Processo: / (
PROGDKAPORÍA GERAL POMWiefPIO axFIs.;

Rubrica:

CONCLUSÃO

Por todo o exposto opinamos, pela apròvaçSo da miiiuta do edital e FAVORAVELMENTE pela

possibilidade de reali^çSo do presente processo Hcitatório, teiidô em vista a fundamentação fática e

legal apresentada ao longo desse parecer.

É o parecer, salvo inelhorjufeó.

••

'CoyernadòrHnncs.fteifè—MA, ,l;9''de;:abril de 2023'

DAYSE RAYANE RIBEIRO ALVES

Advogada OAB/MA n** 20.S06 MA

Procuradora Geral do Município

:i

Rua do Varejâo n® 115, Centro—Goyemador Nunes Freire - MA

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ; 02i130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PUNEJAMENTO
Prnnftsso: 1(0
FIs.:

Rubrica:

'Plenário, húuve^expressa âeierminaçõo para/^iw o AcIminlstraçãol^oAcóriiõoTCVn. 734/21)1$

Pública instaure pròcesHú coiu vísíos a penálíiáçtm ãm émpresas qpe pvatiqimm. InJmtiflcMümènte,
ato ilegal tipificaâú no art. 7'*'da Lei 10:520/2002: tanto, na líeimçâo, quanto no conirato.

Nesse contexto, alerta-se para qpeo licitame analise detalhadamente o edital (e aíwxos) páraformular
è possível de cumprimeníp.

A prática írTjMstiflcadú de atòs, lois Cqinà; nãa pmú^r a proposta fé?:., desistência,, sóíicitação de troca
dé mdrcapnõo emia ,ãt amostra. planilháJé/èds) e deixar dk mviar dècummação éxígida fex.
documentos de fiaèUitaçãof sem prejuízo de ouíriis iíi/raçõfô èíjmáifífa, íie?
sujeitará o Ucharite a penalidades, apuradas em regular processo administrativo.

Retirada deste edital - O download deste Edital, assim como, o Tormo de Referência é lodôs os anexos
estarão hnermt:disponíveis gratuifamehte páginas dams

com.hrÁ

h(tns://transDarcncia.iiovernadnrnunesire}re.mti;írúv.hr/. ou poderão ser .soUcitadOS através do e-mail
cphnf2Úl IMhdtmail com ou. ainda, nà sede da Prefeitura Municipal dê Governador Nums Freire -
MA, Setor de LiaitaçÕes situado ã Rua do Jftrejão 113, Centro de Governador Nimes Freire - MA,

impresso ou mediante a apresentação de midia gravávelfpen-drivé) para obtenção de cópia digiitíl

Rua.do Varcjâo i 5, Centro de Governador Nunes l-rcire ~ MA

CEP-65.284-000,



$£MÂD - G

ESTADO DO WIARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR-NUNES FREIRE
GNP J; 02,130.473/0001 -39.

U-. .SECRETARIA MÜN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJÁMENtOi
Processo:! )

FIs.:

Ruorica:
EBITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÓVERANDOR NUNES FREIRE - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

(Processo Administrativo n° 0602^002/2023

DISPUTA ABERTA

Toma-se público, paia conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de GOVERNADOR
NUNES FRiííRE - MA, inscrita no CNPJ.sob o n° 0:l.6V2;834/OüOl-.l 0, cóm sede na à.Rua do Varejão

115, Centro, Governador Nunes Freire “ MA, por meio dó Secretário Municipal de Administração .e

Planejamento, designado pela Portaria de n
modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global, nos
termos da Lei n*" 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decrélo Federal n“ 10,024, de 20 de setembro de

2019, Decreto Municijml n^-OÜl/lOT?, n” 003/2017 e.o, n‘?;;0j4/202U Uei Complémerítar n'" 423,4^ 44
de dezembro de 200ó, aplicando-se, subsidiariameníe, a Lei n“ 8.666, :de 214e junho de 1993,'és as
exigências estabelecidas neste Edital.

005/2021, realizará licitação, pana registro dc preço, na

Data da sessão: G9/05/2023

Horário: 09h00min

Local: - Portal dc Compras Públicas.

Inclusão da proposta: 26/04 a 08/05 até as 18:00 horas

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é o.Registro de Preços para futura contratação de empresa.para.

prestação de serviços de terceirização de mão de obra .temporária, para atender a demanda das secretarias

da Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire/MA, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as. exigências.contidas
neste Edital e seus Anexos quanto òs especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes désta licitação çorrerão, por conta de fecursQs consignados no Orçamento
Gera! da Pvefeiturá Municipal de Governador Nunes Freire qüe .sêrá infbrínádo nó atO de
formalização do contrato, conforme Decreto Mutiicipàl n° t)03(.20l 7, que versa sóbrer O kègistro de
Preços nò Âmbito Municipal.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Poml de. Compras. Públicas que

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua' FORMA

ELETRÔNICA.

l.l.

Rua do Varejão \f 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000



FOLHA

?ÍÜB«ICA_J\ ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO |p,g.
3.2 O cadastro deverá ser feito no Portal

ht(ps:/Av\vw.t)ortaIdeconi0rasr)ub!ieiis.com.br/

% Iprocesso;

;upr ca: ^
Compras

O credenciamento junto ao. provedor do sistema Implica a responsabilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para tealizaçSo das transações inerentes

a este Pregão.

3.2.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e fònnalmente pelas tfãhsaçõés .efetuadas em-seu-nonie;
assume como fíhnes e verdadeiras suas pròpòstás;e seusJanccs. inclusive os atos praticados direlamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão òu entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de íiso indevido das credendais de acesso, ainda

que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de

Compras Públicas c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamenie, à correção ou à alteração dos'registros tão logo identifique incofféção ou

aqueles se tomem desatualizados.

3.4.

3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação: no momento
da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4.

Poderão participar deste Pregão interes.sadoS'cujo ramo dè atividade seja compatível com o

objeto desta Heitação, e que estejam com CredenciaiTiento regular no Portal de Compras Públicas,

4.1.

Será concedido úataníento favorecidp.para.a&imicroempresás e enipfesás de pequeno:pofte,
nos limites previstos da Lei Complementam® 123, de 2006 e suas alterações.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:4.3.

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos; na fonna da'1.1.1,.

legislação vigente;

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ane.xó(s);1.1.2.

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber1.1.3.

citação e responder administrativa ou judícialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n® 8i666, dé 1993;

que estejam Sob falência, concurso de credores^ concordatã ou eniprocesso de dissolução ou

1.1.4.

I.I.5.

liquidação:

1.1.5.1 .somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde que

apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem.prejuízo

de atendimento a todos os rêquisitos dé habitação econômicò-fmáncêíráéstabelecidos noiedital

entidades empresarims'que esbjam ,reunidas erif cofisprcíov1.1.6.
1

Rua do Varejâo n°l 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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SJBSíCAESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN1C\PAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARiA MUN. DE ADMiNÍSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

I

ji
i

jProcesso:i .ViHwvÃíg

5F!s.:

1.1.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCíP, aíuándo nes^Çj^c
n" 746/2014-TCÜ-Fleiiário).

1.1.8.,Vedada, ainda, a participação de cooperativas nós termos do art. 5°, da Lei Federal n* 12:690j de

19 de julho de 2012, publicada no D:O.U de 20/07/2012 e SÚMÜLA N” 281-TGU é vedada a

participação dc cooperativas cm licitação

Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

1,2.1. que cumpre òs requisitos estabelecidos no artigo 3° da. Lei Complementar n*^ 423, de. 2006,

estando apta á usufruir do Mamento favorecido, estabelecido em seus arts. 42/a 49;

1.2.1.1. nos itens exclusivos para- participaçãb de micròémprèsas e empresas de pequeno pOrte, a

assinalação do campo “não”- impedirá o prosseguimento no certame, se for o caso;

1.2.1.2. nos itens em que a paiiicipação não for exclusiva para miçroémpresas e empresas de pequeno

pone, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ler direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte.

1.2.

que está ciente c concorda com as condições contidas ho Edital è seus anexos;

1.2.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editàlícias;

1.2.4. que inexístem fatos impeditivos para sua habilitação no certanie, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dc aprendiz, nos tenuos do artigo 7°,

XXXin, da Constituição;

1.2.6. que a proposta foi elaborada dq forma.independentê, rvós terinos da Instrução Normativa
^SLTI/MP n® 2, de-16 de selérhbro de 2009.-

1.2.7. que não possui, èm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradártfe ou

forçado, observando o disposto nos incisos llí e IV dó art. 1® e no inciso ÍII do art. 5° da Constituição
Federal;

1.2.2.

1.2.5.

l

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas e‘m lei e neste Edital.

1.3.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILltAÇÃO

1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivameníe por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encernir-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Rua do Varejâo n® 1,15. Centro de Governador Nunes Freire-MA

\CEP-65284-000
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ESTADO DO MAMNHAO

r PREFEITURA lyiUNieiPÂL DE OOVERNAbOR NUNES FREIRE .

CNPJ: 02;Í30.473/O0Òi-39 , ^ ' Proce3so:JZ^ÍÍ_/j2Í:J
SÉCRETÂRÍA IWUN. DE ADIVÍÍNISTRAÇÃO E PtcÀNÈJAMENTG FIs.: '

iRuíjrica:

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ■^}«ftdôs-ne^e^;fiuTtaT: "

ocorrerá por meio de chávc de acesso e sénha.

1.5. As Microempresas e Empresas dè Pequeno Porte deverão encaminhar a documentaçãò/de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos temtos do art. 43, §

l^daLC nM23,de-2006.

5.1. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a,sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes, poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedmietitps de negociação e Julgaménlo

da proposta.

in'i*

1.4.

Gs documentos qüo compõem, á proposta e a habilitação, dõ liçifaníè irtellior elassificado.

somente serão disponibilizados pãfa.ayaiiaçâo do pregOeirõ e pára acesso públÍco-após,o .encêrrámènto
do envio dc lance.s.

5.4.

6. DO PREENCHIMENTODA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elétrônico, dos6.1.

seguintes campos:

Valor unitário e total;6.1.1.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações .similares à especificação, do Termo6.1.2.

de Referência: indicando, no que for aplicável, marea, fabricante prazo de validade ou de garantia;

Todas as especificações do objeto contidas ira proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosrprevidenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros, que incidam direta òU indireíamente no

fornecimento dos sendços.

Os preços ofertados, tanto na proposta inieialv quanto na etapa de lanceSj;Serãó de exclusiva

responsabilidade dò licitante,,não lhe assistindo o direito de pleitear'qualquer álíeráçãò,'sob álégaçâo.rie

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.2.

6.3.

6.4.

O prazo de validade da proposta nâo. será inferior a 60 (sessehta) dias, a contar da data de sua6.5.

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência dc

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

O descumprimenlo das regras supramencionadas pela Administração por parte dos6.6.1.

contratados pode ensejar a fiscalização por Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo pára a adoção das medidas necessárias ao exato

Rua do Varejão n°115, Centro de Governador Nunes Freire — MA
CEP-65.284-000
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ESTADO DO MARANHÃO

g PREFEITUÍU MÜNICIPAt. aE dÕVERNAbíSR^ÍiUNÈSfREIRB
CNPJ: 02.Í3õ:473/OOÒÍ-39 - '
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAWJÉNtO FIs.: Liíf-mC

cumprimento da lei, nos temos dO nrt. 71, inciso IX, da Constituição; õu •a^ftes*
públicos i-espansáveis e da empresa contratada ao pagamento dos.prejiiízos.aO erãnò, cásp vepfic^da.;a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do: contrato.

[çaí

Planilha de Custo e Formação de Preços, conforme modelo. IN 05/2Ó17 com ÍN 07/2018

contendo o detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado conforme anexo V.

Deverão ser computados mdos os custos necessáribs para o atèndimento do- objeto desta

licitação, bem como todos os Impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,-é qyãiSqüèr outros;eiistos ou despesas queniicidánifou’-
venham a irícidir direta oirindirelamente, abrangendo. assim,.íbdos,os custos necessários 'à execução^do

objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão dc qualquer despesa

seráinterpretada como não existente ou já inclüída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos

após a abertura das propostas.

6.7.

6.8.

DAS PROPOSTAS E FQrWüLAíÇàÒ0Â ABERTURA DA SESSÃO, C
DELÁNCÊS:

7.

A abertura da présènie licitação dar^se-á^em sessão pública^ pòr mêíb dé sístema eletrônico,

na data, hor^io c local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, cóníenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposía qúe identifique o licitante.

7.1.

7.2,

7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, cora acompanhamento7.2.2.

em tempo réal por todos os participantes.

de 0 seu. julgaraèritb definitivo em seritídoÂ não desclassificação da proposta nâ> i7.2.3.

contrário,.levado a efeito ha fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase dc lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para^pça dé miensagens- enífe, o- Pregoeiro ê ós

7.3.

7.4.

licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devemo. ehcàminharlances^exclusivamente pòr

meio do sistema eletrônico, sendo iraediaiamèntc infòrmadps dq séu'reccBimento e db Valor Cõnsigiiádó

no registro.

7.5.1.

7;5.

O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandò o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas nó Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de válor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.6.

7.7.

Rua do Varejão n"l 15, Geulro dc Governador Nunes Freire—MA
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/^2-

O inten^alo mínimo de diferença de valòies entre os lances, que inciaira tanto em rei^

lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser d

(trezentos reais).

7.8.

.S 300,00

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cora prorrogações.

7.9

os

Â etapa de lances da sessão pública terá duração de dez arinuíos e, apÔs jsso, será prorrogada7.10

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itera.antenor, será de dois minutos

e acorrerá sucessivamente sempre que houver lances envlâdos nesse período de proiTogaçãb, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.12

encerrar-sc-á automaticamente.

7.11

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorés, a sessão pú

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
ica de

7.13

pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadainente, admitir o reinicio da sessão

lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão acenos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,

7.15.

do menor lance registrado^- vedada a identificação do licitante.

7.IÓ.

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dòs lances.

7.17.

dez minutos, a sessão pública será suspensa e remiciada soniente após decorridas Vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos partictpantcs,‘no sítíô eletrônico utilizado para divulgáçao.

O Critério de julgamento-adotado séfâ 0 menor preço glbbâf bonfórme definido nesfe; Edital

7.U.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, do valor

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa corapetitivà do Pregão, o

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

m
7.18.

e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cora o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a Itens não exclusivos para participação dc microempresas c empresas de pequeno

porte, luna vez encerrada a etapa de lances, sem efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial O sistema identificará cm coluna própria.as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com Os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se 0 disposto nos arts, 44 c 45 da LC rf 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538. de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco, por cénto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21.

Rua do Varcjâo if 115. Geulio du Governador Hunes FreireMÂ
CEP-65.284-000
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Processo; //o ^

Ffs.:

Rubrica:

A melhor classificada nosHermos do item anterior lerá o direito de encammnarum ríTtmr7,22.

oferta para desempate. Obrigatoriamente cm valor inferior-ao dá primeira colocada, no prazo'^5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a coniunicáçàó automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se

manifeste no pmzo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa dé

pequeno porte que se encontrem naquele inlep.'aló de 5% (cinco por cento), na ordem de clãssificação,
para o exercício do mesmo dimito, no prazo esíabelccído no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno pone que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali^do

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá.àpre^ntar melhor oferta.

7.'25.:

da.fase fechada do modo de disputa ábeno e fechado.

7.23.

7.24.

Só poderá haver empate eiitrc propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

Hávendò eventual empate entre propostás ou lances, o critério de. desèmpálé será

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666,.de; 1993,.ãssegurandO“Se aprèfòrênciá; suceâsívamente, aos

bens produzidos::

7.-26;I.

7.26.2.

J 12e,

110 pais;

por empresas brasileiras;

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;7.26.3.

7.26.4.

pessoa com deficiência ou para reabiUtado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em léi para

Persistindo o empate^ a proposta vencedora serâ sorteada-pelo sistema eletrônico dentre as7.27.

propostás ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pèlo
sisíehia eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, parã que seja

obrida melhor proposta, vedada á negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A-negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

7.28.

7.28.1.

licitantes.

e ,02, (duas) Horas,O pregoeiro .solicitará áo licitante jnelhQr classificado que, no^fazo de

envie ,a proposta adequada ào ultimo.lance ofertado; após a négociaçãdTeáli^da, acompahhádà^.se fpf o

caso, dos documentos complementares, quando riCcéssários à confirmação daqueles exígícíòs néSte
Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a la ;Io e julgamento da proposta.Clv

DA ACEITABÍLÍDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.8.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta clas.sifícada.era primeiro8.14.

lugar quanto à adequação ao objeto eà compatibilidade do preço em relação ao máxima estipulado para

Rua do Varcjào n°l 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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contratação neste Edital e etó seus anexos, oEsen^ado o;di_sposío río pàrágrafò
do ait. 26 do Decreto n. ° 10.024/2019.

Sotá desclassificada a proposta ou o íancé vencedor, apresentar preço final superior áo preço
•TC¥ - PlenáríoJ, desçQHío menor dcj qãèd niímmp exigidd b.U;

r

PmUBSso: II I TéPS,f
FIs.:

8.15.

máximo fixado (Acórdão n
Oi.A

que.

B.ÍS.l.; Considera-se jnexetiuível a propòsíà què>apresénté preços global Ou unitários .simbôlicès;
irrisórios ou dè valor zero, incompatíveis com bs preços dos insumos e salários de rhèrcàdo, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda' que ò ato convocatório da licitação i^O tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem'diligências para afèrlr a exçquibilidade

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou ps indícios que fundamentam’ a suspeita;
8.17.

8.i6.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,

somente poderá sêr reiniciada mediante avisocom vistas ao saneamento das propostas,-a sessão

prévio no sistema conn no mínimo, viníê e quatro horas de antecedência, e ã ocorrência'será ergistrada
em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar dócUraénto digital complémeíiíar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

dà proposta.

8.18.

È facultado ao pregoeiro proitógar o prazo estab.elêcidp^ á pariir .de/soííciíaçlo/fundamentada

feíLi no Chat pelo UcilahtÇí antes de fihdo o prazo.

8.18.1.

Se a: proposta ou lance vencedof.fpr desckssificadb, o Eregoéirp çxaminara a propostapu8.49.

lance subsequente, e, assim sucêssivamentè, na ordem dê ctesífíçaçãd

Havendo necessidade, ó Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ‘‘chnf* a nova data e ,

horário para a sua continuidade.

8.20.

#18-21 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eleirônico, conírapropo.sta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, çòm o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não áceitar a proposta e passar á subsequente,8.21.1.

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.21.2.

licitantes.

8.22.

licitante, observado o disposto neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistemá. podendó ser.acompanhada pèios demais

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a Imbiiiíaçãó do

1
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DA HABILITAÇÃO

9.14. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da gpdposta

classificada em primeiro kigar, o Pregoeiro verificam o eVehtüal descumprimentp, das conmçôes 'de

participação, especialmente-qúántó à cxlsíênciã de sanção que impeça a participação, no certame ou a

futura contratação, mediante a consültã aos seguintes cadastros:

Possuir Cadastro noPortal de Compras PúbJicas:
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - GEIS, mantido pela Gontroladoria-Geral da

União fw^vw.Dortaldatransparencia.aov.br/ceis'):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Jiistiçã {www.cni.ms.br/imDrobMade adni/çonsultar reduerido.pbn).

d) Lista de Inidôrieos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos ^ CADÍCON.

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Processo; I) I

Rs.:

9.
Rubrica:

a)

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “c", "c*’ e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica dO TCU

{httPs://ccrtídoesapf.anps.tcu.í>ov.br/I

A consulta aos cadastros será reali2udaera nomé da,empresa lícilaníe e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio dê pessoa jurídica da qual. seja sócio majoritário,

^ 9.14.1.

9.14.2.

Caso. conste na Çpnsiilta dè Situação dò Pomècedòpa existênciá dê Ocorrências Impeditivas9.14.2.1.

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude, por parte das. empresas aponiadás no

Rélatórió dê Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tenlátiva de burla será verificada por meio dos vínOuIos societários. Unhas de fornecimento

similares, dentre outros.

Ó licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.14.2.2.

9,14.2.3.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputarão licitante inabilitado, por falta de9.14.3.

condição dc participação.

No caso de inabilitação, haverá nova veriílcação, pelo sistema, da eventual ocorrenciá do

empate ficto, previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n” 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do PORTAL COMPILAS PUBLICAS, em relação á habilitação jurídicá, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.14.4.

9.15.

É dever do licitante atualizar previaménte as. comprovações constántês' dp PORTAL

COMPRAS PUBLICAS, pará que estejam: vigentes ná data da abertura da sessão públicã, pu
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.15.1.

Rua dü Varejão a"l 15, Ccniro de Governador Nunes Freire
CEP-65.284.000
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Processo://n'^•ifjl

LFIs.:
-..-i

Rubrica:

O descuniprimenío do subiteni aciráa implicará a inabilitação au lIuiiaiiLUj H9.15.2.

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregôèiro lograi^ êxito em
encontrar a(s) cenidào(Ões) válida(s), conforme art. 43. §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabíliíação.

9.17.

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação ã integridade do

documento digital.

9:16.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dè requisitosmediante

Nao serão aceitos doçúmentos de habilitação com indicáçãmde CNPJ/CPF diferentes, sal vo

aquéles Icgalmente perinitidos.

9.5

Se o licitante for a matriz. todoS os documeníos deverâo estar em nome da matriz, é se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da-filial, exceto-aqueles documentos

que, pela própria natureza, còmprovadamente, fofem emitidos somente em nome da maín'z.

9.6.

ís de números deSerâo íiceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com9.6.1.

dòcimientos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o.disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editàl,

a documentação relacionada nos itens a seguir, para ílns de habilitação:

9.7.

Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público clé Empresas Mercantis, a cargo

da .lunta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de micfóempreendédor individual - MÊÍ:: Gertifícádó da Condição de

Mrcròempreéndedor IndivMual - GGMEI, cuja aGeltação ficará condicibnádà à verificação - da

autenticidade no sítio vnmiponáldoemprèéndedôr.goy.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobaíório dê seus adminisíradores:

9.S.4.

Registro onde lein sede a matriz, no caso de ser o participante sucur.sal, filial ou agência;

9;8.5.

inscrição do ato constitutivo ou ata de fundação e estatuto ou contrato social em vigor devidamente

arquivado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada dc

prova da indicação dos seus administradores;

9.8.

#9.8.2.

9.8.3.

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

No caso de sociedade simples ou pessoas jurídicas registradas cm cartório,de registro civil:

Rua doVareJâo n") 15. Centro de Governador Nunes Freire - MA
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No caso de- émpresà ou sociedade estrangeira etií fuiiciõnamcn:

•.Uj2dLJia^
Rs.:

. - Rubrica:.

Tía ;Faís:: decretei^'dC'9.s:6,

autorização;

9.S.7.

respectiva;

Os docuraeníos acima deverão estar acompanhados de todas as alierdçdea óu da cònsõUdaçÜo

Regularidade fiscal e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

expedida conjuntamente pela Secretaria dâ Receita Federal do,.Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera!

da Fazenda Nacional (PCiFN), referente a lódds os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DÁU) por eias administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, hos íermos da Portaria

Conjunta if 1.751, de 02/10/2014, do Secfelário da Receita Federal dõ Brasil èda Prociiradòra-Geral.da

Fazenda Nacional.

prova dè regularidade fiscal pcraiite a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

I

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

prova de mexistêneía de débitos inadimplidos períinie a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dt* negativa; noa iermôS dp:Tíliilp Víl-A;da

Consolidação das; Leis do TrâMIho;, aprovada pelo Decreto-Lei :n^\5i452,: de de ;raaÍG. dc 194T».

juníaniente com a Gertídâo Negativa dd Débitos, do. Ministério do TrabalM é Emprego, conforme'm-t..

i 03, §' 2'’ da Porairia MTP 6(572021 do MtE - “ /
'

9,9.5.

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual òu outro documento

equivalente;

9.9.6.

atividade em cujo exercício contrata ou concon*e;

9.9,6.L certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a,Fazenda Estadual;

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positivra còm efèiios de negativa, quanto à divida ativa do

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede db licitante, coniprovando a regularidade pára com
a Fazenda Estadual;

9.9.7.

atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. certidão negativa dédébUQs^ oii çertidãi

Econômica (ISSJ, expedida pelo Município do tíoniicííid pp, sede dp licitante;, comprôyâhídõ
regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.9.3.

9.9.4.

prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipaf relativo ao dbriiícíliò ou sede do

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

•a

9.9.7,2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á Dívida aüva do
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou pelo

órgão rcsponsãve! pela emissão da referida certidão

Rua do Varejão if 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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ÊSTADO DO MARANHÃO

PREFEITÜRA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE Processo:i/^±L/^S
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMÍNISTRAÇÃO È PLANEJAMENTO
Fis.:

Rubrica:

caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaciopádòs ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou

Municipal do seu domicílio ou sede. oü outra equivalente, na formada lei;

GBSG 0 licitante detentor do méilor preço seja qualificado como. miCfpdmpresa ou. émpçdsa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação ^exigida para efeito de comprovação; de
regularidade'fiscal, niesmo que estaapi^sente âlgüma resfriçap,:'sóbpepade inabilitação.

9.9d0.

9.9.8.

9.9.9.

Outros documentos:

9.9.10.1 Certidão Simplificada e específica expedida pela junta comercial ou certidão de breve relato do

cartório de registro civil dé pessoas Jurídicas ou equivalente da sede, emitidos nos últimos 30 dias

9.10. Qualificação Econômico-Pinanceira.

9.10.1. certidão negativa de falência expedida \>elo distribuidor da sede dá pessoa jurídica, com data

% não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de, apresentação da dòcurnentãçãò quando

não vier expresso na certidão;

9.1Ò.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial pu extrajudicial, o libitante deverá
apresentar a comprovação de que 0 respectivo plano de recuperaçãp;foi'acoIhido judiciaimeritè, na fpfma
do art. 58, da Lei n.° 11.ÍOI, de 09 de fçvèreiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,"uindá,
comprovar Iodos os demais requisitos de habilitação

9.10.2.

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação .financeira da^eraprésã, vedada a sua

siibstituição por balancetes oü baiánçós;proyis9rios, podendo ser aWàJizadospôf índtc^pficiãis^^^^
encerrado há.màis de 3 (mês) meses’da dátã de;apresenlaçãp:daprPpostáv
9.10.2.1. no caso de empresa çonstiluída no exercício social ^ipiiíe, admite-sc a apresentação db
balanço patrimoniálédôinpnsiraçÕCscontábeisreferenlCs aó pefíofedeçxisfônciáda sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

0p9.1O.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)i superiores a 1 (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG =
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG-- Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circülahtè
LG=*

Passivo: Cifcúlaiité

Rua do Varejâo n®l 15, Centro de Governador Nünes.Freire — MA
CEP-65.284-000,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE tóVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

il

11■'

Rs.:..

ê

mmi

As empresas que apresentarem resultado interior ou igual a I(uni) em qualquer dos

índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e. a eriiério da amòridade compétenie, o capital mínimo

ou 0 patrimônio líquido mínimo de í0% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

9.10.2.4

A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamenle com o9.10.2.5

Baiaitço PatrimoníaL cópia do recdio dc entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
termos da ÍN KFB L42Q/2013, alterada.pela íN RFB n'^ 1.594/2015, e L422/2G13.nos

Qua lillcação Técnica

Apresentar no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade íecniça, expedidoCs) por pessoa(s)

juridica(s) de direito público ou privado, ém nome da licitante^ qné çomprove(m) a aptidão para ãíender

m de modo pertinente e compatível
9ri 1.1.1. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica soÜeitado neste Edital, e apresentan quando

solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) eontratüs(s) c Ou noía(s) fiscalíais) a ele(s)

pertiuente(s), além de fornecer ots) endcreço(s) aíual(áis) do(s) contraíaníe(s) e o(s) Ipcal(is) em qüe

foram prestados os seniços.

9.11.

9-11.1.

em características, quantidades c prazos do objeto da licitação;

Está devidamente registrado no Conselho Regional de Administração - CRA da sede da9riLL2.

licitante e responsável técnico devidamente inscrito;

Certidão de quitação da empresa licitante e do responsável técnico Junto ao Conselho9.11.1.2.1.

Regional de Administração - CRA

A existência de restrição relativamente è regularidade ílsealè.trabalhisia não impede que a

licitante qualificada como nricróempresa oú empresa, depèqueno porte seja deçláradá vencedora, uma

vez que aienda a todas as demais exigênGiasrdo edítal.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

9.12.

9.13.1.

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por lieiíame qualificada çomo.microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal c trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pelo iícilanle, mediante apresentação de

justificativa.

9.15.

inàbíruação do licitaniej sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, .sendo facultada a convocação

dos licitames reniianescemes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

9.14.

A não-rcgularizaçâo fiscal e trabalhista no prázo previsto no subitem anterior acarretará a

Rua do Varejão n'*! 15, Centro de Governador Nunes Freire -MA

CEP-65.284-000
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Rubrica:

• 'V ‘

micrqempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa cofn alguma resi

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16.

suspenderá a sessão., informando no ''chnt'’ a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.J7.

dos documentos exigidos, ou aprcsentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

.0 na

Havendo necessidade, de analisar minuciosamenlc os documentos exigidos, o Pregoeiio

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

9.18.

10. DO encaminhamento DA PROPOSTA VENCEDORA

10.13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminltada no prazo de 02 (duas)

lioras, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eJetrônico e deverá;

era língua portuguesa, datilografada 6u digitada, em uma. via, seiir emendas,

fubriçadás pelo

10.13.1. ser

rasaras, entreÜnhas o,a ressalvas, devendo a àltiíhá folb^ sef assinada eías: t

licitante òu seu representante;legai.

conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins dé10.13.2.

pagamento.

10.14.

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

A proposta final deverá ser documentada nos autos eserá levadâ em consideração no decorrer

10.14.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.15.

e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei u® 8,666/93).

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional o valor unitário em algarismos

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

I0.Í6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosàmcnte. ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza p julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

I0.17í. A proposta deverá obedecer aos férmds dêStÇ Edifaí seus-Anexos; hãd.Sendo Cònsj.demda

aquela que não
licitàme.

kM. .

; que estabeleça vínculo à proposta dè outro

n. DOS RECURSOS

11.13. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno pnríe, .se for o caso. será concedido o prazo de

no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forraá

Rua do Varejao if 115, Centro de Governador Nunes Freire-MA
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secretaria mun. de administração è planejamento
iãlRs.:

motivada, isto é. indicando contra quai(is) dcci^o(ões) pretende recorrer.e por qiiais motivos, eiti cámpo
' *

próprio do sistema.

ll-H,

motivação dainténção de recorrer, paca:decidír se admite oümão o rétsurso^ fundamentadamente.'

1K14.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas ãpcnàs verificará; as

condições dc admissibilidade do recurso.

n.14.2.

decadêncíadesse direito.

Rubrica:

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeifò. verifiç^ à .teinpestividade e/a existêneíá de

A faJía de manifestação motivada dò licitante quanto à intenção de recorrer importará a

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para11.14.3.

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem eontrarrazoes também pelo sisíemà eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do témiino do prazo do recorrente; sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.'11.15.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço11.16.

constante neste Edital,

DA REABERTURA DA SESÍSÃO PÚBLieA

A sessão, pública poderá ser fèàbertà:'

12.

12.13.

Nas, hipóteses de provimento de recurso qué;, leve à anúlâção: de atos anteriores á12.13.1. ,

realização da sessão pública precedente ou ém que seja anulada a própria'sessão pública, situação eiir

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando Houver erro na aceitação dò prCÇo melhor classificado óü quando o licitante
declarado vencedor não assihar o contrato, não retirar o instrumento equivalente :0U não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do an. 43, §1'^ da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos iraediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocadospara.acorapanhar a sessão reaberta.

12.13.2.

12.14.

A convocação se dará por melo do sistema eletrônico (‘‘chat"), e-máih de acordo com a fase12.14.1.

do procedimento Ucitatório.

A convocação feita por e-maii dar-se-á de acordo com os dados contidos no Pòrtál de12.14.2.

Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1.3.1-3. O objeto da licitação^renándju^cadp ao;licifante"declarãdo A^encedõf, pqr^Mõ. dò Pr;egoeirpj

caso não hajainterposiçãò dê recurso,:QapekautpridáâeCoir\y>èléntCí após a regular dèòisüp do.sí.reeursps
apresentados.

Rua do Varejao\f] 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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FIs.:

Rubrica:

-r—~
Apósafaserecursai, eonsiaiíídáár^giAapdáde/dps âlp,^pratíçad,oSi ?aíautOEÍâadé"cõrapetènté13-14,

homologará o procedimento liõTlatório.

DA GARANtrA DE EXEGUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de

14.

14.13. i.para á presente contri

15. PRAZO

15.13. A vigência será de 12 (doze) rneses, podendo ser prorrogado, conforme árt. 57^ inciso lí da Ueí
n® 8.666/93, que prevê a possibilidade dós contratos de préstãção de serviços de duração continuada .
terem vigência de até 60 meses no,total.

16. DO REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços (SRI^) é um conjunto de pròcedimentòS'pàrá fegisífo16.Í3.

fonnál de preços relativos à prestação: de serviços e: aquisição de bêns, pani contrataçd,es^ futuras da’
Administração Pública.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo.^ obrigacipnal, com característica: de

eompromisso para futiirã cpnírãtaçâOj ein que se.registram os preços, fornecedores, Ófgãp .pá^^^^
è condições a, serem- pratÍGádas, Gonfoinie .as :dísppsições: contidas; no 'insiníménto- cõnv0catpriò:^é
propostas apresentadas;

16.14.

1

Ôrgáo Gerenciador: Órgão õu entidade’ da Adminisífãçãp Pública responsável pelá16.15.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de. preços e, gerenciamento da Ata-de
Registro de Preços.

Órgão participante: é lOdo õrgSo au entidade da-Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Rêgisltp de Preços.
16.16.

Órgão não participante: c o órgão ou entidade que, não tendo participado dos16.17.

procedímêhloá iniciais da licitação, íaz adesão à Ata de Regisuo dé Preços, obedecendo às norrhas
vigentes.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS17.

Após a homologação da, licitação, afs) liciianíefs) veiicedora(S). será(ão) convocada(s) para

assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de .05 (cinco) dias úteis, a contar do.recebimento
da convocação-e nas condições estabclecidástóte Ediíql e sçus Ánexps;.

17.13.1. .A corivoçaçãó da(s) vencedôrats), asSinf CqmiS: qUáiqnei; eóraiiniçaçãp: entre:;aS :;pártes:;ã

respeito da Ata dé Registro dè;PfèçóS;e:,dp CGnnato produzirá efeitos legáis'pê;prpÇessaaãpor-:pubÍicaçSo
na imprensa oficial ou por escrito mediante pròtqcqlo, e-mail eletrônico ou outro meio’de registro, não
sendo consideradas comunicações verbais.

17.13.

Rua do Varejão rrtl 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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Processo;//j»;

Rs.;

51

17.14.

coiivòcadaj^s) qão comparecer no pra2í> estipulado nò subiteifl 1 I, ríao apreseníar situação ;regúlár no

ato da assinatura da ata ou, aíndi,recusar-se a assiná-lo, injustificadamentej cpnyócar as licitaptes
remanescentes, na ordem dé classifícaçàò, prejuízo da'aplicação das sanções cabíveis.

Rubrica:

É facultada a Prêfèitura Municipal de Governador ISunes Hreire/MÁ, qüãnckí^á(s)

P prazo de convocação poderá ser prorrogado,- untá yez^ por igual período; quándò

sólickado pelà parte, durante o, seu transcurso e desde que ocorra ■mpfívol jüstífíçado e aceito^pela
Prefeitura Municipal de Gpyernãdpr Nunes Freire/MA.

17:15. •

18. DAS GÓMPÊTENGIAS DO QRGÃQ GERENGIADQR

];8rí3. ;Càbérá-ap ó^ãO:gerencladõrá;'pr^içaííé eaqdm1mstra^p,ddBistema
'"deTOgistrddéPrèçòs.euindap seguinte:

Registrar siía intendo de registro de preços no órgão résponsáVèl pelas compras do1,8.13.1.

município;

Consolidar iníócmaçõçs relativas à estimativá indlviduá] e. ipial dé consumo,,

promovendo a adequação dos rcspcctivos.ierrnos de referência ou projetos básicos èncárnihhádps pãra-
atendef aos requisitos de padronização e racionalização;

Promover atos necessános à instrução processual pára a.realização do proçedímeníò ' :

18.13.2.

18.13.3.

licitatório;

Idealizar, pof meio do
estimado ,dá licitação e consolidar

participantes;

18.13.4.

os dados das pesqúisàsde mercadG^realí^das peíos õrgãos erentidadès

Confirmar junto ápSE^rgâps-pãiiicipantesíamia^oncGrdânciã b^fcjetó à^^liçitado;18.13.5. ■

inclusive quanto aos qimntitütivoa e ierthp derrçfer^^^^ •m

:Reálizar:p proceditnento liòitatónò:18.13.6.

Gerenciar a ata de registro de preços;18.13.7.

Conduzir eventuais renègóciáções dós preçqs registrados;18.13.8.

18.13.9. Aplicar, garantida a ampla, defesa e 0 contraditório, as: penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório; e

Aplicar, garantida a áinpla defesa e o cònlraditorip, as penalidades decorrèmes {do18.13.1,0.

descumprimento do pactuado na-ata de registro de preços óu rio de:

contratuais, em relação à.s suas próprias contratações.

Rua do. Varejâo tt^l l5j.Gentro de: GoveriiadonNünes Freire ~ MA
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Processo;//
Rs.:

Rubríca:

IS.] 4. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para ex^etíção das
atividades previstas nos incisos 18.1,3. 18.1.4 e 18.1.6.

19. DAS COMPETÊNCIAS DO ÕUGÂO PARTICIPANTE

19.13. 0 órgão participante será responsável pela manifestação, de interesse em participar do registro
dc preços, providenciando o cncaminhaniento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consiimo, locai

de entrega e, quando couber, cronograina de contratação e respectivas especificações Oü termo de
referência ou projeto básico, nos lennos da Lein® 8.666, db '2I de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de

17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo. ainda:

Garantir que os atos relativos à sua incliisão no registro.de preços estejam fontializadôs19.13.1.

e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão-gerenciador, médiarile a üti,lízaç,ão:dalníençàp;deE.egisíro dc.19.13.2.

Preços, sua concordância cõm q õbjeio a sef licitado, mites da reaUzaçãq dò.prqçjedimení.pJiçritatóriò; e

Tomar conhecimento da>ta de ;registros d.e preços^ unciusive dè çyèhtüáis ãlte^õés,19.13.3;

para o correio cumprimento de suas disposições.

19.14. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contríiditório, as penalidades
decorrentes do descumprímenío do pactuado na ata de registro de preçOs ou do desciímprimcnto} das; •
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

19.15. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciámenlo dp Registro de

Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por

órgãos não paiiicipanles.

20. DÁ UTILIZAÇÃO DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

20.13. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame liciíaíório, mediante préyia.consulía.aó

Órgão Gerenciador,' desde' que devidâméníé cpmprpvada a vantagem.

20.1.4. Ós Órgãos e entidades dá Administração Pública qiíè irão-párticiparam do* Regístró de Preços,
quando desejarem fazer úso da Àta de Registro, de Preços, deverãó"manifestár seu interesse jiinto ãb
Órgão Gerenciador da. Ata, para que este. através da CPL. indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obédccidã a òrdeiii de classificação.

20.15. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela-
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique
as obrigações aníeriormente assumida.s.

Rua do Varejão i\°l 15, Cemro de Governador Nunes freire - MA
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ESTADO DO IWARANMÒ ^ 2

p eREFElTÜRA WIUNiSiPftL DE^^GiàWERNÀbtiR NÜNES®RÍIRE
r GNPJ: 02:130.473/0001-39

SEeRETÀÍRlÂ ftUN. DE fiDflNlStRÃÇÃO E Pl^ÃílEiíAÍVIENTO

Processo:

FIs.:

Rubrica:

20.16. O quantitativo decòrrenTe das adesões à Ata de Registro de Preços não i)oderá:
totalidade, ao dobro.do^quantitatlvo de cada-item registrado na Ata dè Registro dè Preços parado;órgão
gerenciador e órgãOvS-participantes, independentemeríle d,o ,núnierO: dé órgãos nãó 'partlcipaníes::que
aderirem (Decreto N-Iunicipal n“ 003/2Ü17);

í; ria

20.17. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere-csle itêm nãó poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dós quantitálivüs registradósmk Ata dç Regij^p; de
Preços.pài'a-0 órgão gerenciador e órgãos,participaníès; (conforme DecretOiFederaJ);

20.18. Após,a áutori^çãp do órgàp.gerenciador, 0 òfgãó não paríiçipánfè deyerâ efetiyar a aqúisiçãó;
ou cpníraiaçãO'solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigênCía'de 12 meses da ata-de
registro de preço. ‘
20.Í8.K A Prefeitura, Municipal de Governador: ;>5tm'es Treire - poderá' autorlzaf,,

excepcional e justífícadamèmeí a ppóirqp^o^do; prazo;;preyislO; nó Deçíétó J'^nidi^l
respeitando Orprazo devigênciaéá:íítm ,qUándó'#:li;õ|tMa/pófo órgãb^nao‘;:paMióip^^^ , / -

20.19. Compele ao órgão,;nãòparticippíé 5s;aíòS‘relaírvp,s S çdbrança;dò!eumpnmeptp;;p4.ò,:fornebed^
das obrigações coníraíualmente assumidás e d ápUcáÇao, obsewadá a ampla defesa.e.ó cpiitraditõriô; de

eventuais pcnàlidades decorrentes do descumprirnènto de cláusiilás éoníratuais; em relaçãovàs;^uas

próprias contratações.-informando as ocorrências* aO:ôrgao gerenciador,

21. DO TEIMO DE COiVTRATO GD INSTRUMENTO EQDJyALENTÉ

21.13. Após a homologação da licitação, em sendo, realizada a côntrátãçãò, sera íirinadQ Termo dev

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

21.14. O adjudieatárió terá opra^ de 05'(einco) dias iiteis> contadoSía pariifdadaíadesuaconv
para assinar 0 Termo de. Gontrãtó òií- aceitar instrumento equivalente,, cOnforme p çaso (Notando
Empenlio/Cárta Çonírato/Àütorizaçâo). sob. pena de. decair dò direito á contratação^ sem prejüízóVdüs
sanções previstas neste Edital.

'21.14.1. Âlternalivamente à convocação pára comparecer perante 0 órgãò òií entidade para q
assinatura do Termo dé Contrato ou. acçite. do •inslrvimcntp çqüiyãléhleL a-Administração, podçrá;
‘encaininhá-lopafa.assinatum:oü'aceiteidaAdjirdicáíária,/med,iánle,;cOfre£pòndênçiãp.QSt^;:CÓm-;ayisp'de,
recebimenre (AÃ), Pu mçio-ç]ctrÕnvçp,.pata‘que‘^jà fism|dQ: píí,acehp:nQ;íprarotd
çpntar da dataide seü ercebiníeíiÍQ;;

m

apa.

21.14.2. d prazo prevasíP. hp .:subitém anieripr poderá' ser prònõgadó^ ppr igiml perlpdo; por’
solicitação justificada do* adjudieatárió e aceita pela Administração.

21.15. O Aceite da 'Nóía.de Empenho ou do insírümenlo equivalente, emitída^á empresá;ádjudicad,a,
implica no reconhecimento de.que:

A referida Nota esiá.substituindo 0 contrato, apliçancio-se à relação-de; negócios':áli21.15.1.

estabelecida as disposições da Lei n'’ 8.66ó, de 1993;

,a contratada se vincula à sua.proposta e às previsões,contidas, no cdíml e seus anexos;21.15.2.

Rua do Varejãp n“D5,.Centro de Governador Nunes Freire^ MA
GEP.-65i2S4,-000
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ESTADO DO Maranhão
PREFEITURA MUNÍeiRAL DE <?.OVERNADtíR NÜNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39 ,

SECRETARIA MuN; DÊ ADÍÍ
Processo: / / ^3

-

à-cpnlàítad.a:reçoriheee qué as ^hipóteses ;d'è rèsdsao sãp aqiielas:.^jit\ Ísíifc ijusiart^gctrí^'^

^RiSTRAÇÃO E plfli^EJAMENJO.. FIs.:

Rubrica:
21.15.3.

:ê78daLéirí® itos; .mesma

Lei.

21.16. O prazo de vigência da contratação é alé 31 de dezembro dp ano em exercício pròírogáyèl
conforme previsão no instmmcnlo contratual ou no termo de referência e/ou termo de contrato.

2L17. Previatnente â contratação a Administração réáVjzàfá. consultas para identificar pòssivel.
suspensão temporária de participação, em licitação» no lâmbiío do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como.ocõrrências impeditivas indiretas, observado o disposíp no
art. 29, dá InstruçaoNorraaíiva ^“3. de 2ó de abril de 20l8, Crios téípiós do art- 6°, IIl, da Lei.n” 10.522,

de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CApIN.

21.18. A comprovação das condições dé ItabilUãçâo consignadas-no edital,, qúc deyeraò sér mantidas

. pelo licitante durante a vigência dó cóntrafó.

21.19. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habiütáçãóxòhsígríadas
ho edital ou se recusar a assinar o contraio oü a ata de registro'de preços, a Admini stração, sem prèjüizó

cominãçõés legais cábívêís:a>esse licitante, poderá- conyòcár pútr,o

,licitante, respeitadam.ordem dê elassífíÇaçãÓ^-para,;apps;a cpm^ requisitos pará.liáB
ana 1 isada: a propostap PvêiUüais dpcuméutós Gpntpleraentares' e,íâtán iiegóciaçâo, fassinatPíCpntiátci.

22. DO REAJUSTÂMENTO EM SENTIDO GERAE

da aplicação das sanções das demais
*y9

‘T-

/

22.13. As regras acercado reajustamenio em sentido geral do valor cõriírãtüal são as estabelécidas no
Termo de Contrato, anexo a Cste Edital.

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estüpiprevistos no Termo de17.1.

Referência.e/ou Termo de Contrato.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAÇOOTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e'dá Còníratada são as estabelecidas no Terniò.de Referência e/ou

Tenho dé Contrato.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pàgameníp sãp as estabelecidas, no Tenhp dê Referência e/pu Tenho de

Contrato, anexo a este EditaL

20. DÁS SANÇÕES ADMINÍSTRATOAS.

2Ò.I. Comete infração adnúnistrativa, nos íêrníos dá Lei-n“ 10.520; dé 20

que:

20.1.1.

convocado dentro do prazo de Vájiclade da.proposta;

licitarite/ádjüdiçátánó0.

não assinar o termo de contrato ou aceitár/reiíiar o instrumento equivalente, quando

Rua do Vareiuo n“115, Ceniro de Governador Nunes Freire — MA

CEP-65;284-000
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ESTADO DÓ WIÀRANHÃO /

- PREFEITURA IVIÜNICIPAI DE tó\(ERNÁDOR NUNES FREIRE
‘W' CNPJ: 02.130.473/0001-39 . 1-

SECRETARIA MÜN. DÉ ÁDü4iNlêTRÀÇÃd É ptíiWEJAWlENTO

íji,-

ProcQs$o:JJj2áLI^^'•'1 7
Fte.;

20.1'.2..não assinara ata de registro de preços, qúándo cahívej;,

20.1.3.

Rubrica:

apresentar documentação falsa;

déíxar de entregar ps documentos exigidos no certame:

ensejar óTetardamènto da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

20.1:4,

20.1.5.

20.L6.

comctçr fraude fisc^;

comportar-se de modo inidôneo;

2Q.L7.

20.1.8.

Considera-se comportamento inidôneo, entre 'outros, a declaração falsá quanto ■às

condições de participação, quanto,ao énquadrarnento como KÍÉEPP ou ò cPnluio éntre os licitantes, em

qualquer momento da licitação, mesmü após o encerramento da fasC de lances.

O liciiante/adjiidicatário que cometer qualquer das iníraçõesi dísèriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às séguinles sanções:

Advertência por faltas Icves.assim entendidas como aquelas que não-acarretarem prejuízos

20.2.

20.3

%
20.3.1.

significativos ao objeto da conuntação;
20.3.2. Multa de até 10% (dez por cènio) sobre o valòr çSlimado dots)ltem(s) priyudicadò(s) pèla ,
conduta do licitanle;

20.3-.3.

administrativa peia qual a Administração Pública opera ê atua concretamente, pelo .prazo dé^áté dois

Suspensão de licitar c impedimenio de contràtár, com o; órgão, entidade õü unídádé

anos;

20.3.4. ImpcdimeníO; de íicitàf é de çóntrâtar cpniio Município éídescrcdènciameriíomd Sr^^

pelo; prazo ;de/até cinco anos;
20.4/

enquanto perdüraréhi Os: mplivos, detenrimantCs/da pmviçào Ou/afé :^üè seja,

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Goniraíadà

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulàtiyamente cOm as demajs'sançôes.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se hotivef indícíós-dé prâticà de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12:846, de 1° de agosto de 2013, cOmo/aio Jesivo à adniinistraçâo.;

pública nacional oii estrangeira, cópiás' do processo administrativo necòssárias à apuração- da
responsabilidade da empre.sa deverão ser remetidas à autoridade corhpetènte, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prélíminar ou

Seclaraçãò dé imdòrieidáde para^ licitar'ou íCónirator |:òm 'á .Adminístraçáò' públiba
a

^20.5.
^20.6. .

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nâo consideradas como

ato lesivo:à Administração Pública nacional ou estrangeira nos-rerhros da Léln'* 12.846,de l ^- de agosto

de 2013, seguirão seu irto normal naiuiidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos20.8.

administrativos específicos para apuração da-ocorrência de danos eprcluízos à Administração/FúbUça'
Municipal resultantes de ato lesivo çomeíido pOr pessoa juridicã. çónvou seni:,apariicípaçâodé:.ageriíe.^
público. . - . , :

:í|

Rua dó Varejào if l 15, Genlro de Governador Nunes Freire-r, MA.
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L ESTADO DÕ MARANHÃO

P PREFEITURA MUNICIPAL DE G.ÒVÉRNAtíDR NUNES FREIRE
' CNPJ: 02.130,47310001-39.

SECRETARÍA^MÜN. DE AD;VÍINÍàTRAÇÂÕ È PEANEJAMENTO

Processo: //iP^\
Fb.:

Ik*;

-•r}^
V:

Rubrica:í '-
í.-

Caso o valor da: mui!a nao .íoja stifíclefite para. cobrir os^prejufeóS. causados; pela' cbndtíta do20.9.

licitante, o Município, ou Entidade poderá cobrar o \^alor remanescente judicialinéhtc, conforme artigo

419 do Qkiigo Civil.
20.10. A aplicação dc qualquer das penalidades pi-eyislas reaIizar-se-á;era'.processo admímslraliyo»

que assegurarão contràditóriòe a ampla defesa ao liciíante/adjud icâtáriò, óbsèrVandq^.se o prqcedimenío

previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiaiiamente naLei n'^ 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sançÕesVlêvará em consideração.a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem eomo o d^o causado à Administração, observado

0 principio da proporcionalidade.

DA ÍMPUGIVAÇÃO ÁQ ÉDiTAL ppo PEDíDODÉ ÉSCLARECÍMEIVI^a

data dbsígnádaíparílra abÇrtüra.

21.

20:1.

pessoapoderá impugnar eStc Edital.,

A impugnação poderá ser realizada por forma>eletrônica^ ppf meio de petição dirigida ou
protocolada no endereço h(tr)s://\\^\w.oortaldecomprasnublicas.CDr>'^.bf/:

20.3.

daíá de recebimento da impugnação. ■ . > .

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a .realização:dò certame.

Os pedidos de esclarccimenios reíerentes a este processõ Jiciíáíprio deverão/ser enviados áo'

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores â- data désigbadá para .abertura, da sessão pública,

cxclusivaraente por meio elèlrônlco via internet, no.endereço indiçadò no Edital.

i sCSsãp 'pi!ames.

-20.2.

CabèfáÒQ.Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da

20.4.

20.5.

O pregoeiro. responderá aos pédidós de esclarecimentos no prazo de. dois biaf úteis, contado20.6.

da data dc'recebimento do pedido.-

20.7.

certame.

|20.7.1.
pêlo pregoeiro;

20.8.

participantes e a administração.

As- impugnações e pedidos de êsclarecimentòs não- suspendetn os prarós previstos no

concessão dbcféitü suspensivo::à;impugná^p;.ffacdidaiexcepcíGnaÍ ;edéye;rf||;friibíiy^^^
; nps-áuios dÕ; pfpccssoíde Ucitáçãp>

A

As respostas aos pedidòi; de esclàreçimeníos sêrão divulgadas pelo sistema e vincularão Os

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divuígar-se-á Ala no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualqiier fato superveniente que-ímpeça a reãlÍ2ação

do certame na data marcada, a sessão será automáticariiente transferida para o primeiió dia útil
subsequente, no mesinó horário anteriormeníe estabelecido, desde que não haja còniuhicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo, no Edital, no aviso e durante .a sessão pública observarão o.horário
de Brasília — DF.

21.1.

21.2.

Rua do Vaicjào if 115, Gcimo dc Governador Nunes Freire - MÁ
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t ESTADO DO MARANHÃO '
k PRÈFEiTURÃ MUNICIPAL DE^OVERNA^GR NUNES FREIRE
F CNPJ: 02.130.473/0001-39: : -

SÉCRETÂRIÃ MUN. DE AGííJNlèfRAÇÃO E PLAWEJAMERtO

[•/ iMl

4^
'2'Í

Rs.:

Rubrica:

fálljaá^cNo julgamento Ú2& propostas e da habilitação, o ?regOeiiò'pdderá;sanár enps ou

não: alterem a substância das. propostas, dos documentos, e sua vaUdà.deiJürídi^, mediante, despacho:

fundanicniadOj xegi^rádò. em nta :e .acessível a- rodos> ;át^üind6-;ÍhgS'Va]idâde e? efíçacia :para:ifínside!

2L4. que-

habilitação e clâssifícáção.
21.5. A homologação do resultado déstá fícitação nãdíniplicam'direito à.contratação'.

As normas dísciplinadoras da licitaçãò serão sempre interpretadas em favor dá ampÜãção;da21.6.

disputa entre os interessados, desde que não'comprometam b interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes .assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua^ propostas ba

Administração não será, em ncnhüm caso, responsável por esses castos, índependcnteménte da condução
ou do resultado do processo líciíutório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos; éxcluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. SÕ se iniciam e venceín os pràzos; em- dias de expediente na

Administração.
21,9.

licitante, desde que seja possível ò apròvéiiámehío db ato, observados bs prihcípiòs dá isòhõmiá e do.

interesse público, " '

21.8.

O desatendimenio dc exigênclas foraiais não essenciais .nãp importará.-o áfaslámentò- db

I

21.10. Em caso de divergência,entre disposições désib Edital e dè Séús anexos, ou demais peças que

CômpÕemq processo, prevalecerá-as deste Editali

. . -21.11:. O Edital èstã' disponibilizado, na íntegra, nov çndereçb 'ièldtrômco’
splicftadbs atra\rê¥ b-mall:htiDs:y/www.poitaIdeeomDra&TjUblicas:GOm.bf/

cplunl2()í7í?^iotmaihcom. e taiiiberii pOdérão -sêf lidòs e/pubbttd.QS.nbjendêreçô Rim db Yárejãô 115,,
Centro, Governador Niines Freire - MA> noS dias úteis, no ÍioiáriO'daS:G8:dÔ libráSias I4:00hdras de

Segunda Sexta Feira, mesnio endereço e período no qual os autos db prbeeSso ádniinistrath^o

OU

permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12'. Integram esCe Edital, para todos os fíns-e efeitos, os seguintes aiiexós:

ÂNÉXO í - Termo de-Rcferência

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preçôs
ANEXO líJ - Minuta de Termo dè Gõntrató

ANEXO IV - Modelo.de Fropòsta

V - Modelo Plahilhádê Custos e Eonnação de Preços

21.12.1.

21.12.2.

21.12.3.

21.12.4.

21.12.5.

Governador Nunes Freire —MA, 20 de abril de 2023

Vr!

Kam > Ãnárade:

;Mumcipál de ÃdníjniStrãi^íÃ
Ppstáriá 005/2021

■^'-..<dbse
Sècrêímic

flua do VarejSo iv^llS, Ceturo dtt.Govcnutdof Nuues Freire - MA
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FIs.:

Rubrica:

7

1. OBJETIVO

1,1 - O presente documento visa’dái’ início a procedimento .liçitatório, lio âmbito da-Prefeitura

Municipal dè GoVernador-Nunes: Frêíre - MÂ, visando; o Rêgístrò Üé Pieç^^ çonirataçãò;
dò empresa para prestação de serviços deKterceiri^ção de-mao de obra ternpüMna, para;a'tèndCr ,â.
demanda das secretarias da Brefeiíura Mmiicipàl do-GOveidado freiWMAiJevando^sé em.
consideração a necessidade dè ateiidimentp, aoiPrincípio dà Goníinuidáde dd,'ServiÇd Publico, a qual

está âdstóia a Prefeitura Municipal

1.2 - A presente licitação estabelecerá; condições para a contratação de empresa especializada. Ha
prestação de sei^dços continuados, denominados de appio administrativo às atividades instimcionais/

serviços esses a serem executados naS' dependências dás: Secretariais Municipais dã Fréféifura
Municipal de Govêrnador Isíunes Freire, no -Estado dÒ Maránhioji confonne: especifícaÇõès e

condições constantes deste documento e do Edital de licitação e demais anexos.

1.3. Como beneíícios resultantes desta contratação, espera-se melhor atender às. demandas da
sociedade junto ás Secretariais Municipai^do Município de Governador Nunes Fretre -^-^.^Sth^-uf ,
e dar rriais segurança aos servdços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura Municipal np” .
desenvolvimento de suas atribuições legais e Tegírnentais voltádí^ àS'atividades finaUsticas e aô'

alcance dos.seus objetivos.

2. MOTIVAÇÃO

2.1vÀvPrefeitura.MuniÇipalGóvêrhádor'^unes:Ffeire não dr^bC'dé,;fprça de trabalho suficiéntô-pará
principalmenicnas.utiyidàdê^aicndef ás necessidades, da Adiíurtisirãçãõ:.èmtsUâS’t^ básicas,

appiO-ádniinistfativpecpImpíementarcs no;'ânrbitõdas^secrçtán^munjçipais

-2.2 À contrafação dè empresa que siipra,,a preméUíe nêçeSsidádè. dqs. Secretariais MüriiCipáisVdé
p Governador Nunes Freire/MA, visa átender .as/neçessidades do-quádro de servidores, térido em vistá;

qiie 0 quadro de servidores atualmente é insuficiente para manter os serviços de apoio^adminisiratiyo
dentro dos padrões mínimos de rapidez c qüaUdade=rcqueridos pelos usuários intèmos e externos.

2.3. A contratação de ápóio administrativo se justifica;
a) pela celeridade com que os processos podei^o serxoncluídos em virtude do fefòrçb dá mão-de-
obraempregada;
b) pela economícidade e melhoria na qualidade dos serviços em virtude da uíiiizaçlo de profissionais
de nível correspondente à complexidade düs.aüvidades;
c) pelo fiel cumprímento de prazos de aténdimento.das demandas;

d) pela melhoria no desempenho das atividades de apoio às superintendências que desenvolvem a;
alividade-fim;

e) que todos estes fatores contribuirão para ümà percepção pública positiva, dós seivdços prestados e
para o alcance pleno das meias tnstiüicjonais dá Prefeitura Municipal, fortalecendo séü pápel .perante
a sociedade Governador Nunes Freire.

Ruado Varejio ní^l lãiGentrodeGóveráador NunesiFreire — MA
:G£P-(S5.284-0aÒ‘
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2.4. Assim, após estüdo reaíizadtv liesie município, foi idenTlfícada a necessidade da cqntrataç^ de-

postos de trabalho para desenvolver a-atividadé de apojó adininistratívo, no intuito de manter
o nível dos serviços òra prestados.

2.5. No sentido de cumprir com suas atribuições constitucionais, tanto a Prefeitura Municipal como

as suas scerctarias vêm sc uiiliicando a terceirização para realizar os serviços acessórios e
complementares'necessários.

3. OBJETO

3.1. Registro de preçôs para eventual e futura contratação dé empresa especialíi^da na.prestaçãò íe
serviços de terceirização'de mão dé obra para atender as necessidades dá Prefeitura Mimicipal. de
Govemador-Nunes Freire- MA.

Rubrica:5

>,

novos

4. ESPEGiraÇAÇÃO DO OBJEtajE^ALORM
.4Tl Q preço considerado cóitío 'estimàtíva para o objeto .do presente dènhb de referência' foi

hinadò ebín batóe eni pesquisas.deípreços reaíi^das através de çesso.as_ jurídicas que alúam no
de atividade dò bbjetOmençiünadó.. Gom base eni iaTprocedltóêhto , foi estiritãdo o valor total-

RS 16.fl68;6] 0,80 (dezesseis müliõês, sessentã edito iriíl^ seiscentos e dez reais eòiténta centavos)..
ramo

PLANILHA COM QUANTiTATiyOS E VALORES

QTDE
VLRDA

HORA
VLRTOTALTOTALDE

HORAS
FüNCÃO DEITEM

MESES

R$ 5.688.883>20390.720■,R$ 14,56] 12AGSO

R$ 263.736,0013.200R$ t9:9S2 12Condutor de ambulância

51.480 R$ 749.548^80. R$ 14,56Condutor de automóveis 12j

13.200.RS 19.98 R$:263;736,00^4 Condutor dê máquinas pesadas ■12

RS634.233;d0R$ 14,56 43.5605 Digitador

RS 14,566 Recépciohistá/áfendcnte 25.08012

231.0Õ0 ■R$3.363-.360;00RS-14,567 Serviço de ápòio administrado 12

R$432;000i006.6008 R$ 20,00Serviço de maiuilençào de veículos 12

R$:i8,0) R$689Á22i8038.2809 Serviço.de.nianutcnçãoprec i2

&$ 14,56 R$-3.728,524,80256.080.'Serviço de, vigia;10

RS 132,343,20R$ 16,7.1 7.-920’Técnico agrícola • 12

^ M57:657;êd'.3,960..12 .R$ 1:4V56 :12Técnico em eletrônica

RSj6;Q68,6Íb;80VALOR TOTAL global

ArDESCklGÃO.FUNQÂO

Têm como tarefa, prestar ajuda inièdiâtá cm.diversas fuiíçSes de um órgão ê tambein
garante o suporte necéssário a queiii precisa. Aícm disso, esse profissional esclarece as

dúvidas, atLxilià na carga e descarga dc merèadoriãs, fâz pequenos serviços de
inanulençãoe dedimpeza. ^
Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas, valores e material
biológico humano. Realizam verificações e manutenções básicas do veiculo e utilizam

equipamentos e dispositivos especiais tnis como sinalização 'Sonora e luminosa,

sòfivvare de navegação e outros, utilízám-se de capac!dode,s comunícatiyas.Trabalhain

seguindo norm.^is de sõgurança. higiene. qufllídndg-e^protêçãQão mcíó.mnbiente.:

Au-xiliar operacional de
serviços gerais - AOSG

Condutor de automóveis

Rua do Varejào n®l 15, Geníro de Governador Nunes Freire - MÃ

CEP-65:284-000
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ESTADO DD maranhão "IV.;
PREFEITURA MUNIGIPAL DE GÔMÊRNÃOORNUNES FREIRE pig.

'

CNPJ: Ó2.130.473/0001-39; - ^
SECRETARIA IWÜN. DE Ãb¥lÍNlSTRAÇÃÔ't PÍiÀtiEJAMENTÓ

Rubrica:

2
Dirigem e mànobram veículos e transportám, pacientes e máteríai biòIógí.co^nianC'
Realizfüii yerifícaçetós e.;mánuíehções básícas do veículp: e utilizam .eqbijpáménfos e
dispositivos especiais tais como sinajizaçlOíSonomc luminosa, sòftwàre de .navegbçãQ
e. outros, uíilizamf-se de capacidades. eomunicativaS- Trabalham seguindo.npnnâs‘de

segurança, higiene, quálidadè e proteção; áó rneio-ambientè.AauxíIiam: aS equipes de
saúde nos atendímcntós de úrgêhcia e emergência. .

Planejam 0 trabalho, realizam manutenç3o básicà de mát|úinas pesadas e as operam.
Removem.solo e material orgânico "boia-fõrâ'’, drenam:sólps e executam construção
de aterros. Realizam acabamento cm'pavímentos-e cravam;estacas. .

•Organizáni a ròtinâ de sennços e realizam entrada eTransntissãq dè^da^^^^^
'téleimpresspras emtíprocomputadores; tegistfainie transcrevem'■ihférmáçCès.^Opera
■ máquinas- dn escrever;, afendéín necessidades;;do, cllériíe: míemo d; > externo;
jSuperVíslónamlrabálfô eni ■equípe^e negocuatn.serviço>cdm;clien te\ . -

.Recepcionam é prestám seí-^í^õs dè;|pqiò,a;.cjient^ pacientes^’hôsped^,:.\nsitnp.tó^^
passageiros; prestam!,atendiinento-tçiefomço^e fbmecém livfõmtações em esç.rifòrtos,
consultórios; boleis, hospitais, bancos,>áefopòríos. e outros. estabelecimentos; dirigém
ao lugar ;ou a pessoa procurada;-agendatri serviços, observar normas iritenia.s de

seguráiiça, conféHndodócumentos e idoneidade dos clientes e nodfrcando seguran.ças
sobre presenças estranhas; fecham contas e estadas dê clíéntes. Ófganizamnnfomiações
e pianejam-o trabalho do cotidiáno.

Tem a incumbência de organizar e de- gerenciao meiodologiás de trabalho. Às

competências atravessam .a comunicação,. 0 -supòrte às .equipes, a articúlàção.de^
reçui-sõs e a fiscalização de registros. Suas atividades diárias enVolvem tarefas como

tirar‘cópias, fazer o controle das .contas do setor, cuidar dos docuinentos; Executam,,

serviços dé apolo nas arras de recursos Ifumanós,administração, finanças é lògístícà;;!
fomecéúdo eTecebendoinformações-sobre produtos e. serviços; tratam dé documêntós

variados, cumprindo tòdo.,òpfocçdÍniònjto.necessárloreférenteads mèsmós..-Drganizam
a rotina de’ serviços e realizam entrada e transmissão, de dados, pperando
tcleimpréssoras c microcomputadores; registram ê transcrevem informações;

Consertam máquinas e êqulpamehtos, requisitando peças para reposição', m.ontaiido
inas, equipamentos e àccs.sórios, conforme especificações dp fabricante.

Ofganízáiii p local de trabailíQ para manutenção frax^àliam asçondjçõêSí^de máq^
êqmpaniéntps.-Eiaí^rani própóstàs^de-.seryí^^ O^or^menios; rèíadíónandô citufal dé,
defeitos.ê íiiEtandó'peças pararsiílisfituição.: Trabalham segumdó rfôniias
e qualidade. . ^ ’ ■

Rêcépçionam e. orientam-ly.isitàhfesiè hósí^des;. Zelam pela iguardàídõ-pápmpnip:;
observandòiO coniponárnènto e movimentação dè pessoas para prevenir perdas, evitor
incêndiós; acidèiiies.e outras anormalidades,.Çònirolàm o,fluxo de pessoas e.veículos
Identificando-os e encaminhando^os aos locáis-desejados.

Condutor de ambulância

.Condutor de máquinás
pêsadás

D.igitadpr

Recepcionista/
Aiendenie

Serviço de apoio
adrhíhistrativÇ»

SeiviçO de manutenção
de veículos

Serviço de manutenção •

Vigiam/de ferina:atíva,’dependênciás e ,áreas públicas e privadas çom a finàlidàde de
prevenir, controlar e combater delitos cOmo porte ilícito de armas e munições e outras
irregularidades. Zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio è pelo cumprimento
das leis e regulamentos realizando rondas e inoriitofando câmeras e sistemas de alarme;

recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas dc acesso livre e-

restrito; fiscalízain pessoas, cargas e patrimônio, leyistando pessoas e veícuíos;.
escoltam pessoas c mercadorias; vigiam parques e reservas florestais, combatendo
inclusive focos de incêndio. Comunicantrse. vja rádio óu telefone e prestam
informações aó público e.aos órgãos competentes. ^
Planejam atividades ágropeciwiás, vèrlficandò viabilidade^ econômica, Çondiçoes,
edafocllhiátlcas c infra-cstruiura. Promover organização,,e.xiensão e capacitação niral.
Fiscalizar produção ágropecUáriá. Desenvolvem-tecnologias adapíadàs. à produção
agropecuária. Podem disseminar produção orgânica.

Seiviço de vigia

Técnico agrícola

Rua do Varcjãb ii°l!l5^ Ccmra:de Governador Nunes-RreitC " MÁ

GBP-65-284-000
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h*

Fis.r
■ I

h-

Rubrica:

Résponsàvel pór desenvolver projetos elètrônicós còm mibróconiroladpres e‘

microprocessadores; executar e 'Supervisionar a instalação e .a mànütençàò' de
equipamentos, sistemas eletrônicos, inclusive de transmissão e recepção de sinais. ■

lecnÍGo cin eletrônica

sfxketaria di: governo

QTDE

TOTAEDIv.-

HORAS ■

.. . í- ' ft'ir'y
í-C- ^

’ÍJ
jrMLOR-

TOTAL

••tf'?* "
,'TfsS--, ; J '. "y

VÁLO

A< DA»

HÒHa

QTDE :

MÉSES
^ 4? FUNÇAÒtwl--TTEM*'

- IIOIUS
-■'•nyii-

. .'i^VI

V .. .'iti) . iíS * J i ■>

AOSD 12 6.600

SERVIÇO DE APOIO
ADMÍNISTRATÍVO

2
3.96012

TEGNICO EM ELETRÔNICA 3.960123

9.240SERVIÇOS. DE VIGIA 12.4
* Vr-

TOTÀL w V

i-T9f<'-

7* *■,ií

Al
•X't= V-í

i§-is1 -ttl s’'' TOTALríSVilA^,-,: i-tfr... i-

%yiPJMS iTi• v*;

ifpiustHGRAy
■rt,-

rnsà, í.?:.‘C
•'L,'-<4 V

55.440AOSG 12I

CONDUTOR DE AUTOMÓVEIS 12 3:9602

12 18:4803 DIGITADOR

3.960RECEPCIONISTA/ATENDENTE 124

SERVIÇO DE APOIO
ADMÍNISTRATÍVO

5
93.72012

68.6406 SERVIÇOS PE VIGIA 12
*.V« 4V»

TOTALt'

vSègri:tauiade assístencu socíal' \t- ,-S
• í»ív P / ,1 .«r .“i ' ‘.V

‘-tVI
*

QTDE i
Í>E "y.

...'meses::

valor

total.:

IMS
V11’^- • . ' “Tf' ^•

'HORAS"

-^Al- •í/.;'" -i- >1

valo
w 'Sf"-. .o

vR DA .
r ^ ^

HOR.\
“■ ' -/FUNÇAO^^--^'

-.rVí.yn"^’'
TOTAL DE

iíÓlMS

»S»

ITEM kv'.

-í ,S

r.nf- í ij
•ÍT n'..4 ÍnT’’-

18.4801 AOSG 12

SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO,

2
;2.7;720■y 1-2

4

condutor DEÃüTÕMéVElS' . tâ:2.

SERVIÇO DD vigia;. 484804 j:2

.TOTÃtxV íâí:
Oíi--■t

1
:*»' 8 .
4W» SF.CRETAR1A DE EDUCAÇAO.'Ul

* *-

'í.r. .í-> ^ ■i’í* ; V' -íj:.

. QTDE .
^TÒTALDE
HORAS

VALOR ,

total "

DAS.^■.,,

HORAS

- «*‘ --y.\ ítf*

yVALO
R DA '

HORA

QTDEr
i)j:

...MESES---

\i -

^ FL.NÇÂOITEM '• Ít /V. -- t'<l ■ 4‘
5.

V

í-/.
-l;- -j I

AOSG 6.60012

SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

2
30.36012

CONDUTOR DE AUTOMOVEIS 3.9603 12

Rua do Vaiejao n‘'l'.Í5, Centro de Góvernadot Nunes Frèlre - MA

GEP-,65.284^000
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Rubrica:

,10.56012-SERVrÇOS.DE VIGIA

TOJÀL

"secrftXrta nt ag rici’ i .tura

• VAL;bu:‘
tÒTAl/
•Üks.
ÍÍORAS

■ ■Í4fí.'', : 'r, PJ“

Q I DE ^ VAÍ.O ' OTDÊ
DE : RDA TOTAL DE

MESES iiÒÚA
ITEM puní:a,q wj.r14-* *

‘1

HORAS '
Y-', -íll-

3.960AOSG 12

6.600SERVIÇOS DH VIGIA 122

SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

3
12 10.560

TÉCNICO AGRÍCOLA 7;920124
, - --'ÍF'^ TOTAL

SECRET ARTÀ DE OliRAS .

VALOR

MOTAL.. .
DÁS

■ HORAS.

(-

QTDE
' DE

■ MESES."

QTDE .
TOTALDE-:

. nÒR.VS

VALO

yii DA

HORA

''í:i

. . ‘-FUNÇÃO. .riTCM
i.

[f
•,-J':'

2Q9.S8012AOSG

SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO ,

2
9.-24012

25;080CONDUTOR DE^ÁUTOMÒVBIS , ,12':>

W' 13,2004, 4. WO

SERVIÇO DRMANUTENÇÀO DE
VEÍCULOS

3
6:60012

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 31.6806 12

56.760SERVIÇO-DE VIGIA 127.

-TOTAL ; -V .í

' - ; SECRETARIA DE SAUDE

VÃLOR

.UTOTAL ,
-•rt* * s

DAS ‘

, HORAS :

, -.f .-'y

..QTDE,- .
TO Tal iii:

, i HORAS ; .

VALO

R Da

HÜR.A

QTDEi-H1

TTEvi FUNÇÃO DE
-í';,Lij.C

. MESES■j, u 4!.

l; • <4

83.160AOSG 12

SERVIÇO DE APOIO
ADMINISTRATIVO ' ~ ,

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA ‘

2
34.32012

3 12 13.200

CONDUTOR DE .MJTOMÓVEIS 14.5204 12

DIGITADOR 12 25.080

.12RECEPClONiSTA/ATENDENTE . 21U206

12;7 6.600
i*

SERVIÇO DE VIGIA 73.92012
■!

■ TOTàLV V» J S'’

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE. E JUVENTUDE. f '•

Rua do Varejüo if] 15, Centro dc Governador Nuues Freire-MÁ
CEP-65.284-000
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Rs.:
i>r*

Rubrica:

vÀ%,d^
TOTAL'

DAS '*r

)JORAS .

QTDE

HOlUS .

r; ■•:

w -vUlò

rí^-DA.
HORA

iS í.>'IV

QJDF’ki

LLNÇÂO,,ITEM fói■rféjs '. )

MESES
■í í V:,4.vi

6.600AOSG 12 .

SERVIÇO DE APOIO
ADN-nNlSTRATIVO

2'
21.120;J2

SÉRVIÇQ.DE.VIG1A 12.3

TÒTÀL^ .0r .V-'r‘V

5. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
5,1. As despesas decorrentes dcsiajicitaçâo correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, que seráinformado no atò de
fomtalizaçâo do contrato, confonne Ari. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013' e Decreto

Municipal n'’003/2017.

6. DOS PRAZOS DE EXECUÇ-ÃO
6.1 Ó prazo para início da prestação dos serviços será dé até 05

recebimento pela CON3'RATADA da ordem de serviço expedida pela CONTRATANTE.

7 VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.1 O prazo de vigência deste contrato sbrá aíé 31 de dezembro do exercício cm cürso, çònt^o dá

data da sua assinatura, podendo ser prorrogado até o Uniite .dé 60 (sessênta) meses eonforave ãrtigo
57 da Lei Federai 8:666/93..

dias üteis contados do

8. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

8.1 Não será exigida garantia da execução do;contrato, más á CONTRATANTE.poderá-retéri do
montante a pagar, valores páin.àssegprar ó pag^ienío dc muitaSj indéniMçoes ç i^sàrcimcnío^
devidps:pela CONTRATADA. ■ ■ '

9. DOS ENCARGOS DAS PÂRTES

9.1 Às partes devem cumprir fielmeníe as cláusulas avençadas uesié contôto, respondendo peks
consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. A CONTR.ATADA deve:

9.2.1. nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-ló na execução do contrato;
9.2.2. manter, durante a vigência do contrato, as côndiçqes de habiíiiaçào,'exigidas na.Uçitáçãõ,
devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fatò impeditivo da manutenção dessas
condições:

9.2.3. responder, nos prazos legais, em relação aos scús íiinciònários, por todas .as despesas
decorrentes dá execução dos serviços e por outras correlatas, lais como salários, uniformes, cracháSj

equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porvcnturávenham;a'ser;criadás é exigidas
pelo Poder Público;
9.2.4. respeitar as normas c procedimentos da CONTRATANTE;
9.2.5. responder pelos danios causados diretamenle à Adrnínistração ou aos_ bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, dúrantê a execução deste
contrato;:

9.2.6. comuniGár^^à Administração da
os esclarecimentos sòlicitadós;.

iátádáejpr^tár

Rua do Varejão n?l 15, Gentro de Govòrnadór Nunès Freire—MA
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ESTADO DO MÂRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL. DE GOVERNADOR NUNES: FREIRE
CNPJ: 02.130.473/000.1-39

SECRETARIA MUN. fifeAÒtó-NÍStRAÇÃÒ E PLANEJAMENTO
Processo: / /

FIs.:

Rubrica:

9.2.7. ftscalizar regularmente os seus empregados designados paia a prestaçâü du SUí Vlvu,
intento de verificar as condições em que o serviço está sendo presíado; /

9.2.8. arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida ppr seus empregados quando
da execução do serviço objeto deste contrato;
9.2.9. refazer os serviços que, ajúízo dorepresentante da G019TRATAOTE, nãojforem cOtisideradôS

satisfatórios, seni que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
9.2.10. manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substitüindo, no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, qualquer que seja considerado
inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
9.2.11. recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados, necessários â realização;

dos serviços, de acordo com a qüaliticaçãõ nimirná;exigida;
9.2.12. realizar os treinamentos que:se fízerènTnecéssáripS para o bpm dé$empeitKo:das-^tnbüiçÕps‘

9.2;13.máhter ps seusempregadPsdê\ndumehté:>ídêptifieaàosporictâóM^e.miifò;ripç;:
f 9.2.14. cuidar para qúe o preposio indicadò mantenha pérináneníe contato com.âunidkdè rèspònsável

pela fiscalização dó contraio, adotando às providências réqueridàs relatiVas à execução dos serviços
pelos empregados:
9.2.15. coordenar e controlar a execução dos servàços contratados;
9.2.16. adminisuar todo e qualquer assunto relativo aos seus empr

9.2.17. assumir todas as rêsponsabilitiades e tomar ãs medidas necessárias, ao.atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos dc nial siibito, por meio do prepostò;
9.2.18. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes c,de incêndios;

9.2.19. registrar e contrólàr, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, befn como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle dê frequência;

9.2.20. cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
9,2.21. providenciar, no prazo máxlmo de lA.hpi-as, eventuais faltas de: emprègádos;
9.2.22. As faltas que não forem repostas no prazo retromencionadò;serãb glosadas-cóm base nós

custos apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.

9.2.23. comunicar, previameute, eventual necessidáde de substituição de material especificado,
devidamente justificado, cujo.produtó para reposição deve ser aprovado pela Secretaria soUcitaníe,
cessando a sua remessa tão logo fiorinálize a^causa impeditiva;-
9.2.24. manter sede, filial pú escritório em Govemadpt NunêsÉre|re,4QCal-em-que Serão préslâdbs ps
serviçpsi coracapacidade operacipnal párari
bem como reali2ar todos os,jprocedimentófj
dós funcionários.

9.2.25. A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 6ü (sessenta) dias, a. contar do início da
prestação dos serviços, o cumprimento de.sta obrigação.
9.2.26. fornecer e exigir dos empregados o
pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do ser^’içò aqúeles’ empregados que se
negarem a nsá-los;
9.2:27'. pagar os salários de seus empregados, bem'com_o recolher, no prazo legal, os encargos sociais,
devidos; conforme legislação.

9.2.28. respoiYsabilizar-se por Iodos os encargos prevídenciário s e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista erii vigor, devendo saldá-lós na çpoca própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empfegatício com a CONTRATANTE;

9.2.29. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos éncargos supracitados, nãó transfere
a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTEj nem pode onerar o
objeto deste contrato.

ireináíneDíOi ádihissãòift dcmissàó:-
’

uso de'todos.os equipamentos de segurança recomendados

Rua do Vaiejào n"! 15, Centro de Governador Nunes Freire — MA
CEP-65.284-000
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FIs.:

IJIgíRA.ÇAÕ e Ríí^MÊaÃpNTO-■IS

Rubrica:

9.2.30. A CÕNXRATADA deverá, se soíicUado pfevianaenle pela. GOKTRATÀ>ÍTE, execíita)
ser\'iços em dias e horários dislinlós dos estabelecidos originalmcnte, pòc
compensação entre a carga, horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo
coletivo da categoria envolvida.

òs

!p, nesse caso, Imver

9.3. SÃO EXPRESSAMENTE VEDABAS À CONTRATADA:

8.2.1. A contratação dc servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou
aposentado há menos dc 5 (cinco) ános. ou de ocupante de cargo em comissão, assim conio de seus
cônjuges, companheiros, parentes em- linha rela. colateral ou por afinidade, até ò 3^ grau, durante a
vigência deste contraio;
8.2.2. A vciculação de publicidade acerca deste contrato^ salvo se houver previa autorização da
CONTRATANTE;

A subcontrata^çàòpara execução do objeto.

S.3. A CONTRATANTE DEVE;

9.4; I. e.xped i r ordem de serv íço ■

9.4.2. prestar informações e esclaredmeníôs pertinenúíSr que yenhairt a ser solicitados ;pelb':
ou:prepqstadá-COI^TRÃTÂDA;: ■' ' -

9.4,3. promover a alocá-lo inicial dqs :ppsíos .dc;seMç0:éíâe\ddo.$ .aj^^
9.4.4. colocar á disposição-dps empregados da CONTI^TÁpA lpcal parã ã,guài'dá de únifofrne e.
outros pertencesmeceSsáríos ao bom desempenho dOs serviços;
9.4,5. efetuar o pagamento mensal devídò pela cxécüçàp dos setviçòs, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências do contrato.;
9.4.6, exercer a fiscalizaçãodos serviços prestados, por seividorcs designados para esse 0m;
9.4.7; comunicar oricialmenie à.CONtRATADAS quaisquer falhas verificadas na cumprimento do
contrato;

9.4.8. observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos, nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à- CONTRATADA as substituições e os

treinamentos que se verificarem necessários.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇÃO
, ro.l. Durante a vigência deste contraio, a execução do objeto .será acompanhadae fiscalizada pelo,
(a) titular do Sendço desta administração pública ou pôr represehiahte da CONTRATANTE,
devidamente designado para esse fim, periiiilída a assistência de terceiros.

10.2. A atesiação dc conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor rc.sponsável:

,pela fiscalização do contrato ou.ã outro^semdprjdesignado para esse íiih.

DA FÍSCÀLlZAÇÃQ pA ÚÚGlIMMTK^kÚ
U.l.I’ MeiiSalmeníe, açompanháiídó-P'NõtaVFiscafe míerenté ão: séiviçp.^
responsável pela fisÇaliza^ò do < contraio, cópias áLitehíicàdas em çaríório ,oü Cópíàs'simples

acompanhadas de originais, dós seguintes dócumentos:

Certidão de Regularidade dò FGTS-CRF;
Certidão Conjunta Negativa de-Débitos relativos a; Tributos Fedérãis é à Dívida Ativa da

Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2.3.

11,

no setdr

a)
b)
União;
c)

d)

Rua do Varejão iril 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DÒ MARANHAO

PREFEITURA MUNIGIPAl DE GOVÉRNÁDÓft NUNES FREIRE
CNPJ:02.130.473/000í-39

SECRETARIA MUN. ;DE.Afe|ltNlSTRAÇÃÓ E ^LAWEJAMEfJTO

Processo:

Fts.:

Rubrica:.

FORMAÇÃO DE PREíqO^^. : .
T)eve a contratada apresentar plaiiilíia de composição de preçóSi discrimrnádps por cargos

12.

13. AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será feito no pmzo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota
Fiscál/Farura, referente ao .fornecimento dos; scniços do mês anterior, devidamente atestada pelo
Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.
13.2.

13.1.

ANoia Fiscal/Faiura deverá ser emitida', expressando os preços unitários e o valor total
mensal com os descontos ofertados pela. CONTRATADA, sendo o faturamento incidente, único e

excIusivameníCi sobre a quantidade efclivamènte entregue.
13.3. O pagamento será efetuado pela* CONTRATANTE, à CONTRATADA,, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
13.4. O pagamento èstará condicionado.à comprovação por parte^ da Contratada, de sua
regularidade fiscal e trabalhista pOr meió .dás' certidões expedidas pelos órgãos competentes,
devidamente atualizadas.

No caso de atraso dè’pagamento, desde que a CONTRATADA nãb tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE, encargos mqratórjos à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cento ao anp), capitalizados diariamente ent regime de jürós simples.

Q vaJor dos encargos será balculado pela fórmular EM.^^ Ix N;X VP» onde; ÈnÇargps
moratórios devidõs: ,N Números-de dias éfhrè .a data previsía;para o ;pág^henio è a. dt,í .éfetivoí

cqmpeitsáçao,financeim=/0.0001:64i8:'e
14. DA ATA DE RÊGÍSTRO^DE PREÇOS
14.1Órgão Gerenciador - Chefe^do, Gabinete do Prefeito Municipal
a) A.Aía dc Registro de Preços decorrente deste Gertantc vigorará por 12 (doze) mesçs, a partir da^
dala de sua a.ssinatura, impronogável nos termqsdo art.l 2 do Decreto Federal n° 7.892/2013 eDecreto

Municipal n° 003/2017.
b) As contratações decorrentes dá Ala de Registro de Preços podèrüo sofrer alterações, óbedecidas às
disposições, contidas no Art. 65 da Lei n® 8,666, de 1993 e no Dècretò n® 7.892/2013, Decreto
Municipal n® 003/2017 e suas alterações,
c) A adesão da presente Aía de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art.

22 § 3® e 4® do Decreto 7.892, dc 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo: Decreto n®'9.‘488, de
2018) e Decreto Municipal n® 003/2017.
d) Caberá ao fornecedor beneficiário da. Ata de Registro de Preço, observadas ás cóndiç^s nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou nap da, execução, desde que este seivdço não. prejudique as
obrigações anieriòrmenie assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de
2013 e Decreto Manicipai n® G03/2G17.

13.5.

13:6.

15. RESPONSÁVEL PELO TEIÍMO OE REFERÊNCIA

15.1. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

16. FÜNPAMENTAÇÃGXEGAL
16.T. O objeto deste Termo de Referência^^ifundamenta na'..LèTFéderaI n^ l,d:52Õ/2Ò02;: DêcréiO
Fcdeml n° 10.024/2019, ,DeçfetÕ íyíúnicípaí ii®, 0Ô3/2017,; apliçaiidorSe,, subsidi^í^hientej nô, ;què
couberem; a Léi Eederal a® 8.666/1993, béi Gomplcmcníarai® 123/2006Vcpm reação dadá.^cla Lèl
Complemeniàr n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Lei Gotriplementar 155 de 27 de Qüfubro de 2016
e demais normas pertinentes.

Rua do Varejâó íV'! 15. Geiiíro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DH GOVERNADOR NUNES FREIRE Processo://
CNPJ; 02.130.473/0001-39 ' ^

SECRETARIA MUN. DE ADfeiNlSTRAÇÂO £ PLANEJAMENTO
Fis.:

Rubrica:

ANEXO II

iMlNliTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N** 011/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" _/
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” Ü602.0Ò2/2023

O MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXX. ESTADO DO. MARANI-ÍÃO, pbssoajurídica üe direito público,
, inscrita no CNPJ/MFinterno, por meio

XXXXXXXX/MA - MA, neste ato Represevúada pelo
portador(a) do R.G n” ..
XXXXXXXXXXX/MA,

bàiiTO;,, com sede na
o Sr , brasileiro(a).

, residente neste Município dee inscnTü(a) no CPF sob n
neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N” , ludo em

conformidade com o processo administrativo n° ...J nás cláusulas e condições constantes do

instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
estabelecia na Riia/Av. ...

m

n° Bairropreços da empresa
,na cidade de

representado pelo Si(a)
CPF/MF n'

CNPJ

Fone/Fax E-mail...

portador do RG.

Estado de-, CEP .neste ato

SSP/.... e, brasileiro(a)
, atendendo as condições previstas no inf5trLmiento convocatório e a.s constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeiiando-se as partes às normas constantes das Leis Federais n®

8.66Ó/93, 10.520/2002, Decreto Municipal n® 003/2017 e demais legislações aplicáveis, e em
conformidade com as disposições a seguir: •

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para 0;Registro dc;preços para eventual e
futura cpniratáçao de empresa especializada ná prestação; de seivdços dc. terceirização dí mão de; obra

para atender as necessidades da Pvcfeilurà .Múmcipal de XXKXXXXXXX/MA. cbnfocme

especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletfômco para Registro de
Preços / constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRAN^fES

2.Í. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instmçôes que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n'
independentenienic de sua transcrição, obrigando-se as partes em iodos os seus termos.

/ compleiando-a para todos os fins de direito.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3,1. Os preços dos serviços estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregao Eletrônico

n'' 011/2023 - Sistema de Registro de Preços, confonne a tabela (s) abaixo:

QTD
E, DE

QTDE.

'TOTAL

: DE .
•HORAS L HORAS

: V.ALOR

TOTAL

DAS

^^ALO.

RDÀ;

,HORA

ITE -f.;'
FUNÇÃO

MESM j] \
i \

-ESf;

Rua do Varejào iril 15. Centro de Governador xNunes Freire-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE AOr4ÍNÍâTRAÇAÒ E PÍ^NÈJAMENTO
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Z

7

3.2. 0 preço conlralado será fixo e írreajustávcL ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços regi.slrados não òbrigará a Administração à fírrfiar contratações que délès
poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para á:prèstação de

serviços pretendida nas hipóteses previstas na Leí n“ 8;666/I993, médiárite fundamentação,
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento era, igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quántiiaiivos, o, fornecedor e as, especificações resumidas do objeto, como aspossíveis
áltcrãçõês da presente ÀRP, serão publicadaá nõ Diário 0fíèiaU:ná foram'de-exíratOfèm conformidade'
com 0 dispostb nó parágrafo; único dó artigo 61, dã^ei de Licitações.

CLÁIÍSULA QUARtA - DO PRAZO DE VíGÊNGÍA DA ÂTA DE REGTSTRO DÉ PREÇÒS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de.Prèços será de 12' (doze) meses contínuos, incluídas as
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso
Ilido §3‘’doart. 15 da Leí n“ 8.666/93. = ■ '

CLÁUSULA QUINTA - DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser excciitados, na especificação, quantidade e perio.dicidadé especificadas no
Edital, Temio de Referência -- Anexo l e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação' por parte dia inadimplente; Õs,
fornecimentos dos scrxdços deverão ser executados, em perfeita condições e de acordo com 0 Termo de
Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

. ..

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

% 6.1. Os pagamentos referentes áòs serviços objeto da prasente Áia.seru.efètuadO
licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERÃÇ& 00 PREÇO PRATIÇADO NO P^ERCÁDO E DO

REÈQUILÍBRIP DA EQUÁÇÁÓ EGÓnÔMICO^FINÀNCÉIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não potlerá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive 0
acréscimo de que trata § V‘ no art. 65 daLéí n" 8.666/93.

1:2. Durante a vigência da Ala, os valores registrados serão fixos c irreàjustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na. alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei n” 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista ria-alínea *‘d'’ do inciso lí do art. 65 da Leí.

8.666/93. 0 Órgão Municipal .responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Atá. e
iniciar outro processo licitaíôrio.

Ruu do VarcJ5o 15, Ceniro de Governador Nunes Freire - MA
CEP-65.284-000
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos eni-decorrência de evèntual redução 'dd^^réçdS;
praticados no mercado ou de fãio que eicve o custo dos bens régisuãdos, cabendo a Prefeitura (0'rgào
Gerenciador) promover as negociações-junto aos fornecedores, obsen^adas as disposições contidas na
alínea ••d” do inciso lí do capul do.arl. 65 da Lei n° 8.666. de 1993»

7.8. ,As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio, dá équaçâo econômico-
fihanceira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1,0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de XXX
8.1.1, Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem jusfirícáliva.acéilável;

8.1.2. Descumprir as condições dd Ata de Registro dè Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados
no mercado;

8.1;4. Estiver suspenso de participaj- dèiícitaçãb é impedido de ebrifrat^ çom‘ o m.unicípipj nos.termos:
do art. 87 da Lei 8;666/93,

8.1.5, For declarado inidôneo pará licitar e conlraíàr com ã Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Adriiinistraçãò nos tennos do ail. 7°, da Lei 10.520/2002.

'8.1.7, Não receber a Nota de Empenho ou, instrumento equivalente nb prazo e^abélecido pela
Administração, sem justifícativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente. nos
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência dè, uma das hipóteses conüdás no art..78 da
Lei n*’ 8.666/93;

•a

8.3. O cancelamento dè registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da auloridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por ,fátO^pèryèniêiitéj deçGriehle
fprl.uito.ou-ídiTU maior,^queprèjudiqueó cúiWpnméntp da ataíidò^àdanxentecõmpfòvàdósojuslifícádds:

8,4.1. Por razões dè interesSeipublico;,: pu • . ,

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8,5..O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de scu registro de preço quàhdo:

Ruu do Varejão 15, CoiUro dc Governador Nimes [-reirc - MA
CEP-65.284-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NÜkES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE AO#

/7^-1, * U

Rs.:

g f^kÃNÈJAMENTO Rubrica:.

8.5.1. Comprovar estar impossibiVnado dc cumprir as exigências da Ata, por pçorrêncià^de lato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente cie caso foríúiió ou

força maior;

8.6. A soJiciiaçâo, pelo fomècedQr, de çàhcelámèntp ,do preçPirregistrado deverá ser fprmüladavppm
antecedência míhirnade 15 (quinze)'dias, lnsü\iídãcóm‘aêúmprpyaç|Q:d,oifab;o.uâtoà que

jíãp edecisapiâa Ádmihisíraçãd Pública MunicfpáL;I, para :ava0 pe<

idade de.aplicação de -sanção administrativa8.7. O cancelamento do registro não prejudica a
quando motivada peVa ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8.0a decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará couhecimcmó aos fornecedores,

mediante o envio de correspondência, coni aviso de recebimento, e/ou publicado na imprènsa oncial.

8.9, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será^

efetivada através de publicação na-imprênsa oficiai, considerando-se cancelado ò preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. ...

8.10. A Ata de Registro de.Preçbs decorrente desta licitaçÉO será extinta, auíomatícamènte, por decurso
do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES JDA BENEFIcrÁRÍA DA ATA

9.1. A empresa' benefíciáfia do registro de-prèçbs ficá.òbii a:

9.1:1. Assinar ü Âtã dc Registrò de Preços, retirar respéctivâ nbtà dc ^êítípenho e/ou contrato oú'
iiisíruraenío equivalente,.no prazomáximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas; nas quantidades solicitadas, na forma definida nO:
edital ê seus anexos;

9il.3, ResponsabiUzar-se pelos dáhos causados direta ou ihdiretanienre aos órgãos gerenciadores e

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do Objeto, não
excluindo ou reduzindo essa respónsabilidáde a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco); diàs corridos, a contar da

noíiticaçâo, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabílízar-se pelos encargos íiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda peio.s
encargos trabalhistas, previdenciános e obrigações sociais em vigor, obrigandó-se a saudá-los.na época
própria, vez queps seus funcionários não manterão qúaiqueryíhcub empregatício epm/o çpritratánte;

9.L6: Não súbcontratar,. tomrou parcm1merlfe,,0:óbJetO:da eontrataçaot -

Rua do Varejão if 115,Gemco de Governador Nunes Freire* MÂ
CEP-65.284-OÓO.
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FOÜHA
ESTADO DO-WIARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ProtSysof/T^^ V^Z3

CNPJ: 02.130.473/000149 , <
SECRETARIA MUN. DÉ AÍSL^WlStRAÇAtí Ê PLÃNÉJAMENTO

Zz£Rs.:
• Crtl

f~r Rubrica: 2

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no lotaJ ou era parte, do objeto do contrato se
verificarem vícios, defeitos op incorreções, no prazo ináximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da
notificação, por serviços com características e garantia estabeieçida no edital e seus anexos;

9.1,8. Manter preposlo, aceito pela administração, durante tòdo.pÇfíodo dc vigência dá ata dé registro
dc preços, para representada sempre que for necessário.

9.1,9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas execução dò objeto oií ã iminência de fatos que possam pfejudicár a perfeita.execução do.
contrato e prestar os,esclarecimentos necessários.

9,1.10. Arcar com todas :as despesas, diretas.ou indiretas, fdecorreníés dò çiiMprimento das':obrigações'
assumidas, sem qualquer ônus para.a Prefeítftra.

9.1.11. Demais obrigações defmidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura conipromele-se á;

lO.Ll. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou répi^sentanleS da GONTRATÂDA,
devidamente identificados, quando necèssári.ò,,às dependêncras da Prefeitura;

10.1,2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obri
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro'de preços quanto â requisição do.objelomediam^^
0 envio da nota :de empenho., à sér' répâssadà, via fax ou outro nièio'.0u ifétiràdá.
fornecedor: f

■10.1.4. Notificar O' fornecedor de qualquer ÚTeguíárídadc-encon tfadaiiá eriffega/pn
interromper imedíatamenle a aquísição/presiáçãò, sc for ó caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, obser\'adas as condições estabelecidas ria Ata e edital;

:oe-

10,1.6. Promover ampla pesquisa dc mercado, dc forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm paiie, os serviços em-desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de.serem utilizados;

I0.T.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

DA UTILIZAÇÃO Da ÀTA DE REGISTRO DE PRÉÇOSCLÁUSULA DÉCriMA PRIMEIRA

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Rua do .Várejào là.Centro de.Qovernadqr Nunes freire ~,íV1A

■ GEP^-'63-.284-CÍÒ0\
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FCIHA

Processo: /7 T^^2^

ESTADO DO WIARÁNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QÓVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ; 02.130,473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE Af;ri,1ÍNlSTRAÇÃO E FlÃNEJAMENTO

A Ata de Registro dè Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidád^ da
Administração Pública que não tenlta participado do certame licitaíório, mediante prévia consulta ao

Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

ÍZFIs.:

Rubrica:

U.l.

11.2. Os Órgãos e entidades.da Adniimstraç& Pública que não participaram do. Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto aò

Órgão Gerenciador da Atà, para que este, através da CPL, indique os ppssiveis- fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifícaçâo.

II.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições,nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decbrrénle de adesão, desde que não prejudique

as obrigações anteriormente assuinidás.

: nàò pbdéráléxçèder, naquantitativo decorrente ,da| adesões^
totalidade, ao.:;dobrb do quantitativo de cada item fegiárado ua Ata de Registro .de;Preços para o Órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemeníe db número dè óigãos nSo participantes que
aderirem (Decivto Municipal.n'’ 003/2017);

11.4, O

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que sç refere este item não poderão exxeder, por

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos. qüantitatiyos registrados na Ata ,de Registro de
Preços para 0 órgão gerenciador e órgãos participantes (Decreto Municipal n° 003/20.17);

tl.6. Após a autorização do órgão gereiiciadori 0 órgão não paríjcípante dbverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em áté noventa dias. observado d prazo de vigência da ata, conforme Decreto

Municipal n” 003/2017;

11.6:1. A Prefeitura Municipal de X^XXí0CX/MA.poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsío.no Decreio Municipal if 003/2017, respeitando o

prazo de vigência da ala, quando soiiciladá pelo-órgào não participante.

Compete ao órgão não participante os atosTelativos àxobrançado cumprimento pelo fornecedor
á ãmpla dèfésa e o-coníraditório, dè

suas

11.7.

das obrigações conlratualmenie assum

eventuais penalidades decorrentês dõ ,d?sçümprimento.4e: clúusulasxóptraM ern .^jpçãp-às;:
próprias contratações, infòimancio: as. ocorrênçiàs:ap órgão gerenciador.

eâ aplicação, observada

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMINTSTRATIVàS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou totaJ das condições pactuadas na presente Ata, garantida a
prévia defesa e o contraditório, .ficará o fGmécedôr registrado sujeito ás sanções previstas no Edital, èm

conformidade com artigo 7° da Lei n.^ 10.520/02, e sUbsidíariamente a lei 8.666/93, aléin do

cancelamento do registro, nos termos da eíáiisula Nona deste instrumento, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal^ que seu ato ensejar.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIU - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Atã e as dúvidas oriundas de sua intcipretação serão sanadas de acordo com

o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposto

13.1.

Rua do Vaíejáo iri 115, Centro dê Governador Nunes Fi eire — MA

CEP-65.284-000
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Processo; / /7^

1^ ESTADO DO MARANHÃO'
i PREFÉITÜitó MUNiCiPÁL JÉ
' eNPJ;02.130.473/006Jí-39

SECRETARIA MUN. DE'‘ÂDrv1ÍNIStRAÇÃÕ É PiiÂNEJAMENTO

^R NÜNêS FREIRE

L2^FIs.;

Rubrica:

u>. ^isposiçpes do Edital sobre^as daapresentada pela lichanle, prevalecendo, em- caso de conflito

proposta.

O presente registro decòne da adjudicação ao prornitente fornecedor do objeto disposto na

Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de-Referência— Anexo

1 do Edital da Licitação que deu origem a esta Aia de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeifo
da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e hornologação pelo Ordenador de Despesa.,

13.2.

Para os casos omissos será apíicadaa legislação que couber, obedecidas as disposições previstas^ •13.3,

na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto iVlunicipal n° 003/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Pará dirimir as, questões oriundas déste Regisfe de Preços, fica eleito, o Foro da Cornarpá de
XXXXXXXXXXX)ÍX/MA. ^ ' ■

E por estarem de pleno c comürificóruò com.as.disposições.estábé lçcidás ná prêsçntc Ata;
èste jnstfumenío, em tres vias deigual lèor é fonria, pafanim só efèiío.-

assmain

.-dè.... de 2Q22.XXXXXXXXXXXXXXXX/MA,

■ Rep. LegalXXXXXXXXXX

Órgão Gerenciador Foniecedor

Rua do Varcjâo ifi 15. Ccnlro de Governador Nunes Frciie -MA
GEP-ó5v284.000



FOLHA
ESTADO DO MARANHÃO , ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE IjSVERNADdR NUNES FREIRE

CNPJ: 02.130.473/0001-35 ^
, SECRETARIA MUN- DE ÁDrilNíSTRAÇÂO E PLi^víítJAMENTO

ProlI i

Rs.:
a

Rubrica:
< i ,1x1

:3. riRi'

ANEXO III

MINUTA 00 TERMO DE CONl RATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRE:STAÇÃ0 DE SERVIÇOS N'
E A EMPRESA

QUE FAZEM ENTRE

SI 0(A)

A Prefeiiura Municipal de XXXXXXXXXXX, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal no(a)

/Estado inscri(o(a) no CNPJ

sede(órgão contratante).de com

.... na cidade de

, neste ato representádo(a) .pe!o(a)
,clc ..... de

.-...{cargo e nome).sob 0 n°

doravante deiiorítinadanomeado(a) pela Portaria' n°
CONTRATANTE, e oCa)
sediado(a) na

aio representada pelo(a) Sr.(a)
expedida pela (o)

de 20

. ih,scrUo(a) ho CNP3/MF sob rf
doravante designada CONTRATÃDA, neste

, ponádòr(a) da Carteira dê Identidade n“
tendo em vista 0 que consta' no Processo

c em observwicia às disposições da Lei n“ 8.66'6, de 21 dé junho de 1993, da Lei n°

10.520. dc 17 de j ulho dc 2002 e na Lei n'’ 8.078. de 1990 - Código do Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Tcmio de Contraio, decorrente do Pregão Eletrônico n° 011/2023, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cm

, e CPF n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO1.

, conforme especificações eLl. O objeto do presente Termo de Contraio é a
quantitativos estabelecidos no Termo de Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato víncula-sc ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

3. Discriminação do objeto:
VALOR

TOTAL t toTÃi.:;*
- DE ;

HORAS

1
VALO

RDA

HORA.

QTDE -f
.1

■f-

íJ'iE
;è

IUNÇAO DE
lM M>AS

/ HOKÁS ■
meses:r,'-• .1

2. clAusulasegunda-vigênciÁ

o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na daia de

57. inciso 11. da Lei n° 8.666. de 1993.

2.1.

/ / , prorrogável na forma do art.e encerramento cmI

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO

O valor do presente Termo de Contraio é de R$3.1. C-

Rua do Varejão n"l 15, Centro dc Governador Nunes Freire - MA

CEP~65.284rOOO
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ndOT
Pfoces^:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNieiPALOÈèOVÈRr^ÃbOB NÜNÉS FREIRE
CWPJ:Q2.130.473/OQQ149 ’

SECRETARIA MUN. DE ABalbJISÍRÁÇÃÕ E RíSKÈJAMENTO
Rs.;

Rubrica:

No valor acima éstào incluídas todas ás despesas ordinárias diretas-e indiretas decor^íes dá
execução contratual, inclusive íribuu« e/ou impostos, encargos sociais, trabaíhisías, previdénciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, freiej-scguro e outros necessários ao cumprimento

imégràl do Objeto da contratação, ';.

CLÁUSULA QÍJ ARTÀ - DGT^ÇÁiP QRÇAMENTÁRlA

As despesas decofi cntes desta contratação estão programadas em dotação orçanicntáriá própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022. na classíficação abaixo:

ÓRGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
O pagamento será feito no prazo dè áíé 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do. mê.s anterior, devidamente atèstadá pelo

Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim, " "

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUStE

6,1. Os preços são fixos c iiTeajustáveis no.prázo deum ano contado da data limite para áapresentação

das propos^s. . ' •

6.-2: Óéntro dò prazò de vigiiciá do contrátQ'einediànte:SoUcilGção da conlta^dij.CÉíprççosícontraiadds
poderãò-sófrér reajuste apóso íníerrcgnO;de um ano,' áplic^dò-seip índice IPGÁ/IBOÈ excIusivánieríte:
para as obrigações iniciadas e concluídas apóá a ócorrenbiá da anúàlidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ap primeiro, o interregno niínimo de um ano será contado a partir dos-

efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamentõ, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustarnenlo de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utili^do pará reajuste será, obcigatoriaraenie, o definitivo.

3.2.

4.

4.1.

5,

5.1.

Rua do Yarejão n®U5, Centro de Governador,Nunes freirc — MA
GEP-65.284-000
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mVHAJ ••
ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNIGIPÁL
CNPjí Ò2.130.473/OOOÍ -39
SECRÉTARIÀ fWüNi

II I

i NUNES FREIRE:
Rs.:'í ;T-XJr-

Rubrica:Ê Ptòl^EJÃMENTO

6.7. Caso 0 índice estabelecido para.reajustamento venha a sér exlinlo ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinádo péla législaçào então em

vigor.

6.8. Na ausência de previsãO'legal-quanto ao índice substituto, ás partes elegerão iiovo índice orvcial,
para reajustamcrito do preço do valor remanescente, por meio ,de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Nâo ha^'•erá exigência dc garantia de execução para a presente, contratação.

7.

7.1.

8. CLÁUSULA OITâV^A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do Objeto são aquelas pfetdstás hó Teiroo deReferêneia,
anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NÒNA - FISCALIZAÇÃO

^ 9.1. A fiscalização dos.serviços. seráJôita por em
dá Lei .Fedêrãf, n® 8.ê<

trabalhos., observ^ando o^contráto e os ddcümentos que o intcgrám.'

9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qúalquer 'senn‘ço qüe nãò esteja sendo-executado
dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento do fato, responsável pela execução do contrato. ' -

9.3. ..A Fiscalização deverá verificar, no decorrer ck execução do contrato, se a lichame vencedora

mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando aò fato, iri'sfraÍndo;q seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu yaiòr.

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vèhcédorá recorrer á Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento, respónsavel pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 .(dez)

dias úteis da respectiva comunicação. Gs recursos relativos a multas serão feitos iia forma prevista na

respectiva cláusula.

9.6. A ação e/ou omissão, totaloU párçial; ck Fiscáiízãçâo-nãò/ôximifÁa licitante':vêrícéüora;:^^^ iníégráL
responsabilidade péla.execuçãò.dó õbjêtp deste-contrato.* " ■ f.

10.CLÁUSÜLA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DÀ CONTRATADA

quèrii ebmpete- verificar:; semi liéitáhtê vepcédpm éstâ executando: os'á

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo-de Referência, e especificadas
abaixo.

expedir ordem de sérvdço;

10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a .ser solicitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA;

I.l.l

Rua do Varejão iFl 15. Cejilro dc Governador Nunes freire - MA

CBP - 65.284-000



-

ESTADO DO RflARANHÃO . 5" ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE áDVERNAÒOR NUNES TREIRE
CNPJ: 02.130.473/000149

SECRETARIA MUN. DE AD?sÍjNISTR>

FIs.:

Rubrica:E PLANEJAMENTO

] 0.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos aj ustes;

10.1.4co]ocar à disposição dos empregados CONTRATADA local para a guarda de uniforme
outros pertences necessários ap-bom desempenho dos serviços;
lO.l.õ.efetuar 0 pagamento mensal devido pela execução dos serviços, dèsdé que cúmpridas todas as
fonnalldades e exigências do contrato;
lO.Uexcrcer a fiscalização dos servMçps prestados, por servidores designados para esse fim;
lO.l.Scomunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer íàlHas verificadas-no cumprimento do
contraio;

■I0.1.9observar 0 cumpriniento dos requisitoCde qualiíTcaçãa prpíissiQnálv^^^^^ nas ;éspêcifiç^õ'es
técnicas e has atribuições, soíicitãndo à. CONTRATADÀ ás substituiçSes e :o"S;ttfèmam;éntó^^^^ ■
venfícarèrrí necessários. -

e

10.2. As obrigações da CONTRAT.4NTE são aquelas previstas no Termo de Referencia, e especificadas
abaixo.

10.2.1 .nomear preposio para, durante 0 período de vígência, represcntá-Io na e.xecução dó contrato;
10.2.2.maiiier, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidasnâ licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a supcrveniêncía de fato impeditivo da manutenção: dessas condições:

10.2.3.responder, nòs prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todasfas despesas decorrentes
da execução dos ser\úços e por outrus correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações,
tributos, uniformes. crachás. equipamentQS de proteção individual - EPÍ e outras que,porventura venham
a sçf criadas c exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeirar as normas e procediineníds da CONTRATANTE-;
10.2.5.respondcr pelos danos causados diretãmeníe à Administração ou aõs bcns da-GONTRATÀNTE,
ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa 011 dolo, dufante a execução deste contraio;
10.2.6comuntcar à Administração da CONTRATANTE qualquer ánafmalidade constatada e présíar.-os
esclarecimentos solicitados; , .
I Ó.2.T:físcaÍizãr règulármeníéo.s seus.empregádos desighádos5|)ãfaá;pfesta,çlpdpsemçp;.,co‘m:ód

. de vèrífíc^ ás condições, em qiie ó^sefviçò esfá^áehdo prestóo;'

10.2.8,arcar com as despèsá^ deçõfre.ntés .d&t.qualqper infrãçaò: cõmsfidá, ppT sêüs ei
da execução dosêrviço objeto deste coniTatò;
10.2.9refa2er os serviços que, a juízo do,represeníanté ‘dâ ;GONlT^ATANTE; jião forem■ considerados

satisfatórios, sem que-caiba qualquer acréscimo nó preço contratado;
10.2.l0.manter seus empregados sob as nõrmãs disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, nó

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado
inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
10.2.11 .recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à rèalizaçâo
dos ser%'iços, de acordo com a qualificação mínima exigida;

I0.2.l 2realizar os treinamentos que sc fizerem necéssários. para o bom desempenho das atribuições de
seus empregados;
I0.2.13man[er os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.l4.cuidar para que 0 preposio indicado mantenha permanente contato com.a unídàdc responsável
pcla fiscalização do contrato, adotando as providencias requéridaS relativas .à execução dos scrtdços
pelos empregados;
10.2.15.coordenar c controlar a execução dos serviços contríilados;

administrar todO e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

i0.2.]6.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atetldimeuto dos seus

empregados acidentados òu acòmctidos de mal .súbito/por méiÒ do prÇpòsto;

Rua dó Varejilo n^I 15, Centro dè;Governadof':Nunes .Freire - MÁ

CEP-65.284400
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V ESTADO 00 WIARANHÃÜ -
I PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜOVERNADOR.NÜNES FREIRE

CNPJ;02.130.473/0GD1-39 " C= :

SECRETARIA MUN; DE ADPNÍS-TRAÇÃO È BLAt^eJAMENTO

10.2.1 T.ínsiruir gs seus empregados quanto à,prevenção de acidcntes e de incêiidiòs'

10.2.18.registrar e controlar, diaríameníe, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à'CON‘l'RATAKTE o acessò ao controle de frequência;

10.3.20.ciiidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregadqs;
l0.2.2l,pTovidenciar,.np,prazQ máximo de 24 hòrasVèvénfijãis fálíasjde'empregados^
,í Ó.2.22.As faltas que nâo Tóreni repostas no prazo Vetròinenciònadq serão glosadas com^ base nos custos
apresentados péla CONTRATADA, ná fatura do mês subsequente. -'

lÚ.2.29.manter sede, íilial òu escfitóno em X?tiOCXXXXXXXXXX/MA, .Ipcál em serão prestados os.

serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demandá da Administração,
bem corno realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dòs
ftincionários.

10.2..30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 6Ü (sessenta) dias, a contar-do Início da
prestação dos servrço.s. o cumprimento desta obrigação.*
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados
pelas normas regulamentares, quando for o casó. afastando do serviço aqueles empregados que-se
negarem a usá-los;
10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem corno recolher, no prazo legal, os encargos sociais

devidos, conforme legislação vigente;
10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, cóm rèferêíicia aos encargos supracitados, não transfere,

a responsabilidade por seu pagamento à Administração daCONTCATANTE, nem podoonecar o objeto
deste contrato.

10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas òs
valores referentes aos salários; aii.KÍIíos e eventuais,direitos trabalhistas.

10.2.40.A CONTRATADA, deverá, se sòiíc:iiâdp:_previamçrite pela. CONTRATANTE,, êiçéçutar os

serviços ení diaS ê horários ídistMos. dOs .^tàbelébidps qrigu
compensação eiltre a carga horáriá: semanal ;éstabeíêGidk e

coletivo da categoria envolvida,'

Fte.;

ílVíurÃ-íi, Rubfíca:

/V.-'

hessè d&ÓV hUWj

sta na: convenção' óii

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. não assinar o temio dê contrato ou aceiíar/relirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;

12.2. não assinar a ata de registro de preços. .quando cabível;

12.3. apresentar documentação falsa;

12.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.6. não mantiver a proposta;

12.7. cometer fraude fiscal;

12.8. comportar-se démodo.inidônco;

12.9. Considera-se comportamento inidòneo, entre Outros, a declaração-íãlsá quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.10. O licitante/adjudicatárió que cometer qualquer das infraçjqêk' discriminadas :noS subitens
anteriores

I2..fl. Advertência pòr faltas leTês. assim eníendidaS’cOmó áqüêlák queínãò úÇarretarein;
significativos ao objeto da contratação;:

11.

12.5.

■í
ficará sujeito, sem.prejiiízo da responsabiíidadê civiLê^crimiriãU seguintes,sançÕCs

Rua do Varejào if 115. Cunirode Governador Nunes Freire— MA
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CNPJ: 02.130.473/0001-39 ,

SECRETARIA MUN. DE ACí^IÍI^íSTÍ^ÇÀÜ B PL.^;í*^HJAMÈNTO
LSIFls.:

J.^Rubrica:

12.I2. Multa-de até 10% (dez por cerno) sobre o valor estimado do(s) ítem‘(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

12.13. Suspensão de licitar e impèdinienlo de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminislrativá'

peja qual a Administração Pública opera e, atua concretaniente, pélo prazo de até dois anos;

12.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredencíamenVo no SÍCAP, pelo
prazo de até cinco anos;

12.15. Declaração de inidoneidade para-licitar òu confratár com a Administração Pública^ enquanto
perdurarem os motivos deierniinantes dá punição ou áié que.seja promovida a.reábilUáçãò peranfò^a

própria auloridadè que apUcoü.a p,enalidadé,^que será concedídà sempeé qüê á Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

12.16. A penalidade de multa pode ser aplicadaxumulativameníe coni as demais sanções.

12.17. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, sc houver indícios de prática de infração,

administrativa tipificada pela Lei nM2.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias dò' processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade' competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração dc investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

12.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas hão consideradas como ato

lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n? 12.846, de i'’ de;:agòstò;dè '
'

2013, seguirão seu irto nòrnial na unidade administrativa,

12.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

cspécíficòs para apuração da'ocorrência de danos e prejuízos á Administração'Pública Municipal

y '

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agenté público.

12.20. Caso 0 valor da. multa não seja,suficiente, para,cobrir ós prejuízos catisado.s pela ço.ndula ,do

licitante, o Município ou Entidade podéiá ço.brar o/valòr remânesçéntejudiçiãlmente,xonforme artigo

419 doGódigo Civil. :

icaçãp dc qualqucr:das;penàlidádès 'pipyisfás;feálizarrser.6 emrprocesSo ádmimstmt;iyó qúé

assegurará o contraditório e .a ampla defesa ão licitáhte/adjudi catário, obser\'ando-se o prócédimento

^previsto na Lei n® 8.666, de 1993, esubsidiaríamentenaLei n® 9.784, de 1999.

12.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educalivo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

0 principio da proporcionalidade.

12.21. A apl

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá scr rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas,situações previstas nos incisos J, a.XII e XVII

do an. 78 da Lei n'’ 8.666, de 1993, é com as consequências indicadás ho art; 80 da mesma-Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções prevíjjtas no Termo dc Referencia, ançxo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do an. 79, ínci.so lí, da Lei 8.666,.de .1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mòtivados. assegurando-se à

contratada o diréitp à,prévia e ampla defésa.

Ruajdo Varejao-n‘’l 15, Centro de GovernadorNunes Freire MA
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ESTADO DÓ MARANHAG .
PREFEITURA MUNICIPAL DE-M^VerNÁ&ÓR^NUNES FREIRE
CNPJ; 02.130.473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE A-Cíí;íiÓi)StRAÇÃÓ È Pl;%‘vi£JAMENTO

13.3. A CONTRATADA reconhece os díreivos da CONTRATANTE èm caso de^scisão
administrativa prevista nó art. 77 da Lei n” 8.666, de 1993.

13.4. O termo dc rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialniente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

r-ms^
Processo; / / /

Fls.:

Rubrica:

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
14.1, É vedado à CONTRATADA:

14.1. ]. caucionar ou utilizar este. Termo de Cónltato'pára .qualquer operaçãoTlnancéim;
14.1.2; interromper a- execução contratual sOb.. alegaçãb, Üe 'ihàdimplémfhtà ■

CONTRATÂNTÉ|i salvo.nüs-cásos pre\Tstbs;emdei,
poT parté 'dá

15. CLÁUSULADÉCIMAQU.ARTA-ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da.Lei n” 8.666, dc 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratíiais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necesísários, até o liriiité de 25%‘(vinte e ciiicó por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado .enti'e ás píírtes contratantCsS poderão exceder p

limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
Os casos omissos serão decididos pela GONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lêi 8.666, de 1993, na Lei n*^ 10.520, de 2002 e demais normas federáis dé licitações e contratõs

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposlções contídas náLei n® 8.078. de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16.

16.1.

CLÁUSÜLA DÉÇIÍVIA SEXTA -PUBLICAÇÃO
Incumbira á GONtRAT^NTE próvídenciar a

?17.

17.1.

Diário Oficial do Muniéípio^ no pmzp .preyisíO;na;Lcí:u®.8.666v4? 1993.

jhsffumentOí;; •i.èXlfãtOj-hO:

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTLMA - FORO

É eleito O Foro da Gomatea de XXXXXXXXX/NiA pára dirimir os íiligios qiie decorrerem da

execução deste Termo dê Contrato quç nao possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55,

§2^ da Lei 0^* 8.666/93.

18.1.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual leor, que, depois de lido e achado enl ordCm, vai assinado pelos contraentes.

Rua do Varejão iFl 15, Centro de Governador Nunes Freire - MA
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ESTADO DO WIARANHÃO ‘ -

PREFEITURA IWUNICIPAL DE .OOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ: 02.130.473/0001-39 r

SECRETÁRIA WiUN. DE AD?|INlSTRAÇÂO E PifÁ®JÁMENTC)

XXXXXXXXXX/MA,

FCLHÂ

Processo: / / I

Fis.:

Rubrica:

de, ■....de 20 . '.V;-

Respon.siívcl legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

F’'*'

•!

Rua do VarcjHo n' ! 15, Cenlro de Governador Nunes Freire - MA
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FOJ^A,.ESTADO DO MARANHÃO •
PREFEITURA MUNICIPAL DE:GaVERNÂb6p. NUNES FREIRE
CNPJ: 02:130,473/0001-39

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E RL^^NEJAMENTO

ANEXO IV

iVfGDELÜ DE PROPOST A OE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 1)11/2023

Processo:

■M
FIs.;

Rubrica:

Tendo examinado nrinuciosameme as normas especificas do Pregão Eletrônico n.” 011/2023, cujo
objeto é o Registro de preços para eventual c futura contratação de empresa especializada na prestação
de senàços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
XXXXXXXXXXXXXX/MA, conforme as especificações constantes do Anexo 1 do'Edital - Termo de

Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a
seguinte proposta:

1. PROPONENTE

.Ra^ãü Social:

CKPJ:

Fone/Fax:

Valor Total da Proposta: RS: .)■(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS E PREÇOS).
<>TDE ' Valor

tÒTAL
.QTDE.
TOTAL .

VALO í

R DA

HORA

ITE-
FUNÇÃO

, DE
HORAS

DAS

HORAST S
1

2, Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
bencllcios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os .semços serão prestados de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os
seus termos.

4. O prazo dc validade desta proposta é de
abertura, confonne previsto no.preâmbülo dó:Edíial do-Pregão Eletrônico n®. 0M/2023.

5. Declaro que entregaremos os seouços licitados;no prazo máximo de
do recebimento da Ordem de Ser\nços.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviços(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I ~ Tenno de
Referência, quando do seu recebimento provnsório, no prazo de até ( ), contados

a partir da notificação oficial feita pelo gesíor/físcal da contratação, sem qualquer custo para a
Contratante,

7. Informamos, desde Já. que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE

. cm nome de

3, 4ias, çqntados da.dala de.C

3, contados

,BaNCO, AGENCIA N°.

Rua do Varejão n^’! 15, Centro de Governador Nunes Freire

CEP-65.284-000

MA
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FOLHA ^

Processo:///>^

ESTADO DO MARANHÃO .
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SlVERNAlibR NUNES FREIRE

^ CNPJ: 02.130.473/0001-39 , . . T '
SECRETARIA MÜN. DE Am&ls:iÍBAÇÃG ÉÍPI^^íEJÃMENTÕ- Rs.:

Rubrica:

8. Informamos que o Represeinaníé qüé ássin%á;ó(s|-ÍiituióCsjtÇ\mu’aío(s^ Si^.-
Portador, dô RO, sob ò n®; :cpm residênciaé GPF

(local e data)

CNome e assinatura do responsável da empresa)
ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMaÇÃO DE PREÇOS
Mão de obra vinculada a cxccuçüp contratual

PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2023

N” dò processo:

Licitação N'

DESCm^OTOS^SEÍTOgQS^(<MoàfcicrLd^feã^tfat»cão). -
Empresa;

CNPJ:

Dàta de aprcseiiíação da
proposta:

*4- -

Munícjpio/ÜF:- bao/MA
■ ■%

Prazo de execução contratual; 12 (doze meses)

Dadbs paFa comtfusiçaQMpsícustofer&eréyi^^^^^^^
rs»'*

•>.-L ■«v íiiví.'.;í í3>/:‘lí'ipí-.-rS
V ’'

Tipo de serviço (mesmo serviço com carãctèrísticas distihtasj1

Salário Nominativo da* Categoria Profissional1

i

Categoria profissional (vinciilada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)4

2\-

VALO

RÍRS)COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO Vo1

Salário BaseA

Adicional PericulosidadeB

Adicional JnsalubridadcC

Adicional, NoturnoD

Hora Noluma AdicionalE

•Adicional dè Horá.ExtraF

Outros (especificarG

TÓTÁL DO MOPÜLOT

Í?SmíLO^^ENCáRGíO§?E:BENEElCIÔSj<ÃÍÍJÃlá:^MENSÃlS:E?DIÃR10S)'
VALO

R (R$)
%Submódulo 2Á -13" Salário, Férias c Adicional de Férias

A 13® salário

Rua do Varéjilo n°l 15, Ccmro de Governador Nunes l•rci^e — MA
CEP-65.284-000
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ESTADO DO MARANHAQ « :

PREFEITURA MUNICIPAL DESfiíyERNÀÕÒR NUNES FREIRE

6Í! PíSíSIJaménto
Processo:.CNPJ: 02.130.473/0001-39

SECRETÁRIA MUN.tiÉ FIs.:■‘íiiíTI
Rubrica:

Férias e Adicional de Férias

TOTAL SÜBMODIJLO 2.1

VALO

Rms)
Submódulo 2.2 - GPS, FGTS-é Outras Contribuições %

INSSA

Salário EducaçãoB

■RATx FAP (Acórdão TCU n° 953/2016-Píenário)C

SESC ou SESID

SENAI ■ SENACE

SEBRAEF

a INCRA

FGTSH

TOTAli SIJBMÔDULO 2.2

Submddulo 2,3 - Benefícios iVlcrisais e Diários

TransporteA

Auxílio-Refeição/AlimentaçãóB

Assistência Médica e FamiliarC

Seguro de VidaE

Outros (cspeciricar)G

TOTAL SÜBMGDULQ 2.3

QUADRO-UESLMO DO MÓJ>UL0:2 ^ÊNGARGOS, BENEFÍCIOS AMÍAIS, MENSAIS E'

-.ví;;' -T-v ~ r:

VALO

R(R$)Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

13° Salário. Férias e Adicional-de Férias2.1

GPS, FGTS e Outras Contribuições2.2

Benefícios Mensais e Diários2.3

TOTAL DO MODULO 2

AX

»/PAimil|ri sir"<fr
< ef

: VALO

;R(RS)

3
PROVISÃO PÀRÀ-RESGISAO

Aviso Prévio IndenizadoA

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio IndenizadoB

Multa do FGTS e. Contribuição Social sobre o Aviso Prévio IndenizadoC

Aviso Prévio TrabalhadoD

Incidência dos encargos do subiiiódulo 2.2 sobre Aviso Prévio

Trabalhado

E

Multa do FGTS e Contribuição Social sõbre o Aviso Prévio
Trabalhado.

F

TOTAL DO MODULO 3

M@tnLd-4SeIslQa)gRísptasícÃtfDO^yKt:>FtSSí(>NÍiWMN'FElB

Rua do Varciiio n" l 15. Centfò dc Govcruadar Nunes Freire - MA

CEP-65.284-Ò00

X
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ESTADO DO MÀPANHÂÒ
PRÉFEITURAMÜNlGÍPÀl-
CNPJ; 02.130.473/000149 .
SECREÍARIA MUN. DE ADifclhVíeTRAÇÃO .F PíiANÊJAKlENTO

SjS
.

nünesfréiré

zz

Processo;.

Fls.:

Rubrica;

VÀLÓ

RIRS):
Submódulò 4.1 - Ausências Legais %

FériasA

Ausências LegaisB

Licença Paternidade

Ausência por Acidente de Trabalho

C

D

Afastamento MaternidadeE

Outros (especificar)F

TOTAL SUBíViÓDULÒ 4.1

VALO
%Submódulò 4.2 - Intrajornada

Intervalo para Repouso ou Alimentação

TOTAL SUBMÕDULO Ãã
A

QüiADRO^RESKtiVlOfDO MÓDULO 4 ^GCSlTyPL REj^SIieSQ DO/FjR!0IT^SlOI^^ÜSEÍOTÍ
VALO

.MaMódulo 4 - Gustò dé Ucpppçãò dó Frofíssíonal Ausente

Ausências Legais4.1

Intcajornada4.2

TOTAL DQ MÓDULQ 4

.T

".V.

VALO5 -
INSUMOS DIVERSOS

R(R$)

UniformesA

MateriaisB

Equipamentos

Outros Cespeciricar)

C

D

TOTAL DO MODULO 5

:M0DULOmfCÚSII^Sa^PIR»0SM^lTO>SaarÁ?Í^M>M^lSl^^
VÁl^O6

GUSTGS l>n)ll^TpS/TRIBÜTOlE;LU0TO^ 9/6

Custos índirètosA

B Lucro

TRIBUTOSC

PISC.l

COFINSC.2

ISSC.3

TOTAL DO MÓDULO 6

quadrOíussumò do custo por empregado s ••

VALO

R(RS)Mão-de-Obra vinculadii h exccuçilo contratual (valor por empregado)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO'A

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS..MENSAIS E DIÁRIOS)D

Rua do Varçjão n'^l 15. Centro de Governador Nuivcs Freire —MA

CEP->65.284-000



eSTADO DO MAI^NHÃO

PREFEITURA MUNiCiPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE
CNPJ:O2.130.473/OOAis3a^- "' ' r. .
SECRETARiA MUN;‘DE ADI-^/JÍNiSfRAÇÃO E PliÁNEJÁiyiENTO

f j

l_-

iProcesso;.

|fí5.:
KUüiica:MÓDULO 3 - PROVISÃO PAM RRSfírSÃO^ , - !

MÓDULO 4-GUSTQÕER£PQSJóAÓ.D.QPROFISSÍQMlAÚSEOTE
MODULO 5-INSÜMOS,diversos: '.

1D

B

Subtotal (A + B 4- C 4- D + E)

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBÜTOS-E TAXA ADMÍNÍSTRATÍVAF

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

"' ~draU>êmoiiMràHvo^?.|V'ALÔ'Rí'D^H(ÒRiV T T
1

VÃDQjROÃ^rtORA^
i-i - •ífí’*- -‘íiyi

'•f '■r-

■-V

VALO

kms)Descrição

Valor proposto por unidade de medida (Kórás:)A

.m

Rua do Varüjüo 115, Ceníio de Governador Nimes Freire — MA
CEP - 65.284^000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FR)Ei<REtMa

CNPJ-OL612.834/OOOMO

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

|Fls.:ÍRi!hrir.n!
HJNTADA DE PUBLlCACOES

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023

Junto aos autòs do processo licitatórío n- Oíl/2023. na

Modalidade: PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço “por
item", as publicações do aviso de licitação no Diário Oficial do

Município (em 25/04/2023]; Diário Oficial do Estado do Maranhão

(25/04/2023]; no Jornal de Grande Circulação “O IMPARCIAL" (em

25/04/2023], no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal (em

20/04/2023], no site Oficial da Prefeitura Municipal de Governador Nunes

Freire/MA: http.7/www.gQvernadornunesFreire.ma.gov.br (25/04/2023].

Governador Nunes Freire - MA, em 25 de abril de 2023.

Rua do Varejão, n° 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP-65.284^000



[l£âC}.as^2',jiProGssso:ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MAfFls.:
CNPJ - 01.612.834/P001-1Ó

O

Rubrica:

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023.

O. Município de Governador Nunes Freire (MÃ)> através da-Preilíiíura Münipipalde Governador Nunes
Frcire/MÃ, por meio da Secretária de Administração e Piánéjàménío, torna pübUçp aos
interessados que çom basP na Lei:n° 10.520702,Xéi Çonipiementar.#, 123/2006^ esubsidiariánientè ás
disposições da Lei \f 8.666793 e suas alterações posteriores, realizará ás.Ó9:0dli do dia 09 de-maio de'

2023, 3 licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 011/2023, do tipo menor preço por itern, tendo

como Objeto o Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa: para, prestação, de'

serviços dé terceirização de mão de obra temporária^ para-atcnder a demanda das secretarias da

Prefeitura Municipal de Governador Nunes freire/MA, conforme condições, especificaçÕes::e exigências

estabelecidas no instnmiento convocatório, de acordo com o Edital c Anexos. A presente licitação será

realizada no portal de compras pdblicas wvvw.oortaldecvnnprasnublicas.com.br & será presidida pelo

pregoelro desta prefeitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis para consiiltã

grátis ou ser adquirido nò site oficial deste poder executivo -^ ww\v.<rovcrnadómuesrTeire.ma.gc)v.br e

no Portal dc Compras Públicas wn w.nortaldecompraspubiicas.coin. bf/ onde pòdèrãõ ser consultados ou
obtidos graluitameníe. Esclarecimentos adicionais no endereço supram ou pelo é-rháili
cpíunDO 17sH]liotniaíl.cQm

Governador Nunes Fréifé - MÀ, em,20 de abril de 2023

■JOSEFA^K

Secretário Münici^



SS^^O-..G!

jprocèèsò:lííL^JJÉZl
iSl^

D.O. PUBLICAÇÔES DETERCEIROS iíica: ?A- FE IR^ 25 - ABRÍ L - 2023

ciai deste pÕde^^ecutiTO^nyww^õvenTãdõmüe^
nò' Pòiini dé Comnras Públicas wvw.tMjtlaidecomnráswibikas.com.

brf onde poderio ser consultados ou obtidos graoiUamcnte, Esclare-

ciruenmsadicionais no endereço supra, ou pòlo e-mail:‘cD]gnf20t 7^
hnnnail.com GovernadorKtines Freire - MA, cm 20 dc abril de 2023.

ÍOSE FARIO ANDRABE DB SOUZA - Secretário Municipiil de

Administração c TManejamcnio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MÀ

AVISO DK ABERTURA OE: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N? 007/2023 - CPL A Comiss2p Permanente de Éícíia-

çâò üe Imperatriz - MA. toma público o Odital CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N* 007/2023-CPI.. ORlETOí CÓNTRATAÇAP Í)E
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVEN
TIVA E corretiva do sístemade iluminação PÚBUCA
DP MUNICÍPIO DE lMPERÁTRl2/MA,ABERT(mA:30.ücmaio
de 2023 às p^jOOli (nove horaÍ).TlPOr Mciior Preço GlobaL'OB

TENÇÃO ÓÒ EDITAL;'O Edital e scus anexôs eslâó à dísposíçüo-
di» Jiitèrcssadôs, iro íiorárlo das 08h às I4ft. na ÇpmiSs^íIíeriw^ièhie
;dê;Licit£^çf ■ .ÇPL, situada'naVRua.Urbano Santo,s^:n“ 1657. BairTri-

jruçara,; ím^ratfiz (MA), pára cflrisülfàígratliiWv póácndõ'ser obtldo<
aIravéV do site Ãvú^v.Ímricrntriz.rna.güy,^ ou aredianTd;
pagacnctUo .rio yn(or;dc-RS S0.l)0ACinííU>míà reais), a-ser recolhido

atraxes- dc Documento dc ÀrrccadáÇSo Municipal - DAM (cniitldo

péla Secretária dc Planejamento. Fazenda c OcsUlo Orçamentária). ,
Francisco Sena Lc;U - presideme CPL.

PREFEITURA MUNICIPALDE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA

.\MSO DE LlCltAÇÃO PREGÃO ELÉTRÔNIGO N" 006/2023-
SRP A Prefeitura Municipal de Governador Newion Bello/ MA. por

meio da IVegoeira Oficial, toma público ms interessados que Parí

licilaçao na modalidade Pregáo, na tbmia eletrônica, do tipo menor
preço globííl. cm ergime do Bmpreitadá por preço Global, tendo por

objeto a Formaçüo dc Registro de preços para futura c eventual con

tratação de pessoa jurídica especializaib na orréntaçâò técnica ad-

mtttistrjiivu. Especializada cm iníraestruiura educacional para da
suporte 0o monitoramento das obras do plano dè açôcs-articuladas
(par), em atendimento ás demandas da .secretaria ntunicipal de educa

ção dc Governador Ncvstou BcUoíM A. A realização do certame c-stâ

prevista para p dia 09 de maio de 2023. Às I0h30min (Dez horas c

trinta mínufo.s) - horario local dc Governador Newum Bello/ M!A. O

recchimento da.s propostas, aberuird c disputa de preços será exdu-

siv~jmenic ptir jtieio clctrâtjicp, no endereço; x\%vu',iicÍtantrmpnbello.
Cüm.br- Preíciiura Municipaldc GavcTOadbrNev.tõn Bello/MÁ. O

edital completo está ã disposição dos inieressadosPos sítesrtwnv.eor

%-enindomcúlonbcllorriia.Po\'.bf. \x'XvV.;IicÍianc\\íonbcllo;corn'.br. Es-.

^ clarccimemos adicionai.s'rpodc'rao sardbíidps,átVa\% dócrmaii; cplg-

p nb202I@grriatl.'corit. GovcmadorNêwíon Bello/ NÍA, 10 dc abril de

2Õ23. NiilcrmAdrielIcySilveira Bezerrar-Pregoeirn.

AVISO DE UCITACÃO PREGÃO ELETRÔNICO 007/2023-
SRP A Prefeitura Municipal dc Governador Nctvion Bello/ MA. por

meio da Pregoeíra Oficial, toma público aos ihterc.ssados que fará

licitação na modalidade Pregio. na forma cletròniciL do tipo menor

pfçço por item, em rúgime de Empreitada prir preço unitário, lendo
por objeto a Formação dc Registro de preços para futura e eventual

contratação de pessoa Jurídica especializada oa mwuuçnção preven-

tivae corretiva dc computadores c instulaçáo dc programas dc infor

mática para atender as necessidades das diversas secretarias riiunieb

pnis dc,Governador Newion Bello/MA. A rcalizaçao do certame está

prevista para o dia 09 de maio de 2023, às IlhOOmiri (Onze horas)
- horáiio local dc Go\'emador Newion Bello? MA, O recebimento dtfi

prupOSta.s. abertura c disputa de preços Scrá;cxclusivamcntc ptir incio

eletrônico, no endereço: U'\nv.lÍciutne\Monbcllo.còiri.br — Prefeítu-

ra Municipal dc Governador Ncwton Bello/ MA. O edital completo

csiá á disposição dos miere.ssados nos siles; uvvwcovcriiadomew-
innhelio.ina.giov.br. vnvw.IieitattcwlonheUo.com.br. Esclafedmen-

lo.s .idicionais poderão ser obtidos através do e-mail: cplgiib202I@
gmail.coni. GpveiTiadorNcuionBél!o/MAi I9de;abril.do2023. V)jléria

Adrícllcj’SntVira:Bc»;rra - Prcgocira.

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE NOVA OLINDA DO
MARANHÃO

AVISO PE I.ÍCITAÇÃÓ. chamada PUBLICA 01/2023. PROC.
ADMIN 2103.01/2023. AVfSO,DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚ
BLICA N'’0l/2O23.ÓBJnTÒ; Aquisição dç Generos Alímem{cío.s da

Agrtcuüura Familiar e empreendedor familiar rural pará-a merenda

escolar dfl' Rede de Ensino Municipal dc Nová .Dlínda do Maranhão-

MA, em atendimento ao RrogvaraaNational,dc AHmciTiá^ó Escóláf/

PNAE. BASF, LEGAL: -Ui.N‘‘M;947,j6'de junho de 20Ó9, Résolu-

çâo CD/lNPE.br^6, dç J7dejunho dé2bllaÚéradapeÍa Resolução
N* 6i dc 8 de maio dc 2(120. e LEI N^.666 de 21 dc junho,dc 1993
e-s-úas áiferaçõtfs Icgais: ÜÃrA DA-ABERTURA: As Ií);30tirs dò

dia ! 6 dc maio dc 2023, PERIQDO DE IN^lÇAO: Í4/0-1/2023 A
16./05/2023, no sçiorde protócoío na sede dá Prefeitura Municipaldc
Nova Olinda,do Muranh3p,(MA3, nri horário das 08:00 as I2:00hrs.

Formáli^çáb^dc Gousúitas e/Editaí: Ò EditáLc ^us.anéxòs estão

dispbsiçãdTOdendrfãindásef.soifCitãdp afrav^ do e-nia1l,;LCplnpVao-
íindádomaranhàüíÃlpulloofeconu Ê-lmnbétnjiódcÃó sçr. corv^ltados
áobtidüsgratuirainemc mt saia da conil^ãp dc liciíaçaò da prcfeíiiira

, muriieipál de Nõva Gimda do:Maranhãò, |pcáÍizadá.ná:Rü.á'dotSésp
s/nCcnlro. Nuvã.Olmda àoMaranbão “MA'I3-;d5.AbriÍ'iíc 2Q23lAn-
lònia Maria ,SòUs.i Mejo- Secretaria Múnítipál dc Educação; Nova

Olinda do Maranhâ-MA, l-7dtt Abril de2023. AnlQuiaMàfiaSousa

Melo. Secretária Munícipai dc Educação. Ponaria n® 04()/2023-GAB.

AVtSO DESUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNI
CO N“ 11/202.3. PROCESSO ADMíNISTRATlVÒ N? 2802,01/2023.
A PrefeitüraMimíéípal dc Nova Olinda do Maranfiào/MÂ, áirávés

da .Secretaria Municipal dcAdmiuistraçáore Planejamento, toma,pú

blico para conhecimento dos imcressádòS que ò Pregão Eletrônico

n" 11/2023 cujo objeto c o Registro de Preços para eventual e futura

conirafnçào dc empresa espedaiizàda para prestação dc .serviços dc
manutenção preventiva e eorreiívn nos vciculos peneneanies.à fVota

da rrçfeiiura Municipal cJc Nova-Olinda do Maranhão. çomTorneci-
menio dc peças c acessôriosi que, fealizar-se-ia rio dia 20/04/2023 às

09;00h.-fica su.sp^.so ate uÚcriordcHbÇraÇitóiNova Olinda dó Mara

nhão -MA. 17 dc abril dc 2Ó23. ELY SÍIA^Á LINHARES. Secretariã

Municipal de Administração c PlaitCfamento.

;í

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOYERNÀDÔR'
NUNES FREIRE- MÀ.

AVtSO DE LICITaÇAG pÚBLlCA PREGÃO El-ErRCÍNíÇO N"
OÍ1/2023. O Município de Governador Nüncs Freire (NÍA), através

da Prefeitura Municipal dc Governador Nunes Freirc/MA, por iikío

da Secretária MunícipaTde Administração c Planejamento, torna pú-

blico.aos interessados que com base na Lei n® 10.520/02. LeI Cóm-

plemcntar ii*'. 123/2006. c subsldíaríamcmc as disposições da Lei

n®-8.6á6/93 c suas.aitcraçõcs, posteriores, realizará ás 09;0flh do dia

09 de mato de 2023. a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n“

Oi 1/2023. do tipo menor preço Global, tendo como Objeto o Registro'
dc preço para ci emual c liitunj contratação dc émpresá p-ara prc-stação

dc .serviços de terceirização dc mão dc obra temporária, pare atender
a demanda das .secretarias da Prefeitura Municipal de Governador

Nunes freirc/MA. conforme condiçôe.s, cspccificaçAcs c exigcnctas

eslabctecídas no insirumemo convocatório, de acordo com o Edital

c Anexos. A presente liciiáçuo será realizada no portal de compras

públicas wnv.oortaltlccnmprasmihlicas.coin.hi c ^rá presidida pelo
pregociro desu prefeitura municipal. O Edital c seus anexos éncon-

Iram-sc disponíveis para consulta gráíis ou-scr adquirido no site ofl-

'4
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MUNICÍPIO DÉ GOVERNADOR NÜNÍPÍ^IR

TERCEIROS

GOVeRNAOOR NUNES FREIRE- MAOIÂRIO OFlCfAL -TERCEIROS •.NÚMERO 583TERÇA. 25'DE ABRII 'dÉ 2023;:: pAGINA I-OE-I '•

SlIMÁIÍtO

DvscriçAo rágíriu
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-.nijíítáJier-J'r> 'Ctc?,

A\'ISO DE LIGITAÇAO PÚniJCA

PREGÃO ELETRÔNICO 011/2023. O Muniçípto <lc
GaveraudorNusicíi Freire (MA), através da'Preféhiira Mtmicipal
de Governador' Nunes’ Prèire/MAii põr meio da -Secretária

^ílI£lic^pal de.Adniinístniçffò:tí' RIari^ámènto, .torna.púbIiá) :a’os-

■mtcrcssíulos que com ba^ na, 10i520it)2; EòR

Complementar h'’. I23/2Q06. e subsidjarmmcnic âs dis’pósiçOtís
da Lei n® 8.666/93 e suaá aifcrâc^s posteriores, reáltiafá-às
09i00h do dia ,09 dé maio de 2023. a líciteéão íui níodâiiiladc

Prcgào Eletrônico n® 011/2023, do tipo menor preço Global,

tendo comi' Objcio o Registro dc preço para cveniuaVe Rílura

conirataçân dc empresa pura, prestação de serviços de

terceirização de mão de obra temporária, para atender a demanda

das secretarias dn Prefeitura Municipal de Governador Nunes

frcirc/MA. conforme condições, especificnçõcs c exigências
estabelecidas nn instrumento convocatório, dc acordo çóm o
Edital e Anexos. A presente licitação será reuli/ada no portal de
compras públicas \v<>'vv.norwídeao»ipf.'ir:miblic:a.g.eo?n.fíir c será

presidida pcio pregociro desta prefeitura municipal. O Edital c

seus anexo.s encontram-se di-sponíveis para consulta grátis on scr

adquirido no site oficial dwte ptider c-xecutjvò -
smtv,.»ovcrnadoroiK:sra‘jn:-./nacov.fír e.no Portál de Compras.
Públicas UAvw.r^jtiaíJc-cómnaiSjHiblícjts.rom.lrrondc poderâo scr

consultados ou ohtidosgratuitarncnte. Esclarecimentos adicionais

no endereço supra, oii pelo e-mail: cplonfíl! 17!<7'!jQtniuíl.com

Governador Nunes Freire - .MA, em 20 de abril de 2023. JOSE

FABlO ANDRADE DE SOUZA - Secretário Municipal dc
Administração e Planejamento.

Vs

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

hltp://lransparencía.governadofnun0sfréír0.ma.gov.br/diario

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: ddf5aafcB2dd0e3dcd45587cffac0Ó8a41Ora387

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICiDADE. LEIA O QRCODÊ AO WDG
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Fís.:estado DO MARANHÀO

PREFEÍTURA MUNICIPAL de governador Nunes FREIRE-M^ubri
5

CO

CNPJ - 01;6a2.834/0p01-lp

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

TERMO DE AUTORIZAÇAO DE ABERTURA DE LICITAÇAO

0 Secretário Municipal de Administração e Planejamento na qualidade de

Ordenador (a) de Despesas, no uso de suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de Registrar Preços para futura contratação de

empresa para prestação de serviços de terceirização de mão de obra têrriporária, para

atender a demanda das secretarias da Prefeitiira Municipal de Governador Nunes

freire/MA.

m

Considerando a justificativa, a definição.do objeto, e demaifespecificações'

constantes no Termo de Referência - TR em anexo aos autos;

Considerando haver adequação ofçamentáríá. e financeira da despesa, a Lei

Orçamentária em vigor (exercício de 2023), bem como, compatibilidade como o Plano

Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO- exercício de 2023).

RESOLVE;

I - Autorizar a realização da supracitada despesa;

n - Determinar ao setor competente o impulso do procedimento adequado, conforme

for à hipótese lega! e mais vantajosa do procedimento Lídtatório ao Erário Muntcipai, em

conformidade com a Lei Federa! n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo

Decreto 7.892/13 Lei Complementar n^. 123/2006, alterada peia Lei Complementar n®

147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas

da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Governador Nunes Freire - MA, em' 25 de: abril de 2023.
i

liçíjial (}è Administração ^lar ej imentoSecretário

Rua do Varejão, ns 115, Centro - Governador Nunes Freire/MA
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RROCESSO;ADMINI^RAtlVO^^?í0602;002/2023 1
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ÒRÍGEMlÇROGESSÕ DE LÍCITAÇÁO - PREGÃOÍLETRÕNÍeôW« 011/2023-
IJ-U'

i.niu

ÂSSÜNTp)-SOUCIT^jí^Ò pE PAREGErCONcfflsjVO ‘
I ‘I

r

Ü%i'

ABRíGAW OS'PRESEÍ^TK ÁiJTÒS Á; UCtTAÇAÒ NA MODaLÍDADE PREGAO NA FORMA

Eletrônica- gõ'm o n° 011/2023, Que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS,-para futura

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO: DE MÃO .DE OBRA

TEMPORÁRiA, PARA ATENDER A DEMÁNDA DAS SECRETARIAS DA- PREFEITURA MUNICIPAL DE

Governador Nunes freíre/ma.

%

?■

Encerrado O certame, o Pregoeiro, após adjudicação do objeto à Empresa

INSTITUTO SINGULARE, ínscríta no CNPJ: 03.Ó88.601/0001-27, ENCAMINHOU OS AUTOS A ESSA

Procuradoria para pronunciamento acerca do parecer coNCtusivo.

-Os autos foram REMETIDÓS-Â ESTA PROÇURÁDÒRIA PARA ANÃÚSE DÓ PROCESSO

LlCíTATÓRlG, 0 QUe-PASSO A FAZER DORAVANTE.

SOBRE A licitação EM COMENTO. A MODALIDADE ESCOLHIDA FO! O PREGÃO

Eletrônico, amparada no decreto N“ 10.024, de 20 de setEMbrô de -2019^ lá 10.520/2002;
ART. ] “ áSUBSIDIARIAMENTE A lEI 8.'^6é/23, IN VERmi

‘ M ART. n eSTÉ DEÇRÈtÓ REGOLÂMÊI^'vA;ÍIGItÁÇÃÒ,::NÂ MbpÁÜDÁDáDE.PREG^^
FORMA ELETR§NÍCA/ PÁRA Á, ÁQÚÍSÍÇAÒ DE BENS' 1 Á. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.

COMUNS, [NCLUrOOS.OS SERVIÇOS GqMUNÃDE. ENGENHARtA, E DISPÕE SOBRE O USO DA

DISPENSA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO'DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

NA:

A FASE PREPARATÓRIA DO PREGÃO OBEDECEU AO DISPOSTO NO DECRÉTO N^ 10.024,

DE 20 DE SETEMBRO DE 20! 9;

Art. 6° A realização dò pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes
etapas sucessivas:

I - Planejamento da contratação;

n - Publicação do aviso de editai;

III - apresentação de propostas e de documentos dó habilitação;

IV- Abertura da sessão pública e envio de iancés, óu fasè compctitivã;

V - Julgamento;

Rua do VaréjàOin'^ 115, Centro de 06verhàdór Nuhés ¥reite.~ MM
CEP^màèMóo

p|glna,'1.;de 4.
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Fts.:
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VI • Habilitação;

VII - recursal;

VIII - adjudicação; e

IX - Homologação.

Critérios de julgamento das propostas

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,

conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para^ dèfiniçãp dó melhor
preço, considerados os prazos para a; execução dp contrato e .do fornecimento,

as especííicàções técnicas, os parâhrietfos rnínímos de desempenhó e de
qualidade, as diretrizes do planò de gestãò de íógístlcá; siisiéntáye! é as dèmals

condições estãbelecídas hó edital.

Documentação

Art. 8® O processo relativo ao pregão, na forma èietrônica, será Instruídò com os

seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

li - Termo de referência;

ni - planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necèssários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII' edital e respectivos aiiexos;

VIil - minuta do termo áo contrato; ou ínstfumèhto eqiiiyalentéi ou minuta da ata
de registro de preços,.conforrhe o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a hábilítaçãb;

XI- proposta de prèços do licitante;

Xll - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;

a} os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

Rua do Varejão, n® 115, Centro de Governador Nunes Freire - MÂ

CEP: 65.284-000

Página 2 de 4
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iRiibrica:

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessãOj so fòf o çaso;,

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros oü falhas na proposta ou na

documentação;

í) Os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

j) o resultado da licitação;

XIII • comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato dò contrato; e

c) dos demais atos cüja publicidade séja exigida; e

XIV < ato de Homologação.

A MIÍ^JUIA do ATG mr^VÕÔAIÓ-RfO T^^^ UCITAOÃÒ (PRÉQÃG ElitRèNIGO FÀIiÀ.N''

011/2023)' FOI OEVÍDAMENTE APROVADA PEIA-‘PROCURADORIA. CONFORME ESTABELECE D ART; 38;

parágrafo ÚNICO, DA LEI N® 8.66Ô/93.

Consta DOS autos o original do Edital do Pregão Eletrônico naOI 172023,
RÜBRiCADO^EM TODAS AS FOLHAS E ASSINADO'PELA SÊCRErARIO MUNOPAl DE ADMINISTRAÇÃO'E

Planejamento.

NO TOCANTE A FASE EXTERNA, A PUBLICAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO, OBEDECEU

AO DISPOSTO NO ART. 4^ V DA LEI N*^ 1 G.520/2002, TENDO' VEICULADO O AVISO POR NO MÍNIMO-.8

DíAS ÚTEIS, VEiCULAÇÃO QUE OCORREU NQ .DOE, EM JORNAL DE GRANDE GlRCULAÇÂO'REGIONAL,

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

Foram juntadas aos autos cópias oas publicações do edital resumido em

JORNAL DE grande CíRCUUÇÃO, NO DlÃRiO OFíCIÁL DO ESTADO, DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO.

Em 09 DE MAIO.. DE 2023 ÀS 09hOOmIN, FOI REAUZADÓU ÃBERTURÁ, DÃ, SESSÃO VIA:

SISTEMA DÓ PORTAI DE ÇÓMPRÁS.;PUBL1CÃ'S PARÁ ÁNÁL^|oaS'''PRÕPOSÍÀS:DE PREÇÔs’„:ÃRÓS'E|SA'Í^SÊ
FOLABERTO O SISTEMA 'PARA..Q,UE :AS LICITANTES CADASTRADAS NO PROCESSO .VíA SISTEMA PUDESSEM

OFERTAR^SÉU MELHÓR^LANCE PÁRA Q'0'8iÊTO-tÍGÍJÁ,pO, ;ÊNÇÊRRÀpÀ'.A' FAp: pE:lA-NÇES NÓSiSTEMA-fOÍ
DECLARADO O VENCEDOR DO CERTAMÊ; NO.ENTANJO DA-ANÁLISE DEÓOCUMENTOS DE HABiLiTAçXo,
FOI constatado que a VENCEDORA SE TRATAVA Dt ÜIAA COOPERÁTIVA, ÕNDE A MESMA FÓi

Rua do Varejão, n® 115, Centro de Governador Nunes Freire - MA

CEP: 65:284-000
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. •/

RUSfeCA^A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MAi^^
CNPJ-01.612.834/0001-10

PROCURADORIA GERAL DO WIUNÍCIPIO

/Processo:
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iRabrica:;

INABILITADA, POIS A SUA PARTICIPAÇÃO EM CERTAMES CÓW O OBJETO SUPRACITADO E VEDADA'DE

ACORDO COM LE! N® 12.690 DE 19 DE JULHO DE 2012, EM SEU ART. 5°. PASSANDO A SEGUNDA

COLOCADA TENDO SIDO DECLARADA COMO VENCEDORA, E DA ANALISE A MESMA FO! INABILITADA,

POIS SEUS DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO NÃO ESTAVAM'EM CONFpRMlDAbE COM'AS EXIGÊNCIAS DO

EDITAL, DESTA FORMA PASSA-SE A DECLARAR A TERCEIRA COLOCADA COMO VENCEDORA DO

CERTAME, ONDE MESMA CUMPRIU COM OS REQUISITOS DG EDITAL.

HOUVE INTERPOSiÇÂO DE RECURSO JUNTAMENTE COM RESPOSTA NOS -AUTOS DO

PROCESSO, EM QUE INDEFERE O RECURSO COM BASE NA ARGUMENTAÇÃO- DO PRESIDENTE DE

COMISSÃO DE LICÍTÁÇÃO COMA RATIFICAÇÃO: DA AUTORIDADE.SUPERIOR.

EM ATG SEGUlNTEi ÁPÓS PUBLIGAÇÃO: DO RESULTADO: DE JULGAMENTO DE'

CLASSIFICAÇÃO, O^SEGRErÃRIG, MUNiCÍPÂL DE ADMiNIStRAÇÃO. R^OLVEU-ADJUDiCAR O OBJETO DG
CERTAME AO INSTITUTO SINGÜLARE.

o JULGAMENTO, ATENTOU À REGRA CONTÍDA NA LEI N“ 10.520/02, E

SUBSIDIARIAMENTE A Lei N* 8.666/93., DECRETO FÉDERAL 10.024/19.

ASSIM, NÃO HÁ DÚVIDAS DE QUE OS PREÇOS OFERTADOS SÃO 05 MELHORES PARA A

ADMINISTRAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE LICITANTE QUE FO! DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME

TAMBÉM ATENDEU AOS REQUISITOS CONTIDO NO EDITAL, DAÍ A CONVENIÊNCIA DE SE REGISTRAR 05

PREÇOS OFERTADOS PELA UCíTANTE EM ATA, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRiZAÇÃO DE MÃO DE^ OBRA TEMPORÁRIA, PARA ATENDER A

DEMANDA DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/M A.

A MINUCIOSA ANÁLISE ACIMA EVIDENCIA QUE O PROCESSO üCITATÓRIO ESTÁ EM

ORDEM, QUE AS DISPOSIÇÕES LEGAIS .QUÊ REGEM A MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORAM FIELMENTE

OBSERVADAS E QUE AS PROPOSTAS APRESENTADAS SÃO VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO.

Assim. Opino pela legalípade dõ gertamé,e Pêlõménor preço õpertado pela

EMPRESA. INSTÍTUTQ SINGULARE, !hisc|íTA NÕGNPJ: Op88.6Ol/G0O].-2 7:

É O PARECER.

Governador Nunes Freire - MA, em 30 de maio de-2023.

ICL

DÂYSE RÂYANE RIBEIRO ALVES

Advogada OAB/MA n2 20.806 - MA

Procuradora Geral do Município

Rua do Varejào, n® 115, Centro de Governadàr Nunes Freire - MA

CEP: 65.284-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N'' BlI/2023

PROPOSTxV DE PREÇOS - UEAÜEQUADA

Tendo examinado minuciosamenlc as normas cspccílTcas do Prégâo Eletrônico n.“ 011/2023, cujo objeio c o
Regisiro dc preços para c>^hiual c futura contratação dè empresa éspccializáda na prestação de serviços de

terceirização dc mão dc obra para atender as necessidades da Prcfcilura Municipal de Governador Nünés
Freire/MA, conforme as especificações constantes do.Anexo 1 cio Edital - Termo dc Rcfcrència, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a fonnúlaf a seguinte proposta;

I. PROPONENTE

Razão Social: INSTITUTO SINGÜLARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Endereço: Avenida Beta, 10, Sála 09,.Bairro Planaltq Càlhau

GEP: 65.072-120Cídade/UF: Sâo Luís/MA

Fone; C98) 98345-8828

V'alor Total da Proposta; RS 13.913.684,40 (trçzc-milhões e Dúvcccntos-e treze mil c seiscentos c oitenta c

quaü-o reais c quarenta centavos).

PLANILHA COM OlíANTrrÁTíyQS EiVÀI^ÔRKS •i.>-

•T• >->A *

^ ■mtm
,V!ÍR?rp|AUg-^

ITEM ÍTplAIíMl
^^ORAS^'

>■21?.^ MJU?»*

XíKSíS? ,?ç»6?wa;i
c!

1 iAOSG 12 RS i2..^fi 390.720- RS 4.915.’257.60

233.376.00

1

2 Condmor dc ambulância 12 RS 17,68.

RS 12,58

RS 1.7.68

RS i2,S8

R$ 12.58

13.200 RS
Condutor dc automóveis 12j

RS 647:618.40
Cónüütor dc maquinas pesadas4 12 13.200 ^ 2^.376.00
Dígítador3 12 43.560 RS 547.984.80

6 Reccpcionísta/atendcntc 12 25.080 RS 315.506.40

2.905.980.00

ri6.S20.00

■609.800.40

3.22L.486.4Q

7 Serv iço dc apoio adininistratlo 12 RS 12,58 231.000 RS

Scr\'íço dc manutenção de veículos 12 RS 17,70

RS 15,93

6.600 ■ RS

Serviço dc manutenção predial
Serviço de vigia

9 12 38.280 RS
10 12 RS 12,58 256.080 RS
II Técnico agrícola 12- j RS 14.73 7.920 US 116.661.60
12 Técnico em eletrônica i RS .12.5812 3.960 RS 49.816,80

.‘S'.
TOTAL 4a -

vrv 13.913.684.40r'C K

2. Declaro qúe nos preços indicados na-plámlha;de:preç(K
encargos, tributos e demais contríbuiçôeslpèrtinentes.

3. Declaro conhecer ã legislação deregência desta DciiaçÜq ê que os serviçosíserãa prestados dé acordo com
as condições estabelecidas neste Edital e seu.s ancxòs, que conhecemos e aceitamos em todo_s os'seus terntosi

4.0 prazo de validade desta proposta c dc 60(sessentá), dias, contados da.dala de abertura, conforme prevEsto
no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 011/2023.

5. Declaro que entregaremos os .serviços licitados no prazo máximo de 05’ Cçinco) dias útei.s. contados do

recebimento da Ordem de Servdços.

s acima, .estão mçiiitdostodos-osrcusíos; bèüèfíeiõs.

r 1
SÃO LUÍS - MÂ

A-i, Eeís. n»1C, Ssla 39. PtanaLio Calhau. C?p; õ5072-"i20
Fone: 98 3012-4234

vi‘VAv íiASfltutosinguiàfe oi^

‘ / ^>
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6. Dedaro que providenciaremos a. substiiúiçSo do(s} serviços(ô) rêjcltadb(s) lio ^tqdõ'^aü-;ein-part{r‘ppiíf'
contralanre, na hipótese de nào confonnidade cora as cspecifiéüçòes exigidas np Anexo I - Tenno ae

) horas dias iiícls..Referência, quando do seu recebimento prodsòriOi nó pra^o dc ale 48' (quarenta c oi

contados a partir da notificação oficial feila pclò gesíor/físcal da cónlrataçao, scitl qualquer ciisfo .par.i a

Contratante.

7. Inibrniamos, desde jií. quê, da^j nos scjajiúijudicâdo o óbjelo da, liêitaçãó, os pagaráehfos deverão itef-

CGNT-A CORRENifE 1775:2,AGÈNCÍA> #5750i4 DO
íNSTÍTCTp SÍNGt;LARE;GNP/:0,3i6884pl/00pt-27.

8. Informamos que o Representante que assinara o(s) fururo(s) Goutrato(s). serio Sr“. WALDINER DOS
SANTOS -TUNIOR, Portador do RG, sob o n®. 0329732820076 SSP/MA, c CPF n= 039.981 J03-03,

residência na Avenida Henrique Leal. Bloco 10 Apto 206, Cdtidomínio Home Practicc, Bairro Coliab Anil III,

SãoLuisLMA, CEP: 65.051-090.

creditados à , em nonie de-

eom

#

São, Luis/híA, 18 de maio de 2023.

WÃLDiNER DOS ' Áuinddodpfórftiadi.jítalpõr
«ÍAWTnt; .^WALDlNERCtóSANTOSI \j:3 .

JüNiOR:039981 80303 04dds:2Ò2'ái)5.18 s2:í5í12-OS1»

INSTITUTO SINGULARE

iVàldlner Dos Santos Junior
CPFí.0.a9.')81.80ài^á
fKÉSIDENTE

INSTITUTO

:5iNGUL:AREip36886DT'0Ò'^^S^£^^
'Dátiàs^iÓSSissUa WÉííO-Õj-ÕÓ'

(^iriadude forma dlglMlpor

0127

SÃO-LUtS -.WÂ

Av.Sêt-a,n'‘^10.S3Ía-09iPlÊnà'{!Q:C«lhaiÍ,;e£p::6507-2-t^.
Fohfi: O8-’3012'4224

•.vvvwjnsíiíutiicijiouí.im.ofo
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 011/2023

PROPOSTA DE PREÇOS

Tendo examinado miniiciosamente as iiomias especificas do Pregàü:'ÊIeÍrôiiico;ii.^ pÍ:r/2Ó23.^ objeto;éb
Registro dc prççtíâ para eventual c futura coniruiação de enij>resa cspeciaÜ/atía na prestação de serviços de

terceirização de mão de ofora para atender as necessidadèá da Prefeitura Municipal dé. Governador Nunes
Freire /M A, conforme ás itópecüTcáçòcs constantes dp A nexo 1 do Hdital - Termo dc ReferánGla, ô;'apÓStomár
conhecimento de lodás asícoridíções lá estabelecidas, pit&ámbs a formular a seguinte .ptpppsía:

1. PROPONENTE

Ra^o Social: INSTITUTO SINGOtiARE

CNPJ: 03.688.60I/0Ó01-27

Endereço: Avenida Beta, 10, Sala Bairíò PlánáUo Galhau
Citiade/UF: Süo Luis/MA
Fouc: (98) 98345-8828

CEPí 65,072-120

Valor Toíal da Proposta: R$14.818.399.20 (qüatürzermilhôes.piiocentosc dezoito nul, trezentos e noventa
e nove reais e vinte centavos).

PI \M1 n\COMOlAMirVíl\O.SEV\LORES

QTDt
TOT\i: DC
' MOR\a

'ÍTsMJID\

»0«A .

OIDEüL
MKSES

HEM rtNõo VLinOTAL
lôl' i/4.

AOSÚ 12 R5 13:44 390:720 RS 5.25I.276J0
Condutor de ambulância RS 18.26- RS. 241,033.00
Condutor de automóveis■j •12 RS Í3.44 RS 891.20

4 Condutor dg maquinas pesadas

'•i
ix RS (8:26- 13.200 RS 24i.032.Q0

s- DíeítadPr 12 13.44 43.560 ' 585.446:40RS.
6 Recepcionista/atondente KS 13.442 RS 337:075:26

..,7' Ser\MçD dc apoio administrado 12 RS 13,44 231.0ÜU R$ 3/[:q4.:64o;o:q.
8 Serviço demanütencào dc vèículos RS 18.27 6.600 RS I2O:582.'Q0 -
9 Serviço de manutenção predial

Serviço de víaia
12 RS 16.45 38.280 RS 629.706.00

10 12 256.080 RS 3:441.715:20
Técnico aerícòla RS 15.25 7i920 ft$ i2Q.780.00
Técnico em eleiròniea R$ 13.44 3.960 RS .53.222.40

TQTÀI; RS 14:8lfc399ao

2. Declaro que nos preços indicados na piánilha de preços apima, estão .incluídos todos.os custos, beneftcfps,'
eticargos, tributqs e demais coniribuiçdcs pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta IÍcitação.cqueos .Serviços serão.presiadósde acordo
as condições estabelecidas neste Edital

com

seus anexos, que conhecemos e aceitamos êm tpdos ps seus termos.

SÃO L.UÍ.S ' FvIA

A--', Beta, n"10, Bab, Calhau. Cep' ®D72'12'D
Ftme;98 301?.-4234’

wvvwjnslíiutGsíngulare.org
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! Rubrica: . .

4. O prazQ de validade désia prpppsia' é ;de 90 ^^g.ventã) diàs*:,;ConiaddS;:da datâ dcraütTtm^^lTüTi^W^
prcvislp no.préâmbufo do Edital do Pregãb Éleirôniço n^. ÒÍ 1-^023;^ (

5. Declaro que eniregaremos os ser\‘iços licitados no prazo nmi^inro de 05 (cíhcõ):dias úlcis,.contados dò

recebimento dá Ordenide Sérviçòs.

í

6. Declaro que providenciaremos a substituição doCs) serviços{s) rejeiiado(s) no todo ou em parle pela

contratante, ná hipótese de não conformidade com as cspccíficàçõcs exigidas nó Anexo í - Tenno de

Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 48;'(quarenta e oito) horas dias úteis,

contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contraiaçffo. sem qualquer custo para'a
Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nós seja adjudicado o objeto da licitaçao, os pagamentos deverão ser

creditados à CONTA CORRENTB 1775-2, AGÊNCIA N®575G-9, BANCO DO BRASIL, em nome dê

INSTITUTO SINGUL.\RE. CNPJ:O3.6S8.60I/ÒÒOl-27.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) ruiuro(s)'Contrato(s), serâ ò Sr“.WALDINER DOS

SANTOS JUNIOR. Portador dò RG, sob o n«.e320732820Ú76, e CPF n° 039.981.803-Ô3. com residência na

Av. Henrique Leal, BL lÒ. AP,206. COND. Home Practice Cohab Anil III. SâoXüís /MA. CEP: 65051-090.

SâdLu(s/MAv:Ó8 dè.rriálode’2023.

\

N

WALDINER DOS SAhfTOS JUNIOR

PRESIDENTE

SÂO LUÍS'MA

Av. Beta. n”lG. Sàia 09. Planalto Caibau. Cep: p5C72-i2D
Fone: 98 3012-4234

wvvvv.in-jtitutosfnguíare.crg
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OLHA
ESTADO DO MÀRANHAO

rPREFEITURA MDNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE-MÂ
^ CNP.I - 01.612.834/0001-10
. SFXRETARIA I^UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

íHíBSICA^^

//

jProcesso:///^
iFls.:

r.»i'

v»v

^Rubrica;
RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0106.001/202X OBJETO: TegW^cle pre^s para
eventual e futura contratação de empresa.e.speciallzada ná prestação dé serv’iços de terceirização de mão dc obra

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Governador Nuiies Frelre/MA. PARTES: Município dè"
Governador Nunes Freires/MA. através da Secretaria Municipal de-Administração e a empresa INSTITUTO
SINGULARE, inscrita no GNPJ: 03.688,601/0001-27: Pregão, EleirÔ,nico; n“ 011/2023. FÜNDAMENTÂÇÂ0
LEGAL: Lei n'’8.666/93, An. 1-5, Inciso Ily Lei10.520/2002'è. Decreto. Municipal tf 003/2017: PI^ZÒ-DE
VALIDADE DA ATA: A presente Ata terá Validade- de 12; (Dom) meses, SPntáda a/partir dá d_ata de sua
assinatura. DATA DÂ ASSINÀTÚRA: Ól de junlto de 2023. .FORÔ:(Éica eleito o Fororde GovernadórSunes
Freire/MA. SIGNATÁRIÒS; José Fábio,Andrade,,de Soüza -- Sécréártõ Klun.; dê:Administração:-pelo ÓrgãO
Gerenciador é o Sr.“ WALDINER DOS. SANTOS JÜNIOIL pela deténtorã do Registro dê Preçói Confonne
quadro abaixo:

QTDE DE
MESES

FUNÇÃO pTDE TOTAL DE HORASVLR DA HORAITEM

390.720RS 12.58AOSG ■12

RS 17.68 13200Condutor de ambulância2 12

RS Í2.58 51.480Condutor de automóveis 12j

13.200RS 17,68Condutor de maquinas pesadas

Diaitador

Recepcionista/átendente
Serviço de apoio administrado

Serviço de manutenção de veículos

124

RS 12.58 43.56012

25.0806 12 RS 12.58:

RS 12.58. 231.0007 12

6:600S RS 17,7012

Serviço de manutenção predial 12 RS 15.93 38.2S09

Serviço de vi^ta10 12

7.920Técnico acrícola RS 14.73'12

3.960Técnico em eletrônica 12.5812

r NuReS.:Treire/MÁ,, Çi 1 de:j üiiha de ,2023.

Rua do Varejão n* 1.15, Ceníro de GòvemadÔr Nunes Freire —MA
CEP - 65.284-000

1/1
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jProcessQ:/ / O
|Fls.:
í

ca

OE REGISTRO DE PRÉ:ÇÜ!?^^fM.O(fíHÕ^RESENHA DA ATÂ

RESENHA DA ATA DB RHGISTllQ DE PREÇOS, N° 01 Ü6.0Ü 1/2023. OBJETO: Registro de pteços para eVentisal c futura craifrataçSo

dc einpresa especializada na presia^h dc serviços dc icrceirizaçào de mào dc obra para atender as necessidades díi Prefeitura Municipal

dc Governador Nunes Frcire/MA. PARTES; Município de Governador Nunes FfciréSi^A, alrãvcs da S^rctãria Municipal dc

Administração e a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscríía no CNPJ: 03.688.601/0001-27: Pregaó Elelrónico. n° 011/2023.

FUNDA MENTAÇÂO LEGA L; Lei n“ S.666/93, An. 15, Inciso 11. Lei ii" 10.520/2002 e Decreto Municipal n" 003/20! 7. PRAZO DO

validade D.A ATA: A presente Atü terá validade de 12 (Doze) mesés. contada a partir da data,Üe sua assinatura. D.AT.A DA

ASSINvATURA: 01 dc junho de 2023- FORO: Fica eleito o Foro .de Governador Nunes Frcire_/MA. SIGNATÁRIOS; Jo^ Fabip

Andrade dc Souza - Sccrciárío Mun.. de .Administração pelo Órgilo Gerenciador c o Sr.‘ Ú’ALDINER DOS S.AN^fOS JüNIÓR. pela
detentora do Registro dc Preços. Conforme quadro .ibalvo:

QTDEyTOTAI. DE
HORAS

QT,DE:DEFUNÇÃO, Vr.RDAnORAITEM

l 390.720 ..AOSG 'RS>A2m:Í2,

132200.2 Condutor de ambulância - RS 17,68:12

Condutor de aulomávds 1-2: 5í:48o:3 .R$:12;58:
n nsvM4 Condutor de maquinas pesadas. 13.200

Diglüidor 12 RS |2,58 •13.5603

Recepcionista/atcndcnteó RS 12,58 25.080!2

Serviço de apoio administrado7 -i
RS 12.58 231.000

8 Serviço dc iníinülençâo dé veículos i? ilS 17,70 6.600

9 Serviço de manutenção predial RS 15,93 38.280

Serviço de, vigia10 12 RS.12,S8 256.080

Técnico agrícola 7.920II RS 14;7312

Técnico em eletrônica12 3.960•>
RS 1248

Governador Nunes Freire/MA, 01 de junho dc 2023.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - IWA

É GARANTIDA A AUTENTICidADE DESTE DIÁRIO,- DESDE QUE ACESSADO PÊLO ENDEREÇO:

http://transparencia.governadOfnunesfre1re.ma.gov.br/diariQ

CÔDÍGO DE AUTENTICIDADE: d1edaS2a22c74l9a3d60f2b7f87b4c6c73779ic6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTIÇipÁpE;, LEIA Ó .QRCÒDE AO LADO



Processo

Fls.;,

Rubrica:.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ W® 06.460.018/0001-52

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro Preços de n° 0106.001/2023, Pregão Eletrônico n° 011/2023, oriunda do Processo Adminis

trativo n° 1104/2023, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de ser

viços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São

Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n” 0106.001/2023

do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de contratação de em

presa especializada na prestação de serviços continuados, denominados de apoio administrativo às

atividades institucionais, serviços esses a serem executados nas dependências das Secretariais Mu

nicipais da Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, no Estado do Maranhão. Como

benefícios resultantes desta contratação espera-se melhor atender às demandas da sociedade junto às

Secretariais Municipais do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, agilizar e dar mais

segurança aos serviços de apoio, contribuindo assim com a Prefeitura Municipal no desenvolvimen

to de suas atribuições legais e regimentais voltadas às atividades finalísticas e ao alcance dos seus

objetivos.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam a pesquisa de preços rea

lizada pelo departamento de compras do município conforme consta nos autos do processo e a agi

lidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que um

processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Ma

ranhão tem urgência na aquisição dos referidos produtos.

A presente adesão à Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 referente ao

Pregão Eletrônico n° 011/2023, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços

n° 0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Frei-

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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Processo; / /
FIs.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ W® 06.460.018/0001-52

Rubrica:
éUi

re/MA. Os itens da Lista solicitada referem-se a contratação de serviços de terceirização de mão de

obra é indispensável, como instrumento para complementar os serviços prestados no Município.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto

Federal 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018 e Decreto Municipal n° 003/2017,

que regulamenta o sistema de registro de preços no município de São Luís Gonzaga do Maranhão:

Art. 22° Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utili

zada por qualquer órgão ou entidade da administração públi

ca federal que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para

manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 1°-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o §

1° fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pe

las entidades que não participaram do registro de preços, que

demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economici-

dade para a administração pública federal da utilização da

ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Se

cretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvol
vimento e Gestão. (Incluído nelo Decreto n° 9.488. de 20181.

§ 1°-B O estudo de que trata o § 1°-A, após aprovação pelo ór

gão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do

Governo federal. (Incluído pelo Decreto n° 9.488. de 2018).

§ 2° Caberá ao fornecedor benefíciário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decor

rentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

§ 3° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin

quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO /
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CNPJ W® 06.460.018/0001’52

Rubrica:

órgão gerenciador e para os órgãos participantes. fRedacão
dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

§ 4” O instrumento convocatório preverá que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerencia-

dor e para os órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem. (T^edação
dada pelo Decreto n° 9.488. de 2018).

§ 4®-A Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decre

to n” 9.488. de 2018).

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de re

gistro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

participantes; e (Incluído pelo Decreto n° 9.488. de 2018).

II - 0 instrumento convocatório da compra nacional preverá

que 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantita

tivo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e para os órgãos participantes, indepen

dentemente do número de órgãos não participantes que aderi

rem. (Incluído pelo Decreto n” 9.488. de 2018).

§ 6° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não

participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solici

tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

§ T Compete ao órgão não participante os atos relativos à co

brança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações con

tratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla de

fesa e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ór

gão gerenciador.

§ 8° É vedada aos órgãos e entidades da administração públi

ca federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por

órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO /
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

rÂV/ .1

§ 9° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais

ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Adminis

tração Pública Federal.

§ 9‘’-A Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3", à hi

pótese prevista no § 9° não se aplica o disposto nos § l^^-A e §

1°-B no caso de órgãos e entidades de outros entes federati

vos. (Incluído pelo Decreto n” 9.488, de 2018).

§ 10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da in

formação e comunicação por meio de adesão a ata de registro

de preços que não seja: (Incluído pelo Decreto n° 9.488. de

2018).

I - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvi
mento e Gestão; ou (Incluído pelo Decreto n° 9.488. de 2018).

II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente
aprovada pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Co

municação do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão. (Incluído nelo Decreto n” 9.488. de 2018).

§ 11. O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que a

contratação de serviços esteja vinculada ao fornecimento de

bens de tecnologia da informação e comunicação constante da

mesma ata de registro de preços. (Incluído pelo Decreto n°

9.488, de 20181.

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Re

gistro de Preços de n® 01/2021, tais como:

Prévia consulta ao órgão gerenciador;

Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge

renciador;

Consulta aos detentores/fornecedores da ARP;

Anuência dos detentores/fornecedores em praticar os preços constantes

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

Justifícativa das vantagens advindas da adesão;

1.

2.

3.

4.

5.

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CNPJ /V® 06.460.018/0001-52

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco-

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na Ata de Registro de

Preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submete

mos à Assessoria Jurídica do Município de São Luís Gonzaga do Maranhão para apreciação e deli

beração.

São Luís Gonzaga do Maranhão /MA, 23 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Ordenador de Despesa

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA.

Página 5 de 5

Carlos
Carimbo



Processo: / //:>
FIs.:

Rubrica;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ A/® 06.460.018/0001-52

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA

Senhor Assessor Jurídico

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

1104/2023 visando o exame e aprovação dos autos do processo e da Minuta de Contrato

Administrativo tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços n°

0106.001/2023 do Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA,

de acordo com o previsto na Lei n® 8.666/93, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n®

9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2017 e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 23 de agosto de 2023.

ANTÔMO RAFAEL NANI

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo



Processo; / "2^^^
FIs.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

CNPJ W® 06.460.018/0001-52
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PARECER JURÍDICC?

ASSUNTO: Adesão “Carona” a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do Pregão

Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA.

INTERESSADO; Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Processo Administrativo n° 1104/2023.

Foi encaminhada a esta Assessoria Jurídica, para análise e parecer acerca

da matéria, PROCESSO ADMINISTRATIVO, na forma de CARONA, o Pregão Eletrôni

co n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA, visando a prestação de

serviços de terceirização de mão de obra, que resultou na ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS n° 0106.001/2023, datada de 01 de Junho de 2023, divulgada no DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, TERCEIROS, N°

612, QUINTA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2023, PÁGINAS 02 DE 02, sendo que foi en

caminhado ofício sob a possibilidade de adesão ao órgão gerenciador e a empresa de
tentora da ata, onde ambas manifestaram-se positivamente pela aceitação da CARONA,
e com 0 objetivo de agilizar a continuidade do serviços, o qual passamos a nos manifes

tar nos termos seguintes;

E 0 relatório.

Passo ao exame da questão.

ANÁLISE JURÍDICA E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro

de Preços, previsto pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade

de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for

0 caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia

oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; (...)

§ V O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de merca-

§ 2* Os preços registrados serão publicados trimestralmente para ori

entação da Administração, na imprensa oficial.
§ 3“ O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto,

atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condi

ções:
I - seleção feita mediante concorrência;

do.
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II - estipulaçào prévia do sistema de controle e atualização dos preços
registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§4® A existência de preços registrados não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações,
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade
de condições. ”

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inci
so 1 do art. 6° do Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente

valorizado, como prática de sua concreçâo, que a Administração utilize, para suas con

tratações, 0 sistema de registro de preços.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do

sistema de registro de preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de
compras inadequadas. Por ocas/ao de cada contratação, o agente es

tatal deverá verificar se o produto e o preço constantes do registro são
satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se fo

rem, realizará as aquisições sem maior burocracia (...) (JUSTEN FI
LHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3^ edição São Paulo-

Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de Contas da

União incentiva o seu uso, a fim de combater o fracionamento das

despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de

combater o fracionamento das despesas:

Com 0 intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art.

23, § 2® da Lei n° 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sis

tema de registro de preços de que tratam o inciso II. e §§ V e 4^* do

art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n° 2.743 de

21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3® edição as

sim retira-se recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

- atender ao princípio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (...)
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Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes van
tagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprova
ção de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previ
amente á eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A
propósito vejamos:

"NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA ASSI
NATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de

abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de regis

tro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a
saber do Decreto n® 7.892/13:

"Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará o dispos
to nas Leis n° 8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e contemplará, no
mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado

para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respec
tivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerencia

dor e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não par

ticipantes, observado o disposto no § 4° do art. 22, no caso de o órgão
gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de

bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento,
e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, ca

racterísticas do pessoal, materiais e equipamentos a serem utilizados,

procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem ado

tados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no

caputdo art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando ca

bível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de Julgamento, o menor preço

aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no

mercado, desde que tecnicamente Justificado.
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§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação
de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos custos variáveis por região.
§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será conside

rada para fins de qualificação técnica e qualificação econômico finan

ceira na habilitação do licitante"

Também, os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3“ da Lei n® 8

666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de n® 495, de 2010, decorrentes

dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da Consti

tuição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de pre

ços, a saber:

“Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio cons

titucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será pro

cessada e Julgada em estrita conformidade com os princípios básicos

da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade da pu

blicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. ”

Isso posto, o sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela

Administração Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos ór

gãos e entidades públicos, mormente pelo levantamento de preços efetuado, demons
trando ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns ór

gãos requisitantes, é sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e

entidades que aderirem as referidas atas de registro de preços (não-participantes do

edital originário), os conhecidos “caronas”.

A própria adesão á ata originária de registro de preços é admitida pelo

Decreto 7.892/13, a saber;

“Art. 22. Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de regis

tro de preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha par

ticipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§V Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o ór

gão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

§2® Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, ob

servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
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obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.
§3" As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes."

Nesse sentido, o que se vinha observando na prática de até então, era

a adesão ilimitada dos “caronas” até o limite de 100(cem) por cento da quantidade regis
trada.

Contudo, em razão de diversos problemas com esse tipo de modalida

de, houve alteração por meio do decreto Federal 9.488/18, que mudou, dentre outros

dispositivos, as regras previstas no decreto 7.892/13, alterando as adesões individuais,

que passaram a estar limitadas a 50% do quantitativo registrado originalmente, determi
nando que conjunto de adesões (limite global) não ultrapassasse duas vezes o quantita

tivo registrado pelo órgão gerenciador, o que anteriormente estava limitado a cinco ve

zes.

Com 0 advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a re

comendar e a divulgar tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da sis

temática de registro de preços por parte dos órgãos da Administração Pública.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão

da ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do perí
odo de validade de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Fede

ral 7.892/2013, alteradas pelo Decreto n.8.250/2014, as exigências para a adesão à ata

de registro de preços estão presentes no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) em utilizar Ata de Re

gistro de Preço realizada por outra entidade;
b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os pre

ços e condições do SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta,

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de Regis-

d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona,

desde que não prejudique os compromissos anteriormente assumidos,

e) foram mantidas as condições do registro, bem como foi limitada a

quantidade a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata.

Analisando os documentos colecionados ao presente procedimento, ve

rifica-se 0 atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não

existe óbice legal a impedir a “carona” a ata de registro de preços. Quanto às certidões

negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

tro de Preços.
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In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão

da ata, comprovou-se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do perí
odo de validade de 12 meses.

Analisando os documentos colecionados ao presente procedimento, ve

rifica-se o atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não

existe óbice legal a impedir a "carona” a ata de registro de preços. Quanto às certidões

negativas, deverão ser verificadas quando da formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que 0 exame deste órgão de assessora-

mento jurídico é feito nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abs
traindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obs
tante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para 0 princípio da impes

soalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração
Pública.

Da análise da minuta do contrato, se têm atendido os requisitos legais,

ou seja, definição precisa e clara as cláusulas do contrato, inclusive com os prazos para

prestação de Sen/iços, e sob o ângulo jurídico - formal, guardam conformidade com as

exigências legais preconizadas para 0 instrumento da espécie, em especial a Lei n®
8.666/93.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspec

tos técnicos quanto à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público a

ser realizado com o mesmo, esta Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da

solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de

competência exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou

não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É 0 relatório e 0 Parecer. S. M. J.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de outubro de 2023.

Máxima Regina S.C. Ferreira
Assessoria Juridica - OAB/MA 12705
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TERMO DE CONTRATO N®

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1104/2023

ADESÃO N® 003/2023

/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
I202Z, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

. E A

N°

MUNICIPAL DE

EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
com sede na xxxxxxxxxxxxxx, N® xxx, Centro, na cidade de

São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n® xx.xxx.xxxx/xxxx-xx, neste ato representada pelo
, CPF n® XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada

inscrita no CNPJ sob o n® XXXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
e CPF n® XXXXXX,

Municipal de

Secretário Municipal, Sr. _
CONTRATANTE, e a empresa
na

XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n® XXXXXXXXXX, expedida pela
tendo em vista o que consta no Processo n® 1104/2023 e em observância à Lei Federal n.® 10.520, de 17 de

julho de 2002, da Lei Complementam*’ 123, de 14 de dezembro de 2006, ADESÃO n° 001/2023 com fundamento
na Lei n® 10.520/2002, Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n® 7.892 de 23 de Janeiro
de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra
através de.

1.1.

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora:
independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:1.3.

QTDE TOTAL
DE HORAS-

VALOR TOTAL DAS

HORAS

VALOR DA

HORA-'

QTDEDE

MESESFUNÇÃO^ITEM

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de xx/xx/2023 e encerramento em xx/xx/2024, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666, de

1993.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.

3.1.

3.2.

XXXXXXXXXXXXX, A/®XX“ Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,4.1.

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER: XXXXXXX

ÓRGÃO: XXXXXXXX

PROJETO/ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CATEGORIA; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: XXXXXXX

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.

5.1.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

8.

8.1.

ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei

Federal n° 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos,

observando o contrato e os documentos que o integram.

XXXXXXXXXXXXX, N° XX- Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro

dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do fato,

responsável pela execução do contrato.

9.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo,

expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA:

10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1.6.efetuaro pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas
formalidades e exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;

^ 10.1.8comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

10.1.9observaro cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e

nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários.

1.1.1

e outros

todas as

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo.

10.2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo

comunicar ã CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições:
10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos,

uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentossolicitados;

10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato;
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10.2.9refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, nâo forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, seiecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus
empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas reiativas à execução dos serviços pelos
empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentese de incêndios;

10.2.18.registrar e controiar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faitas de empregados;
10.2.22.As faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos custos
apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos

serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los;

10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,

conforme legislação vigente;
10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.

10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os valores
referentesaos salários, auxílios e eventuaisdireitos trabalhistas.

10.2.40.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga
horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA > SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

nâo assinar o termo de contrato ou aceitar/retírar o instrumento equivalente, quando convocado dentro10.1.

do prazo de validade da proposta;
10.2.

10.3.

10.4.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

nâo mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.
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Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre òs licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.10. O licítante/adjudicatárioque cometer qualquer das infrações discriminadas nos subítens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

10.12. Muita de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

10.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município edescredenciamento no SICAF, pelo prazo de até

cinco anos;

10.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

10.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual Instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

10.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

10.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regulardes processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei n® 8.666, de 1993, e subsidíariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

10.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

10.9.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVIl do art. 78

da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmentemotivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.

11.1.

11.2.

XXXXXXXXXXXXX, N° XX“ Ceníro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Página 5 de 7



Processo: // I

Rs.:

Rubrica: Z
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CNPJ N° xx.xxx.xxxx/xxxx~xx

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.3.

11.4.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

15.

15.1.

do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA para dirimir os litígios que decorrerem

16.

16.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, XX de XXXXXXXX de 2023.

Secretário Municipal de
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXX, W® XX “ Cenfro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Rubrica:

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -

no uso de suas atribuições legais, RE
SOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 1104/2023, a Prefeitura Municipal de São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, ADERE ao processo licitatório, da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°

ê06.001/2023, datada de 01 de Junho de 2023, resultante
da PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2023,

jetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DE ADESÃO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS N° 0106.001/2023 DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 DO MUNICÍPIO

DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes as

estas anuências ficam desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto e o
quantitativo.

INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n° 03.688.601/0001-2 7, sediada à Avenida Beta, n^’ 10,

Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120.

Publique-se.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.

CNPJ N° 06.460.018/0001-52

Rubrica:

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Adesão n° 003/2023

Processo Administrativo n® 1104/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através

do Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, represen

tado pelo Senhor ANTÔNIO RAFAEL NANI (Ordenador de Despesa), toma público QUE CON
SIDERANDO a solicitação para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão

emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; Considerando que a detentora se dispõem a atender nossas
necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA da empresa INSTITUTO
SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n° 03.688.601/0001-27, sediada à Avenida Beta, n° 10, Sala

09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120, que firmou ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS n° 0106.001/2023, datada de 01 de Junho de 2023, Publicada no DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, TERCEIROS, N° 612, QUINTA-

FEIRA, 01 DE JUNHO DE 2023, PÁGINAS 02 DE 02.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 24 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Ordenador de Despesa

Praça da Bandeira, S/N, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Carlos
Carimbo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. FINANÇAS. PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ W® 06.460.018/0001-52

ATO CONVOCATÓRIO

Peio presente instrumento, através da Adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços n® 0106.001/2023 do

Pregão Eletrônico n® 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA, amparado pelo o artigo 64,
da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n°

03.688.601/0001-27, sediada à Avenida Beta, n° 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP:
65.072-120, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimentodeste, na

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com sede à Rua Herculano Parga, n° 120,
CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para assinatura do termo de contrato a ser
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as

obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme

portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superíordo Trabalho (www.tst.aov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão

aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em leí.

\

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 25 de agosto de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão.

Recebi em: / /

WALDINER DOS SANTOS’ Assinado de fotma digitai por WALOINER
' '..DOS SANTOS JUNIOR:0399818O3O3

JUNIORl03998180303 DVdo5:2023.08.25 15;47:41-03'00’

Assinatura

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Carlos
Carimbo



Processo://y^>^ / 2/^2^
FIs.: 2
Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para 0 estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:53:53 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2023.

Código de controle da certidão: 0224.6F3F.1945.24FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo: flâ'Y 1

:2^ ■na 1 de 1
FIs.:

Rubrica:

t -

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SINGULARE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Certidão n“: 35214638/2023

Expedição: 17/07/2023, às 07:11:09
Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto singulare (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

I?úvida£5 e sugescões: cndt-Stsc . jus .br



OtunTiriCADQ—

Processo:^
FIs.:

Rubrica:

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certddão: 00008103962023

Validade: 14/11/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDlifA

Inscrição Munldpal: 3682426716CNPJ: 03.688.601/0001-27

Razão Sodal: INSTITUTO SINGULARE

ATIVãDÁDE ECONÔMICA PRINCffAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO

Logradouro: AVENIDA BETA

Complemento: SALA 09Número: lo

Bairro: PLANALTO DO CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP:65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de julho de 2023 7s 07:05, sob o código de
autenticidade n“ 53F19D397F6D881FFC51E34D973B5816.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NAO E vALIDA a CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.'



Consulta Regularidade do Empregador24/08/2023.14:34

Processo: fl I

O.FIs.:
.?a3»e£=T

Rubrica:gf

Imprinai
01

CAIXA ECONÕMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.688.601/0001-27

INSTITUTO SINGULARE

AV BETA 10 SALA 09 / PLANALTO DO CALHAU / SAO LUIS / MA / 65072-
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082004022244863667

Informação obtida em 24/08/2023 14:34:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacff/pages/consultaEmpregador.jsf



Processo: (tO^

FIs.:
h*r

/r

2Rubrica:*'*G>

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 28/04/2023 09:14:55Ns Certidão: 029892/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03688601000127

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 28/04/2023 09:14:55



Processo;

'2^^ 2^FIs.:

Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 28/04/2023 10:25:02N9 Certidão: 095327/23

CPF/CNPJ 03688601000127 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 10:25:02



Processo;

Fis.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ /V® 15.467.373/0001-44

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do
Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA, amparado pelo o artigo 64,

da Lei n® 8.666/93, convocamos a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n®
03.688.601/0001-27, sediada à Avenida Beta, n° 10, Sala 09, Planalto do Caihau, São Luís/MA CEP:

65.072-120, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com sede à Rua Herculano Parga, n® 120,

CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para assinatura do termo de contrato a ser
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme

portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho fwww.tst.aov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 25 de agosto de 2023.

Maria do Socorro da Silva Fernandes Martins

Secretária Municipal de Assistência Social

Recebi em: / /

WAI n|MFR DOS SANTOS Asslnadode forma digitai porWALOINER
, 'DOS SANTOS JUNIOR;03998180303

JUNIOR:039981 80303 •' Didòs:2023.08.25 15:48«1 -03'00’

Assinatura

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão



Processo; //P-^

FIs.:

Rubrica: 1222^

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:53 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2023.

Código de controle da certidão: 0224.6F3F.1945.24FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo;.// e 1.

FIs.:

Rubrica;

7

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SINGULARE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Certidão n®: 35214638/2023

Expedição: 17/07/2023, às 07:11:09
Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto singulare (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n* 03.688.601/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndw?tst.jus.br



Í-senTinc/yoÍ27g5Processo:

Fis.:

Rubrica:

[3

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão; 00008103962023

Validade: 14/11/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURÍDICA. DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 3682426716CNPJ: 03.688.601/0001-27

Razão Social: INSTITUTO SINGULARE

ÀTIvbADE ECONÔMICA PÍONCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCAU^CAO

Logradouro: AVENIDA BETA

Complemento: SALA 09Número: lo

Bairro: PLANALTO DO CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP:65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de Julho de 2023 7s 07:05, sob o código de
autenticidade n" 53F19D397F6D881FFC51E34D973B5816.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaiidacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



Consulta Regularidade do Empregador24/08/2023,14:34

Processo;

FIs.;

Rubrica;

SMÊMM
_.CAfXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.688.601/0001-27

INSTITUTO SINGULARE

AV BETA 10 SALft 09 / PLANALTO DO CALHAU / SAO LUIS / MA / 65072-
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082004022244863667

Informação obtida em 24/08/2023 14:34:31

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

WWW.ca ixa.gov. b r

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/cansultacri/pages/cansultaEmpregador.jsf



Processo: //
F!s.:

Rubrica Z

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 28/04/2023 09:14:55Certidão: 029892/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03688601000127

Certificamos que, após a reaüzação das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUiTAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 09:14:55



Processo;

Rs.:
I-

%
Rubrica:
!■.> .

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 28/04/2023 10:25:02Ns Certidão; 095327/23

CPF/CNPJ 03688601000127 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sisterria desta Secretaria,

® substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 10:25:02



Processo:

Rs.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHAO jC,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MÁRANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ W® 30.381.379/0001-98

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente Instrumento, através da Adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços n° 0106.001/2023 do
Pregão Eletrônico n° 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA, amparado pelo o artigo 64,

da Lei n° 8.666/93, convocamos a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n®
03.688.601/0001-27,sediada à Avenida Beta, n® 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP:

65.072-120, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com sede à Rua Herculano Parga, n® 120,
CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para assinatura do termo de contrato a ser
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada. \

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: /

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme

portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tribunal Superior do Trabalho íwww.tst.aov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão

aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 25 de agosto de 2023.

Layse Maria da Silva
Secretária Municipal de Educação

Recebi em: / /

yy^LDINER DOS SANTOS'^ As5in^do de forma dígiul por WALDINER

JUNIOR:03998180303
'DOSSAffTOS JUN10R--03998180303

Dados: 2023.08.25 15:48:20 ^)3‘00'

Assinatura

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



Processo; UO -y / ^
FIs.:

Rubrica:
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:53 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2023.

Código de controle da certidão: 0224.6F3F.1945.24FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo:///p
de 1FIs.:

Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SINGULARE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Certidão n": 35214638/2023

Expedição: 17/07/2023, às 07:11:09

Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que instituto singulare (matriz e filiais), inscrito (a)

no CNPJ sob o n“ 03.688.601/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas; e Kugesl:,ões; cndt'iytst:. jua-br
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Rubrica:

'^â

Si

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008103962023

Validade: 14/11/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURfDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJimfelCA

CNPJ: 03.688.60l/0001-27 Inscrição Municipal: 3682426716

Razão Social: INSTITUTO SINGULARE

ATIVIDADE ECONÔMIGA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOGAliZACAO

Logradouro: AVENIDA BETA

Complemento: SALA 09Número: 10

Bairro: PLANALTO DO CALHAU

Município: SAO LUis - ma CEP:65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de Julho de 2023 ?s 07:05, sob o código de
autenticidade n“ 53F19D397F6D881FFC51E34D973B5816.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VAUDA a CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



Consulta Regularidade do Empregador24/08/2023, 14:34

Processo;

FIs.:

Rubrica;
Irnprimiré

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço;

03.688.601/0001-27

INSTITUTO SINGULARE

AV BETA 10 SALA 09 / PLANALTO DO CALHAU / SAO LUIS / MA / 65072-
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082004022244863667

Informação obtida em 24/08/2023 14:34:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https;//consulta-crf.ca[xa.gov.br/cansuItacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Processo;7 //?^
.f

Rs.;

Rubrica:

7GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 28/04/2023 09:14:55Ns Certidão: 029892/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03688601000127

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 09:14:55
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Rubrica:

7
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 28/04/2023 10:25:02N9 Certidão: 095327/23

CPF/CNPJ 03688601000127 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 10:25:02



Pfocesso;//^^

FIs.:

Rubnca:

ESTADO DO MARANHAO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO {

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ W® 11.462.572/0001-09

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento, através da Adesão a Adesão a Ata de Registro de Preços n® 0106.001/2023 do
Pregão Eletrônico n® 011/2023 do Município de Governador Nunes Freire/MA, amparado pelo o artigo 64,
da Lei n® 8.666/93, convocamos a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n®
03.688.601/0001-27, sediada à Avenida Beta, n® 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP:

65.072-120, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimentodeste, na

Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, com sede à Rua Herculano Parga, n“ 120,
CEP: 65.708-000, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, para assinatura do termo de contrato a ser
celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:

• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, conforme

portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TLVF;

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do CRF - Certificado de Regulandade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do
Tríbunal Superior do Trabalho (www.tstaov.br}:

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 25 de agosto de 2023.

QwÁ
Vera Lúcia de Oliveira Silva Rodrigues

Secretária Municipal de Saúde

Recebi em: / /

yy^LDINER DOS SANTOSl Assinado de forma digitai porWAlOINER
AoOS SANTOS JUNIOR-.03998180303

JUNIOR:039981 80303 / Dados: 2023.08,25 15;48:43-03'00'

Assinatura

Avenida João Pessoa, s/n — Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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7
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:53 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/10/2023.

Código de controle da certidão: 0224.6F3F.1945.24FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Processo:

Páginc 1 de 1Hs.:

Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO SINGULARE (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Certidão n°: 35214638/2023

Expedição: 17/07/2023, âs 07:11:09
Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO SINGULARE (matriz E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 03.688.601/0001-27, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cndfc'-?tst .jus.brDúvidas e suge-stões:
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certídão: 00008103962023

Validade: 14/11/2023

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA

TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 03.688.60l/0001-27 Inscrição Munidpal: 3682426716

Razão Social: INSTITUTO SINGULARE

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇgPELOÇmZACAO

Logradouro: AVENIDA BETA

Complemento: SALA 09Número: 10

Bairro: PLANALTO DO CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP:65072120

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de julho de 2023 ?s 07:05, sob o código de
autenticidade n“ 53F19D397F6D881FFC51E34D973B5816.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NAO E vAlIDA a CERTIDAO que CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.'



Consulta Regularidade do Empregador24/08/2023. 14:34

Processo: fí

Rs.;

Rubrica;

7■-ií.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.688.601/0001-27

INSTITUTO SINGULARE

AV BETA 10 SALA 09 / PLANALTO DO CALHAU / SAO LUIS / MA / 65072-
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:20/08/2023a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082004022244863667

Informação obtida em 24/08/2023 14:34:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuIlaEmpregador.jsf
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Rubrica:

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 28/04/2023 09:14:55NS Certidão: 029892/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03688601000127

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^ forma do disposto do artigo 156 da lei n- 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 09:14:55
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7

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data da Certidão: 28/04/2023 10:25:02Ns Certidão: 095327/23

CPF/CNPJ 03688601000127 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/04/2023 10:25:02
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ W® 06.460.018/0001^52

TERMO DE CONTRATO N® 010901/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1104/2023

ADESÃO N® 003/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N® 010901/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A
EMPRESA INSTITUTO SINGULARE.

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria

Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, com sede na Praça da Bandeira,
s/n. Centro, na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 06.460.018/0001-52, neste

ato representada pelo Secretário Municipal, Sr. Antônio Rafael Nani, CPF n° 206.416.309-30, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO SINGULARE inscrita no CNPJ sob o n®

03.688.601/0001-27, sediada na Avenida Beta, n° 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-

120 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Waldiner dos Santos Junior, portador
da Carteira de Identidade n® 032973282007-6, expedida pela SESP, e CPF n“ 039.981.803-03, tendo em vista o

que consta no Processo n® 1104/2023 e em observância à Lei Federal n.” 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, ADESÃO n® 001/2023 com fundamento na Lei n®

10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n® 7.892 de 23 de Janeiro de 2013,

alterado pelo Decreto n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e

Gestão, através de, conforme especificações e quantitativos estabelecidosno Termo de Referência,anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:1.3.

VALOR TOTAL

DAS HORAS

VALOR DA QTDE TOTAL

HORA íl DE HORAS
QTDE DE

MESESFUNÇÃOITEM

R$ 217.382,40

24.908,40

116.688,00

R$ 12,58 17.280121 AOSG

R$1.980R$ 12,5812Condutor de automóveis2

R$6.600R$ 17,6812Condutor de máquinas pesadas3

R$ 116.239,20

24.908,40
298.900,80

R$ 12,58 9.24012Digitador4

R$1.980R$ 12,5812Recepcionista/atendente5

R$23.760R$ 12,5812Serviço de apoio administrativo6

R$ 58.410,003.300R$ 17,70Serviço de manutenção de veículos 127

R$ 252.331,20 WALDIN

R$ 244.555,20 | eR DOS
SANTOS

JUNIOR:

R$ 1.439.827,20 | 039981
80303

15.840R$ 15,9312Serviço de manutenção predial8

19.440R$ 12,5812Serviços de vigia9

R$ 58.330,80

27.172,80

3.960R$ 14,7312Técnico agrícola10

R$2.160R$ 12,5812Técnico em eletrônica11

TOTAL

AiAtado fcnna

DOS&ANTOS

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 01/09/2023 e encerramento em 02/09/2024, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666, de

1993.

2.1.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.439.827,20 (um milhão e quatrocentos e trinta e

nove mil e oitocentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.

3.1.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,4.1.

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER; 02. Poder Executivo

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão
PROJETO/ATIVIDADE; 04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Munic. de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.00.001.001

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.

5.1.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do WALDIN

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

Assinado de

foma digital

por
WALOINER

DOS SANTOS

JUN10R;03998

180303

Dados:

2023.09.01

09-30:07

-03'00’
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência çle garantia de execução para a presente contratação.

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

8.

8.1.

ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei

Federal n® 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos,

observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro
dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do fato,

responsável pela execução do contrato.

9.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo,

expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA;
10.1.3promovera alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;
10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1.6.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
formalidades e exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
10.1.8comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e

nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários.

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo.

10.2.1 .nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições:
10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos,

uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porventuravenham a ser criadas e

exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que. a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus
empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos
empregados:
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados;
10.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos custos
apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos

serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-

WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

0399818

0303

los;

10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,
conforme legislação vigente;
10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.

Assinado de

forma digital

por

WALDINER

DOS SANTOS

JUN10R;0399

8180303

Dados:

2023.09.01

09:31:00
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10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os valores
referentesaos salários, auxílios e eventuaisdireitos trabalhistas.

10.2.40.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga
horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro10.1.

do prazo de validade da proposta;
10.2.

10.3.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

10.9.

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.10. O licitante/adjudicatárioque cometer qualquer das infrações discriminadas nossubitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

10.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

10.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até

comportar-se de modo inidõneo;

Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

cinco anos;

10.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

10.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

10.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

10.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

Assinado de -
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JUNIOR:03998
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10.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na

Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei n® 9.784, de 1999.

10.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do art. 78

da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interrompera execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,salvo

nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

13.1.

13.2.

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.
WALDiN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

14.1.

8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial Assinadode-

fqrma digitai

15.

15.1.

do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.
por

WALDINER

DOS SANTOS

JUNIOR:0399

8180303

Dados:

2023.09.01

09:3133

-03'00'

Praça da Bandeira. S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Fis.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ W® 06.460.018/0001-52

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
É eleito 0 Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem

16.

16.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de Igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de Setembro de 2023.

Antônio Rafael Nani

Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão.
CONTRATANTE

{ Assinado de forma digital por
'■ WALDINER DOS SANTOS

' 'JUNIOR;03998180303

Dados: 2023.09.01 09:31:46

-03'00'

WALDINER DOS

SANTOS

JUNIOR:03998180303

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Waldiner dos Santos Junior

CPF: 039.981.803-03

CONTRATADA

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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tf/FIs.;

Rubrica:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ N° 06.460.018/0001-52

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 010901/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO e a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n'» 03.688.601/0001-27. OBJETO:

Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e

Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata. VALOR: O valor
total é de R$ 1.439.827,20 (Um milhão Quatrocentos e Trinta e Nove Mil Oitocentos e Vinte Reais e Vinte Centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Adm. Finanças

Planej. Orçamento e Gestão; PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2003. 0000 - Manut e Func Secretaria Munic. de

Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica;
FONTE: 1.600.00.001.001.VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 02 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS:

Antônio Rafael Nani, pela Contratante e a Sr. Waldiner dos Santos Junior, pela contratada. São Luís Gonzaga do

Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Fls.:

Rubrica:.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ W® 15.4$7.373/000U44

TERMO DE CONTRATO N® 010902/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1104/2023

ADESÃO N® 003/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

N® 010902/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA

INSTITUTO SINGULARE.

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Assistência Social, com sede na Praça da Bandeira, S/N, Centro, na cidade de São Luís Gonzaga
do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n® 15.467.373/0001-44, neste ato representada pela Secretária Municipal,
Sra. Maria do Socorro Silva Fernandes Martins, CPF n® 431.534.963-15, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO SINGULARE inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001-27, sediada

na Avenida Beta, n® 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120 doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Waldiner dos Santos Junior, portador da Carteira de Identidade
n® 032973282007-6, expedida pela SESP, e CPF n° 039.981.803-03, tendo em vista o que consta no Processo
n® 1104/2023 e em observância à Lei Federal n.® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, ADESÃO n® 003/2023 com fundamento na Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e

suas alterações posteriores. Decreto Federal n® 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,

de 30 de Agosto de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR TOTAL DAS

HORAS

QTDE TOTAL DE
HORÁé

QTDE DE:

MESES^

VALOR DA

HORAFUNÇÃOITEM

R$ 116.239,209.240R$ 12,5812AOSG1

R$ 174.358,8013.860R$ 12,58Serviço de apoio administrativo 122

R$ 24.908.401.980R$ 12,58Condutor de automóveis 123

R$ 116.239,209.240R$ 12,5812Serviço de vigia4

R$ 431.745,60VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na WALDIN

data de 01/09/2023 e encerramento em 02/09/2024, prorrogável na formado art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666, de ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

2.1.

1993.

CLÃUSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 431.745,60 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil

Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos).

3.

3.1. A

Assinado dC'

forma digital
por

WALDINER

DOS SANTOS

JUNIOR:0399

8160303

Aados:
2023.09.01

1132:27

.0300'

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão
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FIs.:

Rubrica:
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ W® 15.467.37310001-44

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro'e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,4.1.

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO:19 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244,0037.2034.0000 - Manutenção das Atividades e Ações da Assistência Sociai
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.500.00.005.001

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor
competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e írreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente,sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.

5.1.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

WALDIN

ERDOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

8.

8.1.

ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
Asslnado de

foinia digitei
porWALDINER
DOS SANTOS

JUMOR:0399SI

80303

Dados:

2023.09i)l

1132:45-03'00'

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000- São Luls Gonzagado Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO hTT—.r—
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ N® 15.467.373/0001‘44

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei

Federal n® 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos,

observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro

dos termos do Contrato, dando conhecimentoa SecretariaMunicipal de Administração e Planejamento do fato,

responsável pela execução do contrato.

9.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo,

expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA;
10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

10.1.4colocar á disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1.6.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
formalidades e exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
10.1 .Scomunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e

nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários.

1.1.1

as

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo.

10.2.1 .nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições:
10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, WALDIN

uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e er DOS

exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda 039981

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;

10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

SANTOS

JUNIOR;

80303

AsMdsd* bntw

di9ltllp0WALDl*O
OOSSAf^TRK

O*OM:2O»«0>

Ui3Oá-<O‘0ff

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000- São Luis Gonzaga do Maranhão
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10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de quaiquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos

serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus
empregados;
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos
empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

10.2.17. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

10.2.21 .providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados;

10.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionado serão glosadas com base nos custos

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos

serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31 .fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los;

10.2.33.pagaros salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,

conforme legislação vigente;
10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência áos encargos supracitados, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.

10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os valores
referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga
horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida. WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

11.

10.1.

do prazo de validade da proposta;
10.2.

10.3.

10.4.

Assjnadode^
forma digltaTnão assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

apresentar documentação falsa;'
deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

por
WALDINER

DOS SAMTOS

JUNIOR:0399

6180303

Dados;

2023.09.01

11:33:19

-03'00'

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão
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Processo; H

FIs.:

Rubrica:
ESTADO DO MARANHAO U^-—=

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ W® 15.467.373/0001-44

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

10.5.

10.6.

10.7.

10.8.

10.9.

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

10.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

10.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até

cinco anos;

10.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

05 motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

10.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

10.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

10.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dós processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto na

Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

10.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta waLDIN
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.
ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

803ÍP3

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.

11.1.

■

Assinado de--'.

fótma digital
porWALDINER
DOS SANTOS

JUNIOR:0399S

180303

Dados:

2023-09,01

113332

-03’00’

Praça da Bandeira, S/N, centro-CEP: 65.708-000 - São Luis Gonzaga do Maranhão
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Processo;

FIs.;

Rübíica;^.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ N° 15.467.373/0001-44

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.2.

direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

11.3.

11.4.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

12.

12.1.

12.1.1. caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3.

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.

13.2.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demaisnormas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

14.

14.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

15.

15.1.

do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito o Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem

16.

16.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
WALDIN

ERDOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Assinado de^
forma digital
por

WALOINER

DOS SANTOS

JUNIOR-.03998

180303

Dados;

2023.09.01

11-33:46

-03'00'

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000- São Luis Gonzaga do Maranhão
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Processo:// l7€?'23
Rs.:

Rubrica:^,ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ N® 15.467.373/0001-44

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de Setembro de 2023.

Maria do Socorro d^Silva Fernandes Martins

Secretária Munícipai de Assistência Social
CONTRATANTE

WALDINER DOS

SANTOS

i ’ Assinado de forma digital

I por WALDINER DOS SANTOS
/*^JUNIOR:03998180303

J U N i O R:039981803-bãdos: 2023.09.0111:34:04
-03'00' ’03

INSTITUTO SiNGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Waidiner dos Santos Junior

CPF: 039.981.803-03

CONTRATADA

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000 - Sáo Luls Gonzaga do Maranhão
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Processo; / /
FIs.:

Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
7

CNPJ W® 15.467.373/0001-44

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 010902/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO e a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n° 03.688.601/0001-27. OBJETO;

Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013

que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata. VALOR: O valor total é de R$ 431.745,60 (Quatrocentos e

Trinta e Um Mil Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER:
02. Poder Executivo; ÓRGÃO:19 - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; PROJETO/ATIVIDADE:

08.244.0037.2034.0000 - Manutenção das Atividades e Ações da Assistência Social; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.005.001 .VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 02
de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro Silva Fernandes Martins, pela Contratante e a Sr. Waldiner dos

Santos Junior, pela contratada. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000 - São Luls Gonzaga do Maranhão



Processo;

Rs.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ W® 30.381.379/0001-98

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO N® 010903/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1104/2023

ADESÃO N® 003/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N® 010903/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA INSTITUTO
SINGULARE.

A Prefeitura Municipal de Sâo Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, com sede na Praça da Bandeira, Centro, na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão,
inscrita no CNPJ sob o n® 30.381.379/0001-98, neste ato representada pela Sra. Layse Maria da Silva, CPF n°

452.833.113-68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa INSTITUTO SINGULARE inscrita no
CNPJ sob 0 n® 03.688.601/0001-27,sediada na AvenidaBeta, n° 10, Sala 09, Planalto do Calhau, Sâo Luís/MA

CEP: 65.072-120 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Waldiner dos Santos
Junior, portador da Carteira de Identidade n® 032973282007-6, expedida pela SESP, e CPF n® 039.981.803-03,
tendo em vista o que consta no Processo n® 1104/2023 e em observância á Lei Federal n° 10.520, de 17 de

julho de 2002, da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, ADESÃO n® 003/2023 com fundamento
na Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n® 7.892 de 23 de Janeiro
de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 30 de Agosto de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, através de, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

QTDE

TOTAL DE

HORAS

VALOR TOTAL

DAS HORAS

QTDE DE

MESES

VALOR DA

HORAFUNÇÃOITEM

R$ 1.598.666,40R$ 12,58 127.080121 AOSG

R$ 473.259,60R$ 12,58 37.620Serviço de apoio administrativo 122

R$ 182.661,60R$ 12,58 14.520Condutor de automóveis 123

R$ 52.569,00R$15,93Serviço de manutenção predial

Serviço de vigia

3.300124

R$12,58 R$ 1.573.003,20125.040125

R$ 3.880.159,80TOTAL

2. CLÃUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA
WALDIN

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com Início na

data de 01/09/2023 e encerramento em 02/09/2024, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666, de saNTOS

1993.

2.1.

JUNIOR:

039^981
803033. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.880.159,80 (três milhões e oitocentos e oitenta mil Assinadodé

e cento e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).
forma digital

porWALOINER
DOS SANTOS

JUNIOR:0399B

160303

Dados:

2023.09.01

09:26:52

-03'00'

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo:

^7/FIs.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ A/® 30.381.379/0001-98

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.4.1.

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO; 18-FUNDES

PROJETO/AT1V1DADE:12.361.0008.2017.0000-Manut Func do Ensino Fundamental-FUNDEB 30%

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.600.00.004.001 /1.631.00.004.001

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor
competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADAa importânciacalculadapela última variaçãoconhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.

5.1.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

WALDIN

ERDOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

7.

7.1.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

8.

8.1.

ao Edital. Assinado de

forma digital
porWALDINER
DOS SANTOS

JUN10R-.039981

80303

Dados:

2023.09,01

09-J709-03W

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo; //OH \'2€>.2^Ò
2^n2^Rs.:

Rubrica;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ W® 30.381.379/0001-98

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei

Federal n® 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos,

observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro
dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do fato,

responsável pela execução do contrato.

9.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10.CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo,

expedir ordem de serviço;

10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou
preposto da CONTRATADA;
10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes;

10.1.4colocarà disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1.6.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas

formalidades e exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
lO.I.Scomunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e

nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários.

1.1.1

as

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo.

10.2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo WALDIN
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições: ER DOS
10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da SANTOS

execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, JUNIOR:

uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual — EPI e outras que porventura venham a ser criadas e 039981

exigidas pelo Poder Público;
10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE;
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda Assinado de-

forma digital
por

WALDINER

DOS SAfíTOS

JUNIOR:0399

8160303

Dados:

2023.09.01

09:2759

-03'00'

80303

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo: / l

^Êi~
in

riijj.'
Fls.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.381.379/0001-98

Rubrica:

10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de

verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus

empregados;
10.2.1 Smanter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos
empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17.instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados;

10.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionad o serão glosadas com base nos custos

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.29.manter sede, filial ou escritório em São Luís Gonzaga do Maranhâo/MA, local em serão prestados os
serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como
realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos

serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31.fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los;

10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,

conforme legislação vigente;
10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.

10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários devidas os valores
referentesaos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias WALDIN
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga ER DOS

horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida. SANTOS

JUNIOR:

039981

80303CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro10.1.
Assinado de

forma digitaldo prazo de validade da proposta;
10.2.

10.3.

10.4.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

por

WALDINER

DOS SANTOS

JUNIOR;0399

8180303

Dados:

2023.09.01

09:28:17

-03'00‘
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Processo: !

FIs.:

Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N° 30.381.379/0001-98

ensejar o retardamento da execução do objeto;
não mantiver a proposta;

cometer fraude fiscal;

10.5.

10.6.

10.7.

10.8. comportar-se de modo inidôneo;

10.9. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.10. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

10.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre]udicado{s) pela conduta do

licitante;

10.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até

cinco anos;

10.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

10.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

10.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

10.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.20. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atário, observando-se o procedimento previsto na

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

10.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

WALDIN

ERDOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.

Assfnadocfe

forma digital
11.1.

por

WALDINER

DOS SANTOS

JUNIOR:0399

B180303

Dados;

2023.09.01

09:28:31

-03'00'
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Processo: / /

FIs.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ A/® 30.381.379/0001-98

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o11.2.

direito á prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.4.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®
14.

14.1.

8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento, por extrato, no Diário Oficial

15.

15.1.

do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
É eleito 0 Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem

16.

16.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

0399818

da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vái assinado pelos contraentes.
0303

Assltfâdode^.
forma digital

por

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de Setembro de 2023.
WAIDINER

DOS SAMTOS

JUNIOR:03998

160303

Dados:

2023.09.01

09:28:46

-03’00'

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo: } /

FIs.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ W® 30.381.379/0001-98

Layse Maria da Silva
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

WALDINER DOS

SANTOS

• Assinado de forma digital por
'■ WALDINER DOS SANTOS

.. JUN10R;03998180303

JUNIOR:039981 80303 DadVs:2023.09.01 09;29;02-03'00’

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Waldiner dos Santos Junior

CPF: 039.981.803-03

CONTRATADA

f

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo://
Rs.:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MÁRÂNHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ W® 30.381,379/0001-98

Rubrica:

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 010903/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO e a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n“ 03.688.601/0001-27. OBJETO:

Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que

regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata. VALOR: O valor total é de R$ 3.880.159,80 (Três Milhões

Oitocentos e Oitenta Mil Cento e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER:
02. Poder Executivo; ÓRGÃO: 18 - FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0008.2017.0000 - Manut Func do Ensino

Fundamental - FUNDEB 30%; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE:
1.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001 .VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 02 de setembro de 2024.

SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva, pela Contratante e a Sr. Waldiner dos Santos Junior, pela contratada. São Luís

Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

Praça da Bandeira - Centro — São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.



Processo: f í ^ 'Y f
FIs.:

Rubrica;
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ W® 11.462.572/0001-09

TERMO DE CONTRATO N° 010904/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1104/2023

ADESÃO N® 003/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N° 010904/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA INSTITUTO

SINGULARE.

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, com sede na Avenida João Pessoa, S/N, Centro, na cidade de São Luís Gonzaga do

Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n® 11.462.572/0001-09, neste ato representada pela Secretária Municipal,
Sra. Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues, CPF n® 004.243.423-83, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa INSTITUTO SINGULARE inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001-27, sediada na Avenida Beta,

n° 10, Saia 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120 doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Waldiner dos Santos Junior, portador da Carteira de Identidade n® 032973282007-6,

expedida pela SESP, e CPF n® 039.981.803-03, tendo em vista o que consta no Processo n® 1104/2023 e em
observância à Lei Federal n.® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro
de 2006, ADESÃO n® 001/2023 com fundamento na Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações

posteriores, Decreto Federal n® 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 30 de Agosto
de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, através de, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

QTDE

TOTAL DE

HORAS

VALOR TOTAL

DAS Horas
QTDE DE

MESES

VALOR DA

HORAFUNÇÃOITEM

R$ 298.900,80R$ 12,58 23.76012AOSG1

R$ 163.036,80R$ 12,58 12.960Serviço de apoio administrativo 122

R$ 116.688,00R$17,68 6.60012Condutor de ambulância3

R$ 91.330,80R$ 12,58 7.26012Condutor de automóveis4

R$ 157.753,20RS 12,58 12.54012Digitador5

R$ 132.844,80R$12,58 10.56012Recepcionista/atendente6

R$ 244.555,20R$ 12,58 19.44012Serviço de vigia8

R$ 1.205.109,60TOTAL

WALDIN

ERDOS

SANTOS

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na

data de 01/09/2023 e encerramento em 02/09/2024, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n® 8.666, de JUNIOR:

039981

80303

2.1.

1993.

Assinado de -

forma digital
por

WAlOINEft

DOS SANTOS

JUNI0n:0399

8160303

Dados:

2023.09.01

09:26:28

-03'00'

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo;

FIs.:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MA^ANHAÜ, ,.....

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N® 11.462.572/0001-09

Rubrica;

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.205.109,60 (um milhão e duzentos e cinco mi! e3.1.

cento e nove reais e sessenta centavos).

No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

3.2.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA4.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,4.1.

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

PODER: 02. Poder Executivo

ÓRGÃO:17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000-Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica
CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

FONTE: 1.600.00.004.001 /1.631.00.004.001

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, referente ao fornecimento dos serviços do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do

valor remanescente,sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

5.

5.1.

6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

WALDI

NER

DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

7.

7.1.
Assinado de'

forma digital

por

WALDINER

DOSSA^^■OS

JUNIOR;0399

8180303

Dados:

2023.09.01

09:26:10

-O3'00’

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo: I

FIs.:

Rubrica:
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ A/® 11.462.572/0001-09

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇOS

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

8.

8.1.

ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei

Federal n® 8.666/1993, a quem compete verificar se a licitante vencedora está executando os trabalhos,

observando o contrato e os documentos que o integram.

9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro
dos termos do Contrato, dando conhecimento a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do fato,

responsável pela execução do contrato.

9.3. A Fiscalização deverá verificar, no decorrer da execução do contrato, se a licitante vencedora mantém, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

9.4. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quando ao fato, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários, e em caso de muita, a indicação do seu valor.

9.5. Das decisões da Fiscalização, poderá a licitante vencedora recorrer à Secretaria Municipal de Administração

e Planejamento, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva

comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a licitante vencedora da integral

responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo.

1.1.1 expedir ordem de serviço;
10.1.2. prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante ou

preposto da CONTRATADA:
10.1.3promover a alocação inicial dos postos de serviço e devidos ajustes:

10.1.4colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de uniforme e outros

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
10.1.6.efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
formalidadese exigências do contrato;
10.1.7exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados para esse fim;
10.1 .Scomunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

10.1.9observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e

nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. WALDIN
ER DOS

as

10.2. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo. SANTOS
JUNIOR:

0399818

0303

10.2.1.nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;
10.2.2.manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições:

10.2.3.responder, nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da Assinadode
execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, formadigitai

uniformes, crachás, equipamentos de proteção individual - EPl e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Poder Público; dos santos
JUNIOR;0399

6180303

Dados:

2023.09.01

09JS:S3

-03'00'

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo: f f lO^ \
FIs.:

Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO UAkÃhlHAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N° 11.462.572/0001-09

10.2.4.respeitar as normas e procedimentos da CONTRATANTE:
10.2.5.responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;
10.2.6comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

10.2.7.fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

10.2.8.arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da
execução do serviço objeto deste contrato;
10.2.9refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

10.2.10.manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE, substituindo, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que seja considerado inconveniente pelo
representante da CONTRATANTE;
10.2.11.recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
10.2.12realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus
empregados:
10.2.13manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

10.2.14.cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela
fiscalização do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos
empregados;
10.2.15.coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;
administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
10.2.16.assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
10.2.17. instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentese de incêndios;

10.2.18.registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, bem como as
ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;
10.2.20.cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
10.2.21.providenciar, no prazo máximo de 24 horas, eventuais faltas de empregados;
10.2.22.AS faltas que não forem repostas no prazo retromencionad o serão glosadas com base nos custos

apresentados pela CONTRATADA, na fatura do mês subsequente.
10.2.29.mantersede, filial ou escritório em São Luis Gonzaga do Maranháo/MA, local em serão prestados os

serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como

realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento,admissão e demissãodos funcionários.

10.2.30.A CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos

serviços, o cumprimento desta obrigação.
10.2.31 .fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas
normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço aqueles empregados que se negarem a usá-
los;

10.2.33.pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos,
conforme legislação vigente;
10.2.38.A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato.

10.2.39. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciáríos devidas os valores
referentes aos salários, auxílios e eventuais direitos trabalhistas.

10.2.40.A CONTRATADA deverá, se solicitado previamente pela CONTRATANTE, executar os serviços em dias
e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga
horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo coletivo da categoria envolvida.

WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

Assinado de

fotrna digitai

por

WAI.DINER

DOS SAMTOS

JUNIOR:0399

81S0303

Dados:

2023.09.01

09:25:34

-03'00'

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Página 4 de 7



Processo; 'í/

2^212.Rs.:

Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N° 11.462.572/0001-09

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.

não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro10.1.

do prazo de validade da proposta;
10.2.

10.3.

10.4.

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

não mantiver a proposta:

cometer fraude fiscal;

10.5.

10.6.

10.7.

comportar-se de modo inidôneo;

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.10. O licitante/adjudicatàrio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.11. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

10.12. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

10.13. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.14. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até

cinco anos;

10.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados;

10.16. A penalidade de muita pode ser aplicada cumulatívamente com as demais sanções.

10.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

10.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão

seu rito normal na unidade administrativa.

10.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o

Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudic atàrio, observando-se o procedimento previsto na

Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

10.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

10.8.

10.9.

WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

Assinado de

forma digital

por

WALDINER

DOS SANTOS

JUNIOR:0399

6180303

Dados:

2023.09.01

09:25:01

-03'00'

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - Sáo Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Pmf.esso'^ /
Fls.:

Rubrica:
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N^ 11.462.572/0001-09 /

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII eXVII do art. 78

da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.2.

direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.

11.1.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

11.3.

11.4.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,os acréscimosou supressões

13.1.

13.2.

que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n®

14.

14.1.

8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

15.

15.1.

do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

WALDIN

ER DOS

SANTOS

JUNIOR:

039981

80303

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

É eleito 0 Foro da Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem

16.

16.1.

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®

da Lei n® 8.666/93.

/.

Assinado de

forma

digital por
WAIDINER

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
DOS

SANTOS

JUMOI-l039

98I&0303

Oados:

2023.09.01

09;2<l;40

-03'00'

Avenida João Pessoa, s/n - Cenfro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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Processo:/ /

Rs.:

Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO __—
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 11.462.572/0001-09

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de Setembro de 2023.

^ d/\c
Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

WALDINER DOS

SANTOS

’■ Assinado de forma digital por

\ WALDINER DOS SANTOS
/ JUNIOR;03998180303

JUNIOR:039981 80303 Oadôs:2023.09.01 09:24:20-03W

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 03.688.601/0001-27

Waldiner dos Santos Junior

CPF: 039.981.803-03

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Página 7 de 7



Processo: // f

Rs.:

Rubrica:ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ W® 11.462.572/0001-09

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 010904/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO LUÍS GONZAGA DO

MARANHÃO e a empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001-27. OBJETO:

Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde. BASE LEGAL: Lei n“ 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto n“ 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que
regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata. VALOR: O valor total é de R$ 1.205.109,60 (Um milhão Duzentos

e Cinco Mil Cento e Nove Reais e Sessenta Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo;
ÒRGÃ0:17 - Fundo Municipal de Saúde - FMS; PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 - Manutenção e
Funcionamento da Atenção Básica; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE:
1.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001 .VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até 02 de setembro de 2024.

SIGNATÁRIOS: Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues, pela Contratante e a Sr. Waidiner dos Santos Junior, pela

contratada. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonxaga do Maranhão - MA.



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO. FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO GESTÃO 
CNPJ Nº 06.460.018/0001-52 

ORDEM DE SERVIÇOS 

INSTITUTO SINGULARE 
CNPJ: 19.877.047/0001-02 
Endereço: Avenida Beta, nº 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luls/MA CEP: 65.072-120. 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de
obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Planejamen
to, Orçamento e Gestão. ADESÃO n.0 003/2023, seus Anexos e Proposta Comercial apresentada 
pela empresa INSTITUTO SINGULARE, CNPJ Nº 03.688.601/0001-27, valor do contrato de R$ 
1.439.827,20 (Um Milhão Quatrocentos e Trinta e Nove Mil Oitocentos e Vinte e Sete Reais e 
Vinte Centavos), sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no Contrato. 

São Luis Gonzaga do Maranhão - MA, 01 de Setembro de 2023. 

Antônio Rafael Nani 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão . 

DE ACORDO: 

___ . ___ 2023 

WALDINER DOS SANTOS�\�!�i1tºE����6�
1 por 

JUNIOR•Q399818Q3Q3 / JUNIOR:03998180303 
' 

J Oados:2023.09.0114:19:38-03'00' 

INSTITUTO SINGULARE 
CNPJ: 19.877.047/0001-02 

Praça da Bandeira, S/N - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Carlos
Carimbo



Processo:.

2FIs.:

Rübffdá:
ESTADO DO MARANHÃO —

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ W® 15.467.37310001-44

ORDEM DE SERVIÇOS

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 19.877.047/0001-02

Endereço: Avenida Beta, n® 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120.

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-
obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. ADESÃO n.®

003/2023, seus Anexos e Proposta Comercial apresentada pela empresa INSTITUTO SINGULARE,
CNPJ N® 03.688.601/0001-27, valor do contrato de R$ 431.745,60 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil
Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Sessenta Centavos), sendo obedecidas as condições e

especificações estabelecidas no Contrato.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 01 de Setembro de 2023.

Maria do Socorro da Silva Fernandes Martins

Secretária Municipal de Assistência Social

DE ACORDO:

/ 2023

! Assinado deforma digital por

WALDINER DOS SANTOS^waldines dos santos
JUNIOR:03998180303 / JUNjo^osgssisosos

Dados: 2023.09.01 1t:44:22-03'00'

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 19.877.047/0001-02

Praça da Bandeira, S/N, centro - CEP: 65.708-000 - São Luís Gonzaga do Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo:_/./.t'L4-} .Z(J.23 
Fls.: ______ -,#-f:?'Ç/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INSTITUTO SINGULARE 
CNPJ: 19.877.047/0001-02 

CNPJ Nº 30.381.379/0001-98 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Endereço: Avenida Beta, nº 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120. 

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de 
obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. ADESÃO n.0 003/2023, seus 
Anexos e Proposta Comercial apresentada pela empresa INSTITUTO SINGULARE, CNPJ Nº 

03.688.601/0001-27, valor do contrato de R$ 3.880.159,80 (Três Milhões Oitocentos e Oitenta Mil 
Cento e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta Centavos), sendo obedecidas as condições e 
especificações estabelecidas no Contrato. 

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 01 de Setembro de 2023. 

DE ACORDO: 

--�/ ___ 2023 

INSTITUTO SINGULARE 
CNPJ: 19.877.047/0001-02 

s.Qv°'-' 
La se Maria da Silva Secretária 
Municipal de Educação 

Praça da Bandeira - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 

Carlos
Carimbo



Processo: / /
Fis.:

Rubrica:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJN° 11.462.572/0001'09

ORDEM DE SERVIÇOS

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 19.877.047/0001-02

Endereço: Avenida Beta, n° 10, Sala 09, Planalto do Calhau, São Luís/MA CEP: 65.072-120.

Pela presente Ordem de Serviços, AUTORIZO a Prestação dos serviços de Terceirização de mão-de-
obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. ADESÃO n.° 003/2023, seus

Anexos e Proposta Comercial apresentada pela empresa INSTITUTO SINGULARE, CNPJ N°
03.688.601/0001-27, valor do contrato de R$ 1.205.109,60 (Um Milhão Duzentos e Cinco Mi! Cento
e Nove Reais e Sessenta Centavos), sendo obedecidas as condições e especifi-cações
estabelecidas no Contrato.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 01 de Setembro de 2023.

CW (Weú ‘
Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues

Secretária Municipal de Saúde

DE ACORDO:

/ 2023

i Asslnadodeformídlgitilpof

WALDINER DOS SANTOS),waldineroos santos
JUNIOR:03998180303 / JUNIOFt;03998iaDS03

Dados: 2023T)9.01 14:20:37-03'00'

INSTITUTO SINGULARE

CNPJ: 19.877.047/0001-02

Avenida João Pessoa, s/n - Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ■
LICITAÇÃO ■ AVISO DE RESULTADO: 016/2023 . ■ ■■■■■ ■ ; ;

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, por intermédio do seu Pregoeii RufaftC^ público^^^isg^o' do"
Pregão Eletrônico n® 016/2023, que teve como objeto o Registro de Preços para eventual aquisiçaU dü CUMlÜUStíVülByijt^EJniulIvus ,

para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís ^nzaga do
Maranhão/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa MC SOUSA LACERDA & CIA LTDA - ME, inscpHa no CNPJ de

n® 08.640.196/0001-90. sediada na Rua São Benedito, n° 01, Monte Cristo, São Luís Gonzaga do maranhão/M/y^m o Valor Total

de R$ 6.964.000,00 (Um Milhão Quatrocentos e Sessenta e Cinco Mil Setecentos e Quarenta e Três Reai^/^Trinta Centavos),

considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por item. Declaramos então ^mpresa supra como
vencedora do Pregão Eletrônico n*. 016/2023. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 11 de Outubro de 2023. Rafael Luis Morais

Araújo Pregoeiro/PMSLG.

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^* 016/2023

Processo:

FIs.:

' secretaria MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENfd;jpRÇÃMENTÕi^PTÃpffÃÍlÕlj
ir ^ DO EXECUTIVO-EXTRATO DE CONTRATO: 010901/2023:

' - - ^ ^ ^

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 010901/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUlS GONZAGA DO MARANHÃO e a

empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001 -27. OBJETO: Prestação dos serviços de

Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças,' Planejamento,

Orçamento e Gestão. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto n“ 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que

á^regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata. VALOR: O valor total é de R$ 1.439.827,20 (Um milhão Quatrocentos e

^^Trinta e Nove Mil Oitocentos e Vinte Reais e Vinte Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo;
ÓRGÃO: 05
04.122.0004.2003.0000 - Manut e Func Secretaria Munic. de Adm. Finanças Planei. Orçamento e Gestão; CATEGORIA:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.001.001. VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura até

02 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Antônio Rafael Nani. pela Contratante e a Sr. Waldiner dos Santos Junior, pela

contratada. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

PROJETO/ATIVIDADE:Secretaria Municipal de Adm. Finanças Planej. Orçamento e Gestão;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATOS DO EXECUTIVO - EXTRATO DE CONTRATO:

010902/2023

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N“ 010902/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e a

empresa INSTITUTO SINGULARE, Inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001 -27. OBJETO: Prestação dos serviços de

Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. BASE LEGAL: Lei n®

8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação
correlata. VALOR: O valor total é de R$ 431.745,60 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e

Sessenta Centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO:19 - Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS; PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0037.2034.0000 - Manutenção das Atividades e Ações da Assistência Sociai;

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE: 1.500.00.005.001. VIGÊNCIA: a partir da data de
assinatura até 02 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Maria do Socorro Silva Fernandes Martins, pela Contratante e a Sr.

Waldiner dos Santos Junior, pela contratada. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ATOS DO EXECUTIVO ■ EXTRATO DE CONTRATO: 010903/2023

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N“ 010903/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e a

empresa INSTITUTO SINGULARE, Inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001 -27. OBJETO: Prestação dos serviços de

Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93

de 21 de junho de 1993 e Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bem como a legislação correlata.

VALOR: O valor total é de R$ 3.880.159,80 (Três Milhões Oitocentos e Oitenta Mil Cento e Cinquenta e Nove Reais e Oitenta

Centavos).
PROJETO/ATIVIDADE:12.361.0008.2017.0000

3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica: FONTE: 1.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001. VIGÊNCIA: a partir da
data de assinatura até 02 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Layse Maria da Silva, pela Contratante e a Sr. Waldiner dos

Santos Junior, pela contratada. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo: ÓRGÃO: 18

Manut Func do Ensino Fundamental

FUNDEB;

FUNDEB 30%; CATEGORIA:

j”

s

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N® 010904/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO e a

empresa INSTITUTO SINGULARE, inscrita no CNPJ sob o n® 03.688.601/0001 -27. OBJETO: Prestação dos serviços de

Terceirização de mão-de-obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93 de

.947.203-** - Data: 18/10/2023 - IP com n“: 192.168.200.134 3CPF:

Autenticação em: www.saoluisgon2aga.ma.gov.br/diariooficial.php? id=757
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RREFElTÜRATMUNICiPAÍn)E SÃÒ tUÍS GONZAGVdO MARANHÃO/MA '^EXECUTIVO j sSÍSSN 2®tÃffl)®»FlCIAL - NÚMERO: 855/2023 -18710/2023
^ " ' ■: / ^ ° fr^— '-r

Processor/VT^'^

21 de junho de 1993 e Decreto n® 7.892 de 23 de janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, l em como
VALOR: O valor total é de R$ 1.205.109,60 (Um milhão Duzentos e Cinco Mil Cento e No i»S4ftais p

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02. Poder Executivo; ÓRGÃO:17 FMSFundo ftteníSipa* de^^
PROJETO/ATiVIDADE: 10.301.0039.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Bábioai CA4-tev»iuiwUii3
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; FONTE: 1.600.00.004.0 01 / 1.631.00.004.001. VIGÊNCIA: a parfr
assinaturaaté 02 de setembrode 2024. SIGNATÁRIOS:Vera Lucia de Oliveira Silva Rodrigues, pela Contratante^
dos Santos Junior, pela contratada. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 01 de setembro de 2023.

da data de

'sr. Waldiner

Bâ^IsI
CPF: ***.947.203-** - Data: 18/10/2023 - IP com n": 192.168.200.134

Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php7id~757
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